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FORMALIZAÇÃO DA NECESSIDADE

Pelo presente instrumento, em atendimento ao inciso I, artigo 18, da Lei 14.133/2021, solicita-se

AUTORIZAÇÃO para que se proceda com a realização de Estudo Técnico Preliminar, que é documento

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público

envolvido e a sua melhor solução e dá base ao Termo de Referência a ser elaborado caso se conclua pela

viabilidade da contratação.

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE

NOME Secretaria Municipal de Administração

CNPJ 05.277.173/0001-75

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta uma demanda específica por vestuário e materiais

correlatos, cujo atendimento é essencial para a adequação dos serviços públicos prestados à

comunidade. Essa necessidade se manifesta na uniformização e identificação dos colaboradores, que

atuam em diversas frentes no âmbito municipal. A ausência de vestuário apropriado compromete não

apenas a imagem institucional, mas também a eficiência e a segurança das atividades desenvolvidas

pelos servidores.

A uniformização do vestuário dos colaboradores é um elemento crucial para garantir que os cidadãos

reconheçam a presença e a atuação da administração pública nas diferentes áreas de serviço. Isso

contribui para a transparência e a legitimidade das ações governamentais, fortalecendo a confiança da

população nas instituições públicas. Ademais, a identificação clara dos colaboradores é fundamental

para a responsabilidade no exercício de suas funções, proporcionando um ambiente de trabalho mais

organizado disciplinado.e

Adicionalmente, é importante ressaltar que a aquisição adequada de vestuário e materiais

relacionados reflete diretamente na eficácia das operações realizadas pela Prefeitura. Servidores

devidamente uniformizados tendem a transmitir maior profissionalismo e comprometimento na

execução das suas atribuições, o que resulta em um atendimento mais qualificado ao cidadão. Essa

melhoria no atendimento é um fortalecimento do interesse público, visto que busca não apenas

atender às demandas administrativas, mas também elevar a qualidade dos serviços prestados à

população.

Por fim, a abordagem técnica e precisa dessa necessidade visa assegurar que as aquisições realizadas

estejam alinhadas aos objetivos estratégicos da administração pública, contribuindo para a melhoria

contínua do serviço público municipal e promovendo um impacto positivo na satisfação do cidadão
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com as atividades governamentais. A identificação clara e objetiva desta necessidade, portanto, é um

passo fundamental para o planejamento e a execução eficaz das contratações necessárias, sempre
tendo em vista o melhor interesse coletivo.

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Ausherly Rodrigues dos Santos Mota, Lays Ferreira Barros

Pastos Bons - MA, 1 de Dezembro de 2025

José Burnett Perej

Secretário de Administração

Portaria n? 03/2025
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AUTORIZAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de estudo e planejamento da

com vistas evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação

da viabilidade técnica e econômica da contratação, respeitando-se os critérios mínimos estabelecidos no §

do artigo 18 da Lei 14.133/2021, conforme quadro resumo abaixo:

UNIDADE AUTORIZADA

NOME Secretaria Municipal de Administração

CNPJ 05.277.173/0001-75

NECESSIDADE OBJETO DO ESTUDO

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta uma demanda específica por vestuário e materiais

correlatos, cujo atendimento é essencial para a adequação dos serviços públicos prestados à
comunidade. Essa necessidade se manifesta na uniformização e identificação dos colaboradores, que
atuam em diversas frentes no âmbito municipal. A ausência de vestuário apropriado compromete não
apenas a imagem institucional, mas também a eficiência e a segurança das atividades desenvolvidas

pelos servidores.

A uniformização do vestuário dos colaboradores é um elemento crucial para garantir que os cidadãos

reconheçam a presença e a atuação da administração pública nas diferentes áreas de serviço. Isso
contribui para a transparência e a legitimidade das ações governamentais, fortalecendo a confiança da
população nas instituições públicas. Ademais, a identificação clara dos colaboradores é fundamental

para a responsabilidade no exercício de suas funções, proporcionando um ambiente de trabalho mais

disciplinado.organizado e

Adicionalmente, é importante ressaltar que a aquisição adequada de vestuário e materiais

relacionados reflete diretamente na eficácia das operações realizadas pela Prefeitura. Servidores

devidamente uniformizados tendem a transmitir maior profissionalismo e comprometimento na

execução das suas atribuições, o que resulta em um atendimento mais qualificado ao cidadão. Essa

melhoria no atendimento é um fortalecimento do interesse público, visto que busca não apenas
atender às demandas administrativas, mas também elevar a qualidade dos serviços prestados à
população.

Por fim, a abordagem técnica e precisa dessa necessidade visa assegurar que as aquisições realizadas

estejam alinhadas aos objetivos estratégicos da administração pública, contribuindo para a melhoria

contínua do serviço público municipal e promovendo um impacto positivo na satisfação do cidadão

com as atividades governamentais. A identificação clara e objetiva desta necessidade, portanto, é um
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passo fundamental para o planejamento e a execução eficaz das contratações necessárias, sempre
tendo em vista o melhor interesse coletivo.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Ausherly Rodrigues dos Santos Mota, Lays Ferreira Barros

Pastos Bons - MA, 2 de Dezembro de 2025

José Burnett Pereira da Silva

Secretário de Administração

Portaria n® 03/2025
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

ATA DA SESSÃO SOLENE DE POSSE DOS VEREADORES ELEITOS NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS (GESTÃO 2025/2028) E E ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA PARA O BIÊNIO 2025/2026 .. 2

TERCEIROS

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

GABINETE DO PREFEITO

^PORTARIAr
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PORTARIA N.® 04/2025-GAB "Dispõe sobre Nomeação para cargo comis
sionado e dá outras providências." O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PAS

TOS BONS, ESTADO DO MARANHAO, no uso de suas atribuições legais
e de acordo corn o que confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição

Federal. CONSIDERANDO a Lei Municipal N.“ 497/2024, que dispõe sobre
a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma; RE
SOLVE; Art, 1°- NOMEAR a senhora VALBEA PEREIRA DA SILVA

SOUSA, CPF: 912.480.273-53, para exercer o cargo comissionado de SE

CRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e gerir o Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissio

nais da Educação - FUNDEB, deste município de Pastos Bons, Estado do

Maranhão, e dentre suas atribuições, evidenciamos a Ordenação as Des
pesas da Secretaria Municipal de Educação de acordo com a Legislação.
Art, 2° - Fica a Secretária autorizada a gerir todas as contas da Secretaria

Municipal de Educação em conjunto com a Secretaria Municipal de Finan
ças e Fazenda Pública, e dentre as atribuições estão: solicitar a abertura

de contas, assinar termos de aberturas ou encerramentos de qualquer tipo
de conta, assinar ofícios e/ou requerimentos direcionados as instituições
financeiras bancárias, cadastrar e autorizar cadastro de contas de forne

cedores, realizar pagamentos de fornecedores e funcionários, solicitar sal

dos. extratos e comprovantes de quaisquer contas, efetuar todos os tipos
de pagamentos, efetuar todos os tipos de transferências, liberar arquivos
de pagamentos no gerenciador financeiro, cadastrar senhas para uso das
contas, solicitar o desbloqueio de senhas quando necessário, solicitar sal

dos e extratos de investimentos, emitir comprovantes, solicitar

mento de contas bancárias, homologar licitações, adjudicar licitações

modalidade pregão quando houver recursos, assinar despachos e deci

sões, assinar contrato de abertura de crédito, assinar portarias e ofícios,
assinar contratos e convênios, assinar instrumento de convênio e contra

tos de prestação de serviços, autorizar pagamentos, autorizar abertura de

processos licilatórios, celebrar atas de registro de preços e/ou contratos,

emitir comprovantes, emitir empenho, ordenar despesas, ratificar dispensa
e inexigibilidades. realizar contratações, e demais obrigações administra
tivas referente a gestão da Secretaria Municipal de Administração e de

mais transações financeiras inerentes do cargo que ocupa. Art. 3” - Esta

Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as dispo
sições em contrário. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE, Gabi

nete do Prefeito do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão,
primeiro (01) dia do mês de janeiro (01) do ano de 2025. ENOQUE FER

REIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2025/2028

PORTARIA N.“ 03/2025-GAB "Dispõe sobre Nomeação para cargo comis
sionado e dá outras providências." O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PAS

TOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais
e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição
Federal, CONSIDERANDO a Lei Municipal N.® 497/2024. que dispõe sobre
a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma; RE
SOLVE: Art. 1“- NOMEAR o senhor JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA,

CPF; 293.780.443-87. para exercer o cargo comissionado de SECRETÁ

RIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, deste município de Pastos Bons,

Estado do Maranhão, e dentre suas atribuições, evidenciamos a Ordena

ção de todas as Despesas da Secretaria Municipal de Administração de
acordo com a Legislação. Art. 2° - Fica o Secretário autorizado a gerir todas
as contas da Secretaria Municipal de Administração em conjunto com a
Secretaria Municipal de Finanças e Fazenda Pública, dentre as atribuições
estão: solicitar a abertura de contas, assinar termo de abertura ou encer-

nento de qualquer tipo de conta, assinar ofícios e/ou requerimentos di-

•onatíos as instituições financeiras bancárias, cadastrar
e autorizar ca

iro de contas de fornecedores, realizar pagamentos de fornecedores e

funcionários, solicitar saldos, extratos e comprovantes de quaisquer
tas, efetuar todos os tipos de pagamentos, efetuar todos os tipos de trans

ferências, liberar arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro, ca

dastrar senhas para uso das contas, solicitar o desbloqueio de sennas

quando necessário, cadastrar usuários para acessar o gerenciar finan
ceiro, solicitar saldos e extratos de investimentos, emitir comprovantes,
efetuar transferências para mesma titularidade ou para titularidades Dife

rentes, solicitar encerramento de contas bancárias, homologar licitações,
adjudicar licitações na modalidade pregão quando houver
nar despachos e decisões, assinar contrato de abertura de crédito, assinar
portarias e ofícios, assinar contratos e convênios, assinar instrumento de

convênio e contratos de prestação de serviços, autorizar pagamentos, au
torizar abertura de processos licitatórios, celebrar atas de registro de pre
ços e/ou contratos, emitir comprovantes, emitir empenho, ordenar despe
sas, ratificar dispensa e inexigibilidades, realizar contratações, e demais

obrigações administrativas referente a gestão da Secretaria Municipal de

Administração e demais transações financeiras inerentes do

con-

encerra-

na

recursos, assi-

cargo que

ocupa. Art. 3® - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE,
CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons, Estado

do Maranhão, ao primeiro (01) dia do mês de janeiro (01) do ano de 2025,
ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO
2025/2028

ao
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Unidade Requísítante

Secretaria Municipal de Administração, 05.277.173/0001-75
LLU

Alinhamento com o Planejamento Anual

A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da

Organização.

0^0
d®

Equipe de Planejamento

Ausherly Rodrigues dos Santos Mota, Lays Ferreira Barros

Problema Resumido

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta a necessidade de atenderà demandapor vestuário

e materiais relacionados, visando adequar os serviços públicos e garantir a uniformização e

identificação dos colaboradores em suas diversas atividades.

L©

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta uma demanda específica por vestuário e materiais

correlatos, cujo atendimento é essencial para a adequação dos serviços públicos prestados à

comunidade. Essa necessidade se manifesta na uniformização e identificação dos colaboradores, que

atuam em diversas frentes no âmbito municipal. A ausência de vestuário apropriado compromete não

apenas a imagem institucional, mas também a eficiência e a segurança das atividades desenvolvidas
servidores.pelos

A uniformização do vestuário dos colaboradores é um elemento crucial para garantir que os cidadãos

reconheçam a presença e a atuação da administração pública nas diferentes áreas de serviço. Isso

contribui para a transparência e a legitimidade das ações governamentais, fortalecendo a confiança da

população nas Instituições públicas. Ademais, a identificação clara dos colaboradores é fundamental

para a responsabilidade no exercício de suas funções, proporcionando um ambiente de trabalho mais

organizado disciplinado.e

Adicionalmente, é importante ressaltar que a aquisição adequada de vestuário e materiais
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relacionados reflete diretamente na eficácia das operações realizadas pela Prefeitura. Servidores

devidamente uniformizados tendem a transmitir maior profissionalismo e comprometimento na

execução das suas atribuições, o que resulta em um atendimento mais qualificado ao cidadão. Essa

melhoria no atendimento é um fortalecimento do interesse público, visto que busca não apenas
atender às demandas administrativas, mas também elevar a qualidade dos serviços prestados à
população.

Por fim, a abordagem técnica e precisa dessa necessidade visa assegurar que as aquisições realizadas

estejam alinhadas aos objetivos estratégicos da administração pública, contribuindo para a melhoria

contínua do serviço público municipal e promovendo um impacto positivo na satisfação do cidadão

com as atividades governamentais. A identificação clara e objetiva desta necessidade, portanto, é um

passo fundamental para o planejamento e a execução eficaz das contratações necessárias, sempre
tendo em vista o melhor interesse coletivo.

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃOW—

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons identifica a necessidade de contratar serviços para fornecimento

de vestuário e materiais relacionados com o objetivo de adequar os serviços públicos e garantir a
uniformização e identificação dos colaboradores. A seguir, estão definidos os requisitos que a solução
contratada deverá atender, garantindo a seleção da proposta mais vantajosa por meio de competição.

Requisitos:

1. O fornecimento deverá incluir camisetas, calças, uniformes completos e acessórios, conforme as

solicitações espedficas de cada prefeitura.
2. Os uniformes devem ser confeccionados em tecido resistente, durável e de fácil manutenção, como
poliéster

dasetor

algodão. 180g/m^.degramatura

3. As cores e estampas dos uniformes devem estar de acordo com o padrão estabelecido pela
Administração Municipal, assegurando a identidade visual da instituição.

4. As peças de vestuário devem estar disponíveis em tamanhos variados {P, M, G, GG e XG) e deverão

ser entregues em quantidade suficiente para cobrir a totalidade dos colaboradores, considerando

ou com minima

todas demandas

5. O fornecimento deve incluir a aplicação de logotipo e/ou nome da instituição em local visível nos

uniformes, utilizando técnica de bordado ou impressão resistente ao desgaste.

6. Garantia de que todos os materiais utilizados no processo de confecção sejam atóxicos e respeitem

normas ambientais, evitando produtos que possam causar irritação ou alergias na pele dos
colaboradores.

7. Prazo de entrega das peças deve ser de no máximo 30 dias corridos após a formalização do pedido,

assegurando

8. O fornecedor deve garantir suporte para reposição de peças e ajustes em até 60 dias após a entrega

inicial, atendendo a eventuais necessidades de troca ou ajustes de tamanho.

9. A proposta comercial deve incluir condições de pagamento facilitadas, preferencialmente em

parcela única ou com parcelamentos sem juros, visando a viabilidade econômica para a administração

setoriais.as

agilidade atendimento às necessidades da Prefeitura.no
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pública.

10. É obrigatória a apresentação de amostras dos materiais e vestuário a serem fornecidos durante o

processo de licitação, permitindo avaliação de qualidade, resistência e conforto.

Esses requisitos foram elaborados para garantir que a contratação atenda plenamente às necessidades

identificadas, possibilitando a escolha da proposta mais vantajosa sem restringir indevidamente a

competição.

^ SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

UniformesSolução de1: Aquisição Prontos

Vantagens:

- Custo: Geralmente, a aquisição de uniformes prontos pode oferecer preços competitivos,

especialmente

- Tempo de Implementação: O tempo para entrega costuma ser reduzido, podendo variar entre

algumas

- Qualidade: Fabricantes especializados podem garantir qualidade e durabilidade nos produtos.

- Suporte: Fornecedores geralmente oferecem suporte em relação à personalização e troca de itens,
necessário.

grandes quantidades.em

dependendo do fornecedor.semanas a poucos meses,

caso

Desvantagens:

- Flexibilidade: Uma vez adquiridos os uniformes prontos, adaptações ou ajustes são limitados,

principalmente se as medidas não corresponderem exatamente às necessidades dos colaboradores.

- Personalização: A possibilidade de personalização é restrita e pode acarretar custos adicionais.

- Manutenção: A lavável e manutenção podem variar conforme o tipo de tecido utilizado, podendo
extras de cuidados.custosgerar

Solução de Confecção2: Contratação de Sob MedidaServiços

Vantagens:

- Adaptabilidade: O serviço de confecção sob medida permite que cada uniforme seja ajustado às

dimensões exatas de cada colaborador, aumentando o conforto e a satisfação.

- Qualidade: A utilização de tecidos escolhidos especificamente para a função (ex.: tecidos respiráveis,

anti-lavatório) pode melhorar a durabilidade e performance dos uniformes.

- Personalização: Possibilidade de personalizar de acordo com as especificações do município, como

logos institucionais.cores e

Desvantagens:

- Custo: Pode ser mais caro em comparação à compra de uniformes prontos, especialmente para

pequenos

- Prazo de Implementação: O prazo de entrega tende a ser maior, podendo levar de um a três meses

complexidade.

volumes.

confecção dependendo daentrega.para e
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- Suporte: Renovação ou reordenação de uniformes pode ser demorada, especialmente se houver
colaboradores.quadro demudanças no

Sustentávelde ModaSolução Parceria Empresas3: com

Vantagens:

- Adoção de práticas sustentáveis: Contribui para a preservação ambiental e imagem positiva da

prefeitura

- Qualidade: Muitas empresas nesse nicho trabalham com tecidos de alta qualidade e durabilidade.

- Inovação: Possibilidade de receber uniformes com design inovador e funcional.

população.àjunto

Desvantagens:

- Custo: Produtos sustentáveis costumam ter um custo maior devido ao uso de materiais nobres e

diferenciados.produtivos

- Disponibilidade: Pode haver limitação na quantidade de peças disponíveis devido aos processos de

produção

processos

conscientes.

- Tempo de Implementação: O tempo de produção pode ser elevado, semelhante ao da confecção sob

medida, atendimento imediato à demanda.podendo impactar no

Análise Comparativa:

I Parceria com1 Critério

Empresas

I Aquisição de Uniformes Prontos | Confecção Sob Medida

Sustentávelde Moda

I Custo

I Qualidade
sustentabílidade

I Flexibilidade

I Baixo a médio

I Boa, mas varia

I Médio a alto

I Alta, adaptável

I Alto

I Alta, com foco em

! Alta, customizável I Moderada, dependendoBaixa, após compra
da empresa

I Adaptabilidade I Baixa I Alta, ajustáve! 1 Moderada, depende do design

I Manutenção

Baixa,

! Tempo de Implementação | Rápido (semanas)

I Variável, requer cuidado

depende

I Requer mais cuidado, mas customizável |
externo

j Longo (1 a 3 meses)

do materialmas

I Longo (variável)

i Suporte
atrasos

I Impacto nos Objetivos
necessidades

I Regular I Variável, mas pode sofrerDependente da empresa

Atendimento rápido, sem customização) Alinhamento total às

Alinhamento e sustentabilidade, imagem pública forte |

Essa análise fornece uma visão clara sobre as opções disponíveis no mercado para atender à

necessidade da Prefeitura Municipal de Pastos Bons no fornecimento de vestuário e materiais

relacionados.
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DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO

A escolha da solução de contratação de serviços de confecção sob medida para atender à demanda

por vestuário e materiais na Prefeitura Municipal de Pastos Bons é fundamentada em uma análise

técnica e econômica detalhada, que destaca as vantagens dessa abordagem em relação à aquisição de
uniformes prontos.

Do ponto de vista técnico, a confecção sob medida é altamente adaptável às necessidades espedficas

de cada servidor. Isso significa que os uniformes podem ser ajustados com precisão às dimensões dos

colaboradores, o que resulta em maior conforto e satisfação no uso cotidiano. Além disso, a seleção

de tecidos apropriados para a função do uniforme, como opções respiràveis e resistentes a lavagem,
contribui significativamente para a durabilidade e funcionalidade das peças. A personalização dos
uniformes, incluindo cores e logos institucionais, não só garante uma identidade visual coesa para a
administração pública, mas também fortalece o senso de pertencimento e orgulho entre os
colaboradores.

Em termos operacionais, a solução de confecção sob medida apresenta benefícios significativos. A

manutenção da uniformidade e da imagem institucional é facilitada, uma vez que o munitípio pode

estabelecer padrões específicos que se alinham com suas diretrizes. Embora o prazo de entrega possa

ser maior — variando entre um a três meses — essa questão pode ser gerida com planejamento prévio,

permitindo que a Prefeitura organize as demandas de forma a minimizar impactos nas operações. O
suporte na renovação e reordenação dos uniformes será mais eficiente, pois haverá um histórico com

0 fornecedor que permitirá ajustes rápidos conforme as mudanças no quadro de colaboradores,

uniformes.evitando descuidos adequação dosna

A análise de viabilidade econômica desta solução também revela questões relevantes. Embora os

custos iniciais sejam mais elevados quando comparados à compra de uniformes prontos, a longo prazo,
a confecção sob medida pode se traduzir em economia significativa. Os uniformes personalizados

tendem a ter uma vida útil prolongada devido à qualidade dos materiais selecionados e ao ajuste
perfeito, reduzindo a necessidade de reposições frequentes. Portanto, o custo-benefício se torna

favorável ao considerar a durabilidade e a satisfação do colaborador, fatores que impactam
diretamente eficiência produtividade dos públicos.a e a serviços

Além disso, ao promover uma estrutura de vestuário bem projetada e adequada às funções exercidas

pelos servidores, a Prefeitura contribui para um ambiente de trabalho mais profissional e seguro,

refletindo na imagem da administração pública perante a comunidade. A evidente melhoria na

apresentação dos colaboradores também pode influenciar positivamente a percepção popular sobre

os serviços prestados, alinhando-se aos objetivos de transparência e qualidade na gestão pública.

Por fim, a opção pela confecção sob medida demonstra uma estratégia sólida, pautada em prindpios
de melhoria contínua e adequação às demandas reais do serviço público, corroborando com a missão
da Prefeitura de Pastos Bons de oferecer um atendimento digno e eficiente à comunidade.
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1—
QUANTITATIVOS E VALORES2

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote 01

Item Descrição R$ Uníd. R$ TotalUnidade Quant.

RS
1 BATA PARA PACIENTE TEC. PERCAL NOS TM: P/M/G/GG RS 23,03UNID 600,00

13.818,00

CAPOTE CIRÚRGICO COMPLETO, MANGA COMPRIDA PUNHO

DE DEDAL, ABERTO ATRÁS C/TRANSP Especificação ; CAPOTE
CIRÚRGICO CALÇA E BLUSA EM GOLA V C/ BOLSO SUPERIOR,
MANGA COMPRIDA PUNHO DE DEDAL, ABERTO ATRÁS C/

TRANSPASSE DE 3 CM, ABAIXO DO JOELHO, CINTO EMBUTIDO

C/ AJUSTE. NA COR AZUL ROYAL E VERDE BANDEIRA. TECIDO
BRIM.

RS2 RS 5,30UNID 2.000,00
10.600,00

CONJUNTO CIRÚRGICO (CALÇA E BLUSA) Especificação :
CONJUNTO CIRÚRGICO (CALÇA E BLUSA), BLUSA EM GOLA V C/

BOLSO SUPERIOR, MANGA CURTA OU MANGA JAPONESA.

CALÇA C/ ELÁSTICO E CORDÃO P/ AMARRAR, DOIS BOLSOS
DIANTEIROS E TRASEIROS. NA COR ROYAL E VERDE BANDEIRA.

TECIDO BRIM,

CAMISOLA ABERTA ATRÁS COM TRÊS PARES DE TIRAS PARA

AMARRAR NAS CORES AZUL CELEST Especificação : CAMISOLA
ABERTA ATRÁS COM TRÊS PARES DE TIRAS PARA AMARRAR

NAS CORES AZUL CELESTE E VERDE ÁGUA EM TECIDO DE
ALGODÃO.

CAMISOLA TIPO ROUPÃO C/ 1 PAR DE TIRAS P/AMARRAR NAS
COSTAS Especificação : CAMISOLA TRANSPASSADA TIPO

ROUPÃO C 1 PAR DE TIRAS PARA AMARRAR NAS CORES AZUL
CELESTE E VERDE ÁGUA EM TECIDO DE ALGODÃO.

R$3 RS 124,48UNID 500,00
62.240,00

RS4 RS 47,61UNID 400,00
19.044,00

RS5 RS 61,89UNID 500,00
30.945,00

CAMISOLA TRANSPASSADA TIPO ROUPÃO COM 1 PAR DE TIRAS

P/AMARRAR Especificação: NAS CORES AZUL CELESTE E VERDE
ÁGUA EM TECIDO DE ALGODÃO.

JALECO FEMININO,TIPO ROUPÃO, COM BOLSOS NAS LATERAIS

C/ DETALHES PERSONALIZADO Especificação: TAM P, M, G, GG

JALECO MASCULINO, TIPO ROUPÃO, COM BOLSOS NAS

LATERAIS COM DETALHES PERSONALIZAD Especificação : TAM

P, M, G, GG

RS6 RS 59,55UNID 500,00
29.775,00

RS7 RS 57,68UNID 400,00
23.072,00

RS8 RS 75,16UNID 400,00
30,064,00

RS9 CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 80X80 NA COR VERDE RS 33,00UNID 400,00
13.200,00

RS10 CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 80X80 NA COR BRANCO RS 33,00UNID 400,00
13.200,00

+

RS11 CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 50X50 NA COR VERDE RS 9,44UNID 400,00
3.776,00

CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 112X80 CM NA COR

VERDE

RS12 RS 42,20UNID 400,00
16.880,00

CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 1.65X1.65 NA COR

VERDE

CAMPO FENESTRADO TECIDO BRIM NO TM 1.63X1,63 CM

VERDE

CAMPO FENESTRADO TECIDO BRIM NO TM 50X50 NA COR

VERDE

RS13 RS 78,20UNID 400,00
31.280,00

RS14 RS 22,95UNID 400,00
9.180,00

RS15 RS 22,95UNID 400,00
9.180,00

RS16 PANTUFA TECIDO BRIM NO TM 36X30 CM NA COR VERDE RS 34,91UNID 400,00
13.964,00i
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LENÇOL PARA LEITO ADULTO NO TM 2.65X1.18 CM NOTECIDO

BRIM NAS CORES VERDE, BRAN Especificação : NAS CORES

VERDE, BRANCO E AZUL.

LENÇOL PARA LEITO ADULTO NO TM 2.65X1.18 CM NO TECIDO

BRIM COM ELÁSTICO NAS CORE Especificação : NO TECIDO
BRIM, NAS CORES VERDE, BRANCO E AZUL. COM ELÁSTICO.

LENÇOL PARA LEITO PEDIÁTRICO NO TM 1.50X70 CM EM
TECIDO BRIM NAS CORES VERDE E A Especificação : NAS CORES

VERDE E AZUL.

LENÇOL PARA LEITO PEDIÁTRICO NO TM 1.50X70 CM TECIDO
PERCAL 180 FIOS ESTAMPAS IN Especificação : 180 FIOS
ESTAMPAS INFANTIS.

R$
RS 68,67900,0017 UNID

61.803,00

RS
RS 68,67600,0018 UNID

41.202,00

RS
RS 25,6719 UNID 600,00

15.402,00

RS
RS 58,3720 UNID 600,00

35.022,00

RSLENÇOL DE MACA 2.50X1.60 CM EM TECIDO BRIM COM

ELÁSTICO, NA COR BRANCO

LENÇOL DE MACA 2.50X1.60 CM EM TECIDO PERCAL LISO 180

FIOS 100% ALGODÃO, COM ELA Especificação : C/ ELÁSTICO,
NA COR BRANCO.

RS 69,4721 UNID 600,00
41.682,00

RS
RS 48,8522 600,00UNID

29.310,00

PROPÉ EM TECIDO DE ALGODÃO COM SOLADO

ANTIDERRAPANTE {CONFECCIONADA EM MALHA DE

Especificação : CONFECCIONADO EM MALHA DE ALGODÃO
TIPO PROPÉ, COM SOLADO EM LONA COM PIGMENTAÇÃO
NTIDERRAPANTEEMPVC)

RS
RS 5,5023 UNID 4.000,00

22.000,00

t

RSTOALHA DE ROSTO EM COR BRANCA TM 0,41X0,70, COM

LOGOMARCA

TOALHA DE BANHO EM COR BRANCA TM 0,70X1,35 C/
LOGOMARCA

24 RS 17,63UNID 500,00
8.815,00

R$
RS 33,0025 500,00UNID

16.500,00

RSFRONHA EM PERCAL LISO 180 FIOS 100% ALGODÃO,NA COR

BRANCA, VERDE E AZUL

BANDANAS EM TECIDO PV PERSONALIZADA DE 60X60 OU

60X80

26 RS 15,37UNID 400,00
6.148,00

RS
27 RS 8,11UNID 200,00

1.622,00
•i-

BANDANAS EM TECIDO TRICOLINE 100% ALGODÃO

ESTAMPADAS OU LISAS, NOS TM P APROX. 2 Especificação :

NOS TAM P APROX. 20X10 CM, M APROX 45X20 CM, G APROX.
45X20 CM. COM FITA PARA AMARRAR DE 18 CM DE CADA

LADO

RS
28 RS 25,26UNID 200,00

5.052,00

RS
29 GORRO TECIDO BRIM 30X22 CM - MASCULINO RS 18,32UNID 200,00

3.664,00

RS
30 GORRO TECIDO 30X22 CM - FEMININO RS 19,27UNID 200,00

3.854,00

KIT PADRAO LIMPEZA HOSPITALAR: (AVENTAL COM LOGO

BORDADA NA FRENIE E BOTA DE BORRACHA PVC BRANCO).

UNIFORME PARA AGENTES DE SAÚDE, ENDÊMIAS E

VIGILÂNCIA SANITÁRIA: CALÇA EM BRIM PESADO 100%
ALGODÃO COM BOLSOS FRENTE E COSTAS, CÓS E ELÁSTICO,

CAMISA GOLA POLOMANGA LONGA COM BOLSO, MALHA PP

100%, COM SILK.

RS
31 RS 82,00KIT 400,00

32.800,00

RS
32 RS 86,00UND 240,00

20.640,00

Lote 02

Item Descrição R$ Unid. RS TotalUnidade Quant.

Conjunto creche: camisa manga regata malha pp; short em

material helanquinha, tamanho padrão críartças de 1 a 2 anos

RS1 RS 79,00Und 775,00
61.225,00

RS
Conjunto pré escola: camisa manga regata malha pp; short em

material helenquinha, tamanho padrão crianças de 3 a S anos
2 RS 83,00Und 2.530,00 209.990,0

0

Conjunto ensino fundamental séries iniciais: camisa manga

curta malha pp; calça em material helenquinha, tamanho

padrão crianças de 6 a 14 anos

RS
3 RS 76,00Und 5.250,00 399.000,0

0
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Conjunto ensino fundamental séries finais:camisa manga curta

malha pp; calça em material heienquinha, tamanho padrão

crianças de 13 a 18 anos

Conjunto ensino de jovens e adultos - EJAxamisa manga curta

malha pp; calça em material helanquinha, tamanho padrão
adulto

RS

RS 85.004 Und 4.870,00 413.950,0

0

RS
RS 86,005 Und 595,00

51.170,00

Lote 03

R$ Unid. R$ TotalItem Descrição

CAMISA GOLA POLO MANGA CURTA CONFECCIONADA -

CORES VARIADAS C/ LOGOMARCA Especificação :
NFECCIONADA EM TECIDO POLIVISCOSE NA COR CAQUI COM

PINTURA DE LOGOMARCA.

Unidade Quant.

RS
RS 48,701 UNID 1.450,00

70.615,00

4-

CAMISA MANGA COMPRIDA EM TECIDO POLIVISCOSE E GOLA

REDONDA Especificação : CAMISA MANGA COMPRIDA EM
TECIDO POLIVISCOSE E GOLA REDONDA DE ALGODÃO NA COR

CAQUI COM PINTURA DE LOGOMARCA.

RS
2 RS 59,66UNID 1.660,00

99.035,60

RS
3 CALÇA EM TECIDO BRIM PROFISSIONAL COR CAQUI RS 46,27UNID 750,00

34.702,50

COLETES EM TACTEL, COM ELÁSTICO E ZIPER, QUATRO BOLSOS

NA FRENTE, COR BêGE,AZUL MARIN E CINZA COM

Especificação : C/ LOGOMARCA NA FRENTE PARTE SUPERIOR

ESQUERDO A COMBINAR COM A COORDENAÇÃO, ATRÁS C/
LOGOMARCA DA SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE E CONFORME O

RS
4 RS 71.43UNID 600,00

42.858,00

PROGRAMA. ESSA LOGOMARCA SERÁ ENTREGUE AO SETOR

FORNECEDOR EM PDF.

BONÉ EM BRIM PELETIZADO, ABA DO MESMO TECIDO, NA
CORES VARIADAS COM A IDENTIFICAÇÃO Especificação : COM
IDENTIFICAÇÃO E LOGOMARCA DO MUNIOPIO

RS
5 RS 39,51UNID 450,00

17.779,50

BOTA EM COURO VULCANIZADO SOLADO BR (TIPO BRACOL)

Especificação : TM À DEFINIR CONFORME O SOLICITADO PELA

COORDENAÇÃO

RS
6 RS 59.02UNID 425,00

25.083,50

CAMISAS EM TECIDO PV OU ALGODÃO, GOLA UNISSEX,

MANGA CURTA, COM FRISO NA COR VER Especificação : COM
FRISO NA GOLA E MANGAS, COM BOLSOS LADO DIREITO E

ESQUERDO NA PARTE INFERIOR, NA CORES VARIADAS , COM

PINTURA DE LOGOMARCA A DEFINIR COM COORDENAÇÃO,
TAM P M E G

RS7 RS 38,44UNID 770,00
29.598,80

RS8 BOLSA DE LONA PADRÃO FNS RS 163,75UNID 50,00
8.187,50

RS9 MOCHILA DE LONA Ne 10, IMPEREMEAVEL, COR CAQUI RS 111,12UNID 75,00
8.334,00

RS10 BOLSA DE LONA PERSONALIZADA AZUL ROYAL RS 81.43UNID 300,00
24.429,00

RS
MOCHILA DE LONA PERSONALIZADA AZUL ROYAL11 RS 120.09UNID 75,00

9.006,75

Lote 04

Item Descrição R$ Unid.Unidade R$ TotalQuant.

Chuteira Society: par de chuteira cabedal composto em

material sintético, forro em poliéster acolchoado, palmilha em

eva, forrada em poliéster, solado antiaderente, peso

aproximado 450gr, fechamento em cadarços com numeração
32 ao 44 marcas de referência umbro ou similar. ,

RS
1 RS 288,90Par 90,00

26.001,00

Tênis Futsal: par de tênis cabedal composto em material

sintético, forro em poliéster acolchoado, palmilha em eva,

forrada em poliéster, solado colmeia composto em tpu,
costurado, peso aproximado 450gr, fechamento em cadarços
com numeração 32 ao 44, marca de referência umbro ou
similar.

RS
1 RS 288,90Par 170,00

49.113,00
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Chuteira Campo: par de chuteira cabedal composto em

material sintético, forro em poliéster acolchoado, palmilha em

eva, forrada em poliéster, solado composto em tpu costurada,

travas fixas, peso aproximado 450gr, fechamento em cadarços

com numeração 32 ao 44 marcas de referência umbro ou
similar.

R$

RS 288,90400,00 115.560,01 Par

0

Kit Contendo 15 coletes personalizados e numerados, modelo

esportivo, indicado para práticas esportivas e jogos em geral

laterais abertas com elástico na parte inferior (barra). Material:

Confeccionados em 100% poliéster Dry, com ótimo
acabamento

R$
R$ 404,871 Kit 60,00

24.292,20

viés gola

arejados.Desenvolvimento da arte inclusa.

Kit Uniforme esportivo personalizado para equipe de futsal

masculino/feminino composto por 15 camisetas, manga curta

e 15 calções, numerados de 01 a 15 e 15 pares de meião.

Material: Dry fit sublimado, desenvolvido com fio texturizado

composição entre 90 a 96% poliéster e entre 4 a 10% elastano,

indicado para atividades de esportes com absorção de suor.

Tamanhos: do P ao 6G (conforme grade do fornecedor) sendo

que a quantidade por tamanho será definida conforme a

necessidade da modalidade. Desenvolvimento da arte inclusa

laterais,em na e

RS RS
1 Kit 34,00

1.767,88 60.107,92

I conforme normativas da confederação.

Kit Uniforme esportivo personalizado para equipe de futebol

de campo masculino/feminino composto por 20 camisetas,

manga curta, e 20 calções numerados de 02 a 22 (excluindo

número 12), 2 camisetas para goleiros numeradas 1 e 12 e 20

meiões. Material: Dry fit, desenvolvido com fio texturizado de

poliéster e elastano, indicado para atividades de esportes com

absorção de suor, composição entre 90 a 96% poliéster e entre

4 a 10% elastano. Tamanhos: P ao GG (conforme grade do

fornecedor) sendo que a quantidade por tamanho será
definida conforme a necessidade da modalidade.

Desenvolvimento da arte inclusa conforme normativas da

confederação.

RS
RS

1 Kit 44,00 100.598,5
2.286,33

2

Lote OS

Item Descrição R$ Unid.Unidade R$ TotalQuant.

Camiseta gola redonda ou v, em poliviscose premium, malha

fria, sendo 67% poliéster e 33% viscose, antipilling, gramatura

de 175 g/m^ com estampa em serigrafia, tamanhos a serem

solicitados (PP, P, M, G, GG). (Campanhas eventuais das

secretarias Municipais).

RS
1 Und RS 48,003.000,00 144.000,0

0

Valor Total R$ 2.700J71,79

Justifica-se a adoção do critério de julgamento por lote (menor preço por grupo de itens) em razão de o objeto

comportar execução/fornecimento integrado, com itens de mesma natureza e elevada correlação técnica,

sendo recomendável a contratação por lote para assegurar padronização, compatibilidade, desempenho

uniforme e responsabilização concentrada, além de reduzir custos logísticos e de gestão contratual (fiscalização,

recebimento e garantias). A decisão está fundamentada no ETP, demonstrando-se a inviabilidade/desvantagem

da adjudicação por item e a vantagem técnica e econômica do agrupamento. Como salvaguardas, o edital/TR

indicará preços unitários máximos e manterá requisitos de habilitação proporcionais ao lote, preservando a

competitividade. A modelagem observa a orientação do TCU (Súmula 247 e enunciados/acórdãos correlatos),

segundo a qual a Administração deve justificar o agrupamento, demonstrar que não há restrição indevida à

competição e evidenciar ganhos de eficiência e escala.
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figa PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em

lotes/itensdistintos.

A escolha pelo parcelamento formal da contratação para a confecção e fornecimento de malharia se

justifica pela necessidade de atender às demandas espedficas de diversas Secretarias Municipais,

permitindo que cada uma receba os uniformes conforme suas particularidades operacionais. Ao optar

por uma única licitação com o adjudicar em lotes/itens distintos, garantimos uma abordagem mais

flexível, que permite lidar com variações na demanda de peças para diferentes setores, evitando

excessos ou faltas de vestuário que possam comprometer a identificação e uniformização dos
colaboradores.

Os benefícios do parcelamento incluem maior adaptabilidade no atendimento das necessidades de

cada secretaria, uma vez que possibilita ajustes nas quantidades e personalizações de uniformes

conforme as demandas emergentes. Além disso, essa modelagem evita a imobilizaçâo de recursos

financeiros em um único momento e permite um melhor planejamento orçamentário ao longo do ano,

alinhando a entrega dos uniformes à real necessidade operacional. Entretanto, é importante

considerar que desafios podem surgir em relação ao gerenciamento de prazos e coordenação logísticas

entre as secretarias, exigindo um acompanhamento rigoroso.

Por fim, o parcelamento da contratação não apenas facilita a adequação dos uniformes às

características de cada colaborador, como também reflete um compromisso com a eficiência e

transparência na gestão pública. Essa estratégia contribui para um uso mais racional dos recursos,

promovendo a efetividade no atendimento às necessidades da municipalidade e garantindo que os

servidores públicos utilizem vestuário apropriado, que fortaleça a Imagem institucional e a

identificação no desempenho de suas funções.

RESULTADOS PRETENDIDOSOOo

A contratação de uma empresa especializada na confecção e fornecimento de vestuário e uniformes

personalizados para a Prefeitura Municipal de Pastos Bons se mostra como uma solução estratégica

para atender à demanda existente, garantindo economicidade e otimização dos recursos disponíveis.

A primeira vantagem econômica da escolha recai sobre a centralização do fornecimento; ao contratar

um único fornecedor para diferentes tipos de vestuário—hospitala res, escolares, administrativos e

esportivos—é possível obter condições mais favoráveis em termos de preço e prazos de entrega,

resultando em uma significativa redução de custos operacionais.

Além disso, a personalização dos uniformes e vestuários com logomarcas e especificações adequadas

permite não apenas a padronização visual da equipe, mas também o fortalecimento da identidade

institucional da Prefeitura. Essa ação contribui para a valorização dos colaboradores e.
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consequentemente, pode melhorar a motivação e a performance das equipes que representam a

administração pública.

O aproveitamento eficiente dos recursos humanos é ampliado pela mitigação da necessidade de

múltiplos contratos e fornecedores, permitindo que a equipe da Prefeitura dedique mais tempo e

atenção às suas atribuições principais, ao invés de gerenciar diversos processos de compra e logística.

A simplificação dos trâmites administrativos reduz cargas de trabalho e melhora a eficiência geral ao

promover um fluxo de trabalho mais organizado.

Em termos de recursos materiais e financeiros, a contratação de uma empresa especializada pode

proporcionar economias adicionais por meio de compras em larga escala que podem resultar em

preços menores por unidade, devido ao aumento do volume de produtos adquiridos. Isso significa que

os recursos financeiros disponíveis poderão ser alocados de forma mais eficiente em outras

necessidades da administração pública, contribuindo para uma gestão financeira mais equilibrada e
sustentável.

Portanto, a solução escolhida gera resultados esperados de economicidade, maximização de custo-

benefício e otimização dos recursos humanos, materiais e financeiros, alinhando-se assim às demandas

da Prefeitura Municipal de Pastos Bons e aos objetivos de eficiência no uso do dinheiro público.

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Para atender à demanda da Prefeitura Municipal de Pastos Bons quanto à aquisição de vestuário e

materiais relacionados, algumas providências operacionais e estruturais devem ser adotadas antes da

celebração do contrato com a empresa especializada. A eficácia da implementação da solução

escolhida depende de um planejamento detalhado, visando garantir a qualidade, adequação e

identificação dos colaboradores nas diversas atividades.

Primeiramente, é essencial realizar um levantamento completo das necessidades específicas de cada
tipo de uniforme e material, considerando os diferentes setores que receberão os itens {saúde,

educação, esportes, etc.). Isso inclui a definição precisa dos modelos, tamanhos e quantidades

necessárias, bem como a padronização das logomarcas a serem aplicadas. Essa etapa deve envolver

consulta aos representantes de cada setor para garantir que as especificações atendam plenamente às
expectativas e necessidades dos usuários finais.

Outra providência crucial é a elaboração de um cronograma de entregas e um plano de controle da

qualidade dos produtos fornecidos. Esse plano deve incluir critérios claros para a avaliação da

conformidade dos uniformes em relação às especificações contratuais, com momentos pré-

estabelecidos para inspeção e aceitação dos itens. A definição de indicadores de desempenho também

é recomendada, para monitorar a execução contratual e assegurar a satisfação dos usuários.
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Adicionalmente, considerando a complexidade e a variedade dos materiais e serviços previstos, pode

ser necessário contratar uma consultoria especializada para auxiliar na elaboração de termos técnicos

e na fiscalização do contrato. Essa consultoria poderia fornecer expertise para garantir que os produtos

atendam às normas de qualidade requeridas e que a personalização esteja correta, evitando

retrabalhos e desperdícios.

Embora a capacitação de servidores não seja geralmente necessária em contratos comuns, neste caso

específico pode haver a necessidade de formação para os servidores que atuarão na fiscalização e

gestão do contrato. Essa capacitação deve focar nas particularidades do fornecimento de vestuário e

uniformes, incluindo noções sobre padrões de qualidade, insumos e processo produtivo, garantindo

que os responsáveis estejam aptos a realizar a supervisão eficaz do cumprimento contratual.

Por fim, recomenda-se a adoção de mecanismos de feedback contínuo junto aos colaboradores que

utilizarão os uniformes e vestuários. Essa abordagem assegura que melhorias possam ser identificadas

e implementadas ao longo da execução do contrato, promovendo a satisfação dos usuários finais e a

eficiência do serviço público. Assim, essas providências contribuirão para o melhor aproveitamento

dos recursos públicos, em consonância com os princípios de economicidade, eficiência e eficácia.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS

A análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes no contexto da solução

escolhida para a Prefeitura Municipal de Pastos Bons revela que, de fato, não há demandas adicionais

que precisem ser atendidas antes da contratação da empresa especializada na confecção e

fornecimento de peças de vestuário e uniformes personalizados. A inclusão de uniformes e enxovais

hospitalares, uniformes escolares, fardamento administrativo, kits esportivos e camisetas para eventos

já abrange todas as necessidades relacionadas ao vestuário no âmbito municipal.

Considerando a solução proposta, todos os itens necessários para a uniformização e identificação dos

colaboradores já estão contemplados na especificação do contrato. Não existem outras peças ou

categorias de vestuário que necessitem de prévia aquisição ou suporte adicional que possam interferir

ou condicionar a efetivação desse contrato.

Além disso, a análise das instalações necessárias para o uso adequado desses uniformes e materiais

não aponta a necessidade de contratações de manutenção ou adequações prediais espedficas, uma

vez que os serviços existentes atendem satisfatoriamente à demanda operacional do município.

Portanto, a execução de serviços relacionados à confecção e fornecimento de vestuário personalizados

é autossuficiente, sem exigir contratações adjuntas que possam impactar sua implementação ou
eficácia.

Dessa forma, pode-se concluir que a merecida atenção voltada ao atendimento da demanda por

vestuário se resume ao contrato com a empresa escolhida, sendo desnecessárias contratações

correlatas ou interdependentes nesse contexto espedfico.
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^ IMPACTOS AMBIENTAIS

A contratação de uma empresa especializada na confecção e fornecimento de vestuário e uniformes

personalizados pela Prefeitura Municipal de Pastos Bons pode gerar diversos impactos ambientais que

devem ser considerados. Dentre os principais impactos, destacam-se o uso intensivo de recursos

naturais, como água e energia, a geração de resíduos têxteis e químicos provenientes dos processos

de tintura e finalização do tecido, e as emissões associadas ao transporte das mercadorias.

Para mitigar esses impactos, algumas medidas podem ser adotadas. Em primeiro lugar, é

recomendável que a empresa contratada utilize fibras e tecidos sustentáveis, como algodão orgânico

ou poliéster reciclado, reduzindo a extração de recursos não-renováveis e os impactos associados à

produção convencional. Além disso, a aplicação de processos de produção de baixo consumo de água

e energia é essencial. Por exemplo, técnicas de reciclagem de água nas etapas de lavagem e tingimento,

bem como a adoção de maquinários com eficiência energética, contribuem significativamente para a

redução do consumo de recursos.

Outra medida mitigadora importante é a realização de um gerenciamento adequado dos resíduos

gerados durante a produção. Isso inclui a implementação de práticas eficientes de corte de tecido para
minimizar desperdícios, além da coleta seletiva de sobras de material, que podem ser encaminhadas

para reciclagem ou reaproveitamento em outros produtos. A promoção de treinamentos para os

colaboradores da empresa sobre práticas sustentáveis e a importância da redução de resíduos também
é fundamental.

Quanto à logística reversa, é imprescindível que a empresa contrate um plano que possibilite o retorno

dos uniformes desgastados ou fora de uso para serem reciclados ou reutilizados. Essa estratégia não
apenas reduz a quantidade de resíduos enviados a aterros sanitários, mas também promove a
economia circular, contribuindo para a sustentabilidade. Implementar campanhas de conscientização
para os funcionários sobre a devolução desses materiais é uma ação que pode resultar em

engajamento significativo da comunidade.

Por fim, é essencial que todas essas ações sejam acompanhadas por indicadores de desempenho
ambiental, permitindo monitorar a eficácia das medidas adotadas e promover melhorias contínuas no

processo produtivo. Com a implementação dessas ações, a Prefeitura Municipal de Pastos Bons poderá
atender à demanda por vestuário e materiais relacionados de forma responsável e sustentável,

minimizando os impactos ambientais associados à sua contratação.

0, CONCLUSÃO
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Pastos Bons - MA, 5 de Dezembro de 2025

áosé Burnett Pereica da Silva

Secretário de Administração

Portaria n? 03/2025
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021

Unidade Requísitante

Secretaria Municipal de Administração, 05.277.173/0001-75

Op,o Equipe de Planejamento

Ausherly Rodrigues dos Santos Mota, Lays Ferreira Barros

Objeto Detalhado

Solução 2: Contratação de Serviços de Confecção Sob MedidaVantagens;- Adaptabilidade: O

serviço de confecção sob medida permite que cada uniforme seja ajustado às dimensões exatas

de cada colaborador, aumentando o conforto e a satisfação.- Qualidade: A utilização de tecidos

escolhidos especificamente para a função (ex.: tecidos respiráveis, anti-lavatório) pode melhorar

a durabilidade e performance dos uniformes.- Personalização: Possibilidade de personalizar de

acordo com as especificações do muniapio, como cores e logos institucionais.Desvantagens:-

Custo: Pode ser mais caro em comparação à compra de uniformes prontos, especialmente para

pequenos volumes.- Prazo de Implementação: O prazo de entrega tende a ser maior, podendo

levar de um a três meses para confecção e entrega, dependendo da complexidade.- Suporte:

Renovação ou reordenação de uniformes pode ser demorada, especialmente se houver mudanças
no quadrode colaboradores.

L©

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da

seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de

suas probabilidades que possam comprometera efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados

pretendidos com a solução a ser contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão

de Riscos do TCU.

ESCALA DE PROBABILIDADES

PROBABILIDADE DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada

nas circunstâncias indica essa possibilidade.

PESO

Muito Baixa 1
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Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias

indicam moderadamente essa possibilidade.

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias

indicam claramente essa possibilidade

Baixa 2

Média 5

Alta 8

Multo Alta 10

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLESIMPACTO PESO

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de

informação/comunicação/divulgação ou de conformidade).
Multo Baixo 1

Baixo Pequeno impacto nos objetivos (idem) 2

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5

Alto Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão 8

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10

MATRIZ DE RISCO

RISCO MÉDIO RiSCO MÉDIOMUITO ALTO RISCO ALTO RISCO EXTREMO RISCO EXTREMO

RISCO MÉDIOALTO RISCO BAIXO RISCO ALTO RISCO ALTO RISCO EXTREMO

MÉDIO RISCO MÉDIO RiSCO MÉDIORISCO BAIXO RISCO ALTO RISCO ALTO : /
O
H
U
< RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIOBAIXO RISCO BAIXO RiSCO BAIXO
&

S

RISCO MÉDIOMUITO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO

MÉDIAMUITO BAIXA BAIXA ALTA MUITO ALTA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos

que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.
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Risco Alto * Atraso na entrega dos uniformes confeccionados sob medida

ImpactoEtapa

Gestão Contratual

Probabilidade

AltaAlto

Dano

O atraso pode impactar negatívamente a operacionalízação das atividades dos colaboradores, gerando insatisfação e

comprometimento da imagem institucional.

Ações Preventivas

Estabelecer cronograma detalhado e cláusulas contratuais rigorosas sobre prazos de

entrega, prevendo penalidades.

Realizar acompanhamento periódico do processo de produção junto ao fornecedor.

Ações de Contingência

Aplicar penalidades contratuais em caso de atraso comprovado.

Prever fornecimento temporário de uniformes padrão enquanto não ocorre a entrega

dos sob medida.

Responsável

Responsável

Risco Médio - Inconsistências nas medidas coletadas dos colaboradores

Etapa

Planejamento

Impacto

Médio

Probabilidade

Média

Dano

Uniformes confeccionados com medidas incorretas podem gerar desconforto, necessidade de ajustes, retrabalho e aumento no

custo e tempo do processo.

Ações Preventivas

Definir procedimento padronizado para coleta de medidas, com treinamento da

equipe responsável.

Permitir conferência e validação das medidas coletadas por cada colaborador antes do

envio ao fornecedor.

Ações de Contingência

Estabelecer procedimento ágil para ajustes de uniformes em caso de erro de medida.

Responsável

Responsável

Reservar pequena quantidade de tecido para eventual remanufatura.

Risco Alto - Dificuldade na reposição ou ajuste de uniformes após mudanças no quadro de colaboradores

Etapa

Gestão Contratual

Impacto

Médio

Probabilidade

Alta

Dano

Novos colaboradores podem ficar sem uniforme adequado no inicio de suas atividades, prejudicando integração e padronização
visual.

Ações Preventivas

Incluir cláusula contratual prevendo prazo reduzido para entrega de reposições.

Manter pequena quantidade de uniformes sobressalentes em tamanhos padronizados.

Ações de Contingência

Priorizar a entrega de uniformes ao novo colaborador e buscar uniformes de

empréstimo temporários.

Formalizar novo pedido de confecção imediatamente após identificação da demanda.

Responsável

Responsável
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ETP n5 048/2025 - Solução 2; Contratação de Serviços de Confecção Sob MedidaVantagens;-

Adaptabilidade: O serviço de confecção sob medida permite que cada uniforme seja ajustado às dimensões

exatas de cada colaborador, aumentando o conforto e a satisfação.- Qualidade: A utilização de tecidos

escolhidos especificamente para a função (ex.: tecidos respiráveis, anti-lavatório) pode melhorar a durabilidade

e performance dos uniformes.- Personalização: Possibilidade de personalizar de acordo com as especificações

do munidpio, como cores e logos Institucionais.Desvantagens:- Custo; Pode ser mais caro em comparação à

compra de uniformes prontos, especlalmente para pequenos volumes.- Prazo de Implementação: O prazo de

entrega tende a ser maior, podendo levar de um a três meses para confecção e entrega, dependendo da

complexidade.- Suporte; Renovação ou reordenação de uniformes pode ser demorada, especialmente se houver

mudanças no quadro de colaboradores.

Pastos Bons - MA, 5 de Dezembro de 2025

/]

José Burnett Pç/eira da Silva

Secretário de Administração

Portaria n^ 03/2025
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AUTUAÇAO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
RUBRICA

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o ns 2025068/2025, no

dia 8 de Dezembro de 2025 que tem por finalidade Registro de Preços para futura e eventual contratação de

empresa especializada na confecção e fornecimento de malharia, destinados ao atendimento das necessidades

das diversas Secretarias Municipais de Pastos Bons/MA..

José Burnett P

Secretario de Administração

Portaria n? 03/2025
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a)

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração, Documento de Formalização da Demanda -

DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação.

Unidade Requísítante

Secretaria Municipal de Administração, 05.277.173/0001-75

José Burnett Pereira da Silva,

Objeto

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na confecção e
fornecimentode malharia,destinadosao atendimentodas necessidades das diversas Secretarias

Municipais de Pastos Bons/MA.

.0

Justificativa da Necessidade

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta uma demanda espedfica por vestuário e

materiais correlatos, cujo atendimento é essencial para a adequação dos serviços públicos
prestados à comunidade. Essa necessidade se manifesta na uniformização e identificação dos

colaboradores, que atuam em diversas frentes no âmbito municipal. A ausência de vestuário

apropriado compromete não apenas a imagem institucional, mas também a eficiência e a

segurança das atividades desenvolvidas pelos servidores.

A uniformização do vestuário dos colaboradores é um elemento crucial para garantir que os

cidadãos reconheçam a presença e a atuação da administração pública nas diferentes áreas de

serviço. Isso contribui para a transparência e a legitimidade das ações governamentais,

fortalecendo a confiança da população nas instituições públicas. Ademais, a Identificação clara

dos colaboradores é fundamental para a responsabilidade no exertício de suas funções,

proporcionando um ambiente de trabalho mais organizado e disciplinado.

Adicionalmente, é importante ressaltar que a aquisição adequada de vestuário e materiais

relacionados reflete diretamente na eficácia das operações realizadas pela Prefeitura. Servidores

devidamente uniformizados tendem a transmitir maior profissionalismo e comprometimento na

execução das suas atribuições, o que resulta em um atendimento mais qualificado ao cidadão.
Essa melhoria no atendimento é um fortalecimento do interesse público, visto que busca não

apenas atender às demandas administrativas, mas também elevar a qualidade dos serviços
prestados à população.

Por fim, a abordagem técnica e precisa dessa necessidade visa assegurar que as aquisições

realizadas estejam alinhadas aos objetivos estratégicos da administração pública, contribuindo

para a melhoria contínua do serviço público municipal e promovendoum impacto positivona

satisfação do cidadão com as atividades governamentais. A identificação clara e objetiva desta

necessidade, portanto, é um passo fundamental para o planejamento e a execução eficaz das

contratações necessárias, sempre tendo em vista o melhor interesse coletivo.
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RUBRICAData Prevista da Demanda

A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 13 de
Fevereiro de 2026.

L©

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual

A presente aquisição está prevista no Plano de ContrataçõesAnual referente ao exertício de 2026,

d®
Indicação da Equipe de Planejamento

Ausherly Rodrigues dos Santos Mota, Lays Ferreira Barros

Estudo Técnico Preliminar

O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar

acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei
14.133/2021.

0-0

CL®

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Lote 01 - MALHARIA HOSPITAL E SAÚDE

Item Descrição

BATA PARA PACIENTE TEC. PERCAL NOS TM; P/M/G/GG

CAPOTE CIRÚRGICO COMPLETO, MANGA COMPRIDA PUNHO DE DEDAL, ABERTO ATRÁS C/
TRANSP Especificação : CAPOTE CIRÚRGICO CALÇA E BLUSA EM GOLA V C/ BOLSO

SUPERIOR, MANGA COMPRIDA PUNHO DE DEDAL, ABERTO ATRÁS C/TRANSPASSE DE 3

CM, ABAIXO DO JOELHO, CINTO EMBUTIDO C/ AJUSTE. NA COR AZUL ROYAL E VERDE

BANDEIRA. TECIDO BRIM,

Unidade

UNID

Quant.

1 450

2 UNID 1.500

CONJUNTO CIRÚRGICO (CALÇA E BLUSA) Especificação : CONJUNTO CIRÚRGICO (CALÇA E
BLUSA), BLUSA EM GOLA V C/ BOLSO SUPERIOR, MANGA CURTA OU MANGA JAPONESA.

CALÇA C/ ELÁSTICO E CORDÃO P/ AMARRAR, DOIS BOLSOS DIANTEIROS E TRASEIROS. NA

COR ROYAL E VERDE BANDEIRA. TECIDO BRIM.

CAMISOLA ABERTA ATRÁS COM TRÊS PARES DE TIRAS PARA AMARRAR NAS CORES AZUL

CELEST Especificação : CAMISOLA ABERTA ATRÁS COM TRÊS PARES DE TIRAS PARA

AMARRAR NAS CORES AZUL CELESTE E VERDE ÁGUA EM TECIDO DE ALGODÃO.

CAMISOLA TIPO ROUPÃO C/ 1 PAR DE TIRAS P/ AMARRAR NAS COSTAS Especificação :
CAMISOLA TRANSPASSADA TIPO ROUPÃO C 1 PAR DE TIRAS PARA AMARRAR NAS CORES

AZUL CELESTE E VERDE ÁGUA EM TECIDO DE ALGODÃO.

CAMISOLA TRANSPASSADA TIPO ROUPÃO COM 1 PAR DE TIRAS P/AMARRAR Especificação
: NAS CORES AZUL CELESTE E VERDE ÁGUA EM TECIDO DE ALGODÃO.

JALECO FEMININO, TIPO ROUPÃO, COM BOLSOS NAS LATERAIS C/ DETALHES

PERSONALIZADO Especificação : TAM P, M, G, GG

JALECO MASCULINO, TIPO ROUPÃO, COM BOLSOS NAS LATERAIS COM DETALHES

PERSONALIZAD Especificação; TAM P, M, G, GG
CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NOTM 80X80 NA COR VERDE

CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 80X80 NA COR BRANCO

CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 50X50 NA COR VERDE

CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 112X80 CM NA COR VERDE
~

CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 1.65X1.65 NA COR VERDE

CAMPO FENESTRADO TECIDO BRIM NO TM 1.63X1.63 CM VERDE

CAMPO FENESTRADO TECIDO BRIM NO TM 50X50 NA COR VERDE

PANTUFATECIDO BRIM NOTM 36X30 CM NA COR VERDE

LENÇOL PARA LEITO ADULTO NO TM 2.65X1.18 CM NO TECIDO BRIM NAS CORES VERDE,

BRAN Especificação : NAS CORES VERDE, BRANCO E AZUL.

3 UNID 375

4 UNID 300

5 UNID 375

6 UNID 375

7 UNID 300

8 UNID 300

9 UNID 300

10 UNID

UNID

300

11 300

12 UNID 300

113 UNID

UNID

UNID

UNID

300

14 300

15 300

16 300

17 UNID 675
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LENÇOL PARA LEITO ADULTO NO TM 2.65X1.18 CM NO TECIDO BRIM COM ELÁSTICO NAS

CORE Especificaçlo : NO TECIDO BRIM, NAS CORES VERDE, BRANCO E AZUL. COM

ELÁSTICO.

LENÇOL PARA LEITO PEDIÁTRICO NO TM 1.50X70 CM EM TECIDO BRIM NAS CORES VERDE

EA Especificação: NAS CORES VERDE E AZUL.

LENÇOL PARA LEITO PEDIÁTRICO NO TM 1.50X70 CM TECIDO PERCAL 180 FIOS ESTAMPAS

_ IN Especificado : 180 FIOS ESTAMPAS INFANTIS.
; LENÇOL DE MACA 2.50X1.60 CM EM TECIDO BRIM COM ELÁSTICO, NA COR BRANCO

: LENÇOL DE MACA 2.50X1.60 CM EM TECIDO PERCAL LISO 180 FIOS 100% ALGODÃO, COÜ/
; ELA Especific^o: C/ EWSTICO^NACOR BRANCO.
PROPÉ EM TECIDO DE ALGODÃO COM SOLADO ANTIDERRAPANTE (CONFECCIONADA EM

MALHA DE Especificação : CONFECCIONADO EM MALHA DE ALGODÃO TIPO PROPÉ, COM

SOLADO EM LONA COM PIGMEr^AÇÃO NTIDERRAPANTE EM PVC)

TOALHA DE ROSTO EM COR BRANCA TM 0,41X0,70, COM LOGOMARCA _

TOALHA DE BANHO EM COR BRANCA TM 0,70X1,35 C/ LOGOMARCA ^
^ FRONHA EM PERCAL LISO 180 FIOS 100% ALGODÃO,NA COR BRANCA, VERDE E AZUL

27 BANDANAS EM TECIDO PV PERSONALIZADA DE 60X60 OU 60X80

BANDANA5 EM TECIDO TRICOLINE 100% ALGODÃO ESTAMPADAS OU LISAS, NOS TM P

APROX. 2 Especificação : NOS TAM P APROX. 20X10 CM, M APROX 45X20 CM, G APROX.
45X20 CM. COM FITA PARA AMARRAR DE 18 CM DE CADA LADO

18 UNID 450

19 UNID 450

20 UNID 450

21 UNID 450

22 UNID 450

23 UNID 3.000

24 UNID 375

25 UNID 375

26 UNID 300

UNID 150

28 UNID 150

29 GORRO TECIDO BRIM 30X22 CM - MASCULINO

GORRO TECIDO 30X22 CM - FEMININO

UNID 150

30 UNID 150

KIT PADRAO LIMPEZA HOSPITALAR: (AVENTAL COM LOGO BORDADA NA FRENIE E BOTA

DE BORRACHA PVC BRANCO).

UNIFORME PARA AGENTES DE SAÚDE, ENDÉMIAS E VIGILÂNCIA SANITÁRIA: CALÇA EM
BRIM PESADO 100% ALGODÃO COM BOLSOS FRENTE E COSTAS, CÓS E ELÁSTICO, CAMISA
GOLA POLOMANGA LONGA COM BOLSO, MALHA PP 100%, COM SILK.

31 KIT 300

32 UND 180

Lote 02 - UNIFORME ESCOLAR

: Item Descrição Unidade Quant.

Conjunto creche: camisa manga regata malha pp; short em material helanquinha, tamanho

padrao crianças de 1 a 2 anos

Conjunto pré escola: camisa manga regata malha pp; short em material helenquinha,
tamanho padrâo crianças de 3 a 5 anos

Conjunto ensino fundamental séries iniciais: camisa manga curta malha pp; calça em

material helenquiíiha, tamanho padrSo crianças de 6 a 14 anos

Conjunto ensino fundamental séries finais:camisa manga curta malha pp; calça em

material helenquinha, tamanho padrão crianças de 13 a 18 anos

Lote 03 • UNIFORMES GERAL

1 Und 775

2 Und 2.530

3 Und 5.250

4 Und 5.465

Item Descrição Unidade Quant.

CAMISA GOLA POLO MANGA CURTA CONFECCIONADA - CORES VARIADAS C/

LOGOMARCA Especificação; NFECCIONADA EM TECIDO POLIVISCOSE NA COR CAQUI COM

PINTURA DE LOGOMARCA.

1 UNID 1.450

r

CAMISA MANGA COMPRIDA EM TECIDO POLIVISCOSE E GOLA REDONDA Especificação :
CAMISA MANGA COMPRIDA EM TECIDO POLIVISCOSE E GOLA REDONDA DE ALGODÃO NA

COR CAQUI COM PINTURA DE LOGOMARCA.

CALÇA EM TECIDO BRIM PROFISSIONAL COR CAQUI

COLETES EM TACTEL, COM ELÁSTICO E ZIPER, QUATRO BOLSOS NA FRENTE, COR

BEGE,AZUL MARIN E CINZA COM Especificação : C/ LOGOMARCA NA FRENTE PARTE

SUPERIOR ESQUERDO A COMBINAR COM A COORDENAÇÃO, ATRÁS C/ LOGOMARCA DA
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE E CONFORME O PROGRAMA. ESSA LOGOMARCA SERÁ
ENTREGUE AO SETOR FORNECEDOR EM PDF.

BONÉ EM BRIM PELETIZADO, ABA DO MESMO TECIDO, NA CORES VARIADAS COM A

IDENTIFICAÇÃO Especlficaçap : COM IDENTIFICAÇÃO E LOGOMARCA DO MUNICÍPIO

BOTA EM COURO VULCANIZADO SOLADO BR (TIPO BRACOL) Especificação : TM À DEFINIR

CONFORME O SOLICITADO PELA COORDENAÇÃO.
CAMISAS EM TECIDO PV OU ALGODÃO, GOLA UNISSEX, MANGA CURTA, COM FRISO NA

COR VER Especificação : COM FRISO NA GOLA E MANGAS, COM BOLSOS LADO DIREITO E

2 UNID 1.660

3 UNID 750

4 UNID 600

5 UNID 450

6 UNID 425

7 UNID 770
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WS

ESQUERDO NA PARTE INFERIOR, NA CORES VARIADAS , COM PINTURA DE LOGOMARCA A

DEFINIR COM COORDENAÇÃO, TAM P M E G
8 ! BOLSA DE LONA PADRÃO FNS UNID 50

MOCHILA DE LONA N9 10, IMPEREMEAVEL, COR CAQUI

10 í BOLSA DE LONA PERSONALIZADA AZUL ROYAL

11 [..mochila DE LONA PERSONALIZADA AZUL ROYAL

9 UNID

UNID

UNID

75

300

75

Lote 04 • CONJUNTOS ESPORTIVOS

Item Descrição Unidade Quant.

Kit Uniforme esportivo personalizado para equipe de futebol de campo

masculino/feminino composto por 20 camisetas, manga curta, e 20 calções numerados de

02 a 22 (excluindo número 12), 2 camisetas para goleiros numeradas 1 e 12 e 20 meiões.

Material; Dry fit, desenvolvido com fio texturizado de poliéster e elastano, indicado para

atividades de esportes com absorção de suor, composição entre 90 a 96% poliéster e entre

4 a 10% elastano. Tamanhos: P ao GG (conforme grade do fornecedor) sendo que a
quantidade por tamanho será definida conforme a necessidade da modalidade.

Desenvolvimento da arte inclusa conforme normativas da confederação.

Kit Uniforme esportivo personalizado para equipe de futsal masculino/femínino composto

por 15 camisetas, manga curta e 15 calções, numerados de 01 a 15 e 15 pares de meião.

Material: Dry fit sublimado, desenvolvido com fio texturizado composição entre 90 a 96%

poliéster e entre 4 a 10% elastano, indicado para atividades de esportes com absorção de

suor. Tamanhos: do P ao GG (conforme grade do fornecedor) sendo que a quantidade por
tamanho será definida conforme a necessidade da modalidade. Desenvolvimento da arte

1 Kit 90

1 Kit 170

inclusa conforme normativas da confederação.

Kit Contendo 15 coletes personalizados e numerados, modelo esportivo, indicado para
práticas esportivas e jogos em geral laterais abertas com elástico na parte inferior (barra).

Material: Confeccionados em 100% poliéster Dry, com ótimo acabamento em viés na gola
e laterais, arejados.Desenvolvimento da arte inclusa.

1 Kit 400

Chuteira Campo: par de chuteira cabedal composto em material sintético, forro em

poliéster acolchoado, palmilha em eva, forrada em poliéster, solado composto em tpu

costurada, travas fixas, peso aproximado 450gr, fechamento em cadarços com numeração
32 ao 44 marcas de referência umbro ou similar.

1 Par 60

Tênis Futsal: par de tênis cabedal composto em material sintético, forro em poliéster

acolchoado, palmilha em eva, forrada em poliéster, solado colmeia composto em tpu,

costurado, peso aproximado 450gr, fechamento em cadarços com numeração 32 ao 44,

jTiarca de referência umbro ou similar.
Chuteira Society: par de chuteira cabedal composto em material sintético, forro em

poliéster acolchoado, palmilha em eva, forrada em poliéster, solado antiaderente, peso

aproximado 450gr, fechamento em cadarços com numeração 32 ao 44 marcas de

referência umbro ou similar.

1 Par 34

1 Par 44

Lote 05 - CAMISETAS DE CAMAPNHAS EVENTUAIS

Item Descrição Unidade Quant.

Camiseta gola redonda ou v, em poliviscose premium, malha fria, sendo 57% poliéster e

33% viscose, antipilling, gramatura de 175 g/m^ com estampa em serigrafia, tamanhos a

serem solicitados (PP, P, M, G, GG). (Campanhas eventuais das secretarias Municipais).

1 Und 3.000

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na

justificativa da necessidade do presente documento.

Pastos Bons - MA, 9 de Dezembro de 2025
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DESPACHO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS

Ao

Departamento de Cotação de Preços

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE

MERCADO COM VISTAS AO ESTABELECIMENTO DE PREÇOS DE

REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO AO INCISO IV DO ARTIGO 18

DA LEI 14.133/2021.

Prezados,

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, nos termos do inciso IV, artigo 18

da Lei 14.133/2021, respeitando-se os critérios estabelecidos no Termo de Referência encaminhado junto com

o Documento de Formalização de Demanda pelo Setor Requisitante.

O procedimento de levantamento de preços de mercado deverá respeitar os critérios do art. 23 da Lei

14.133/2021 e no regulamento deste órgão.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Lote 01 • MALHARIA HOSPITAL E SAÚDE

Item Descrição R$ Unit.Unidade R$ TotalQuant.

1 BATA PARA PACIENTE TEC. PERCAL NOS TM: P/M/G/GG UNID 450

T

CAPOTE CIRÚRGICO COMPLETO, MANGA COMPRIDA PUNHO

DE DEDAL, ABERTO ATRÁS C/ TRANSP Especificação : CAPOTE
CIRÚRGICO CALÇA E BLUSA EM GOLA V C/ BOLSO SUPERIOR,
MANGA COMPRIDA PUNHO DE DEDAL, ABERTO ATRÁS C/
TRANSPASSE DE 3 CM, ABAIXO DO JOELHO, CINTO EMBUTIDO

C/ AJUSTE. NA COR AZUL ROYAL E VERDE BANDEIRA. TECIDO
BRIM.

CONJUNTO CIRÚRGICO (CALÇA E BLUSA) Especificação :
CONJUNTO CIRÚRGICO (CALÇA E BLUSA), BLUSA EM GOLA V C/

BOLSO SUPERIOR, MANGA CURTA OU MANGA JAPONESA.

CALÇA C/ ELÁSTICO E CORDÃO P/ AMARRAR, DOIS BOLSOS
DIANTEIROS E TRASEIROS. NA COR ROYAL E VERDE BANDEIRA.

TECIDO BRIM.

CAMISOLA ABERTA ATRÁS COM TRÊS PARES DE TIRAS PARA

AMARRAR NAS CORES AZUL CELEST Especificação : CAMISOLA
ABERTA ATRÁS COM TRÊS PARES DE TIRAS PARA AMARRAR

NAS CORES AZUL CELESTE E VERDE ÁGUA EM TECIDO DE

ALGODÃO.

2 UNID 1.500

3 UNID 375

1

4 UNID 300
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CAMISOLA TIPO ROUPÃO C/ 1 PAR OE TIRAS P/ AMARRAR NAS
COSTAS Especificação : CAMISOLA TRANSPASSADA TIPO
ROUPÃO C 1 PAR DE TIRAS PARA AMARRAR NAS CORES AZUL

CELESTE E VERDE ÁGUA EM TECIDO DE ALGODÃO.

5 UNID 375

CAMISOLA TRANSPASSADA TIPO ROUPÃO COM 1 PAR DE TIRAS

P/AMARRAR Especificação: NAS CORES AZUL CELESTE E VERDE
ÁGUA EM TECIDO DE ALGODÃO.

6 UNID 375

JALECO FEMININO, TIPO ROUPÃO, COM BOLSOS NAS UTERAIS

C/ DETALHES PERSONALIZADO Especificação; TAM P, M, G, GG

JALECO MASCULINO, TIPO ROUPÃO, COM BOLSOS NAS

UTERAIS COM DETALHES PERSONALIZAD Especificação : TAM
P, M, G, GG

CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 80X80 NA COR VERDE

7 UNID 300

8 UNID 300

t
9 UNID 300

10 CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 80X80 NA COR BRANCO UNID 300 I

t

11 CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 50X50 NA COR VERDE UNID 300

CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 112X80 CM NA COR

VERDE

CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 1.65X1.65 NA COR
VERDE

12 UNID 300

t

13 UNID 300

CAMPO FENESTRADO TECIDO BRIM NO TM 1.63X1.63 CM

VERDE

CAMPO FENESTRADO TECIDO BRIM NO TM 50X50 NA COR

VERDE

14 UNID 300

15 UNID 300

16 PANTUFA TECIDO BRIM NO TM 36X30 CM NA COR VERDE UNID 300

LENÇOL PARA LEITO ADULTO NOTM 2.65X1.18 CM NO TECIDO

BRIM NAS CORES VERDE, BRAN Especificação : NAS CORES
VERDE, BRANCO E AZUL.

17 UNID 675

LENÇOL PARA LEITO ADULTO NO TM 2.65X1.18 CM NO TECIDO

BRIM COM ELÁSTICO NAS CORE Especificação : NO TECIDO
BRIM, NAS CORES VERDE, BRANCO E AZUL. COM ELÁSTICO.

LENÇOL PARA LEITO PEDIÁTRICO NO TM 1.50X70 CM EM

TECIDO BRIM NAS CORES VERDE E A Especificação; NAS CORES

VERDE E AZUL.

18 UNID 450

19 UNID 450

LENÇOL PARA LEITO PEDIÁTRICO NO TM 1.50X70 CM TECIDO

PERCAL 180 FIOS ESTAMPAS IN Especificação : 180 FIOS
ESTAMPAS INFANTIS.

20 UNID 450

LENÇOL DE MACA 2.50X1.60 CM EM TECIDO BRIM COM

, EUSTICO, NA COR BRANCO

^ LENÇOL DE MACA 2.50X1.60 CM EM TECIDO PERCAL USO 180

FIOS 100% ALGODÃO, COM EU Especificação : C/ ELÁSTICO,
NA COR BRANCO.

21 UNID 450

22 UNID 450

PROPE EM TECIDO DE ALGODÃO COM SOUDO

ANTIDERRAPANTE (CONFECCIONADA EM MALHA DE

Especificação : CONFECCIONADO EM MALHA DE ALGODÃO

TIPO PROPÉ, COM SOUDO EM LONA COM PIGMENTAÇÃO
NTIDERRAPANTEEMPVC)

23 UNID 3.000

TOALHA DE ROSTO EM COR BRANCA TM 0,41X0,70, COM
LOGOMARCA

24 UNID 375

TOALHA DE BANHO EM COR BRANCA TM 0,70X1,35 C/
LOGOMARCA

FRONHA EM PERCAL LISO 180 FIOS 100% ALGODÃO,NA COR
i BRANCA, VERDE E AZUL

25 UNID 375

26 UNID 300

BANDANAS EM TECIDO PV PERSONALIZADA DE 60X60 OU

60X80

BANDANAS EM TECIDO TRICOLINE 100% ALGODÃO

ESTAMPADAS OU LISAS, NOS TM P APROX. 2 Especificação ;

j_ NOS TAM P APROX. 20X10 CM, M APROX 45X20 CM, G APROX.

27 UNID 150

28 UNID 150
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45X20 CM. COM FITA PARA AMARRAR DE 18 CM DE CADA

LADO

GORRO TECIDO BRIM 30X22 CM - MASCULINO UNID 15029

UNID 150GORRO TECIDO 30X22 CM - FEMININO30

KIT PADRÃO LIMPEZA HOSPITALAR: (AVENTAL COM LOGO
BORDADA NA FRENIE E BOTA DE BORRACHA PVC BRANCO).

UNIFORME PARA AGENTES DE SAÚDE, ENDÊMIAS E

VIGILÂNCIA SANITÁRIA: CALÇA EM BRIM PESADO 100%
ALGODÃO COM BOLSOS FRENTE E COSTAS, CÓS E ELÁSTICO,
CAMISA GOLA POLOMANGA LONGA COM BOLSO, MALHA PP

100%, COM SILK.

300KIT31

+

32 UND 180

i.

Valor Total do Lote

Lote 02 - UNIFORME ESCOLAR

R$ Unit. I R$ TotalItem Descrição Unidade Quant.

Conjunto creche: camisa manga regata malha pp; short em

material helanquinha, tamanho padrão crianças de 1 a 2 anos

Conjunto pré escola: camisa manga regata malha pp; short em

material helenquinha, tamanho padrão crianças de 3 a 5 anos

i
1 Und 775

2 Und 2.530

Conjunto ensino fundamental séries iniciais: camisa manga

curta malha pp; calça em material helenquinha, tamanho

^ padrão crianças de 6 a 14 anos
i Conjunto ensino fundamental séries finais:camisa manga curta

malha pp; calça em material helenquinha, tamanho padrão
crianças de 13 a 18 anos

3 Und 5.250

4 Und 5.465

Valor Total do Lote

Lote 03 • UNIFORMES GERAL

Item Descrição R$ Unit.Unidade R$ TotalQuant.

CAMISA GOLA POLO MANGA CURTA CONFECCIONADA -

CORES VARIADAS

NFECCIONADA EM TECIDO POLIVISCOSE NA COR CAQUI COM

PINTURA DE LOGOMARCA.

CAMISA MANGA COMPRIDA EM TECIDO POLIVISCOSE E GOLA

REDONDA Especificação : CAMISA MANGA COMPRIDA EM
TECIDO POLIVISCOSE E GOLA REDONDA DE ALGODÃO NA COR

CAQUI COM PINTURA DE LOGOMARCA.

CALÇA EM TECIDO BRIM PROFISSIONAL COR CAQUI

C/ LOGOMARCA Especificação1 UNID 1.450

2 UNID 1.660

3 UNID 750

COLETES EM TAaEL, COM ELÁSTICO E ZIPER, QUATRO BOLSOS

NA FRENTE, COR BEGE,AZUL MARIN E CINZA COM

Especificação : C/ LOGOMARCA NA FRENTE PARTE SUPERIOR

ESQUERDO A COMBINAR COM A COORDENAÇÃO, ATRÁS C/
LOGOMARCA DA SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE E CONFORME O

PROGRAMA. ESSA LOGOMARCA SERÁ ENTREGUE AO SETOR

FORNECEDOR EM PDF.

4 UNID 600

(

BONÉ EM BRIM PELETIZADO, ABA DO MESMO TECIDO, NA
CORES VARIADAS COM A IDENTIFICAÇÃO Especificação : COM

IDENTIFICAÇÃO E LOGOMARCA DO MUNICÍPIO

i
r

5 UNID 450

BOTA EM COURO VULCANIZADO SOLADO BR (TIPO BRACOL)

Especificação ; TM À DEFINIR CONFORME O SOLICITADO PELA

COORDENAÇÃO.
CAMISAS EM TECIDO PV OU ALGODÃO, GOLA UNISSEX,

MANGA CURTA, COM FRISO NA COR VER Especificação : COM
FRISO NA GOLA E MANGAS, COM BOLSOS LADO DIREITO E

ESQUERDO NA PARTE INFERIOR, NA CORES VARIADAS , COM

PINTURA DE LOGOMARCA A DEFINIR COM COORDENAÇÃO,
TAM P M E G

6 UNID 425

i

7 UNID 770
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508 BOLSA DE LONA PADRAO FNS UNID

9 MOCHILA DE LONA N9 10. IMPEREMEAVEL, COR CAQUI

BOLSA DE LONA PERSONALIZADA AZUL ROYAL

75UNID

10 300UNID

11 MOCHILA DE LONA PERSONALIZADA AZUL ROYAL UNID 75

Valor Total do Lote

Lote 04 - CONJUNTOS ESPORTIVOS

R$ Unit. R$ TotalItem Descrição Unidade Quant.

Kit Uniforme esportivo personalizado para equipe de futebol

de campo masculino/feminino composto por 20 camisetas,

manga curta, e 20 calções numerados de 02 a 22 (excluindo

número 12). 2 camisetas para goleiros numeradas 1 e 12 e 20

meiões. Material: Dry fit. desenvolvido com fio texturizado de

poliéster e elastano. indicado para atividades de esportes com

absorção de suor. composição entre 90 a 96% poliéster e entre

4 a 10% elastano. Tamanhos: P ao GG (conforme grade do

fornecedor) sendo que a quantidade por tamanho será
definida conforme a necessidade da modalidade.

Desenvolvimento da arte inclusa conforme normativas da

confederação.

1 Kit 90

Kit Uniforme esportivo personalizado para equipe de futsal

masculino/feminino composto por 15 camisetas, manga curta

e 15 calções, numerados de 01 a 15 e 15 pares de meião.

Material: Dry fit sublimado, desenvolvido com fio texturizado

j composição entre 90 a 96% poliéster e entre 4 a 10% elastano,

indicado para atividades de esportes com absorção de suor.

Tamanhos: do P ao GG (conforme grade do fornecedor) sendo

que a quantidade por tamanho será definida conforme a

necessidade da modalidade. Desenvolvimento da arte inclusa

conforme normativas da confederação.

Kit Contendo 15 coletes personalizados e numerados, modelo

: esportivo, indicado para práticas esportivas e jogos em geral

^ laterais abertas com elástico na parte inferior (barra). Material:

Confeccionados em 100% poliéster Dry, com ótimo

acabamento em viés na gola e laterais,
arejados.Desenvolvimento da arte inclusa,

Chuteira Campo: par de chuteira cabedal composto em
material sintético, forro em poliéster acolchoado, palmilha em

^ eva, forrada em poliéster, solado composto em tpu costurada,

travas fixas, peso aproximado 450gr, fechamento em cadarços

com numeração 32 ao 44 marcas de referência umbro ou
similar.

Kit 170

Kit 400

Par 60

Tênis Futsal: par de tênis cabedal composto em material

sintético, forro em poliéster acolchoado, palmilha em eva,

forrada em poliéster, solado colmeia composto em tpu,

costurado, peso aproximado 450gr, fechamento em cadarços

com numeração 32 ao 44, marca de referência umbro ou
similar.

Chuteira Society: par de chuteira cabedal composto em

material sintético, forro em poliéster acolchoado, palmilha em

eva, forrada em poliéster, solado antiaderente, peso
aproximado 450gr, fechamento em cadarços com numeração
32 ao 44 marcas de referência umbro ou similar.

Valor Total do Lote

1 Par 34

1 Par 44

Lote 05 • CAMISETAS DE CAMAPNHAS EVENTUAIS

I Item Descrição Unidade R$ Unit. R$ TotalQuant.
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Camiseta gola redonda ou v, em poliviscose premium, malha

fria, sendo 67% poliéster e 33% viscose, antipíliing, gramatura

de 175 g/m^ com estampa em serigrafia, tamanhos a serem

solicitados (PP, P, M, 6, GG). (Campanhas eventuais das

secretarias Municipais).

Und1 3.000

Valor Total do Lote

Valor Total

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido

andamento do Processo.

Pastos Bons - MA, 11 de Dezembro de 2025

0

íjÜ
José Burnett Pétjpra da Silva
Secretario de Administração

Portaria nS 03/2025
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DESPACHO

À Secretaria Municipal de Administração
José Burnett Pereira da Silva

Secretario de Administração

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para Registro de

Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na confecção e fornecimento de malharia,

destinados ao atendimento das necessidades das diversas Secretarias Municipais de Pastos Bons/MA., informo

que todas as solicitações foram devidamente atendidas.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1^, que dispõe sobre o

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimento de pesquisa de preços

foram realizados na seguinte conformidade:

FONTES UTILIZADAS (Art. 23, §12, Lei 14.133/21)

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no

Painel para Consulta de Preços disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
L

O valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados pelo

mercado, consideradosas fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na seguinte conformidade:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Lote 01 • MALHARIA HOSPITAL E SAUDE

R$ Unit. R$ Total

R$ 23,25 ! R$ 10.462,50'

Descrição

JATA PARA PACIENTE TEC. PERCAL NOS TM: P/M/G/GG
^ CAPOTE CIRÚRGICO COMPLETO, MANGA COMPRIDA PUNHO
DE DEDAL, ABERTO ATRÁS C/ TRAN5P Especificação ; CAPOTE
CIRÚRGICO CALÇA E BLUSA EM GOLA V C/ BOLSO SUPERIOR,
MANGA COMPRIDA PUNHO DE DEDAL, ABERTO ATRÁS C/

TRANSPASSE DE 3 CM, ABAIXO DO JOELHO, CINTO EMBUTIDO

C/ AJUSTE. NA COR AZUL ROYAL E VERDE BANDEIRA. TECIDO

BRIM.

CONJUNTO CIRÚRGICO (CALÇA E BLUSA) Especificação ;

CONJUNTO CIRÚRGICO (CALÇA E BLUSA), BLUSA EM GOU V C/

BOLSO SUPERIOR, MANGA CURTA OU MANGA JAPONESA.

CALÇA C/ ELÁSTICO E CORDÃO P/ AMARRAR, DOIS BOLSOS
DIANTEIROS E TRASEIROS. NA COR ROYAL E VERDE BANDEIRA.

, TECIDO BRIM.

Unidade

UNID

Item Quant.

4501

R$
R$ 117,032 1.500UNID

175.545,00

RS 126,19 RS 47.321,253 UNID 375
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T
CAMISOLA ABERTA ATRÁS COM TRÊS PARES DE TIRAS PARA

AMARRAR NAS CORES AZUL CELEST Especificação : CAMISOLA
ABERTA ATRÁS COM TRÊS PARES DE TIRAS PARA AMARRAR

NAS CORES AZUL CELESTE E VERDE ÁGUA EM TECIDO DE

ALGODÃO.

CAMISOLA TIPO ROUPÃO C/ 1 PAR DE TIRAS P/ AMARRAR NAS

COSTAS Especificação : CAMISOLA TRANSPASSADA TIPO
ROUPÃO C 1 PAR DE TIRAS PARA AMARRAR NAS CORES AZUL

CELESTE E VERDE ÁGUA EM TECIDO DE ALGODÃO.

CAMISOLA TRANSPASSADA TIPO ROUPÃO COM 1 PAR DE TIRAS

P/AMARRAR Especificação: NAS CORES AZUL CELESTE E VERDE
ÁGUA EM TECIDO DE ALGODÃO.

JALECO FEMININO, TIPO ROUPÃO, COM BOLSOS NAS LATERAIS

C/ DETALHES PERSONALIZADO Especificação : TAM P, M, G, GG

JALECO MASCULINO, TIPO ROUPÃO, COM BOLSOS NAS

LATERAIS COM DETALHES PERSONALIZAD Especificação : TAM

P. M, G, GG

RS 54,13 RS 16.239,003004 UNID

RS 66,81 RS 25.053.755 UNID 375

RS 47,00 RS 17.625,006 375UNID

RS 56,60 RS 16.980.007 UNID 300

8 RS 69,97 RS 20.991,00UNID 300

RS 99,30 . RS 29.790,009 CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 80X80 NA COR VERDE UNID 300

10 CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 80X80 NA COR BRANCO

CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 50X50 NA COR VERDE

RS 45,96 RS 13.788,00UNID

UNID

300

11 RS 60,39 RS 18.117,00300

CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 112X80 CM NA COR

VERDE
12 RS 47,43 RS 14.229,00UNID 300

L

CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 1.65X1.65 NA COR

VERDE
13 RS 89.00 RS 26.700.00UNID 300

CAMPO FENESTRADO TECIDO BRIM NO TM 1.63X1.63 CM

VERDE
14 RS 22,29 RS 6.687,00UNID 300

CAMPO FENESTRADO TECIDO BRIM NO TM 50X50 NA COR

VERDE
15 RS 20,14 RS 6.042,00300UNID

16 PANTUFA TECIDO BRIM NO TM 36X30 CM NA COR VERDE

LENÇOL PARA LEITO ADULTO NOTM 2.65X1.18 CM NO TECIDO

BRIM NAS CORES VERDE, BRAN Especificação : NAS CORES
VERDE, BRANCO E AZUL.

LENÇOL PARA LEITO ADULTO NO TM 2.65X1.18 CM NO TECIDO

BRIM COM ELÁSTICO NAS CORE Especificação : NO TECIDO
BRIM, NAS CORES VERDE, BRANCO E AZUL. COM ELÁSTICO.

LENÇOL PARA LEITO PEDIÁTRICO NO TM 1.50X70 CM EM
TECIDO BRIM NAS CORES VERDE E A Especificação; NAS CORES

VERDE E AZUL.

LENÇOL PARA LEITO PEDIÁTRICO NO TM 1.50X70 CM TECIDO
PERCAL 180 FIOS ESTAMPAS IN Especificação : 180 FIOS
ESTAMPAS INFANTIS.

LENÇOL DE MACA 2.50X1.60 CM EM TECIDO BRIM COM

ELÁSTICO, NA COR BRANCO

LENÇOL DE MACA 2.50X1.60 CM EM TECIDO PERCAL USO 180

FIOS 100% ALGODÃO. COM ELA Especificação : C/ ELÁSTICO,
NA COR BRANCO.

R$ 49,00 RS 14.700,00UNID 300

17 R$ 76,27 RS 51.482,25UNID 675

18 RS 76,27 ; RS 34.321.50UNID 450

19 RS 49,63 RS 22.333,50UNID 450

20 RS 63.33 R$ 28.498,50UNID 450

21 RS 78,00 RS 35.100,00UNID 450

22 RS 51,67 RS 23.251,50UNID 450

PROPE EM TECIDO DE ALGODÃO COM SOLADO

ANTIDERRAPANTE (CONFECCIONADA EM MALHA DE

Especificação : CONFECCIONADO EM MALHA DE ALGODÃO

TIPO PROPÉ, COM SOLADO EM LONA COM PIGMENTAÇÃO
NTIDERRAPANTE EM PVC)

23 RS 17,87 RS 53.610,00UNID 3.000

TOALHA DE ROSTO EM COR BRANCA TM 0,41X0,70, COM
LOGOMARCA

24 RS 17,96 RS 6.735,00UNID 375

TOALHA DE BANHO EM COR BRANCA TM 0,70X1,35 C/
LOGOMARCA

25 RS 34.79 RS 13.046,25UNID 375

FRONHA EM PERCAL LISO 180 FIOS 100% ALGODÃO.NA COR
BRANCA, VERDE E AZUL

26 RS 14.16 RS 4.248,00UNID 300
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BANDANAS EM TECIDO PV PERSONALIZADA DE 60X60 OU

60X80
RS 25,00 RS 3.750,00UNID 15027

BANDANAS EM TECIDO TRICOLINE 100% ALGODÃO

ESTAMPADAS OU LISAS, NOS TM P APROX. 2 Especificação :

NOS TAM P APROX. 20X10 CM, M APROX 45X20 CM, G APROX.

45X20 CM. COM FITA PARA AMARRAR DE 18 CM DE CADA

LADO

RS 27,00 RS 4.050,0028 UNID 150

I—:
R$ 17,73 RS 2.659,5029 GORRO TECIDO BRIM 30X22 CM - MASCULINO UNID 150

R$ 20,70 RS 3.105,0030 GORRO TECIDO 30X22 CM - FEMININO UNID 150

KIT PADRÃO LIMPEZA HOSPITALAR: (AVENTAL COM LOGO

BORDADA NA FRENIE E BOTA DE BORRACHA PVC BRANCO).

UNIFORME PARA AGENTES DE SAÚDE, ENDÉMIAS E
VIGILÂNCIA SANITÁRIA: CALÇA EM BRIM PESADO 100%
ALGODÃO COM BOLSOS FRENTE E COSTAS, CÓS E ELÁSTICO,
CAMISA GOLA POLOMANGA LONGA COM BOLSO, MALHA PP

100%, COM SILK.

RS 76,51 RS 22.953,0031 KIT 300

R$ 91,48 RS 16.466,4032 180UND

R$ 785.880,90Valor Total do Lote

Lote 02 - UNIFORME ESCOLAR

R$ Unit. i R$ TotalItem Descrição Unidade Quant.

Conjunto creche: camisa manga regata malha pp; short em

material helanquinha, tamanho padrilo crianças de 1 a 2 anos
RS 79,00 RS 61.225,001 Und 775

Conjunto pré escola: camisa manga regata malha pp; short em

material helenquinha, tamanho padrão crianças de 3 a 5 anos

Conjunto ensino fundamental séries iniciais: camisa manga

curta maiha pp; calça em material helenquinha, tamanho

padrão crianças de 6 a ^anos
Conjunto ensino fundamentai séries ftnais:camisa manga curta

malha pp; calça em material helenquinha, tamanho padrão

crianças de 13 a 18 anos

RS
RS 67,732 Und 2.530

171.356,90

RS
3 RS 73,31 :Und 5.250

; 384.877,50
f-

RS
4 RS 54,33Und 5.465

296.913,45

Valor Total do Lote RS 914.372,85

Lote 03 • UNIFORMES GERAL

RSUnit. ' R$ TotalItem Descrição Unidade Quant.

CAMISA GOLA POLO MANGA CURTA CONFECCIONADA -

CORES VARIADAS

NFECCIONADA EM TECIDO POLIVISCOSE NA COR CAQUI COM

PINTURA DE LOGOMARCA.

CAMISA MANGA COMPRIDA EM TECIDO POLIVISCOSE E GOLA

REDONDA Especificação : CAMISA MANGA COMPRIDA EM
TECIDO POLIVISCOSE E GOLA REDONDA DE ALGODÃO NA COR

CAQUI COM PINTURA DE LOGOMARCA.

C/ LOGOMARCA Especificação
1 RS 45,83 RS 66.453,50UNID 1.450

RS2 RS 72,50UNID 1.660
120.350,00

3 CALÇA EM TECIDO BRIM PROFISSIONAL COR CAQUI RS 45,36 RS 34.020,00UNID 750

COLETES EM TAaEL, COM ELÁSTICO E ZIPER, QUATRO BOLSOS

NA FRENTE, COR BEGE,AZUL MARIN E CINZA COM

Especificação : C/ LOGOMARCA NA FRENTE PARTE SUPERIOR

ESQUERDO A COMBINAR COM A COORDENAÇÃO, ATRÁS C/
LOGOMARCA DA SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE E CONFORME O

4 RS 64,45 RS 38.670.00UNID 600

PROGRAMA. ESSA LOGOMARCA SERÁ ENTREGUE AO SETOR

FORNECEDOR EM PDF.

BONÉ EM BRIM PELETIZADO, ABA DO MESMO TECIDO, NA
CORES VARIADAS COM A IDENTIFICAÇÃO Especificação : COM

JDENTIFICAÇÃO E LOGOMARCA DO MUNltíPIO
BOTA EM COURO VULCANIZADO SOLADO BR (TIPO BRACOL)

Especificação : TM À DEFINIR CONFORME O SOLICITADO PELA

; COORDENAÇÃO.

5 RS 33,79 RS 15.205,50UNID 450

u

6 RS 93,55 RS 39.758.75UNID 425
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CAMISAS EM TECIDO PV OU ALGODÃO, GOLA UNISSEX,
MANGA CURTA, COM FRISO NA COR VER Especificação : COM
FRISO NA GOU E MANGAS, COM BOLSOS LADO DIREITO E

ESQUERDO NA PARTE INFERIOR, NA CORES VARIADAS , COM

PINTURA DE LOGOMARCA A DEFINIR COM COORDENAÇÃO,
TAM P M E G

BOLSA DE LONA PADRÃO FNS

MOCHILA DE LONA NS 10, IMPEREMEAVEL, COR CAQUI

BOLSA DE LONA PERSONALIZADA AZUL ROYAL

7 UNID RS 73,41 RS 56.525,70770

8 RS 138,72UNID

UNID

UNID

RS 6.936,0050

9 RS 136,77

R$ 81,80

RS 10.257,7575

10 RS 24.540,00300

11 MOCHILA DE LONA PERSONALIZADA AZUL ROYAL RS 128,77UNID R$ 9.657,7575

Valor Total do Lote R$ 422.374,95

Lote 04 - CONJUNTOS ESPORTIVOS

Item Descrição Unidade R$ Unít. R$ TotalQuant.

Kit Uniforme esportivo personalizado para equipe de futebol

de campo masculino/feminino composto por 20 camisetas,

manga curta, e 20 calções numerados de 02 a 22 (excluindo

número 12), 2 camisetas para goleiros numeradas 1 e 12 e 20

melões. Material: Dry fit, desenvolvido com fio texturizado de

poliéster e elastano, indicado para atividades de esportes com

absorção de suor, composição entre 90 a 96% poliéster e entre

4 a 10% elastano. Tamanhos: P ao G6 (conforme grade do

fornecedor) sendo que a quantidade por tamanho será
definida conforme a necessidade da modalidade.

Desenvolvimento da arte inclusa conforme normativas da

confederação.

Kit Uniforme esportivo personalizado para equipe de futsal

masculino/feminino composto por 15 camisetas, manga curta

e 15 calções, numerados de 01 a 15 e 15 pares de meiâo.
Material: Dry ftt sublimado, desenvolvido com fio texturizado

composição entre 90 a 96% poliéster e entre 4 a 10% elastano,

indicado para atividades de esportes com absorção de suor.

Tamanhos: do P ao GG (conforme grade do fornecedor) sendo

que a quantidade por tamanho será definida conforme a

necessidade da modalidade. Desenvolvimento da arte inclusa

conforme normativas da confederação.

Kit Contendo 15 coletes personalizados e numerados, modelo

1 R$ 271,57 R$ 24.441,30Kit 90

1 Kit R$ 158,81 R$ 26.997,70170

esportivo, indicado para práticas esportivas e jogos em geral

laterais abertas com elástico na parte inferior (barra). Material:

Confeccionados em 100% poliéster Dry, com ótimo
viés

1 Kit RS 212,33 RS 84.932,00400

acabamento gola

arejados.Desenvolvimento da arte inclusa,

laterais.em na e

Chuteira Campo: par de chuteira cabedal composto em

material sintético, forro em poliéster acolchoado, palmilha em

eva, forrada em poliéster, solado composto em tpu costurada,
travas fixas, peso aproximado 450gr, fechamento em cadarços
com numeração 32 ao 44 marcas de referência umbro ou
similar.

1 RS 600,00 RS 36.000,00Par 60

(-

Tênis Futsal: par de tênis cabedal composto em material
sintético, forro em poliéster acolchoado, palmilha em eva,

forrada em poliéster, solado colmeia composto em tpu,
costurado, peso aproximado 450gr, fechamento em cadarços
com numeração 32 ao 44, marca de referência umbro ou
similar.

Chuteira Society: par de chuteira cabedal composto em

material sintético, forro em poliéster acolchoado, palmilha em

eva, forrada em poliéster, solado antiaderente, peso

1 Par RS 1.281,55 RS 43.572,7034

1 RS 2.163,00Par RS 95.172,0044

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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aproximado 450gr, fechamento em cadarços com numeração
32 ao 44 marcas de referência umbro ou similar.

R$ 311.115,70Valor Total do Lote I

Lote 05 • CAMISETAS DE CAMPANHAS EVENTUAIS

Unidade R$ Unit. RS TotalDescriçãoItem Quant.

i Camiseta gola redonda ou v, em poliviscose premium, malha

; fria, sendo 67% poliéster e 33% viscose, antipllling, gramatura

I de 175 g/m^, com estampa em serigrafia, tamanhos a serem

i solicitados {PP, P, M, G, GG). (Campanhas eventuais das

j secretarias Municipais).

R$
RS 40,30Und1 3.000

120.900,00

RSUaSOÍM»Valor Total do Lote

R$ 2.554.644,40Valor Total

Pastos Bons - MA, 19 de Dezembro de 2025

.A

A D-
Elisâtigela Noieto de Souza

Diretora Dep. de Compras

Portaria 36/2025
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ISSN - 2965-0976

À
r:
0-r r

PMtos Bons. Ettodo aoMaranhao.-Art.-z«:.StoLP0Qnria «ntrarti«m-vtgqrtirS3b
rj« sua assinatura, revoeadas as «sposiçdes em contrano. PUBLIQUE-Se, REGIS-

TRE-SE, CUMPRA-SE GatMnete 3o PreíBik) do Municipto de Pastos Bons Estado

do Maranhão, aos prtmelro |0í) do 3o mès oe ianwro (01) do ano de dois mil e vinte

e anco (2025), ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GES
TÃO 2025G028

PORTARIA
k

PORTARIA N.“ 34/202SGAB "Olspôe sobre Nomeação para cargo comissionado
dá Oülras providénoias ‘ O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES
TADO DO MARANHAo. no uso de suas atribuições legais e de aconlo com o que
confere a Lei Orglnlca Municipal e a Consttwçáo Federal. CONSIDERANDO a Lei
Mimiopai N.* 497/2024, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura

Muniopel de Pastos Bons-Ma, RESOLVE: Ait. 1«- NOMEAR o senhor FRANCISCO

NUNES OA SILVA NETO, Servidor Efetivo. CPF: 011.947 223-69, para exercer o
cango comissionado de DRETOR DO DEPARTAMENTO DE FOLHA OE PAGA

MENTO, deste município de Pastos Bons. Estado do Maranhão. /Vt. 2» - Esta Por

taria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposiç^s
tfârio PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SÊ, CUMPRA-SE Gabinete do Prefeito do Mu-

ntclpto de Pastos Sons. Estadodo Maranhão, aos primeiro (01) dia do mês de janeiro
(01) do ano de dois mil e vinte e cineo (2025) ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

PREFEITO MüNICtPAL GESTAO 2025«028

e

r r
PORTARIA

k

PORTARIA N.® 39/2025-GAB *Disp&e sobre Nomeação para caigo comissionado e
dá outras providéndas.* O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ES

TADO DO MARANHÃO, no uso de suas airibuções lega» » de acwdo com o que
confere a Lei Orgânica Muncipai c a ConsBluiçâo Federal, CONSIDERANDO a Lei

Municipal N.® 497/2024. que dspõe sobre a Estrutura Admmistrativa da Prefeitura

Muniopal de Pastos Bons-Ma; RESOLVE: Art. 1®- NOMEAR o senhor LUAN MAR

COS SiOLCIRA AGUIAR CPF: 063 .055.233-16, para axeroer o cargo comissionado

do ASSESSOR NÍVEL I, lotado no Departamento de Coottbilidada, deste município
de Pastos Bons. Estado do Maranhão Art 2® - Esta Portana entrará em vigor na
datada Sua assinalijn. revogadas es disposições em contréno PUBLIQUE-^, RE

GISTRE-SE, CUMPRA-SE. G^Hnele do Pmtefto do Municipro de Pastos Bons, Es

tado do Maranhío, aos primoiro (01) d» do más de janeiro (01) do ano de do» iwl e
vinte e dm» (2025) ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL

GESTÃO 2025/2028

em con-

r PORTARIA r

i

PORTARIA N.“ 35/2025-GAB Dispõe sobre Nomeaçáo para cargo comissionado e
dá outras provKlênoas" O PREFEITO DO MUNlCÍPtO DE PASTOS BONS, ES

TADO DO MARANHÃO, no usc de suas atribuições lepais e de acordo com o que
ccirfere a Lei Orgânica Municipal e 8 Constituiçio Federai.

CONSIDERANDO a Lei Muniapal N ® 497/2024, que di^iõe sobre a Estrutura Aõ-

minislratíva da Prefeitura Mumcipat de Pastos Bons-Ma: f^SOlVE; Ait 1®- NO

MEAR a senhora LAYS FERREIRA BARROS. CPF: 051 891 301-50, para exercer

0 cargo comissionado da DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFAOO,

MATERIAL 6 PATRIMÔNIO, deste município de Pastos Bons, Estado do Maranhão

Alt. 2® - Esta Portana entrará em vigor na data de sua assmatura, revogadas
disposições em contráno. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE, CUMPRA-SE Gabinete
do Prefeito do Mofácipio de Pastos Bons. Estado do Maranhão, aos primeiro (01) dia
do más de janero (01) do ano de do» md e vinte e csnco (2025). ENOQUE FER
REIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICfPAL GESTÃO 2025/2028

^ PORTARIA r

k

PORTARIA N * 40/202S-GAfi Dispõe sobre Nomeação para cargo comissionaOo
dá outras providências ■ O PREFEITO DO MUNICÍPIO OE PASTOS BONS, ES

TADO 00 MARANHÃO no uso de suas atribuições iegas e de aconta com o que
confere a LaI Orgânica Municipal e a ConsUáaçâo Federal, CONSIOERANCX) a Lei

Municipal N,® 497/2024. que dispõe sobre a Estrutura Administrettva da Prefeitura

Municipat de Pastos Bons-Ma; RESOLVE An. 1®. NOMEAR a sennora ELANNE

DUARTE BARROS GRANGEIRO. CPF: 047 948 973-40, para exercer o cargo co-

mÉssionado de DIRETORA 00 DEPARTAMENTO DE CONTABILIOADE, deste mu

nicipio de Pastos Bons. Estado do Maranhão Art 2® - Esta Portana entrará em vigor
na data de sua assinatura, revogadas as dsposiçôes em contráno. PUBLIQUE-SE

REGISTRE SE. CUMPRA-SE Gabinete do Prefeito do Muivcipio de Pastos Bons

Estado do Maronhâo, aos primeiro (01) dia do mês de janeiro (01) do ano de dos
mü e vinte e onco (2025) ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICI
PAL GESTÃO 2025/2028

e

as

r PORTARIA r
á

PORTARIA N ® 36/2025-GA6 Dispõe sobre Nomeação para cargo comissionado e

dá ouUás providênoas." O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que
confere a Lei Orgânica Municiai e a ConsBtuiçâo Federal, CONSIDERANDO a Lei

Muniopal N.“ 497/2024. que d«pôe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeilura

MunlOpal de Pastos Bons-Ma; RESOLVE. Art 1®- NOMEAR a senhora ELISAN-

GELA NOLETO de SOUZA. CPF. 900.437.233-49, para exercer o cargo comíssio-

nadode DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS, deste municipio de Pas

tos Bons, Estado do Maranhão. Art 2® - Esis Portarta entrará am vigor na data de
sua assinatura, revogadas as drsposições em contrario PUBLKJUE-SE, REGIS

TRE SE, CUMPRA-SE Gabinete do Prefeito do Mgmcipio de Pastos Bons. Estado

do Marannâo, aos primeiro (01) dia do mês de janeiro (01) do ano de dois mli e vinte

e anco (2025) ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GES

TÃO 2025/2028

r PORTARIA r

k

PORTARIA N.® 41/2025-GAB Dispõe sobre Norosação para cargo conessionado e
dá outras providéndas • O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legas e de acordo com

confere a Lei Orgânica Munidpal e a Constituição Federal.

CONSIDERANDO a Lei Munidoai N.® 497/2024, que dispõe sobre a Estruuxa Ad-

minislrativa da Prefeilura Muniopal de Pastos Bons-Ma; RESOLVE. Ait 1®- NO

MEAR 0 senhor ROBSON OVALCWtTE OE BARROS, CPF 607.077.683B5, para

exercer o cargo comssionado de ASSESSOR NÍVEL l. lotado rra Comiseâo Pemia-

nente de Lidtaçâo. deste município de Pastos Bons, Estado do Maranhão. An. 2® -

Esta Portana entrará em vigor na data de sua assmature, revogadas as disposições
em contráno. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito

do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos primeiro (01) dia do mês de
janeiro (01) do ano de do» mâ e vWte e cinco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA
NETO

0 que

r r
PORTARIA

k

PORTARIA N.® 37/202S-GAB Dispõe sobre Nomeação para cargo comissionado
dá outras providéndas ’ O PWFEITO 00 MUNICIPIO DE PASTOS BONS, ES

TADO 00 MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que
confere a Lei Orgânica Munidpal e a Constituição Federal, CONSit^RANDO a lei

Municipal N.® 497/2024, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura

Municipal de Pastos Bons-Ma; RESOLVA. Art 1®- NOMEAR a senhora CAFtt7\ PA

TRÍCIA SANTOS DE MORAIS, CPF 642.615.903-44, pera exercer o cargo com»-
sionado de ASSESSORA NÍVEL I. kitada no Departamento de Arrecadação a F»
calizaçâo de TritxÃos, deste município de Pastos Bons. Estado do Maranhão. Art.

2® - Esta Portana entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as dsposi
çôes em contrário PUBLlQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-Sb Gabinete dO Pfá-

feáo do Município de Pastos Bons. Estado do Maranhão, aos pnmeiro (01) dia do
mês de janeiro (01) do ano dedo» mile vinte e cinco (2025) ENOQUE FERRfctRA

MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2025/2028

e

PRS^EfTO MUNICIPAL GESTÃO 2025^028

r PORTARIA r

k

PORTARIA N • 42/2025-GAB Dispõe sobre Nome
dá outras providéndas.* O PREFEITO OO MUNIi

TADO DO MARANHÃO, no USO de suas atribuições lega» e de acordo com o que
confete a Lai Orgânica Municipal e a Constituição Federal. CONSIDERANDO a Lei

Mimcrpal N ' 497/2024 que dispõe sobre a Estrutura Administrafiva da Prefeitura

Muntopal de Pastos Bons-Ma RESOLVE An. 1*- NOMEAR o tenhor PAULO HEN

RIQUE ANTUNES OE SOUSA, CPF: 556 896.123-91. para exercer o cargo com#-

sionado de ASSESSOR NiVEL II, lotado na Secratina Mumapai de Trânsito e

Transporte, deste municipio de Pastos Bons, Estado do Maranhão. Art. 2® - Esta

Portaria entrará em vigor na data de sua assmalura. revogadas as disposições em
contráno PLiBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE Gabinete do Prafeáo do

Mumeipio de Pastos Bons. Estado do Maranhão, aos pnmeiro (01) dia do més de

láneirt (01) do ano de do« má e vmle e anco (2025) ENOQUE FERREIRA MOTA
NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2025^028

.0 para cargo comtssioriada e

IO OE PASTOS BONS, ES-

r r
PORTARIA

k

PORTARIA N ® 38/2025-GAB “Dispõe sobre Nomeação para cargo corrassionado e
dá outras providências * O PREFEITO DO MUNICÍPIO OE PASTOS BONS. ES

TADO 00 MARANHÃO, no uso dé suas atribuições legais e de acordo

confere a Lei Orgânica Mmícipai e a Constituição Federal, CONSIDERANDO a Lei

Municipál N.° 497/2024, que dispõe sobre a Estrutura Adrunistreáva da Prefeiture

Muniopal de Pastos Bons-Ma: RESOLVE. Art 1®- NOMEAR o senhor RAFAEL GO

MES DA SILVA, (CPF 609 319 673-92, para exercer o cargo comissionado de AS

SESSOR NÍVEL I. lotado no Departamento de Contabiidade. deste munapto de

com 0 que

LtH 1 It ILMUU UlüMMLIWtt/V IL
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Prefeitura Municipal de Pastos Bons
Secretaria Municipal de Administração

iniciado em: 10/12/202S 10:55:29 | Finalizado em: 17/12/2025 09:52:46

Gerado em: 07/01/2026 14:03:55 | Responsável: josé Bumect Pereira da Silva

IP: 45.232.42.162

LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE MERCADO

u le Requisitante

ana Municipal de Administração, 05277173000175Sfc’

Responsável pelo Levantamento
josé Burnett Pereira da Silva

Objeto

Contratação de empresa especializada na confecção de malharia para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pastos Bons

METODOLOGIA ADOTADA NA DEFINIÇÃO PREÇO ESTIMADO»T*

Para definição do preço estimado dos itens, foi adotada a média aritmética simples dos valores válidos coletados, conforme previsto no art. ô®, inciso I,
da Instrução Normativa SEGES/ME n® 65/2021. Foram desconsiderado s eventuais valores considerados excessivos ou inexequíveis, com base em análise de

coerência técnica e comercia).

Todos os preços utilizados foram extraídos do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), garantindo a veracidade e atualidade das informações,

conforme exigido pela legislação vigente.

T^de iItens: 54 Valor total; R$ 2.222.398,00

7/01/2026 Página 1 de 79 ^fêSflGOVgenerated by
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m
i

yAí.

01 - Lote 01

# Descrição Média R$ TotalQuantidade

BATA PARA ATENDiMENTO MÉDICO TECIDO PERCAL .TAMANHOS P.M.G.GG 300 UNID R$ 23,25 R$ 6.975,00

R$
CAPOTA CIRÚRGICO COMPLETO. MANGA COMPRIDA PUNHO DE DEDAL, ABERTO ATRÁS2 1000 UNID R$ 117,03

117.030,00

CONJUNTO CIRÚRGICO (CALÇA E BLUSA) Especificação : CONJUNTO CIRÚRGICO (CALÇA E BLUSA), BLUSA EM
GOLA V C/ BOLSO SUPERIOR. MANGA CURTA OU MANGA JAPONESA. CALÇA Cl EUSTICO E CORDÃO P/ AMARRAR.
DOIS BOLSOS DIANTEIROS E TRASEIROS. NA COR ROYAL E VERDE BANDEIRA. TECIDO BRIM.

3 250 UNID RS 126,19 R$ 31.547,50

CAMISOLA ABERTA ATRÁS COM TRÊS PARES DE TIRAS PARA AMARRAR NAS CORES AZUL CELEST Especificação ;
CAMISOLA ABERTA ATRÁS COM TRÊS PARES DE TIRAS PARA AMARRAR NAS CORES AZUL CELESTE E VERDE

ÁGUA EM TECIDO DE ALGODÃO.

4 200 UNID RS 54,13 RS 10.826,00

CAMISOLA TIPO ROUPÃO C/1 PAR DE TIRAS P/ AMARRAR NAS COSTAS Especificação : CAMISOLA
TRANSPASSADA TIPO ROUPÃO C 1 PAR DE TIRAS PARA AMARRAR NAS CORES AZUL CELESTE E VERDE ÃGUA EM
TECIDO DE ALGODÃO.

5 250 UNID RS 66,81 RS 16.702,50

CAMISOLA TRANSPASSADA TIPO ROUPÃO COM 1 PAR DE TIRAS P/ AMARRAR Especificação : NAS CORES AZUL
CELESTE E VERDE ÁGUA EM TECIDO DE ALGODÃO.

6 250 UNID R$ 47,00 R$ 11.750,00

JALECO FEMININO, TIPO ROUPÃO, COM BOLSOS NAS LATERAIS C/ DETALHES PERSONALIZADO Especificação ;
TAM P, M, G, GG

7 200 UNID RS 56.60 RS 11.320,00

JALECO MASCULINO.TIPO ROUPÃO. COM BOLSOS NAS LATERAIS COM DETALHES PERSONALIZAD Especificação :
TAM P. M, G, GG

200 UNID R$ 13.994,00RS 69,97

9 CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 80X 80 NA COR VERDE 200 UNID RS 99,30 RS 19.860.00
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01 - Lote 01

# Descrição Quantidade Média R$ Total

CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NA COR BRANCO NO TAMANHO 80X80 200 UNID R$ 45.96 R$ 9.192,00

11 CAMPO DE MESA TECIDO BRIM VERDE NO TAMANHO 80X80 200 UNID R$ 60,39 R$ 12.078,00

12 CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 112X80 CM NA COR VERDE 200 UNID R$ 47,43 R$ 9.486,00

13 CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 1.65X1.65 NA COR VERDE 200 UNID R$ 89,00 R$ 17.800,00

14 CAMPO FENESTRADO TECIDO BRIM NO TM 1.63X1.63 CM VERDE 200 UNID R$ 22,29 R$4.458.00

15 CAMPO FENESTRADO TECIDO BRIM NO TM 50X50 NA COR VERDE 200 UNID R$ 20,14 R$ 4.028.00

16 PANTUFAS DE TECIDO 200 UNID RS 49,00 RS 9.800,00

17 LENÇOL PARA LEITO ADULTO NO TM 2.65X1.18 CM NO TECIDO BRIM NAS CORES VERDE, BRANCO E AZUL. 450 UNID RS 76,27 R$ 34.321,50

LENÇOL PARA LEITO ADULTO NO TM 2.65X1.18 CM NO TECIDO BRIM COM ELÁSTICO NAS CORES VERDE,
BRANCO E AZUL

18 300 UNID RS 76,27 R$ 22.881,00

LENÇOL PARA LEITO PEDIÁTRICO NO TAMANHO 1.50X70 CM EM TECIDO BRIM NAS CORES VERDE E A

Especificação : NAS CORES VERDE E AZUL.
19 300 UNID RS 49,63 RS 14.889,00

LENÇOL PARA LEITO PEDIÁTRICO NO TM 1,50X70 CM TECIDO PERCAL 180 FIOS ESTAMPAS 300 UNID RS 63,33 RS 18.999,00

21 LENÇOL DE MACA 2.50X1.60 CM EM TECIDO BRIM COM ELÁSTICO, NA COR BRANCO 300 UNID RS 78,00 R$ 23.400,00
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LENÇOL DE MACA 2.50X1.60 CM EM TECIDO PERCAL USO 180 FIOS 100% ALGODÃO, COM ELÁSTICO, NA COR
BRANCO.

300 UNID R$ 51.67 R$ 15.501,00

PROPÉ EM TECIDO DE ALGODÃO COM SOLADO ANTIDERRAPANTE .CONFECCIONADO EM MALHA DE ALGODÃO
TIPO PROPÉ. COM SOLADO EM LONA COM PIGMENTAÇÃO ANTIDERRAPANTE EM PVC

23 2000 UNID R$ 17,87 R$ 35.740,00

24 TOALHA DE ROSTO EM COR BRANCA TM 0,41X0,70, COM LOGOMARCA 250 UNID R$ 17,96 RS 4.490,00

25 TOALHA DE BANHO EM COR BRANCA TM 0,70X1,35 a LOGOMARCA 250 UNID RS 34,79 R$ 8.697,50

26 FRONHA EM PERCAL LISO 180 FIOS 100% ALGODÂO.NA COR BRANCA, VERDE E AZUL 200 UNID RS 14,16 RS 2.832,00

27 8ANDANAS EM TECIDO PV PERS0NAU2ADA DE 60X60 OU 60X80 100 UNID RS 25,00 RS 2.500.00

28 BANDANAS EM TECIDO TRiCOLINE 100 UNID RS 27,00 RS 2.700,00

29 GORRO TECIDO BRIM 30X22 CM - MASCULINO 100 UNID RS 17.73 RS 1.773,00

30 GORRO TECIDO 30X22 CM - FEMININO 100 UNID R$ 20,70 RS 2.070,00

31 AVENTAL COM LOGO BORDADA NA FRENIE E BOTA DE BORRACHA PVC BRANCO 200 KIT RS 76.51 R$ 15.302,00

UNIFORME PARA AGENTES DE SAÚDE, ENDÉMIAS E VIGILÂNCIA SANITÁRIA: CALÇA EM BRIM PESADO 100%
ALGODÃO COM BOLSOS FRENTE E COSTAS. CÓS E ELÁSTICO, CAMISA GOLA POLOMANGA LONGA COM BOLSO,
MALHA PP 100%, COM SILK.

120 UND RS 91.48 R$ 10.977.60
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P CONJUNTO CRECHE CAMISA MANGA REGATA MALHA PP; SHORT EM MATERIAL HELANQUINHA, TAMANHO

PADRÃO CRIANÇAS DE 1 A 2 ANOS
775 Und R$ 79.00 R$ 61.225,00

CONJUNTO PRÉ ESCOLA: CAMISA MANGA REGATA MALHA PP; SHORT EM MATERIAL HELENQUINHA. TAMANHO

PADRÃO CRIANÇAS DE 3 A 5 ANOS
R$34 2530 Und R$ 67,73

171.356.90

CONJUNTO ENSINO FUNDAMENTAL SERIES INICIAIS; CAMISA MANGA CURTA MALHA PP; CALÇA EM MATERIAL
HELENQUINHA, TAMANHO PADRÃO CRIANÇAS DE 6 A 14 ANOS

R$35 5250 Und R$ 73,31
384.877,50

CONJUNTO ENSINO FUNDAMENTAL SERIES FINAIS: CAMISA MANGA CURTA; CALÇA EM MATERIAL HELENQUINHA,
TAMANHO PADRÃO CRIANÇAS DE 13 A 18 ANOS

R$37 5465 Und R$ 54,33
296.913,45

03 • Lote 03

# Descrição MédiaQuantidade R$ Total

CAMISA GOLA POLO MANGA CURTA CONFECCIONADA - CORES VARIADAS O LOGOMARCA Especificação :
NFECCIONADA EM TECIDO POLIVISCOSE NA COR CAQUI COM PINTURA DE LOGOMARCA,

38 1450 UNID R$ 45,83 R$ 66.453,50

CAMISA MANGA COMPRIDA EM TECIDO POUVISCOSE E GOU REDONDA Especificação : CAMISA MANGA
COMPRIDA EM TECIDO POLIVISCOSE £ GOLA REDONDA DE ALGODÃO NA COR CAQUI COM PINTURA DE
LOGOMARCA.

R$39 1660 UNID R$ 72,50
120.350,00

P CALÇA EM TECIDO BRIM PROFISSIONAL COR CAOUl 750 UNID R$ 45,36 R$ 34.020,00

41 COLETES EM TACTEL, COM ELÁSTICO E ZIPER, QUATRO BOLSOS NA FRENTE, COR BEGE,AZUL MARIN E CINZA 600 UNID R$ 64,45 R$ 38.670,00
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P BONÉ EM BRIM PELETIZADO, ABA DO MESMO TECIDO, NA CORES VARIADAS COM A IDENTIFICAÇÃO
Especificação : COM IDENTIFICAÇÃO E LOGOMARCA DO MUNICÍPIO

450 UNID R$ 33,79 R$ 15.205,50

BOTA EM COURO VULCANIZAOO SOUDO BR (TIPO BRACOL) Especificação ; TM À DEFINIR CONFORME O

SOUCITADO PELA COORDENAÇÃO.
43 425 UNID R$ 93,55 R$ 39.758,75

CAMISAS EM TECIDO PV OU ALGODÃO, GOLA UNISSEX, MANGA CURTA, COM FRISO NA COR VER Especificação ;
COM FRISO NA GOLA E MANGAS. COM BOLSOS LADO DIREITO E ESQUERDO NA PARTE INFERIOR, NA CORES

VARIADAS , COM PINTURA DE LOGOMARCA A DEFINIR COM COORDENAÇÃO, TAM P M E G

44 770 UNID RS 73,41 R$ 56.525,70

45 BOLSA DE LONA PADRÃO FNS 50 UNID R$ 138,72 R$ 6.936,00

46 MOCHILA DE LONA Ns 10, IMPEREMEAVEL, COR CAQUI 75 UNID R$ 136,77 R$ 10.257,75

47 BOLSA DE LONA PERSONALIZADA AZUL ROYAL 300 UNID R$ 81,80 R$ 24.540,00

48 MOCHILA DE LONA PERSONALIZADA AZUL ROYAL 75 UNID R$ 128,77 RS 9.657,75
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KIT UNIFORME ESPORTIVO PERSONAUZADO PARA EQUIPE DE FUTEBOL DE CAMPO MASCUUNO/FEMININO

COMPOSTO POR 20 CAMISETAS, MANGA CURTA, E 20 CALÇÕES NUMERADOS DE 02 A 22 (EXCLUINDO NÚMERO
12), 2 CAMISETAS PARA GOLEIROS NUMERADAS 1 E 12 E 20 MEIÕES. MATERIAL: DRY FIT, DESENVOLVIDO COM
FIO TEXTURIZADO DE POUÉSTER E ELASTANO. INDICADO PARA ATIVIDADES DE ESPORTES COM ABSORÇÃO DE
SUOR, COMPOSIÇÃO ENTRE 90 A 96% POLIÉSTER E ENTRE 4 A 10% ELASTANO. TAMANHOS: P AO GG

(CONFORME GRADE DO FORNECEDOR) SENDO QUE A QUANTIDADE POR TAMANHO SERÃ DEFINIDA CONFORME
A NECESSIDADE DA MODALIDADE. DESENVOLVIMENTO DA ARTE INCLUSA CONFORME NORMATIVAS DA

CONFEDERAÇÃO.

49 34 Kit R$ 2.163,00 R$ 73.542,00

KIT UNIFORME ESPORTIVO PERSONALIZADO PARA EQUIPE DE FUTSAL MASCUUNO/FEMININO COMPOSTO POR 15

CAMISETAS, MANGA CURTA E 15 CALÇÕES, NUMERADOS DE 01 A 15 E 15 PARES DE MEIÃO. MATERIAL: DRY FIT

SUBUMADO, DESENVOLVIDO COM FIO TEXTURIZADO COMPOSIÇÃO ENTRE 90 A 96% POLIÉSTER E ENTRE 4 A
10% ELASTANO, INDICADO PARA ATIVIDADES DE ESPORTES COM ABSORÇÃO DE SUOR. TAMANHOS: DO P AO
GG (CONFORME GRADE DO FORNECEDOR) SENDO QUE A QUANTIDADE POR TAMANHO SERÁ DEFINIDA
CONFORME A NECESSIDADE DA MODALIDADE. DESENVOLVIMENTO DA ARTE INCLUSA CONFORME NORMATIVAS

DA CONFEDERAÇÃO.

50 24 Kit R$ 1.281,55 R$ 30.757,20

KIT CONTENDO 15 COLETES PERSONALIZADOS E NUMERADOS, MODELO ESPORTIVO, INDICADO PARA PRÁTICAS
ESPORTIVAS E JOGOS EM GERAL LATERAIS ABERTAS COM ELÁSTICO NA PARTE INFERIOR (BARRA). MATERIAL:

CONFECCIONADOS EM 100% POLIÉSTER DRY, COM ÓTIMO ACABAMENTO EM VIÉS NA GOLA E LATERAIS,
AREJADOS. DESENVOLVIMENTO DA ARTE INCLUSA.

51 50 Kit R$ 600,00 R$ 30.000,00

CHUTEIRA CAMPO: PAR DE CHUTEIRA CABEDAL COMPOSTO EM MATERIAL SINTÉTICO, FORRO EM POLIÉSTER
ACOLCHOADO, PALMILHA EM EVA, FORRADA EM POUÉSTER, SOLADO COMPOSTO EM TPU COSTURADA, TRAVAS

FIXAS, PESO APROXIMADO 450GR, FECHAMENTO EM CADARÇOS COM NUMERAÇÃO 32 AO 44 MARCAS DE
REFERÊNCIA UMBRO OU SIMIUR.

52 300 Par R$ 212,33 R$ 63.699,00

53 TENIS FUTSAL: PAR DE TÊNIS CABEDAL 150 Par R$ 158.81 R$ 23.821,50
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CHUTEIRA 50CIETY: PAR DE CHUTEIRA CABEDAL COMPOSTO EM MATERIAL SINTÉTICO 70 Par R$271,57 R$ 19.009,90

05 - Lote 05

# Descrição MédiaQuantidade R$ Total

Camiseta gola redonda ou v, em poliviscose premium, malha fria, sendo 67% poliéster e 33% viscose,
antipilling, gramatura de 175 g/m*

RS55 3000 Und R$ 40,30
120.900,00

DETALHAMENTO DOS ITENS

# Descrição Quantidade Média R$ Total

BATA PARA ATENDIMENTO MÉDICO TECIDO PERCAL .TAMANHOS P,M,G,GG1 300 UNID R$ 23,25 R$ 6.975,00
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Orgáo: MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - SP

üdade: Pregão - Eletrônico n® 003/2025
cedor: TOP EAGLE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

{; : -'1501000142)

Código PNCP: 4ê5229á3.0.Oi3i27.il-O0QOO5/2(j25
Data de Publicação: 09/01/2025

Data de Proposta: 21/01/2025

Avental tipo bata, confeccionado em tecido oxford na cor azul

marinho (100% poliéster], com tiras para amarrar nas laterais, sem

manga, com bolso frontal, lado esquerdo estampado com o Brasão

da Prefeitura de Santana de Parnaíba, nos tamanhos P. M, G, GG,

XG, Gl, G2eG3.

1000 Unidade R$ 24,60

Órgão: MUNICÍPIO DE PARACATU - MG
Modalidade: Pregão - Eletrônico n® PL-125/2024
Fornecedor: WANDER BATISTA DE OLIVEIRA (64403652000150)

Código PNCP: 1S278Q71000145-1-000222/2024
Data de Publicação: 10/12/2024

Data de Proposta: 26/12/2024

AVENTAL JALECO BATA FEMININO FRENTE E COSTAS COM BOLSO

TAMANHO P 68X44CM. DETALHES PARA AMARRAR NAS LATERAIS;

BOLSO NA FRENTE: TECIDO: OXFORD: COR: BRANCA

206 UN R$ 22,45

Órgão: MUNICÍPIO DE MAMBORE - PR
Modalidade: Pregão • Eletrônico n® PCE 12/2025
Fornecedor: DAIANE DA SILVA ROCHA ZAMZICKI 08232740981

(19179344000138)

Código PNCP: 2516.89Í8000U2-1-Ú00052/2025
Data de Publicação: 12/03/2025
Data de Proposta: 27/03/2025

AVENTAL BATA: MATERIAL EM TECIDO OXFORD 100% POLIÉSTER
GARANTINDO RESISTÊNCIA E DURABILIDADE. COR BRANCA.

MATERIAL RESISTENTE A RASGOS E ABRASÕES, ADEQUADO PARA
USO EM AMBIENTES OPERACIONAIS E INDUSTRIAIS.

CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO; MODELO BATA, SEM BOLSO COM

TIRAS PARA AlUSTES NAS LATERAIS. COSTURAS REFORÇADAS EM

TODA A EXTENSÃO PARA GARANTIR MAIOR DURABILIDADE.

50 UNIDADE
R$ 22,50

(UN)

Descrição# Quantidade Média R$ Total

R$CAPOTE CIRÚRGICO COMPLETO, MANGA COMPRIDA PUNHO DE DEDAL, ABERTO ATRÁS 1000 UNID R$ 117,03
117.030,00
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

CAPA, Cirúrgica, avental cirúrgico • Tamanho G, para equipe

cinjrgica confeccionado em tecido de brim 100% aigodao, pre-

encolhido, isento de quaisquer defeitos, 195 g/m^ maxima de 205

g/m^ trama 30KgF, urdume 40kgF, alongamento minimo na trama

de 15 KgF e no urdume 7 kgF. Resistente à tracao e lavagem

hospitalar, modelo padrao Centro Cirúrgico, na cor padrao da
unidade, linhas de costuras na mesma cor, embainhado nas bordas

com retrocesso no inicio e final. Logomarca e cor padrao da

unidade, em Sílk Screen, posicionada na frente do capote na altura

do torax, gola lisa do tipo "canoa", feita em vies do proprio tecido,
acompanhando o degolo, formando transpasse e tiras para permitir
fechar e amarrar nas costas. Pala confeccionada em dupla folha de

tecido costurada à frente da capa/avental, presa apenas nas

costuras das mangas/degolo e sob a costura da cinta, na cintura

(laterais soltas). Manga comprida do tipo "ragla" com punho em
tecido de malha sanfonada 100% aigodao, espessura 0,40mm

Órgão: ESTADO DA BAHIA - BA
Modalidade: Pregão - Eletrônico no 337/2025/2025
Fornecedor: BARRETO'S INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES

EIREL(03890627000153)

Código PNCP:
Data de Publicação: 05/06/2025
Data de Proposta: 04/07/2025

500 UNIDADE R$ 75,10
1Õ0-1-OG0964/2025

Órgão: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS - PI
Modalidade: Pregão - Eletrônico 010/2024
Fornecedor: A P F DE CARVALHO (09101218000107)

Código PNCP: 06554422000195-1-000027/2024
Data de Publicação: 08/01/2025

Data de Proposta; 22/01/2025

Lote 5 - Capote cirúrgico modelo transpassado, gola redonda, com

opa, manga comprida e acabamento em punho, Tecido em brim

100% algodão, cor verde, para centro cirúrgico. Tamanhos variados

{P,M,G,GG) com logomarca

300 Unidade R$ 107,00

CAPOTE CIRÚRGICO COMPLETO, MANGA COMPRIDA PUNHO DE
DEDAL. ABERTO ATRÁS C/ TRANSP. Especificação : CAPOTt
CIRÚRGICO CALÇA E BLUSA EM GOLA V C/ BOLSO SUPERIOR,
MANGA COMPRIDA PUNHO DÊ DEDAL, ABERTO ATRÁS C/
TRANSPASSE DE 3 CM. ABAIXO DO JOELHO. CINTO EMBUTIDO O
AJUSTE. NA COR AZUL ROYAL E VERDE BANDEIRA. TECIDO BRIM.

(ITEM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/COOP.)

Órgão: MUNICÍPIO DE PALMEIRANDIA - MA
Modalidade: Pregão - Eletrônico n» 013/2025
Fornecedor: M DEJ SILVA MALHARIA (21261820000107)

. PNCP: 0620993600ül03-l-nOQ006/2Q25

e Publicação: 06/05/2025

Data de Proposta: 21/05/2025

177UNID R$ 169,00
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CONJUNTO CIRÚRGICO (CALÇA E BLUSA) Especificação : CONJUNTO CIRÚRGICO (CALÇA E BLUSA), BLUSA EM
GOLA V O BOLSO SUPERIOR. MANGA CURTA OU MANGA JAPONESA. CALÇA C/ ELÁSTICO E CORDÃO P/ AMARRAR,
DOIS BOLSOS DIANTEIROS E TRASEIROS. NA COR ROYAL E VERDE BANDEIRA. TECIDO BRIM.

250 UNID R$ 126,19 R$ 31.547,50

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgão: MUNICÍPIO DE MIRASSOL D'OESTE • MT

Modalidade: Pregão • Eletrônico 40/2025
Fornecedor: INDY COMERCIO E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

LTDA \38394749000133)

Código PNCP: QiZ5M27.vO.Ol7i-l 00006^/?0?5
Data de Publicação: 10/07/2025
Data de Proposta: 25/07/2025

CONJUNTO CIRÚRGICO - EM BRIM SOL A SOL, TAMANHO M, G, GG,

EG, COMPOSTO POR: CALCA C/ ELÁSTICO NA CINTURA, BLUSAO

FECHADO EM DECOTE V, MANGAS TP JAPONESA, COM 2 BOLSOS
NAS LATERAIS INFERIORES E LOGOTIPO DO HOSPITAL NO LADO

ESQUERDO SUPERIOR DA BLUSA

300 UNIDADE R$ 130,00

CONJUNTO CIRÚRGICO EM TECIDO BRIM LEVE SARJA 2X1, 100%
ALGODÃO. COMPOSTA DE CALÇA COMPRIDA COM DOIS BOLSOS
DIANTEIROS E DOIS BOLSOS TRASEIROS COM ELÁSTICO E CORDÃO

NA CINTURA PARA AMARRAR E BLUSA MANGA CURTA GOLA V, COM

BOLSO SUPERIOR ESQUERDO, TECIDO CONFORTÁVEL E

RESISTENTE A LAVAGEM HOSPITALAR, COM SOLIDEZ AO

HIPOCLORITO E RESISTENTE A TRAÇÃO. TECIDO PADRONIZADO
CONFORME (NBR/ 13.734/96), COM TINGIMENTO PROFISSIONAL,

NAS CORES: AZUL ROYAL, AZUL CELESTE, VERDE AGUA , VERDE

OUVA, VERDE BANDEIRA BRANCO. TAMANHO XG.

Orgão: MUNICÍPIO DE ARIPUANA - MT

Modalidade; Pregão - Eletrônico n« 6/2025
Fornecedor: INDY COMERCIO E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

LTDA (38394749000133)

Código PNCP: Q35074980CÍ!171-1-OOQQ33.'2()2S
Data de Publicação: 03/04/2025

Data de Proposta; 15/04/2025

100 un R$ 124,77
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

CONJUNTO CIRURGiCO EM TECIDO BRIM LEVE SARJA 2X1, 100%
ALGODÃO. COMPOSTA DE CALÇA COMPRIDA COM DOIS BOLSOS
DIANTEIROS E DOIS BOLSOS TRASEIROS COM ELÁSTICO E CORDÃO

NA CINTURA PARA AMARRAR E BLUSA MANGA CURTA GOLA V, COM

BOLSO SUPERIOR ESQUERDO, TECIDO CONFORTÁVEL E

RESISTENTE A LAVAGEM HOSPITALAR, COM SOUDEZ AO

HIPOCLORITO E RESISTENTE A TRAÇÃO. TECIDO PADRONIZADO
CONFORME (NBR/ 13.734/96), COM TINGIMENTO PROFISSIONAL,

NAS CORES: AZUL ROYAL, AZUL CELESTE. VERDE AGUA . VERDE

OLIVA, VERDE BANDEIRA BRANCO. TAMANHO P.

: MUNICÍPIO DE ARIPUANA - MT

idade: Pregão - Eletrônico n® 6/2025
Fornecedor: INDY COMERCIO E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

LTDA (38394749000133Í

Código PNCP:j235.QZá.9.800ül71-l-Ci0üÇ33i2ü25
Data de Publicação: 03/04/2025
Data de Proposta: 15/04/2025

60 un R$ 115,00

Órgão: MUNICÍPIO DE PALMEIRANDIA • MA
Modalidade: Pregão - Eletrônico n® 013/2025
Fornecedor: M DE J SILVA MALHARIA 121261820000107)
Código PNCP: ü62.09.9.i.6üOQiü3-l-úOQgil6/2Ô2.5.
Data de Publicação: 06/05/2025

Data de Proposta: 21/05/2025

CONJUNTO CIRÚRGICO (CALÇA E BLUSA). Especificação: CONJUNTO

CIRÚRGICO (CALÇA E BLUSA), BLUSA EM GOLA V O BOLSO

SUPERIOR, MANGA CURTA OU MANGA JAPONESA. CALÇA C/
ELÁSTICO E CORDÃO P/AMARRAR, DOIS BOLSOS DIANTEIROS E

TRASEIROS. NA COR AZUL ROYAL E VERDE BANDEIRA. TECIDO

BRIM. (ITEM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/COOP.)

177 UNID R$ 135,00

# Descrição Quantidade Média R$ Total

CAMISOLA ABERTA ATRÁS COM TRÊS PARES DE TIRAS PARA AMARRAR NAS CORES AZUL CELEST Especificação :
CAMISOLA ABERTA ATRÁS COM TRÊS PARES DE TIRAS PARA AMARRAR NAS CORES AZUL CELESTE E VERDE

ÁGUA EM TECIDO DE ALGODÃO,
4 200 UNID R$ 54.13 R$ 10.826.00
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE PEDRO DO ROSÁRIO - MA

^^^didade; Pregão - Eletrônico 38/2025
F^Bbedor: MORDECAI COMERCIO E SERVIÇOS LIDA
■^■•230000127)

Código PNCP: QiC[i4y45Q.0QlÇQ.l.00QQ3Ci2025
Data de Publicação: 30/06/2025

Data de Proposta: 17/07/2025

Camisola cedro 6no 100 algodao para enfermaria tam m 500 Unidade R$ 56.17

Órgão: MUNICÍPIO DE PEDRO DO ROSÁRIO - MA
Modalidade: Pregão - Eletrônico n^ 38/2025
Fornecedor: MORDECAI COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

*34154230000127)

Código PNCP: Ql&14y4ti00ül00-l-00ü03ü/2u25
Data de Publicação: 30/06/2025

Data de Proposta: 17/07/2025

Camisola cedro fíno 100 algodao para centro cinírgi- co tam g 400 Unidade RS 56,18

Órgão: MUNICÍPIO DE PEDRO DO ROSÁRIO - MA
Modalidade: Pregão - Eletrônico no 38/2025
Fornecedor: MORDECAI COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

(34154230000127)

Código PNCP: QiÉL424í00010í):l-Oí)0030;20I5
Data de Publicação: 30/06/2025
Data de Proposta: 17/07/2025

Camisola cedro fino 100 algodao para centro cinirgí- co tam p 200 Unidade RS 56,18

Órgão: MUNICÍPIO DE GURUPI - TO
Modalidade: Pregão • Eletrônico n^ 012/2025
Fornecedor: META CROMO LTDA (44855643000192)

Cj^o PNCP: Q1SQ3618Q00152-1-QQ0016/2025
ti^Ple Publicação: 20/02/2025
Data de Proposta: 06/03/2025

CAMISOLAS GINECOLOGICAS-EM TECIDO 100% ALGODAO, 150

FIOS, EM CORES VARIADAS. TAM; PADRAO
10 Unidade RS 48,00

i^torfCovPágina 13 de 797/01/2026
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Média R$ Total# Descrição Quantidade

CAMISOLA TIPO ROUPÃO C/1 PAR DE TIRAS P/ AMARRAR NAS COSTAS Especificação : CAMISOLA
TRANSPAS5ADA TIPO ROUPÃO C 1 PAR DE TIRAS PARA AMARRAR NAS CORES AZUL CELESTE E VERDE ÁGUA EM
TECIDO DE ALGODÃO.

250 UNID R$ 66.81 R$ 16.702,50

Procedimento Descrição Quantidade Preço

CAMISOLA HOSPÍTALAR, ABERTA ATRAS EM TECIDO LISO

PERCAL/LINHOL, 100% ALGODÃO, COM 180 FIOS. TRAMA FECHADA,
JUSTA E NÃO TRANSPARENTE. TAMANHO COMPRIMENTO DE 120CM
{ABAIXO DO JOELHO), 60CM DE LARGURA DE FRENTE, ABERTURA
NAS COSTAS, COM TRES PARES DE TIRAS PARA AMARRAÇÃO COM

NO mínimo 25CM DE COMPRIMENTO E ICM DE LARGURA DE CADA

TIRA. TECIDO CONFORTÁVEL, RESISTENTE A LAVAGEM

HOSPITALAR, COM SOLIDEZ AO HIPOCLORITO E RESISTENTE A

TRAÇÃO. CORES Â ESCOLHER: ROSA, VERDE AGUA, AZUL CELESTE,
AMARELO E BRANCO, TAMANHO GG,

Órgão: MUNICÍPIO DE ARIPUANA - MT
Modalidade: Pregão - Eletrônico 6/2025
Fornecedor: INDY COMERCIO E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

LTDAí38394749000133)

Código PNCP: 035Q7498QOQ171-1-QOOQ33/2025
Data de Publicação: 03/04/2025

Data de Proposta: 15/04/2025

R$ 69,68100 un

CAMISOLA HOSPITALAR, ABERTA ATRAS EM TECIDO USO

PERCAL/LINHOL, 100% ALGODÃO, COM 180 FIOS. TRAMA FECHADA,
JUSTA E NÃO TRANSPARENTE, TAMANHO COMPRIMENTO DE 120CM
(ABAIXO DO JOELHO). 60CM DE URGURA DE FRENTE, ABERTURA
NAS COSTAS, COM TRES PARES DE TIRAS PARA AMARRAÇÃO COM

NO mínimo 25CM DE COMPRIMENTO E ICM DE LARGURA DE CADA

TIRA. TECIDO CONFORTÁVEL, RESISTENTE A LAVAGEM

HOSPITALAR, COM SOLIDEZ AO HIPOCLORITO E RESISTENTE A

TRAÇÃO. CORES Á ESCOLHER; ROSA, VERDE AGUA, AZUL CELESTE,
AMARELO E BRANCO, TAMANHO M

Órgão: MUNICÍPIO DE ARIPUANA - MT
Modalidade: Pregão - Eletrônico n® 6/2025
Fornecedor: INDY COMERCIO E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

LTDA (38394749000133)

Código PNCP: 03.5.Q7.á9.8.00Ui7:.-
Data de Publicação: 03/04/2025
Data de Proposta: 15/04/2025

R$ 64,00100 un

1-00U033/2U25
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

CAMISOLA HOSPITALAR. ABERTA ATRAS EM TECIDO USO

PERCAL/LINHOL, 100% ALGODÃO, COM 180 FIOS. TRAMA FECHADA,
JUSTA E NÃO TRANSPARENTE, TAMANHO COMPRIMENTO DE 120CM
(ABAIXO DO JOELHO), 60CM DE LARGURA DE FRENTE, ABERTURA

NAS COSTAS. COM TRES PARES DE TIRAS PARA AMARRAÇÃO COM

NO MÍNIMO 25CM DE COMPRIMENTO E ICM DE LARGURA DE CADA

TIRA. TECIDO CONFORTÁVEL, RESISTENTE A LAVAGEM

HOSPITALAR, COM SOUDEZ AO HIPOCLORITO E RESISTENTE A

TRAÇÃO. CORES Ã ESCOLHER: ROSÃ, VERDE AGUA, AZUL CELESTE,
AMARELO E BRANCO. TAMANHO XG.

: MUNICÍPIO DE ARIPUANA - MT

idade; Pregão - Eletrônico n® 6/2025
Fornecedor: INDY COMERCIO E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

LTDA Í38394749000133)

Código PNCP: .Q35Q.7.498QQ017M-QQQQ33/ZQ2.5
Data de Publicação; 03/04/2025

Data de Proposta: 15/04/2025

100 un RS 69,56

CAMISOLA HOSPITALAR, ABERTA ATRAS EM TECIDO USO

PERCAL/LINHOL. 100% ALGODÃO, COM 180 FIOS. TRAMA FECHADA,
JUSTA E NÃO TRANSPARENTE, TAMANHO COMPRIMENTO DE 120CM
(ABAIXO DO JOELHO). 60CM DE LARGURA DE FRENTE. ABERTURA

NAS COSTAS. COM TRES PARES DE TIRAS PARA AMARRAÇÃO COM

NO mínimo 25CM DE COMPRIMENTO E ICM DE LARGURA DE CADA

TIRA. TECIDO CONFORTÁVEL, RESISTENTE A LAVAGEM

HOSPITALAR, COM SOLIDEZ AO HIPOCLORITO E RESISTENTE A

TRAÇÃO. CORES Ã ESCOLHER: ROSA, VERDE AGUA. AZUL CELESTE.
AMARELO E BRANCO. TAMANHO P

Orgáo: MUNICÍPIO DE ARIPUANA - MT
Modalidade: Pregão - Eletrônico 6/2025
Fornecedor: INDY COMERCIO E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

LTDA 38394749000133)

Código PNCP: Q35íJ2áaSCi5.0i71tI-U00.03.3/2Q25
Data de Publicação: 03/04/2025
Data de Proposta: 15/04/2025

100 un R$ 63,99

Descrição# Quantidade Média R$ Total

CAMISOLA TRANSPASSADA TIPO ROUPÃO COM 1 PAR DE TIRAS PI AMARRAR Especificação : NAS CORES AZUL
CELESTE E VERDE ÁGUA EM TECIDO DE ALGODÃO.

6 250 UNID R$ 47,00 R$ 11.750,00
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE FIGUEIRAO - MS

Mj^idade: Pregão - Eletrônico n^ 13/2025
F^Bcedor: DARU INDUSTRIA TÊXTIL <370209660001091
CoVfgo PNCP: 0/lS8b7800Ú110-I-QÜQQ26/2025
Data de Publicação: 15/05/2025
Data de Proposta: 29/05/2025

18685‘Camisola Hospitalar Transpassada 100% algodãoNa cor azul

bebe, tamanho MO modelo transpassado na frente com tiras

internas e externas para amarração facilita o vestir e despir da
camisola, ideal para pacientes com mobilidade reduzida.A manga

japonesa garante liberdade de movimentos para os braços,
proporcionando maior conforto durante as atividades diárias.

5 UNIDADE R$ 46,00

Órgão: MUNICÍPIO DE FIGUEIRAO - MS
Modalidade: Pregão - Eletrônico n^ 13/2025
Fornecedor: DARU INDUSTRIA TÊXTIL (37020966000109)

Código PNCP: O/15e3/8ü00n0-l-U0.QÜ2èi2fl2.5.
Data de Publicação: 15/05/2025
Data de Proposta: 29/05/2025

18686-Camisola Hospitalar Transpassada 100% algodãoNa cor azul

bebe. tamanho GO modelo transpassado na frente com tiras

internas e externas para amarração facilita o vestir e despir da
camisola, ideai para pacientes com mobilidade reduzida.A manga

japonesa garante liberdade de movimentos para os braços,
proporcionando maior conforto durante as atividades diárias.

5 UNIDADE RS 46,00

Órgão: MUNICÍPIO DE FIGUEIRAO - MS
Modalidade: Pregão - Eletrônico n> 13/2025
Fornecedor; DARU INDUSTRIA TÊXTIL (37020966000109)

Código PNCP: 07l5oy/80üüll0-l-000026/2025
Data de Publicação: 15/05/2025

Data de Proposta: 29/05/2025

18687-Camisola Hospitalar Transpassada 100% algodãoNa cor azul

bebe. tamanho GGO modelo transpassado na frente com tiras

internas e externas para amarração facilita o vestir e despir da
camisola, ideal para pacientes com mobilidade reduzida.A manga

japonesa garante liberdade de movimentos para os braços,
proporcionando maior conforto durante as atividades diárias.

5 UNIDADE RS 49,00

# Descrição Quantidade Média R$ Total

JALECO FEMININO, TIPO ROUPÃO, COM 80LSOS NAS LATERAIS O DETALHES PERSONAUZADO Especificação :
TAM P, M. G. GG

7 200 UNID RS 56,60 R$ 11,320,00
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgão: MUNICÍPIO DE PANÇAS - ES

idade: Pregão • Eletrônico 000003/2025
edor: UTIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

< 32000168)

Código PNCP: 27174150QQQ178-1-QQQQQ7,'2Ü2=)
Data de Publicação: 22/01/2025

Data de Proposta: 04/02/2025

w
Jdieco feminino 150 unidade R$ 54.90

Órgão: FUNDACAO DE SAUDE SAPUCAIA DO SUL ■ RS
Modalidade: Pregão • Eletrônico n^ 0046/2025
Fornecedor: COMERCIAL Dl BOZZETTO LTDA Í08354481000145)

Código PNCP: ;31835;300.0I:7-1-000053/2025
Data de Publicação: 10/04/2025

Data de Proposta: 25/04/2025

9417 JALECO MANGA LONGA FEMININO - TAMANHO PP/Jaleco

feminino com corte acinturado; manga longa; gola tradicional em

V; com abertura na parte traseira do jaieco: cor branca: com 3

bolsos frontais (1 canto superior esquerdo. 1 canto inferior

esquerdo. 1 canto inferior direito), retangulares da m

2pc R$ 50,00

Órgão: MUNICÍPIO DE IRANI • SC
Modalidade: Pregão - Eletrônico n® PE41/2025/2025
Fornecedor; ARAÚJO FEITOSA CONFECCAO DE ARTIGOS DO
VESTUÁRIO LTDA (55335910000117)

Código PNCP:
Data de Publicação: 21/06/2025
Data de Proposta: 04/07/2025

Jaieco feminino e masculino manga japonesa personalizado, 234 UN R$ 60,00
012Ü/2025

Orgão: MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA - SE

Modalidade: Pregão - Eletrônico n® 06/2025
Fornecedor: COMERCIO E SERVIÇO GRAFICO SAO PEDRO LTDA

(.38084187000121)

' PNCP: 121QD99500Q104-,1,-000008/2025

e Publicação: 17/03/2025

Data de Proposta: 27/03/2025

JALECO Feminino (Emergência), material tecido Oxford, cor branco,

tipo longo, manga comprida com punho.
300 Und R$ 68,00

7/01/2026 i^tartCovPágina 17 de 79 genericed by
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgào: MUNICÍPIO DE TAIOBEIRAS • MG
lidade: Pregão - Eletrônico n® 000030/2025
Icedor: NEIDA ALMEIDA SANTOS LIMITADA
c;241000l86)

Código PNCP: iêQU38400eUO-l-aQaiS§/2í/2^
Data de Publicação; 03/07/2025
Data de Proposta: 16/07/2025

JALECO LONGO PARA PROFISSIONAIS DE SAUDE FEMININO 350 unidade R$41,70

Órgão: MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA • SE
Modalidade: Pregão • Eletrônico nc 06/2025
Fornecedor; MERCONSUMO LTDA (05215437000166)

Código PNCP: 1310099S000104-1-000008/2025

Data de Publicação: 17/03/2025
Data de Proposta: 27/03/2025

JALECO Feminino (Recepção da Emergência), material tecido

Oxford, cor branco, tipo longo
300 Und RS 65,00

# Descrição Quantidade Média R$ Total

JALECO MASCULINO.TIPO ROUPÃO, COM BOLSOS NAS LATERAIS COM DETALHES PÉRSONAUZAD Especificação :
TAM P. M. G, GG

8 200 UNID R$ 69,97 R$ 13.994,00

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão; DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SANEAMENTO URBANO -

DEMSUR-MG

MflÉalidade: Pregão • Eletrônico 014/2025

f^Bcedor: HANGAR COMÉRCIO E CONFECÇÕES LTDA
• J87000115Í

Código PNCP: 02318396000145-1-000016/2025
Data de Publicação: 04/04/2025

Data de Proposta: 24/04/2025

JALECO MASCUUNO EM TECIDO 100% ALGODÃO, LONGO. GOLA
TRADICIONAL BLAZER, MANGA LONGA SEM PUNHO, 3 BOLSOS

FRONTAIS, ABERTURAS LATERAIS PARA AS MÃOS. CINTA NAS
COSTAS,

10 UN R$ 76,90
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE IRANI - SC
Modalidade: Pregão • Eletrônico n* PE41/2025/2025

F^^cedor: ARAÚJO FEITOSA CONFECCAO DE ARTIGOS DO
V^RiARIO LTDA ÍS5335910000117)
Código PNCP: 82939455000131--

Data de Publicação: 21/06/2025

Data de Proposta: 04/07/2025

Jaieco feminino e masculino manga japonesa personalizado. 234 UN R$ 60,00
!2ü2.5

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FIRMINOPOLIS - GO

Modalidade; Pregão • Presencial n^ (13634) | 24-0/2025
Fornecedor: CASA DO SOCORRISTA LTDA (140395010001961

Código PNCP:
Data de Publicação: 23/04/2025

Data de Proposta: 29/04/2025

jaieco Masculino/Feminino Branco, jaieco em tecido Oxford, 100%

poliéster, gramatura 130gm^ contornando a gola e fechamento
frontal do jaieco. Tamanhos: PP/P/M/G/GG. Aplicação das marcas

em silkscreen ou bordado. Arte fornecida pela contratada. 3 bolsos

na parte frontal, com 1 superior esquerdo e 2 inferiores direito e

esquerdo.

100 UN R$ 73,00
:?45100í}OiüS-i-QOOOS8.‘2QZ5

# Descrição Quantidade Média R$ Total

9 CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 80X 80 NA COR VERDE 200 UNID R$ 99,30 R$ 19.860,00

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgão: MUNICÍPIO DE PALMEIRANDIA • MA

Modalidade: Pregão • Eletrônico n^ 013/2025
Fornecedor: M DE J SILVA MALHARIA '21261820000107)

Cód^iqo PNCP: 0G2Q993GQÜQ103-1 030006/2025
e Publicação: 06/05/2025

e Proposta: 21/05/2025

CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 80X80 NA COR VERDE.dTEM
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/COOP.)

200 UNID RS 89.00

M
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE NOVA BRASILANDIA D'OESTE - RO

Moi^lidade: Pregão • Eletrônico n® 13/2025
F^^cedor: LUIS MIGUEL VIEIRA MARQUES LIDA
^F:409000164j
Código PNCP: 15884H)9QOülQC-l-OOOQ2C.^:ü25
Data de Publicação; 24/03/2025

Data de Proposta: 03/04/2025

Campo duplo par mesa de MAYO (1,5 M X 0,70M) - tecido Brim

Pesado -100 algodão • costura nas quatro laterais • logotipo do
Hospital Municipal cor verde escuro.

65 UNID R$ 83,90

Órgão: MUNICÍPIO DE PALMEIRANDIA - MA
Modalidade: Pregão - Eletrônico n^ 013/2025
Fornecedor: M DEJ SILVA MALHARIA í21261B20000107i
Código PNCP: OÒ20993í3üG0103-l-uJ0006/2Q25
Data de Publicação: 06/05/2025
Data de Proposta: 21/05/2025

CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 1.65X1.65 NA COR VERDE.

{ITEM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/COOP.)
200 UNID R$ 125,00

# Descrição Quantidade Média R$ Total

10 CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NA COR BRANCO NO TAMANHO 80X80 200 UNID R$ 45,96 R$ 9.192,00

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE CAIBI • SC
Modalidade: Pregão - Eletrônico no PCE 17/2025
Fornecedor: MALU TECIDOS LTDA (35148848000147)

CÓ^O PNCP: S294Q77GCIQ015C-1-OQO369/2Q25
le Publicação: 30/04/2025
le Proposta: 15/05/2025

TECIDO BRIM 100 % ALGODÃO 1,60 DE LARGURA. COR BRANCA.
APRESENTAR AMOSTRA.

50 METROS

(MTS)
R$ 28,00

Di
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE SAO CAETANO DO SUL - SP

M^^lidade: Pregão • Eletrônico nP 34/2025
■ "^^edor: VILA BARCELONA COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS E

"aMENTOS EIRELI - ME (22719411000174)
Código PNCP: ::93G7I)9b000175-l-OOQ148/2025
Data de Publicação: 18/06/2025
Data de Proposta: 03/07/2025

TECIDO BRIM SARJADO 100% ALGODÃO COM 1.60 MT DE LARGURA
NA COR BRANCO.

E" 10 METRO R$ 28,00

Orgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA • PR

Modalidade: Pregão • Eletrônico no 1003/2025
Fornecedor: PERIPAN INDUSTRIAL LTDA '16768319000100)

Código PNCP: 3025 ’Ü5500010S-1-OQQ184/2025
Data de Publicação: 16/07/2025

Data de Proposta: 29/07/2025

(Ll) 8303.74348-Tecido, TIPO: Brim pesado, COMPOSIÇÃO: 100%

algodão, LARGURA: l,60m. GRAMATURA: 260g/m* a 416g/m^ COR:

Branco. UNID. DE MEDIDA; Metro

750 Metro R$ 24,30

Orgão: MUNICÍPIO DE PALMEIRANDIA - MA

Modalidade: Pregão - Eletrônico no 013/2025
Fornecedor: M DE J SILVA MALHARIA (21261820000107)
Código PNCP: 062Q99360QG10:M-0
Data de Publicação: 06/05/2025

Data de Proposta: 21/05/2025

CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 80X80 NA COR BRANCO.

(ITEM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/COOP.)
200 UNID R$ 89,00

Orgão: SECRETARIA DE SAUDE - PE

Modalidade: Dispensa Com Disputa n° 3614/2025
Fornecedor: CONFECCOES DUQUE VILAR LTDA (41073677000137)
Código PNCP: 1QI)72043000Í28-1-Ü001í!5/2025
Data de Publicação: 14/02/2025

D^^e Proposta: 19/02/2025

(3754774) • CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES • EM TECIDO BRIM LEVE

NA COR VERDE BANDEIRA. DUAS SERIGRAFIAS NA COR BRANCA.

100% ALGODAO TIPO SARJA (3X1), GRAMATURA
260GR/M2,MEDINDO 180X180CM,APRESENTE EM SUA

COMPOSICAO CORANTE INDANTHREN, PERMITA SOUDE2 AO
TECIDO, RESISTENTE A MULTIPUS UVAGENS E AO CLORO

100 UN R$ 60,49
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# Descrição Quantidade Média R$ Total

11 CAMPO DE MESA TECIDO BRIM VERDE NO TAMANHO 80X80 200 UNID R$ 60,39 R$ 12.078,00

^^^dimento Descrição Quantidade Preço

Orgão: MUNICÍPIO DE CORDEIROPOUS - SP

Modalidade: Pregão - Eletrônico n® PE 17/2025
Fornecedor: CIRÚRGICA UNIÃO LTDA (0406.33310001211

Código PNCP: 44660272Q001,92rl.-OQOQ93Z2025
Data de Publicação: 24/04/2025

Data de Proposta: 07/05/2025

CAMPO IMPERMEÁVEL ESTERIL P/ MESA MAYO 60X140 CM 500 UN R$ 8,26

Orgão: MUNICÍPIO DE NOVA BRASILANDIA D'OESTE - RO

Modalidade: Pregão - Eletrônico n® 13/2025
Fornecedor: LUÍS MIGUEL VIEIRA MARQUES LTDA
;T9575409ü00Í64i

Código PNCP; 15S8419£00.01D6-1-OOC)020/2025
Data de Publicação: 24/03/2025

Data de Proposta: 03/04/2025

Campo duplo par mesa de MAYO (1,5 M X 0,70M) • tecido Brim

Pesado -100 algodão - costura nas quatro laterais - logotipo do
Hospital Municipal cor verde escuro.

65 UNID R$ 83,90

Órgão: MUNICÍPIO DE PALMEIRANDIA • MA
Modalidade: Pregão - Eletrônico n® 013/2025
Fornecedor: M DEJ SILVA MALHARIA (21261820000107)
Código PNCP: 06209936000103-1-000006/2025
Data de Publicação: 06/05/2025

Data de Proposta: 21/05/2025

CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 112X80 CM NA COR VERDE.

(ITEM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/COOP.)
200 UNID RS 89,00

Descrição Quantidade Média R$ Total

12 CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 112X80 CM NA COR VERDE 200 UNID R$ 47,43 R$ 9.486,00
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO • MG
Modalidade: Pregão • Eletrônico 15/2025

n^^cedor: NEWCARE COMERCIO E SERVIÇOS LIDA
.'7000115)

Código PNCP: lfi55J103000.L79-.,l,-OOüi52/,ÍÍ/2i
Data de Publicação: 13/03/2025

Data de Proposta: 26/03/2025

CAMPO DE MESA DUPLO CONFECCIONADO EM TECIDO POLYBRIM

67 POR CENTO CO E 35 POR CENTO PES GRAMATURA GM^

MEDINDO 80CM X 80CM NA COR VERDE BANDEIRA COM A

LOGOMARCA DO HOSPTTAL MUNICIPAL

300 UNIDADE R$ 40,18

Órgão: MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO • MG
Modalidade: Pregão • Eletrônico 15/2025
Fornecedor: NNL ACESSÓRIOS DE MODA LTDA (00498393000105)

Código PNCP: 1.85931Ç/300017§-l-UQai09/2025
Data de Publicação: 13/03/2025

Data de Proposta: 26/03/2025

CAMPO DE MESA DUPLO CONFECCIONADO EM TECIDO POLYBRIM

67 POR CENTO CO E 35 POR CENTO PES GRAMATURA 240 GM^

MEDINDO 1.20CM X 1.30CM NA COR VERDE BANDEIRA COM A

LOGOMARCA DO HOSPTTAL MUNICIPAL

300 UNIDADE R$ 53,50

órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - GO

Modalidade: Pregão • Eletrônico (7449) | 30-0/2024
Fornecedor: ANDRE ANTONIO SABINO (27743380000100'

Código PNCP: I147ü2700ü0ia2-1-0D014B/2Q24
Data de Publicação: 11/12/2024

Data de Proposta: 26/12/2024

CAMPO PARA MESA CIRÚRGICA 1.70X100, NA COR VERDE
BANDEIRA.

60 UN RS 48.60

# Descrição MédiaQuantidade R$ Total

13 CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 1.65X1,65 NA COR VERDE 200 UNID R$ 89.00 R$ 17.800,00
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgão: MUNiCiPiO DE PALMEiRANDiA - MA

lidade: Pregão - Eletrônico n® 013/2025
cedor: M DEJ SILVA MALHARIA (212618200001071
o PNCP: Ü6209^3600ül03-1-OQ0006/2025

Data de Publicação: 06/05/2025

Data de Proposta: 21/05/2025

M^al

m
CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 80X80 NA COR VERDE.(ITEM

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/COOP.)
200 UNID R$ 89.00

Órgão: MUNICÍPIO DE PALMEIRANDIA • MA
Modalidade; Pregão • Eletrônico n® 013/2025
Fornecedor: M DE j SILVA MALHARIA (21261820000107)
Código PNCP: Q62,Q9.9360Q.0.103.-1-QQQ0.0.6/2Q2.5.

Data de Publicação: 06/05/2025
Data de Proposta: 21/05/2025

CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 50X50 NA COR VERDE. (ITEM

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/COOP.)
200 UNID R$ 89,00

Orgão: MUNICÍPIO DE PALMEIRANDIA - MA

Modalidade: Pregão • Eletrônico n® 013/2025
Fornecedor: M DE J SILVA MALHARIA (21261820000107)
Código PNCP: U6209y3b0üúl05-
Data de Publicação: 06/05/2025

Data de Proposta: 21/05/2025

CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 112X80 CM NA COR VERDE.

(ITEM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/COOP.)
200 UNID RS 89,00j 00006/2025

# Descrição Quantidade Média R$ Total

14 CAMPO FENESTRADO TECIDO BRIM NO TM 1.63X1.63 CM VERDE 200 UNID R$ 22,29 R$ 4.458,00
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgáo: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO CAROBA - PR
lidade: Pregão • Eletrônico 28/2025
icedor: CAPTIVE IND E COM LTDA 142868813000148)

_o PNCP: om2-UmQlO/-l-00002è!lQ2i

Data de Publicação: 11/04/2025
Data de Proposta: 25/04/2025

25220 - Campo fenestrado, confeccionado em tecido brim pesado

100 algodão, cores a definir, gramatura 260g/m2. acabamento com

barra em costura dupla, travestes nas extremidades, acabamento

com revel na fenestra, serigrafia de identificação do município,
tamanho: 30x30 c/ fenestra de lOxlOx

R$21,5045 UN

CAMPO FENESTRADO M - CAMPO, duplo, fenestrado, uso em

procedimento hospitalar confeccionado em brim. 100% algodão,
pré-encolhido, isento de quaisquer defeitos, e gramatura mínima de

235g/m^ por metro quadrado, sarja 3x1, dimensões 0,70 x 0,70m,

cor padrão da unidade, RESISTENTE A LAVAGEM INDUSTRIAL E

HOSPITALAR, embainhado nas bordas com retrocesso no início e

final da costura, na cor do tecido. Logomarca e COR AZUL NATIER,

em Sílk Screen, resistentes à lavagem hospitalar e industrial

posicionada no canto do campo. A unidade deverá ser consultada

quanto ao tamanho da fenestra Etiqueta de identificação da peça
posicionada em uma das laterais do campo onde deverá constar

tamanho, tipo de tecido, gramatura e simbologia com descrição dos
cuidados com o tecido conforme N6R 8719. Deve acompanhar
recomendações do fabricante quanto ao número de

processamento. Observação: Campo utilizado para isolar o sítio

cirúrgico.

Orgáo: FUNDACAO ESTATAL SAUDE DA FAMÍLIA • FESF - BA

Modalidade: Pregão - Eletrônico n« 013/2025/2025
Fornecedor: VEGAS COMERCIAL LTDA EPP (01135933000159)

Código PNCP: 11020634000122-1-000013/2025
Data de Publicação: 18/03/2025

Data de Proposta: 27/03/2025

45 UNIDADE R$ 21,90

Órgão: MUNICÍPIO DE LEME DO PRADO - MG
Modalidade: Pregão • Eletrônico n^ 0002/2025
Fornecedor: BIOLAB SOLUCOES PARA SAUDE LTDA

(52165681000141)

o PNCP: ai5871Q3000J30-l'000002i2025

De Publicação: 11/03/2025

Data de Proposta: 31/03/2025

CAMPO CIRÚRGICO FENESTRADO. BRIM PESADO, TECIDO 100%

ALGODAO, ACABAMENTO BAINHA SIMPLES, TAMANHO 40CM X
40CM:

10 unidade R$ 17,87
Cl

D’
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgão: MUNICÍPIO DE TUNTUM • MA

lidade: Pregão • Eletrônico n^ 22/2025
icedor: T PACHECO MIRANDA LTDA (52007460000145)
0 PNCP: 061389110ÜÜI6D-1-Q00Ü51/2O25

Data de Publicação: 17/06/2025
Data de Proposta: 15/07/2025

M^al
CAMPO CIRÚRGICO FENESTRADO HOSPITALAR TAM. PEQUENO - EM

TECIDO BRIM, 100 ALGODÃO, TAM. 0,60 X 0,60 CM.
500 UND RS 20,41

Órgão: MUNICÍPIO DE ALTO BOA VISTA - MT
Modalidade: Pregão - Eletrônico n« 010/2025
Fornecedor: FAMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EiRELI

103250803000192)

Código PNCP: 12465243000.139-1-000019/2025
Data de Publicação: lS/06/2025

Data de Proposta: 03/07/2025

CAMPO CIRÚRGICO FENESTRADO, CONFECCIONADO EM TECIDO
BRIM 100% ALGODÃO, NA COR VERDE MUSGO MEDINDO
APROXIMADAMENTE 30X40 CM, COM CIRCUNFERÊNCIA NO CENTRO
APROXIMADAMENTE 8 CM DE DIÂMETRO, APRESENTANDO
REFORÇO DUPLA FACE NO CENTRO DE 23X23 CM. TECIDO COM
SOLIDEZ A LAVANDERIA HOSPITALAR

500 UNIDADE R$ 29,75

# Descrição Quantidade Média R$ Total

15 CAMPO FENESTRADO TECIDO BRIM NO TM 50X50 NA COR VERDE 200 UNID RS 20,14 RS 4.028,00

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE CRUZ ■ CE
Modalidade: Pregão • Eletrônico n» PE 01/2025-SEINFRA/2025
Fornecedor: KRAKAN UNIFORMES LTDA 159194391000175)

Código PNCP: 0'çe3917000115-l-C)0U01S£2fi25

le Publicação: 13/02/2025
le Proposta: 25/02/2025

CAMPO FENESTRADO. MATERIAL TIPO BRIM, NA COR VERDE
BANDEIRA, TAMANHO 50CM X 50CM. COM A LOGOMARCA EM

SERIGRAFIA, COM AS CORES A CRITÉRIO DA SECRETARIA DE
SAÚDE.

225 Und RS 20,00

d:
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgão: MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA

M^^tidade: Pregão • Eletrônico 22/2025
P^Acedor: T PACHECO MIRANDA LTDA (52007460000145)
C^^o PNCP: Ü613S911CGÚ1DD-1-QÜÜÜ51/2025
Data de Publicação: 17/06/2025
Data de Proposta: 15/07/2025

CAMPO CIRÚRGICO FENESTRADO HOSPITALAR TAM. PEQUENO - EM

TECIDO BRIM, 100 ALGODÃO. TAM. 0,60 X 0,60 CM.
R$ 20,41500 UNO

Orgão: MUNICÍPIO DE CRUZ - CE

Modalidade: Pregão • Eletrônico PE 01/2025-SEINFRA/2025
Fornecedor: KRAKAN UNIFORMES LTDA (59194391000175)

Código PNCP: 0.^66391/000115-1-000018/2025
Data de Publicação: 13/02/2025

Data de Proposta: 25/02/2025

CAMPO FENESTRADO. MATERIAL TIPO BRIM, NA COR VERDE

BANDEIRA, TAMANHO 50CM X 50CM. COM A LOGOMARCA EM

SERIGRAFIA, COM AS CORES A CRITÉRIO DA SECRETARIA DE
SAÚDE.

75 Und R$ 20,00

# Descrição Quantidade Média R$ Total

16 PANTUFAS DE TECIDO 200 UNID R$ 49.00 RS 9.800,00

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgão: MUNICÍPIO DE IPIXUNA DO PARA - PA

Modalidade: Pregão - Eletrônico n® 9/2025 - 0020-PE/SRP/2025
Fornecedor: JOSE MILSON SANTOS DA SILVA (12644798000193)

Código PNCP: 8326§yiiOQ01S4.l,.ri00052/2Ci25

>a^de Publicação; 14/04/2025
;|^Me Proposta: 02/05/2025

Serviço de Confecção de pantufa. Tecido Brim 80 UND RS 32,00

I
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE PALMEIRANOIA - MA

Mo^lidade: Pregão • Eletrônico ns 013/2025
Fi^^cedor: M DEJ SILVA MALHARIA (21261S20000107)
^l|o PNCP: 0620993faQÜUl03-l-OQ0006/202S
Data de Publicação: 06/05/2025
Data de Proposta: 21/05/2025

PANTUFA TECIDO BRIM NO TM 36X30 CM NA COR VERDE. (fTEM
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/COOP.)

160 UNIO R$ 80.00

Órgão: MUNICÍPIO DE SAO TOME ■ PR
Modalidade: Dispensa Com Disputa 12/2025
Fornecedor: SUELEM APARECIDA FERRACIOLI ALVES

(47757269000180)

Código PNCP: 15381178000U'9.-lr.ú00539i202r)
Data de Publicação: 26/03/2025
Data de Proposta: 03/04/2025

TOUCA / PANTUFA / LUVA KIT 50 KIT R$ 35,00

# Descrição Quantidade Média R$ Total

17 LENÇOL PARA LEITO ADULTO NO TM 2.65X1.18 CM NO TECIDO BRIM NAS CORES VERDE, BRANCO E AZUL 450 UNID R$ 76.27 R$ 34.321.50

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgào: MUNICÍPIO DE GUIMARAES - MA

Modalidade: Pregão • Eletrônico n^ 010/2025
Fornecedor: M J OUALITY SERVICES LTDA (53260165000169)
Código PNCP: 055ÜS33400D130-1-000019/2025

le Publicação: 04/06/2025

_ le Proposta: 18/06/2025

Lençol com elástico em percal 100%( cem por cento) algodão
1.40X200 com logo Sillk Spara leito adulto.

29 UND R% 88.80

M
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE SAO DOMINGOS DO ARAGUAIA - PA
Modalidade: Pregão • Eletrônico ne PE N® 012/2025 ■ FMS/2025

f^^edor: MALHARIAJ BOTELHO LTDA (200069000001531
cH^o PNCP: 83:H391'}0011C-l-QÜ00l7i2fi25
Data de Publicação: 28/05/2025

Data de Proposta: 10/06/2025

LENÇOL PARA LEITO ADULTO 300 Unidade RS 55.00

órgão: MUNICÍPIO DE PALMEIRANDIA • MA

Modalidade: Pregão • Eletrônico n» 013/2025
Fornecedor: M DE J SILVA MALHARIA i2126182000010?i
Código PNCP: 0020993C»CIQP1QÍ-1-Q9QOQS/2Q25
Data de Publicação: 06/05/2025
Data de Proposta: 21/05/2025

LENÇOL PARA LEITO ADULTO NO TM 2.65X1.18 CM NO TECIDO

BRIM COM ELÁSTICO Especificação: NO TECIDO BRIM, NAS CORES

VERDE, BRANCO E AZUL COM ELÁSTICO. (ITEM PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA ME/EPP/COOP.)

160 UNID R$ 85,00

Descrição# Quantidade Média R$ Total

LENÇOL PARA LEITO ADULTO NO TM 2.65X1.18 CM NO TECIDO BRIM COM ELÁSTICO NAS CORES VERDE,
BRANCO E AZUL

18 300 UNID RS 76,27 R$ 22.881,00

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgáo: MUNICÍPIO DE GUIMARAES - MA

Modalidade: Pregão • Eletrônico n® 010/2025
Fornecedor: M J QUALITY SERVICES LTDA (53260165000169)
Código PNCP: .j.5S05334QQ0130-l-00QO19/2025

D^be Publicação: 04/06/2025
dMo Proposta: 18/06/2025

Lençol com elástico em percal 100%( cem por cento) algodão
1.40X200 com logo Siilk Spara leito adulto.

29UND RS 88,80
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgão: MUNICÍPIO DE SAO DOMINGOS DO ARAGUAIA - PA

lidade; Pregão - Eletrônico n® PE N» 012/2025 - FMS/2025

icedor: MALHARIA J BOTELHO LTDA (20006900000153)
0 PNCP: 83

Data de Publicação; 28/05/2025
Data de Proposta: 10/06/2025

Modal

ü LENÇOL PARA LEITO ADULTO 300 Unidade R$ 55,00,139' .000U0-l:900t)l,//2ií2.5

Órgão: MUNICÍPIO DE PALMEIRANDIA - MA
Modalidade: Pregão • Eletrônico 013/2025
Fornecedor: M DE J SILVA MALHARIA !2126182000010?t

Código PNCP: .QS2Q9936Q0Q1Q3-1-QQ0QQ6/2025
Data de Publicação: 06/05/2025
Data de Proposta: 21/05/2025

LENÇOL PARA LEITO ADULTO NO TM 2.65X1.18 ÇM NO TECIDO

BRIM COM ELÁSTICO Especificação: NO TECIDO BRIM, NAS CORES

VERDE, BRANCO E AZUL. COM ELÁSTICO. (ITEM PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA ME/EPP/COOP.)

160 UNID R$ 85,00

# Descrição Quantidade Média R$ Total

LENÇOL PARA LEITO PEDIÁTRICO NO TAMANHO 1.50X70 CM EM TECIDO BRIM NAS CORES VERDE E A

Especificação ; NAS CORES VERDE E AZUL.
19 300 UNID R$ 49,63 R$ 14.889,00

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - RJ
Modalidade: Pregão - Eletrônico n® 008/2025
Fornecedor: DIATHEKE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

^3609000128')
PNCP: 1499.9.49.0.0.00.196-1-000026/2025

DSOTe Publicação: 27/03/2025
Data de Proposta: 10/04/2025

LENÇOL PARA BERCO PEDIATRIA COM ELÁSTICO MEDINDO 1,00 X

0,50 X 0,10 EM BRIM PROFISSIONAL BRANCO LENÇOL PARA BERCO

PEDIATRIA, COM ELÁSTICO, MEDINDO 1,00 X0,50 X 0,10, EM BRIM

PROFISSIONAL BRANCO COM A LOGO DO HOSPITAL, COMPOSICAO:

PERCAL lOO ALGODAO

80 Unid R$ 28,90
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE SAO DOMINGOS DO ARAGUAIA • PA
Modalidade: Pregão - Eletrônico n« PE N® 012/2025 - FMS/2025

F^^edor: MALHARIAJ BOTELHO LTDA ;20006900000153j
cWÇo PNCP: 8321139IQ00110-1-O00UI7/2O25
Data de Publicação: 28/05/2025
Data de Proposta: 10/06/2025

LENÇOL PARA LEITO PEDIÁTRICO 100 Unidade R$ 50,00

Órgão: MUNICÍPIO DE PALMEIRANDIA • MA
Modalidade: Pregão - Eletrônico ns 013/2025
Fornecedor: M DE J SILVA MALHARIA (21261820000107)
Código PNCP: O0,209930y0Qlü3-l-uOQaô£/2ô25
Data de Publicação: 06/05/2025
Data de Proposta: 21/05/2025

LENÇOL PARA LEITO PEDIÁTRICO NO TM 1.50X70 CM TECIDO
PERCAL 180 FIOS Especificação; 180 FIOS ESTAMPAS INFANTIS.
(ITEM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/COOP.)

160 UNID R$ 70,00

# Descrição Quantidade Média R$ Total

20 LENÇOL PARA LEfTO PEDIÁTRICO NO TM 1.50X70 CM TECIDO PERCAL 180 FIOS ESTAMPAS 300 UNID R$ 63,33 R$ 18.999,00

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE PALMEIRANDIA • MA
Modalidade: Pregão - Eletrônico no 013/2025
Fornecedor: M DEJ SILVA MALHARIA {21261820000107)
Código PNCP: Q6:099360Qul03-I-0aOQ06/2O25
Da^de Publicação: 06/05/2025

D^We Proposta: 21/05/2025

LENÇOL PARA LEITO PEDIÁTRICO NO TM 1.50X70 CM TECIDO
PERCAL 180 FIOS Especificação: 180 FIOS ESTAMPAS INFANTIS.
(ITEM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/COOP.)

160 UNID RS 70,00
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgão: MUNICÍPIO DE SAO DOMINGOS DO ARAGUAIA - PA

•l^aiidade: Pregão - Eletrônico n» PE NS 012/2025 • FMS/2025
i^^edor: MALHARIAJ BOTELHO LTDA {20006900000153)
rW^o PNCP: e3?I13910Üúil0-l-QÜÜUl7/2O25
Data de Publicação: 28/05/2025

Data de Proposta: 10/06/2025

f
LENÇOL PARA LEITO PEDIÁTRICO 100 Unidade R$ 50,00C

Órgão: MUNICÍPIO DE CANTANHEDE • MA
Modalidade; Pregão - Eletrônico 017/2025
Fornecedor: SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA

Í28033910000190!

Código PNCP: Qíil561f)0000100-1-Q000>3/2025
Data de Publicação: 07/07/2025

Data de Proposta: 18/07/2025

500
LENÇOL PARA LEITO PEDIÁTRICO (P,M) 100 ALGODÃO R$ 70,00

UNIDADES

Descrição# MédiaQuantidade R$ Total

21 LENÇOL DE MACA 2,50X1.60 CM EM TECIDO BRIM COM ELÁSTICO, NA COR BRANCO 300 UNID R$ 78,00 R$ 23.400,00

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE LUCENA - RS
Modalidade: Pregão • Eletrônico n^ 15/2025
Fornecedor: ROSSI PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

■ ^'2182000106)

PNCP: 947Q7494Q00192-1-Q00190/2025

DPne Publicação: 18/03/2025
Data de Proposta: 31/03/2025

LENÇOL PARA MACA DE AMBULANCIAS, EM TECIDO 100%
ALGODÃO,

20 UN R$ 66,99
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE PALMEIRANDiA - MA

M^^lidade; Pregão • Eletrônico n® 013/2025
F^^edor; M DEJ SILVA MALHARIA (21261620000107)
C^^o PNCP: 0p209936Q0oia3-l-000006/2O25
Data de Publicação: 06/05/2025
Data de Proposta: 21/05/2025

LENÇOL DE MACA 2.50X1.60 CM EM TECIDO BRIM COM ELÁSTICO,

NA COR BRANCO. (ITEM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/COOP.)
167 UNID R$ 83,50

Órgão: MUNICÍPIO DE PALMEIRANDIA - MA
Modalidade: Pregão - Eletrônico n« 013/2025
Fornecedor: M DE J SILVA MALHARIA .i21261820000107)
Código PNCP: 062.C>9930QQOI03-l UOQflfi6/2Q25
Data de Publicação: 06/05/2025

Data de Proposta: 21/05/2025

LENÇOL DE MACA 2.50X1.60 CM EM TECIDO PERCAL USO 180 FIOS

100 ALGODÃO. Especificação : C! ELÁSTiCO, NA COR BRANCO.
(ITEM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/COOP.)

167 UNID RS 83,50

# Descrição Quantidade Média R$ Total

LENÇOL DE MACA 2.50X1.60 CM EM TECIDO PERCAL USO 180 FIOS 100% ALGODÃO, COM ELÁSTICO, NA COR
BRANCO.

22 300 UNID R$ 51,67 R$ 15.501,00

Procedimento Descrição Quantidade Preço

LENÇOL COM LISTAS AZUIS COM ELÁSTICO PARA MACA
HOSPITALAR ADULTO. NA MEDIDA 2,SOM COMPRIMENTO X 1,60M
LARGURA TECIDO PERCAL. 100 ALGODÃO. 180 A 200 FIOS.
BAINHAS COM COSTURAS BATIDAS, PRODUTO ACABADO, COM

LOGOMARCA DO ÓRGÃO SOLICrTANTE E COM A IDENTIFICAÇÃO
DOS SETORES IMPRESSO COM TINTA RESISTENTE AO PROCESSO DE

LAVANDERIA HOSPITALAR.

Orgão: MUNICÍPIO DE RIO REAL • BA

Modalidade: Pregão • Eletrônico n» 032/2025
Fornecedor: G.M MODAS LTDA '10212233000101)

' PNCP: 150666ÜQOÜU183-1-Q00084/2025

e Publicação: 07/05/2025

Data de Proposta: 20/05/2025

2782 UND R$ 35,50
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

LENÇOL COM LISTAS VERDES COM ELÁSTICO PARA MACA
HOSPITALAR ADULTO. NA MEDIDA 2.50M COMPRIMENTO X 1,60M

LARGURA TECIDO PERCAL. 100 ALGODÃO, 180 A 200 FIOS.
BAINHAS COM COSTURAS BATIDAS, PRODUTO ACABADO, COM

LOGOMARCA DO ÓRGÃO SOUCfTANTE E COM A IDENTIFICAÇÃO
DOS SETORES IMPRESSO COM TINTA RESISTENTE AO PROCESSO DE

LAVANDERIA HOSPITALAR,

Órgão: MUNICÍPIO DE RIO REAL - BA

h^^idade: Pregão - Eletrônico ns 032/2025
:edor: G.M MODAS LTDA (10212233000101)

CoSTgo PNCP: :^Ut:e3üy000183-I:QQQ084/2fi25
Data de Publicação: 07/05/2025

Data de Proposta: 20/05/2025

F'
650 UND R$ 36,00

Orgào: MUNICÍPIO DE PALMEIRANDIA • MA

Modalidade: Pregão - Eletrônico 013/2025
Fornecedor: M DEJ SILVA MALHARIA (21261820000107)
Código PNCP: 06209936000103-1-JJQQ06/2Q25
Data de Publicação: 06/05/2025

Data de Proposta: 21/05/2025

LENÇOL DE MACA 2.50X1.60 CM EM TECIDO PERCAL USO 180 FIOS

100 ALGODÃO. Especificação : C/ ELÁSTICO, NA COR BRANCO,
(ITEM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/COOP.)

167 UNID RS 83,50

# Descrição Quantidade Média RS Total

PROPÉ EM TECIDO DE ALGODÃO COM SOLADO ANTIDERRAPANTE .CONFECCIONADO EM MALHA DE ALGODÃO

TIPO PROPÉ, COM SOLADO EM LONA COM PIGMENTAÇÃO ANTIDERRAPANTE EM PVC
23 2000 UNID R$ 17,87 R$ 35.740,00

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE AMAPORA - PR
Modalidade: Pregão - Eletrônico n® 09/2025
Fornecedor: LA DALLA PORTA JUNIOR (11145401Ü00156I

PNCP: 7547SQ38QQQ11Q-1-QQQQ17/202S

DHKte Publicação: 13/02/2025
Data de Proposta: 27/02/2025

Propé 50 UND R$ 5,40
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE PALMEIRANDIA • MA

M^^lidade: Pregão - Eletrônico no 013/2025
F^^edor: M DEJ SILVA MALHARIA (21261620000107)
C^^o PNCP: Ci6209y36000103-1-000006/2025
Data de Publicação: 06/05/2025

Data de Proposta; 21/05/2025

PROPE EM TECiDO DE ALGODÃO COM SOLADO ANTIDERRAPANTE.

Especificação: CONFECCIONADO EM MALHA DE ALGODÃO TIPO
PROPÉ, COM SOLADO EM LONA COM PIGMENTAÇÃO
ANTIDERRAPANTE EM PVC). (ITEM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA
ME/EPP/COOP.)

160 UNID R$ 24,00

órgão: MUNICÍPIO DE ARIPUANA - MT

Modalidade: Pregão • Eletrônico n» 6/2025
Fornecedor: S. M. GiUSTTI DE ARRUDA & CIA LTDA

Í08711005000134'

Código PNCP: Qi5Q?49SOQ017i.i.o:'0033,'2025
Data de Publicação: 03/04/2025
Data de Proposta: 15/04/2025

SAPATILHA PROPE EM TECIDO TRANÇADO CRU. SARJA 3X1, 100%

ALGODÃO, COM NO MÍNIMO 245 GRAMAS POR METRO QUADRADO,
TECIDO COM LIGAMENTO EM TELAS DE ACORDO COM A (NBR

13.734/96), TRAMA FECHADA, JUSTA E NÃO TRANSPARENTE,
SOUDO EM SARJA CRUA, TAMANHO UNICO QUE CALÇA DO 35 AO

100 un RS 18,00

43.

Órgão: MUNICÍPIO DE VITORIA DO XINGU - PA
Modalidade: Pregão - Eletrônico n® 003/2025
Fornecedor: TOPP MALHARIA & SERVIÇOS LTDA

:13664662000108‘t

Código PNCP: 34?87935000155-i-000003'2025
Data de Publicação: 16/01/2025

Data de Proposta: 31/01/2025

PROPE CIRÚRGICO COM ELÁSTICO TAM, U Especificação : TECIDO:
BRIM 100 ALGODAO, COR: VERDE

150 Unidade R$ 24,08

# Descrição Quantidade Média R$ Total

è
TOALHA DE ROSTO EM COR BRANCA TM 0,41X0,70, COM LOGOMARCA 250 UNID R$ 17,96 R$ 4.490,00

7/01/2026 Página 35 de 79 ^lartCovg»nera(ed by



n
FOLHAS.

PROC.N^

ê-
RUBRICA

ESTADO DO MARANHAO

Prefeitura Municipal de Pastos Bons
Secretaria Municipal de Administração

Iniciado em: 10/12/2025 10:55:29 | Finalizado em: 17/12/2025 09:52:48

Gerado am: 07/01/2026 14:03:55 | Responsável: )osé Bumett Pereira da Silva

IP: 45.232,42.162

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgão: MUNICÍPIO DE ANDRELANDIA - MG

Mu^lidade; Pregão • Eletrônico 38/2025
F^^edor: ESCOLHA CERTA COMERCIO LTDA (50647094000163)
C^^o PNCP: I8ó82y300ü0138-l-0000,'0/:u25
Data de Publicação: 03/07/2025

Data de Proposta: 17/07/2025

Toalha de rosto felpuda, cor branca, medida de 43 x 72 cm (com

variação máxima de -(■/- lOcm), 100% algodão, gramatura mínima

de 360g/m'.

25 UN RS 15,00

Órgão: MUNICÍPIO DE BOM jARDIM - Rj
Modalidade: Pregão • Eletrônico n^ 53/2024/2024
Fornecedor: DES DISTRIBUIDORA LTDA (57390579000163)

Código PNCP: 285610.4'iQ001/6-l-00002S/ZQ24
Data de Publicação: 28/02/2025

Data de Proposta: 19/03/2025

TOALHA DE ROSTO, material 100 algodão, cor: branca,
comprimento 70cm, largura: 50cm

80 UN R$ 16,40

Orgão: MUNICÍPIO DE SAO TOME - PR

Modalidade: Pregão - Eletrônico ns 24/2025
Fornecedor: COMERCIO DE ARMARINHOS DANY LTDA ME

í 76773936000117;:

Código PNCP: Zi38:i7a0Ml29-I-0Ci0Ü46/2025

Data de Publicação: 23/04/2025

Data de Proposta: 09/05/2025

TOALHA DE ROSTO BRANCA 41 cm X 70 cm confeccionada em

100% Algodão Gramatura 360 G/M*.
200 UNI RS 22,49

# Descrição Quantidade Média R$ Total

25 TOALHA DE BANHO EM COR BRANCA TM 0.70X1,35 Zi LOGOMARCA 250 UNID R$ 34,79 R$ 8.697,50
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON • BA
ilidade: Pregão • Eletrônico n® PE022/2025

^edor: ORTHOVIDA COMERCIO E PRODUÇÃO INDUSTRIAL
■55690054000118)

Código PNCP: 13913363Q0Q160-l-Q0Q082/2ü2b
Data de Publicação: 07/04/2025

Data de Proposta: 16/04/2025

F(
TOALHA DE BANHO 70 X 1,30 COR BRANCA, 100% ALGODÃO, COM

LOGOMARCA DO MUNICÍPIO.
LT 20 UND R$ 37,38

Órgão: MUNICÍPIO OE CRUZ • CE
Modalidade: Pregão • Eletrônico ns PE 01/2025-SEINFRA/2025
Fornecedor: KRAKAN UNIFORMES LTDA (59194391ÜÜ0175)

Código PNCP: 07663017000115-1
Data de Publicação: 13/02/2025

Data de Proposta: 25/02/2025

TOALHA DE BANHO. NA COR BRANCA, TAMANHO 1,40M X 70CM,

COM A LOGOMARCA EM SERiGRAFIA, COM AS CORES A CRITÉRIO
DA SECRETARIA DE SAÚDE.

113 Und R$ 30,00

Órgão: MUNICÍPIO DE PALMEIRANDIA - MA
Modalidade: Pregão - Eletrônico rt® 013/2025
Fornecedor: M DE J SILVA MALHARIA {21261820000107}
Código PNCP: OC.2O99360OOIO3-1-QOQQQ6/2O25
Data de Publicação: 06/05/2025

Data de Proposta: 21/05/2025

TOALHA DE BANHO EM COR BRANCA TM 0,70X1,35 C/

LOGOMARCA. (ITEM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/COOP.)
160 UNID R$ 37,00

# Descrição Quantidade Média R$ Total

26 FRONHA EM PERCAL LISO 180 FIOS 100% ALGODAO.NA COR BRANCA, VERDE E AZUL 200 UNID R$ 14,16 R$ 2.832,00
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS • GO

M^^lidade; Pregão - Eletrônico (14968) | 7*0/2025
F^Bcedor: HELP PRODUTOS EM GERAL LTDA (43251716000174)
CdPÇo PNCP: 10.5J,_43.7.M0.Q123-1-.QQQQ21/2Q25
Data de Publicação: 27/06/2025

Data de Proposta: 10/07/2025

FRONHA EM PERCAL 180 FIOS TECIDO 100% ALGODÃO COM SILK

PERSONALIZADO 300GR LINEAR MEDINDO 70X55CM NA COR AZUL

CLARO

200 UN R$ 12,00

Orgão: MUNICÍPIO DE LUISBURGO • MG

Modalidade: Pregão • Eletrônico nc 032/2025
Fornecedor: SUPERMERCADO SOARES E ARRUDA

:0604925100014/)

Código PNCP; Q1615423000159-1-0GOO
Data de Publicação: 12/06/2025
Data de Proposta: 30/06/2025

FRONHA PARA TRAVESSEIRO DE SOLTEIRO lisa -100% Algodão-
percal 180 fios, tecido penteado, toque acetinado com 40 x 30 .

0,10 altura nas cores bege , rosa claro e azul claro

100 UN R$ 12,49

órgão: MUNICÍPIO DE ALTO JEQUITIBA - MG
Modalidade: Pregão - Eletrônico n* 004/2025
Fornecedor; SUPERMERCADO SOARES E ARRUDA

i06049251000147i

Código PNCP: lS3.92506ü0015'M-uDOOOy .2025
Data de Publicação: 31/01/2025
Data de Proposta: 17/02/2025

FRONHA PADRÃO PARA CAMA HOSPITALAR, TECIDO 100%
ALGODÃO, COR BRANCA. PERCAL 180 FIOS, ENVELOPE INTERNO

30 UNIDADE R$ 18,00

Descrição# Quantidade Média R$ Total

è
BANDANAS EM TECIDO PV PERSONALIZADA DE 60X60 OU 60X80 100 UNID R$ 25,00 R$ 2.500,00
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Descrição Quantidade PreçoProcedimento

Órgão: MUNICÍPIO DE NOVA ANDRAOINA • MS

Mo|Ulidade: Pregão - Eletrônico PE 88/2024
F^^edor: G & L INDUSTRIA E COMERCIO LIDA

'34000103)

Código PNCP: 03I73317QQQ118-1-00Q26S.OÜ24
Data de Publicação: 29/01/2025

Data de Proposta: 13/02/2025

BANDANA EM MALHA PV, colorida, impressão em cromia, com os 05

(cinco) logotipos obrigatórios e Campanha.

3600

UNIDADE
R$ 10,00

Órgão: MUNICÍPIO DE PALMEIRANDIA - MA
Modalidade: Pregão - Eletrônico n^ 013/2025
Fornecedor: M DE J SILVA MALHARIA (21261820000107)
Código PNCP: 06200236Q00,U'3-l-gi}QfiÜfi/2í)25

Data de Publicação: 06/05/2025
Data de Proposta: 21/05/2025

BANDANAS EM TECIDO PV PERSONALIZADA DE 60X60 OU 60X80.

(ITEM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/COOP.)
225 UNID R$ 40,00

Órgão: MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA - MS
Modalidade; Pregão - Eletrônico n» PE 88/2024
Fornecedor: G & L INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

(01236234000103!

Código PNCP: Q2173317ü0011o-l-ü0026
Data de Publicação: 29/01/2025

Data de Proposta: 13/02/2025

BANDANA EM MALHA PV, colorida, impressão em cromia, com os 05

(cinco) logotipos obrigatórios e Campanha.

3600
RS 10,00

UNIDADE
2024

Órgão: MUNICÍPIO DE PALMEIRANDIA • MA
Modalidade: Pregão • Eletrônico 013/2025
Fornecedor: M DEJ SILVA MALHARIA (21261820000107}
Código PNCP: 0620993hnOül03-l-J00006/2Q25

Da^e Publicação: 06/05/2025
D^^Be Proposta; 21/05/2025

BANDANAS EM TECIDO PV PERSONALIZADA DE 60X60 OU 60X80,

(FTEM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/COOP.)
225 UNID RS 40.00
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# Descrição Quantidade Média R$ Totai

28 BANOANAS EM TECIDO TRICOLINE 100 UNID R$ 27.00 R$ 2.700.00

dimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE PALMEIRANDIA - MA
Modalidade: Pregão • Eletrônico n® 013/2025
Fornecedor: M DE J SILVA MALHARIA (21261820000107)
Código PNCP: .
Data de Publicação: 06/05/2025

Data de Proposta: 21/05/2025

BANDANAS EM TECIDO TRICOLINE 100 ALGODÃO ESTAMPADAS OU

LISAS, NOS TM P. APROX. 2. Especificação : NOS TAM P APROX.

20X10 CM. M APROX 45X20 CM, G APROX. 45X20 CM. COM FITA

PARA AMARRAR DE 18 CM DE CADA UDO. (ITEM PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA ME/EPP/COOP.)

175 UNID R$ 40.00

Órgão: MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA • MS
Modalidade: Pregão - Eletrônico n® PE 88/2024
Fornecedor: G & L INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

(01236234000103)

Código PNCP: Q31733I?aPOU5-i-000265/'2n24
Data de Publicação; 29/01/2025
Data de Proposta: 13/02/2025

BANDANA EM MALHA PV, colorida, impressão em cromia, com os 05

(cinco) logotipos obrigatórios e Campanha.

3600
RS 10.00

UNIDADE

Órgão: FIEC FUNDACAO INDAIATUBANA DE EDUCACAO E CULTURA
-SP

Modalidade: Pregão • Eletrônico n» 013/2025/2025
Fornecedor: TOP EAGLE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

:50291501000142i

Código PNCP: M.673iQ200018ú-i-y.OG05§//0?5
Data de Publicação: 05/06/2025

D^^e Proposta: 18/06/2025

BANDANA TAMANHO ÚNICO. COR AREIA, CONFECCIONADO EM
TECIDO BRIM PROFISSIONAL PESADO PELETIZADO, 100%

ALGODÃO. CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO t - TERMO DE

REFERÊNCIA.

400 Unidade R$ 28,00
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON • BA

Mo^lidade: Pregão - Eletrônico n® PE036/2025
F|^edor: RICARDO BARRETO DE AZEVEDO LTDA
^^307000160,!

Código PNCP: 12913363000160-
Data de Publicação: 27/05/2025

Data de Proposta: 06/06/2025

BANDANA TOUCA NINJA TOCA BALACLAVA UV TÉRMICA RESISTENTE R$ 30.0010 UND

# Descrição MédiaQuantidade R$ Total

29 GORRO TECIDO BRIM 30X22 CM - MASCULINO lOOUNID R$ 17.73 R$ 1.773,00

Procedimento Descrição Quantidade Preço

GORRO/TOUCA HOSPITALAR CIRÚRGICA COM AMARRAÇÃO ATRÁS.
COMPOSIÇÃO: TECIDO: BRIM LEVE, 100% ALGODÃO. MODELO;
BANDANA. GÊNEROS UNISSEX. TAMANHO ÚNICO AJUSTÁVEL PELA
AMARRAÇÃO NA PARTE POSTERIOR, DE ACORDO COM A
PADRONIZAÇÃO DOS TECIDOS PARA USO HOSPITALAR, COM
LOGOMARCA BRASÃO DO MUNICÍPIO E SIGLA E/OU ESCRITA DO

HOSPITAL MUNICIPAL CRISTO REI E DEODAPOLIS-MS, SILKADA

CENTRALIZADAMENTE, RESISTENTE Ã LAVAGEM INDUSTRIAL
HOSPITALAR DE SUJIDADE PESADA, SOLIDEX AO CLORO E PRÉ-
ENCOLHIDO. CORES: ROSE, CINZA CLARO, VERDE CLARO OU AGUA,

AZUL CLARO. CATMAT 399423.

Órgão: MUNICÍPIO DE DEODAPOüS - MS
Modalidade: Pregão - Eletrônico n» PE 20/2025
Fornecedor: FENIX COMERCIO LTDA (39560520000194)

Código PNCP: Q2aô2Í76QOOJ4L*.l-flOQ(165/2Q25
Data de Publicação: 04/06/2025
Data de Proposta: 25/06/2025

70 UNIDADE R$ 15,90
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE IBIPITANGA • BA

Mo^lidade; Pregão - Eletrônico n» 006/2025
F^^edor: GGS INDUSTRIA. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

15000181;

Código PNCP: 137^1í6400gi06-l-000y08/:ú25
Data de Publicação: 07/Ó5/2025
Data de Proposta: 23/05/2025

Gorro de pala padrão marcial, confeccionado na cor azul

corresponde ao pantone 281 azul ferrete em tecido brim pesado,
com brasão da escola (bordado ou pintado) na frente, com ajuste
atrás em velcro.

550 UNIDADE RS 17.30

BONE TIPO GORRO. CONFECCIONADO EM TECIDO BRIM, NA COR

VERMELHA, PARA TAMANHOS DA CIRCUNFERÊNCIA DA CABEÇA
QUE VARIA DE 52 CM A 60 CM. ABA COM NO MÍNIMO 2MM DE
EXPESSURA EM POLÍMERO (OU MATERIAL SIMILAR). ACABAMENTO
COM COSTURAS TIPO INTERLOCK E COSTURAS RETAS. REGULADOR

TRAZEIRO NO MESMO TECIDO: 8 CM DE COMPRIMENTO E 2 CM DE

LARGURA COM ACABAMENTO EM TODA SUA VOLTA NA MESMA

COR, COM SISTEMA DE REGUWGEM FEITO DE GANCHOS E

ARGOLAS (CONHECIDO COMO VELCRO). SERÃO ACEfTO SISTEMA
MAIS EFICIENTE. NA PARTE FRONTAL HAVERÁ BORDADO.
DIRETAMENTE NO TTCIDO DO GORRO. DO SÍMBOLO CBMGO

Orgão: MUNICÍPIO DE GUARANI DE GOIAS - GO

Modaiidade: Dispensa Com Disputa 21/2025
Fornecedor: BUNKER FORNECIMENTO DE MATERIAIS TÁTICOS

UNIFORMES E EPIS LTDA (53998445000179)

Código PNCP: 01 /4Q588000182.1-OQQQ31/2025
Data de Publicação: 04/04/2025
Data de Proposta: 09/04/2025

10 UN R$ 20.00

Descrição# MédiaQuantidade R$ Total

30 GORRO TECIDO 30X22 CM • FEMININO 100 UNID R$ 20.70 R$ 2.070,00
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA - GO

Mo^lidade: Dispensa Com Disputa (8699) | 40-0/2025
F|Acedor: EURIDES GOMES VENANCIO LTDA I2866S05500013G1
Cdi^a PNCP: 5039/659000U8-1-OOÜÜ10/2U25
Data de Publicação: 27/02/2025

Data de Proposta: 10/03/2025

BONÉ TIPO GORRO EM TECIDO BRIM 31 UN R$ 24,80

Órgão: MUNICÍPIO DE IBIPITANGA - BA
Modalidade: Pregão • Eletrônico 006/2025
Fornecedor: GGS INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Í03230915000181Í

Código PNCP: í17813ü40001Q5-1-QQQ005/2025
Data de Publicação: 07/05/2025
Data de Proposta: 23/05/2025

Gorro de pala padrão marcial, confeccionado na cor azul

corresponde ao pantone 281 azul ferrete em tecido brim pesado,
com brasão da escola (bordado ou pintado) na frente, com ajuste
atrás em velcro.

550 UNIDADE R$ 17,30

BONÉ TIPO GORRO, CONFECCIONADO EM TECIDO BRIM, NA COR

VERMELHA, PARA TAMANHOS DA CIRCUNFERÊNCIA DA CABEÇA
QUE VARIA DE 52 CM A 60 CM, ABA COM NO MÍNIMO 2MM DE
EXPE5SURA EM POLÍMERO (OU MATERIAL SIMILAR). ACABAMENTO
COM COSTURAS TIPO INTERLOCK E COSTURAS RETAS. REGULADOR

TRAZEIRO NO MESMO TECIDO; 8 CM DE COMPRIMENTO E 2 CM DE

LARGURA COM ACABAMENTO EM TODA SUA VOLTA NA MESMA

COR, COM SISTEMA DE REGULAGEM FEITO DE GANCHOS E

ARGOLAS (CONHECIDO COMO VELCRO). SERÃO ACEITO SISTEMA
MAIS EFICIENTE. NA PARTE FRONTAL HAVERÁ BORDADO,
DIRETAMENTE NO TECIDO DO GORRO, DO SÍMBOLO CBMGO

Orgão: MUNICÍPIO DE GUARANI DE GOIAS • GO

Modalidade: Dispensa Com Disputa no 21/2025
Fornecedor: BUNKER FORNECIMENTO DE MATERIAIS TÁTICOS

UNIFORMES E EPIS LTDA 153998445000179)

Código PNCP:
Data de Publicação; 04/04/2025

Data de Proposta: 09/04/2025

10 UN R$ 20,00

'4u588QQQia2-l-0QO031/2Q25

Descrição Quantidade Média R$ Total

31 AVENTAL COM LOGO BORDADA NA FRENIE E BOTA DE BORRACHA PVC BRANCO 200 KIT R$ 76,51 R$ 15.302,00
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

AVENTAL CIRÚRGICO VERDE - ROYAL BRIM PESADO, SARJA 3/1

(NBR 14027/1997), GRAMATURA MÍNIMA DE 190G/M2, RESISTENTE

E DURÁVEL, MANGA LONGA COM PUNHO OPA, DESCANSO DE MAO

E DEDEIRA ANATÔMICA, TAMANHO M OU G (A ESCOLHER),
RESISTENTE A LAVAGEM INDUSTRIAL - AVENTAL CIRÚRGICO

VERDE - ROYAL, CONFECCIONADO EM BRIM PESADO, SARJA 3/1

(NBR 14027/1997). GRAMATURA MÍNIMA DE 190G/M2. RESISTENTE

E DURÁVEL, MANGA LONGA COM PUNHO OPA, DESCANSO DE MAO

E DEDEIRA ANATÔMICA, TAMANHO M OU G (A ESCOLHER),
RESISTENTE A LAVAGEM INDUSTRIAL, COM APLICACAO DE

LOGOTIPO BORDADO NO PEITO, CONFORME PADRAO

INSTITUCIONAL

: MUNICÍPIO DE ALTO TAQUARI • MT

Modalidade: Pregão • Eletrônico 012/2025
Fornecedor: ELO TÊXTIL LTDA ,128844636000139)

Código PNCP: 01362L8Q000156-1-OOQ017/2025

Data de Publicação: 01/04/2025
Data de Proposta: 15/04/2025

O

50 UN-

UNIDADE
RS 95,00

CAPA, Cirúrgica, avental cirúrgico - Tamanho M, para equipe

cirúrgica confeccionado em tecido de brim 100% algodao, pre-

encolhido, isento de quaisquer defeitos, gramatura mínima 195

g/m^, maxima de 205 g/m^ trama 30KgF, urdume 40kgF,
alongamento minimo na trama de 15 KgF e no urdume 7 kgF.
Resistente à tracao e lavagem hospitalar, modelo padrao Centro

Cirúrgico, na cor padrao da unidade, linhas de costuras na mesma

cor, embainhado nas bordas com retrocesso no inicio e final,

Logomarca e cor padrao da unidade, em Silk Screen, posicionada

na frente do capote na altura do torax, gola lisa do tipo "canoa",
feita em vies do proprio tecido, acompanhando o degolo, formando

transpasse e tiras para permitir fechar e amarrar nas costas. Paia

confeccionada em dupla folha de tecido costurada à frente da

capa/avental, presa apenas nas costuras das mangas/degolo e sob

a costura da cinta, na cintura (laterais soltas). Manga comprida do
tipo "ragla" com punho em tecido de malha sanfonada 100%

algodao

Órgão: ESTADO DA BAHIA - BA
Modalidade: Pregão - Eletrônico n» 337/2025/2025
Fornecedor: BARRETO'S INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES

EIREL103890627000153)

Código PNCP: D537.0.3200Q.16Q-I-OQÔ9.64/ZQ25
Data de Publicação: 05/06/2025
Data de Proposta: 04/07/2025

1000
R$ 75,10

UNIDADE
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

CAPA, Cirúrgica, aventai cirúrgico • Tamanho G. para equipe

cirúrgica confeccionado em tecido de brim 100% algodao, pre-

encolhido, isento de quaisquer defeitos, 195 g/m^ maxima de 205

g/m* trama 30KgF, urdume 40kgF, aiongamento minimo na trama

de 15 KgF e no urdume 7 kgF. Resistente à tracao e iavagem

hospitaiar, modelo padrao Centro Cirúrgico, na cor padrao da
unidade, linhas de costuras na mesma cor, embainhado nas bordas

com retrocesso no inicio e finai. Logomarca e cor padrao da

unidade, em Síik Screen, posicionada na frente do capote na aitura

do torax, gola lisa do tipo ‘canoa", feita em vies do proprio tecido,
acompanhando o degolo, formando transpasse e tiras para permitir
fechar e amarrar nas costas. Pala confeccionada em dupla folha de
tecido costurada à frente da capa/avental, presa apenas nas

costuras das mangas/degolo e sob a costura da cinta, na cintura

(laterais soltas). Manga comprida do tipo ‘ragia" com punho em

tecido de malha sanfonada 100% algodao, espessura 0,40mm

Órgão: ESTADO DA BAHIA - BA

Modalidade: Pregão - Eletrônico n« 337/2025/2025
Fornecedor: BARRETO‘S INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES

EIREL(03890627000153)

Código PNCP: 13S31ft3.2OQD16Qrl.-0QQ9MZ2Í12L5
Data de Publicação: 05/06/2025
Data de Proposta; 04/07/2025

500 UNIDADE RS 75,10

AVENTAL TRANSPASSADO SEM MANGA COM ABERTURA INTERNA

PARA REGULAR A FAIXA QUE MODELA A CINTURA EM MICROFIBRA

COM ELASTANO AZUL MARINHO DIA COR 29 COMPOSIÇÃO
95%POLIESTER 5%ELASTANO. ACABAMENTO DAS COSTAS EM

REVEL DE 5CM. CENTRALIZANDO A ETIQUETA NO CENTRO DAS

COSTAS. TIRA DE AJUSTE MEDIDO 1 CM DE LARGURA E 70 CM DE

COMPRIMENTO. DETALHE DO FILETE DA FRENTE EM MICROFIBRA

NACIONAL COR MARINHO DP 1221 (TOM DA CAMISETA) NA

LARGURA DE 0,5 MM. COSTURA DAS CAVAS E LIMPO NA OVERLOCK

E FEITO BAINHA NA RETA. BOLSO DA FRENTE MEDINDO 18 DE

ALTURA Ê 18 DE LARGURA. BAINHA DA BARRA COM 2,5 CM DE

ALTURA, COSTURAS INTERNAS FEITAS NA INTERLOCK COM UNHAS

DE ALGODAO E POUESTER NA COR 104, BORDADO MEDINDO 9.0
CM DE ALTURA X 7,2 CM DE LARGURA LOCALIZADO NA FRENTE

LADO ESQUERDO.

Órgão: CAMBORIU CAMARA DE VEREADORES - SC
Modalidade: Pregão - Eletrônico PCE 1/2025
Fornecedor: RIOLLI & LIMA UNIFORMES LTDA Í50583738000105)

Código PNCP: 8155.Ií'0.7p0016Ci-l-a.00012,'2025
Data de Publicação: 14/05/2025
Data de Proposta: 27/05/2025

8 UNIDADE
RS 60,85

(UN)
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# Descrição Média R$ TotalQuantidade

UNIFORME PARA AGENTES DE SAUDE, ENDEMIAS E VIGII-ÃNCIA SANITÁRIA: CALÇA EM BRIM PESADO 100%
ALGODÃO COM BOLSOS FRENTE E COSTAS. CÓS E ELÁSTICO, CAMISA GOLA POLOMANGA LONGA COM BOLSO.

MALHA PP 100%, COM SILK.

32 120 UND R$ 91,48 R$ 10.977,60

Procedimento Descrição Quantidade Preço

UNIFORME CALÇA DE UNIFORME BRIM CINZA, COM FAIXA

REFLETIVA CALÇA OPERACIONAL EM BRIM PESADO 100 ALGODÃO,
COM 4 BOLSOS, SENDO: 2 BOLSOS FRONTAIS. 1 BOLSO NA PARTE

TRASEIRA E 1 BOLSO LATERAL CARGO NA PERNA DIREITA. COM

ELÁSTICO TOTAL NA CINTURA E COM CORDÃO PARA MELHOR

AJUSTE NO CORPO, COSTURA PE5PONTADA COM UNHA
REFORÇADA. COM BRASÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SAPUCAIA SILKADO NA COXA ESQUERDA EM 7CM X 6CM,
TAMANHOS P-XG

Órgão: MUNICÍPIO DE SAPUCAIA - RJ
Modalidade: Pregão • Eletrônico n« 5/2025
Fornecedor: JIT SERVIÇOS E COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO
LTDA ! l0473681000X69')

Código PNCP; 291383930Ü018Ó l-uÇ000.;;2ú25

Data de Publicação: 16/04/2025
Data de Proposta: 09/05/2025

1926
RS 74,76

UNIDADE

Orgào: MUNICÍPIO DE CAMPO AZUL - MG

Modalidade: Pregão - Eletrônico n* 13/2025
Fornecedor: NEIDA ALMEIDA SANTOS {34328241000186/

Código PNCP: 01612551000179-1-001
Data de Publicação: 23/05/2025

Data de Proposta: 05/06/2025

CONJUNTO DE UNIFORMES SERVIÇOS GERAIS Blusa em brim -100%

algodao, manga CURTA, corA DEFIINIR , com logotipotexto de

acordo com a necessidade da secretaria sílcado, tamanhos,P,M,G,
GG conforme solicitaCao da secretaria. CalCa: em brim 100%

algodao, COR A DEFINIR com elástico total, com bolsos na frente,
faixa refletiva.

50 unidade RS 98,69

Órgão: MUNICÍPIO DE SORRISO - MT
Modalidade: Pregão - Eletrônico n® 18/2025
Fornecedor: INDY COMERCIO E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

LTDA (38394749000133)

o PNCP: Q3239Q76QQQI62-1-OOQOS9/202S

Üe Publicação: 16/04/2025
Data de Proposta: 06/05/2025

CONJUNTO - UNIFORME, COMPOSTO POR CAMISETA MANGA LONGA.
MALHA FRIA (PV - POLIESTER + VISCOSE) E CALCA TECIDO BRIM

(100% ALGODAO), COR VERDE MUSGO, COM LOGO OU BRASAO

BORDADO NA SUPERFÍCIE FRONTAL DA CAMISETA E CALCA, COM

FAIXAS REFLETIVAS, TAMANHOS DIVERSOS.

40 un RS 101,00
C:
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# Descrição MédiaQuantidade R$ Totat

CONJUNTO CRECHE CAMISA MANGA REGATA MALHA PP; SHORT EM MATERIAL HELANQUINHA, TAMANHO

PADRÃO CRIANÇAS DE 1 A 2 ANOS
33 775 Und R$ 79,00 R$ 61.225,00

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE BARREIRINHAS • MA

Modalidade: Pregão - Eletrônico n® 003/2025
Fornecedor: MORDECAI COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

:34154230000127:i

Código PNCP: 0621 :’9!>4000U7-1-OOQ005/2025
Data de Publicação: 11/02/2025
Data de Proposta: 26/02/2025

Conjunto creche: camisa manga regata malha pp com sublimação e

impressão na frente e costa; short em material helanquinha,
tamanho padrão crianças de 1 a 2 anos conforme modelo em

anexo

775 Unidade R$ 79,00

Órgão: MUNICÍPIO DE BARREIRINHAS - MA
Modalidade: Pregão - Eletrônico n« 003/2025
Fornecedor: MORDECAI COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

34154230000127)

Código PNCP: QÊ2179510QQ13?-)-000.005/2025

Data de Publicação: 11/02/2025
Data de Proposta: 26/02/2025

Conjunto pré escola: camisa manga regata malha pp com
sublimação e impressão na frente e costa: short em material

helenquinha, tamanho padrão crianças de 3 a 5 anos conforme

modelo em anexo

2530 Unidade RS 83,00

Fardamento educação infantil, conjunto camiseta gola V com , sem

mangas com punho, estilo regata, com short verde saia em malha

PV para menina, com 67% poliéster e 33% viscose, acabamento

pespontado com costura reforçada,100% acrílico na. Nas costas a

Mensagem a critério da administração com tamanho aprox. 20cm x

12 cm. Tamanho infantil MALHA FRIA. Obs: Obs: arte.,modelo e

tamanhos será informado na ordem de serviço expedida pela
Secretaria solicitante..

Órgão: MUNICÍPIO DE VIEIROPOLIS - PB
Modalidade: Dispensa Com Disputa n» 3/2025
Fornecedor: GRAFICA ATUAL SERVIÇOS LTDA (53401064000160!

Código PNCP: 0;ó133390.001.2.6-1 090012/2025
Datj de Publicação: 06/02/2025

le Proposta: 13/02/2025

100 Und R$ 75,00

D|
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Descrição Média# Quantidade R$ Total

CONJUNTO PRE ESCOLA: CAMISA MANGA REGATA MALHA PP; SHORT EM MATERIAL HELENQUINHA, TAMANHO

PADRÃO CRIANÇAS DE 3 A 5 ANOS
R$

34 2530 Und R$ 67,73
171.356,90

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgão: MUNICÍPIO DE SAO BERNARDO - MA
Modalidade: Pregão - Eletrônico n« PE SRP 015/2025
Fornecedor: MASTER SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

a0547657000127)

Código PNCP: Q.61i:i3899.00l83-i-.00001&/2023
Data de Publicação: 07/03/2025
Data de Proposta: 19/03/2025

camisa de malha PP com pintura em sublimaçâo total, frente, costa

e mangas
1000 Und R$ 62,15

Órgão: MUNICÍPIO DE BARREIRINHAS - MA
Modalidade; Pregão - Eletrônico 003/2025
Fornecedor: MORDECAI COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

í34154230000127)

Código PNCP: QÊ21795400Q137-1-000005/2025
Data de Publicação: 11/02/2025

Data de Proposta: 26/02/2025

Conjunto pré escola: camisa manga regata malha pp com
sublimaçâo e impressão na frente e costa; short em material

helenquinha, tamanho padrão crianças de 3 a 5 anos conforme

modelo em anexo

2530 Unidade R$ 83,00

Órgão: MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO MARANHAO - MA
Modalidade: Pregão - Eletrônico n® 012/2025
Fornecedor: R N NASCIMENTO DA CRUZ MALHARIA

(57845845000103)

Código PNCP: QÉ021Í23000148-J-OQ0013/2025

Da^de Publicação: 31/03/2025
|e Proposta: 22/04/2025

28 - CONJUNTO INFANTIL para alunos de 2, 3, 4 e 5 anos de idade -

CAMISA regata confeccionada em malha fria 100% algodão, na cor

branca, costura com viés, cor a definir, brasão lado esquerdo.

SHORT/ou SHORT SAIAem tecido helanca 100% poliéster, cor a

definir, viés vivo nas laterais em toda a extensão da altura.

R$ 58,041125 UNID.

^tarfCavPágina 48 de 797/01/2026
çienerst&d by



FOLHAS. N

PROC.N^

RUBRiCA

ESTADO DO MARANHAO

Prefeitura Municipal de Pastos Bons
Secretaria Municipal de Administração

Iniciado em: 10/12/2025 10:55:29 | Finalizado em: 17/12/2025 09:52:48

Gerado em: 07/01/2026 14:03:55 | Responsável; |0&é Bumett Pereira da Silva

IP: 45.232-42.162

# Descrição Quantidade Média RS Total

CONJUNTO ENSINO FUNDAMENTAL SERIES INICIAIS: CAMISA MANGA CURTA MALHA PP; CALÇA EM MATERIAL
HELENQUINHA, TAMANHO PADRÃO CRIANÇAS DE 6 A 14 ANOS

RS35 5250 Und R$ 73,31
384.877.50

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgão: MUNICÍPIO DE BARREIRINHAS - MA

Modalidade: Pregão - Eletrônico nc 003/2025
Fornecedor: MORDECAI COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

í:34154230000127)

Código PNCP: Ô.62.179:)4,gPO13?-l-O00Q05/2O.25
Data de Publicação: 11/02/2025
Data de Proposta: 26/02/2025

Conjunto ensino fundamental séries iniciais: camisa manga curta

malha pp com sublimaçào e impressão na frente e costa; calça em
material helenquinha, tamanho padrão crianças de 6 a 14 anos

conforme modelo em anexo

6687 Unidade RS 76,00

UNIFORME PARA CAPOEIRA, CONTENDO: CALÇA TÍPICA DÊ
CAPOEIRA (ABADÁ) CONFECCIONADA EM HELANCA DE 1»
QUALIDADE (BRANCA). IMPRESSÃO EM StLKSCRÊEN NA FRENTE DO

LADO DIREITO COM A LOGOMARCA DO PROGRAMA MEDINDO 8 CM

DE DIAMÊTRO: CAMISETA BRANCA COM LOGO DO PROGRAMA
IMPRESSA EM SILKSCREEN NA FRENTE MEDINDO 20CM DE

DIÂMETRO E CITAÇÃO NAS COSTAS MEDINDO 25CM DE LARGURA
IMPRESSA EM SILK SCREEN. MANGA CURTA EM ALGODÃO DE 1*

QUALIDADE COM IMPRESSÃO EM SILK SCREEN DA LOGO DO
GOVERNO E DA SETASC EM CADA UMA MEDINDO lOCM DE ALTURA

E 4CM DE LARGURA E CORDEL COR CRU (PARA CINTURA).

TAMANHO: P, M E G. CONJUNTO. INFANTIL CONJUNTO.

Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
CIDADANIA DE MATO GROSSO - MT

Modalidade: Pregão - Eletrônico n® 009/2025/2025
Fornecedor: FIBRATEX COMERCIAL LTDA. (02889493000198)
Código PNCP; 57094030000121-1-000019/2025
Data de Publicação: 14/07/2025

Data de Proposta: 28/07/2025

800 1 CJ RS 64,92
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

UNIFORME PARA CAPOEIRA, CONTENDO: CALÇA TÍPICA DE
CAPOEIRA (ABADÁ) CONFECCIONADA EM HELANCA DE 1*
QUALIDADE (BRANCA), IMPRESSÃO EM SILKSCREEN NA FRENTE DO

LADO DIREITO COM A LOGOMARCA DO PROGRAMA MEDINDO 8 CM

DE DIAMÊTRO; CAMISETA BRANCA COM LOGO DO PROGRAMA
IMPRESSA EM SILKSCREEN NA FRENTE MEDINDO 20CM DE

DIÂMETRO E CITAÇÃO NAS COSTAS MEDINDO 25CM DE LARGURA
IMPRESSA EM SILK SCREEN. MANGA CURTA EM ALGODÃO DE

QUALIDADE COM IMPRESSÃO EM SILK SCREEN DA LOGO DO
GOVERNO E DA SETASC EM CADA UMA MEDINDO lOCM DE ALTURA

E 4CM DE LARGURA E CORDEL COR CRU (PARA CINTURA).

TAMANHO: P, M E G. CONJUNTO. INFANTIL CONJUNTO.

c^i^/i: SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

. ANIA DE MATO GROSSO - MT

Modalidade: Pregão - Eletrônico n« 009/2025/2025
Fornecedor: FIBRATEX COMERCIAL LTDA. (02889493000198)

Código PNCP: !)7094030QOQ121-l-0üüQi9/2O25
Data de Publicação: 14/07/2025

Data de Proposta: 28/07/2025

600 1 CJ R$ 79.00

# Descrição MédiaQuantidade R$ Total

CONJUNTO ENSINO FUNDAMENTAL SERIES FINAIS

TAMANHO PADRÃO CRIANÇAS DE 13 A 18 ANOS
CAMISA MANGA CURTA; CALÇA EM MATERIAL HELENQUINHA, R$

37 5465 Und R$ 54.33
296.913,45

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgão: MUNICÍPIO DE BARREIRINHAS - MA

Modalidade: Pregão • Eletrônico n^ 003/2025
Fornecedor: MORDECAI COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

':34154230000127i

Código PNCP: 06.21795400Q137-.1-QD.0.003/2Q25
de Publicação: 11/02/2025
‘le Proposta: 26/02/2025

Conjunto ensino fundamental séries finais: camisa manga curta

malha pp com sublimação e impressão na frente e costa; calça em

material helenquinha, tamanho padrão crianças de 13 a 18 anos

conforme modelo em anexo

6008 Unidade R$ 85,00

Da£^
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

CONJUNTO UNiFORME ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL i E ii.

masculino e feminino- tamanho de 06 a 16 anos. CONJUNTO
UNIFORME ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL I E II. masculino e

feminino- tamanho de 06 a 16 anos. Blusa de malha 100 algodão
na cor branca com o brasão do município, gola careca na cor verde

bandeira Calça de tactel, na cor verde bandeira com friso branco

nas laterais, com 2 bolsos fundos na frente e 1 bolso na parte de
trás. costura reforçada, com brasão do município.

Órgão: MUNICÍPIO DE PEDRINMAS - SE

»idade: Pregão - Eletrônico n« 04/2025cedor: ALFA COMERCIO E SERVIÇO LTDA (41163430000101)

9 PNCP: Í300g736000196.:i-000036.2025

Data de Publicação: 26/03/2025

Data de Proposta; 10/04/2025

750 Cj R$ 39,00

CONJUNTO UNIFORME ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL I E II.
masculino e feminino- tamanho de 06 a 16 anos. CONJUNTO
UNIFORME ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL I E II, masculino e

feminino- tamanho de 06 a 16 anos. Blusa de malha 100 algodão
na cor branca com o brasão do município, gola careca na cor verde

bandeira Calça de tactel. na cor verde bandeira com friso branco

nas laterais, com 2 bolsos fundos na frente e 1 bolso na parte de

trás, costura reforçada, com brasão do município.

Órgão: MUNICÍPIO DE PEDRINHAS - SE
Modalidade: Pregão - Eletrônico n*> 04/2025
Fornecedor: ALFA COMERCIO E SERVIÇO LTDA (41163430000101)

Código PNCP: 1309S73600Ü196-1-000036/2025

Data de Publicação: 26/03/2025

Data de Proposta: 10/04/2025

750 CJ R$ 39,00

Descrição# Quantidade Média R$ Total

CAMISA GOLA POLO MANGA CURTA CONFECCIONADA - CORES VARIADAS Cl LOGOMARCA Especificação ;
NFECCIONADA EM TECIDO POLIVISCOSE NA COR CAQUI COM PINTURA DE LOGOMARCA.

38 1450 UNID R$ 45,83 R$ 66.453,50
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

CAMISA POLO TAMANHO G Especificação : Camisa poio em

poiiviscose. Gola caneiada, pescoço com 80 mm de iargura, deverá

ser aplicado reforço da mesma matéria-prima, para efeito de

acabamento Abertura do peitiiho com 150 mm frontai do iado

direito, com transpasse de 35 mm do mesmo lado Abotoamento

feito por três botões de quatro furos, no tamanho de 10 mm de

diâmetro, com casas no tamanho de 12 mm, no sentido vertical.

Todas as costuras de acabamento devem ser feitas no sistema

overlock. Deverá conter o símbolo da Câmara Municipal dejuruti.

Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE JURUTI - PA

fi^^idade: Pregão • Eletrônico n^ 001/2025
r^^edor: GRAFICA E PAPELARIA ANDRADE LTDA
i^^UOOOOOni’
Código PNCP: Q58-O';0$(;QQll5-l-yy0001.:2025
Data de Publicação: 04/02/2025
Data de Proposta: 17/02/2025

40 UNIDADE R$ 49.60

CAMISA POLO TAMANHO GG Especificação : Camisa polo em

poiiviscose. Gola canelada, pescoço com 80 mm de largura, deverá

ser aplicado reforço da mesma matéria-prima, para efeito de

acabamento Abertura do peitilho com 150 mm frontal do lado

direito, com transpasse de 35 mm do mesmo lado Abotoamento
feito por três botões de quatro furos, no tamanho de 10 mm de

diâmetro, com casas no tamanho de 12 mm, no sentido vertical.

Todas as costuras de acabamento devem ser feitas no sistema

overlock. Deverá conter o símbolo da Câmara Municipal de Juruti.

Orgão: CAMARA MUNICIPAL DE JURUTI • PA

Modalidade: Pregão • Eletrônico n^ 001/2025
Fornecedor: GRAFICA E PAPELARIA ANDRADE LTDA

ai252100000121i

Código PNCP: Q5â464L8O00U5-l-0G00ül-202.'i
Data de Publicação: 04/02/2025
Data de Proposta: 17/02/2025

20 UNIDADE R$ 44,40

CAMISA POLO TAMANHO M Especificação: Camisa polo em
poiiviscose. Gola canelada, pescoço com 80 mm de largura, deverá

ser aplicado reforço da mesma matéria-prima, para efeito de

acabamento Abertura do peitilho com 150 mm frontal do lado

direito, com transpasse de 35 mm do mesmo lado Abotoamento
feito por três botões de quatro furos, no tamanho de 10 mm de

diâmetro, com casas no tamanho de 12 mm. no sentido vertical.

Todas as costuras de acabamento devem ser feitas no sistema

overlock. Deverá conter o símbolo da Câmara Municipal de Juruti.

Órgão: CAMARA MUNICIPAL DEJURUTI - PA
Modalidade: Pregão - Eletrônico n« 001/2025
Fornecedor: M. DE. J, DA S. ROCHA LTDA (37849485000100)
Código PNCP: 05846'I6qQ00U5 1 000001/2025.
Data de Publicação: 04/02/2025
Data de Proposta: 17/02/2025

40 UNIDADE R$43.50
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# Descrição MédiaQuantidade R$ Total

CAMISA MANGA COMPRIDA EM TECIDO POLIVISCOSE E GOLA REDONDA Especificação : CAMISA MANGA
COMPRIDA EM TECIDO POLIVISCOSE E GOLA REDONDA DE ALGODÃO NA COR CAQUI COM PINTURA DE
LOGOMARCA.

RS
39 1660 UNID RS 72,50

120.350,00

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE PALMEIRANDIA • MA

Modalidade: Pregão - Eletrônico 013/2025
Fornecedor: M DE J SILVA MALHARIA !,21261820000107)
Código PNCP: OG2Q993G0001Ü.M-üOQ006/2Q25
Data de Publicação: 06/05/2025

Data de Proposta: 21/05/2025

CAMISA MANGA COMPRIDA CONFECCIONADA EM TECIDO

POLIVISCOSE E GOLA REDONDA DE ALGODÃO. COR E LOGOMARCA

A DEFINIR COM A COORDENAÇÃO. TAM: P, M, G e GG. (ITEM
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/COOP.)

200 UNID RS 70,00

Orgão: MUNICÍPIO DE PALMEIRANDIA - MA

Modalidade: Pregão • Eletrônico n® 013/2025
Fornecedor: M DEJ SILVA MALHARIA (21261820000107)
Código PNCP: 06209036000103 Í-0QQOQ6/2O25
Data de Publicação: 06/05/2025
Data de Proposta: 21/05/2025

CAMISA MANGA COMPRIDA CONFECCIONADA EM TECIDO

POLIVISCOSE E GOLA REDONDA DE ALGODÃO. COR E LOGOMARCA

A DEFINIR COM A COORDENAÇÃO. TAM: P, M, G e GG. (ITEM
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/COOP.)

450 UNID R$ 75,00

Órgão: MUNICÍPIO DE PALMEIRANDIA ■ MA
Modalidade: Pregão - Eletrônico n® 013/2025
Fornecedor: M DE J SILVA MALHARIA (;21261820000107i
Código PNCP: Q62:Q9a36QQQlQ3.-I-QaQQQ6QQ25
Data de Publicação: 06/05/2025

Data de Proposta: 21/05/2025

CAMISA MANGA COMPRIDA CONFECCIONADA EM TECIDO

POLIVISCOSE E GOLA REDONDA DE ALGODÃO. COR E LOGOMARCA

A DEFINIR COM A COORDENAÇÃO. TAM: P, M, G e GG. (ITEM
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/COOP.)

200 UNID RS 70,00
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgão: MUNICÍPIO DE PALMEIRANDtA • MA

Modaiidade: Pregão - Eletrônico n» 013/2025

F|^cedor: M DEJ SILVA MALHARIA (21261820000107!
C^Po PNCP: OD20993feQOU103-l-QÜ0006/2025
Data de Publicação: 06/05/2025
Data de Proposta: 21/05/2025

CAMISA MANGA COMPRIDA CONFECCIONADA EM TECIDO

POLIVISCOSE E GOLA REDONDA DE ALGODÃO. COR E LOGOMARCA
A DEFINIR COM A COORDENAÇÃO. TAM: P, M, G e GG. (ITEM
PARTICIPAÇÃO EXÇLUSIVA ME/EPP/COOP.)

450 UNID R$ 75,00

# Descríção Quantidade Média R$ Total

40 CALÇA EM TECIDO BRIM PROFISSIONAL COR CAQUI 750 UNID R$ 45,36 R$ 34.020,00

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO • RO
Modalidade: Pregão - Eletrônico n» 17/2025
Fornecedor: SILVENINA UNIFORMES LTDA Í18386337Q00144)
Código PNCP: 6376.m5Q.QÍ)l98.-ItO.Q0020/2.0Z5
Data de Publicação: 20/03/2025
Data de Proposta: 07/04/2025

CALÇA EM BRIM, uniforme para uso profissional, COR CAQUI.

Material 100 algodão. Cintura em Elástico e cordão, permitindo
ajuste. Dois bolsos laterais, e dois bolsos traseiros. TAMANHOS 36,

38, 40, 42,44, 46, 48 e 50. A empresa vencedora, deverá enviar

modelos de prova dos tamanhos, que servirá como auxiliar na
escolha dos tamanhos a serem solicitados.

650 UN R$ 55,49

Orgão: MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA

Modalidade: Pregão - Eletrônico n^ 014/2025
Fornecedor: K R CARVALHO BRANCO (01565568000112)
Código PNCP: O6I842530fiOJ49-,l,-O0OÍ)5i/2Q25
Data de Publicação: 05/06/2025

e Proposta: 18/06/2025

Calça cedro brim caque masculina e feminina profissional com

bolso frente e costa tam 36.38,40,42,44,46,48,50 (ITEM EXCLUSIVO

À PARTICIPAÇÃO DE MEs e EPPs).
410 Unidade R$ 35,23
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgáo: MUNICÍPIO DE PEDREIRAS • MA

Modalidade: Pregão • Eletrônico n^ 014/2025

Fu^cedor: K R CARVALHO BRANCO (01565568000112}
C^Bo PNCP; at!l84,25iQ00i49-l-'
Data de Publicação: 05/06/2025

Data de Proposta: 18/06/2025

Calça cedro brim caque masculina e feminina profissional com

bolso frente e costa tam 36,38,40.42,44,46,48,50 (ITEM EXCLUSIVO

À PARTICIPAÇÃO DE MEs e EPPs).
410 Unidade R$ 35,23

Orgão: MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO • RO

Modalidade: Pregão - Eletrônico n® 17/2025
Fornecedor: SILVENINA UNIFORMES LTDA (18386337000144)
Código PNCP: 63 ?61985Ü00.19í-l-OQ.002QZ2fi23.

Data de Publicação: 20/03/2025

Data de Proposta: 07/04/2025

CALÇA EM BRIM, uniforme para uso profissional, COR CAQUI.

Material 100 algodão. Cintura em Elástico e cordão, permitindo
ajuste. Dois bolsos laterais, e dois bolsos traseiros. TAMANHOS 36,

38,40, 42, 44,46, 48 e 50. A empresa vencedora, deverá enviar

modelos de prova dos tamanhos, que servirá como auxiliar na
escolha dos tamanhos a serem solicitados.

650 UN R$ 55,49

# Descrição Quantidade Média R$ Total

41 COLETES EM TAaEL. COM ELÁSTICO E ZIPER, QUATRO BOLSOS NA FRENTE, COR BEGE.A2UL MARIN E CINZA 600 UNID R$ 64,45 R$ 38.670,00

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgão: CENTRO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS - AM

Modalidade: Pregão - Eletrônico n® PE 100/2025
Fornecedor: CASINO CONFECCOES LTDA Í84664Í43000198''

Código PNCP: 03930106000182-1-000078/2025
Data de Publicação: 14/02/2025

e Proposta: 27/02/2025

(ID118917) COLETE, Material; tecido tactel; Gola; V; Fechamento:

frontal com ziper e elástico na barra; Acabamento; 3 bolsos, faixa

refletiva com 5cm de largura no contorno da cintura; Logotipo do

orgão solícitante em silkscren nos bolsos e nas costas; Cor,

tamanho e modelo: a serem definidos pelo orgão solicitante.

3600 unidade R$ 67,15
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

COLETES EM TAaEL, COM ELÁSTICO E ZIPER, QUATRO BOLSOS NA

FRENTE COM LOGOMARCA NO BOLSO SUPERIOR DIREITO E BOLSO

SUPERIOR ESQUERDO A COMBINAR C/ A COORDENAÇÃO, ATRÁS
COM LOGOMARCA DA SECRETARIA E CONFORME O PROGRAMA.

ESSA LOGOMARCA SERÁ ENTREGUE PELO SETOR AO FORNECEDOR

EM PDF, COM SLOGAN a LOGOMARCA. (ITEM PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA ME/EPP/COOP.)

Órgão: MUNICÍPIO DE PALMEIRANDIA • MA

Mo^lidade: Pregão - Eletrônico 013/2025
F^^edor: M DEJ SILVA MALHARIA <21261820000107)

PNCP: Q62Q9936QOQ1O3-1-QOOQ06/2O25

Data de Publicação: 06/05/2025
Data de Proposta: 21/05/2025

295 UNID R$ 85,00

Órgão: MUNICÍPIO DE INHAPIM - MG
Modalidade: Pregão - Eletrônico n» 061/2025/2025
Fornecedor: COMERCIAL UNIESPORTES LTDA (22193752000159)

Código PNCP: 2 j9058fi5üQ0104-l-'J3G079;2Q25
Data de Publicação: 12/06/2025

Data de Proposta: 27/06/2025

COLETE EM TECIDO TACTEL COR AZ 20 Unidade RS 50,95

Órgão: MUNICÍPIO DE TOLEDO • PR
Modalidade; Pregão - Eletrônico n® 45/2025
Fornecedor: L L COMERCIO LTDA (49293597000107)

Código PNCP: 76205806000188-1-000093/2025
Data de Publicação: 12/06/2025

Data de Proposta: 30/06/2025

Colete em tactel na cor verde bandeira personalizado com um

bordado
500 UN R$ 51,98

Órgão: CENTRO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS - AM
Modalidade: Pregão - Eletrônico n® PE 100/2025
Fornecedor: CASINO CONFECCOES LTDA (84664143000198)

Código PNCP: 0393010bg00182-l-OC0078/2Q25
Data de Publicação: 14/02/2025
Data de Proposta: 27/02/2025

(ID118917) COLETE, Material: tecido tactel; Gola: V; Fechamento:

frontal com ziper e elástico na barra; Acabamento: 3 bolsos, faixa

refletiva com 5cm de largura no contorno da cintura: Logotipo do
orgao solicitante em silkscren nos bolsos e nas costas: Cor,

tamanho e modelo; a serem dehnidos pelo orgao solicitante.

3600 unidade RS 67,15
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# Descrição Média R$ TotaiQuantidade

BONE EM BRIM PELETIZADO. ABA DO MESMO TECIDO, NA CORES VARIADAS COM A IDENTIFICAÇÃO
Especificação : COM IDENTIFICAÇÃO E LOGOMARCA DO MUNICÍPIO

42 R$ 33,79 R$ 15.205,50450 UNID

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgão: MUNICÍPIO DE BREJO - MA

Modalidade: Pregão - Eletrônico n® 011/2025
Fornecedor: MALHARIA OLHO VIVO LTDA (26105179000135)

Código PNCP: 0.6.Í16I4.3.Q.QQIQ.S-1-QQOQIS/2025
Data de Publicação: 05/05/2025
Data de Proposta: 15/05/2025

BONÉ DE TECIDO BRIM COM ESTAMPA {PROGAMA DE DEST1NAÇÃO)
LOGO MUNICIPAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, TAM ÚNICO

R$ 28,00300 UND

Orgão: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE VARGAS • MA

Modalidade: Pregão • Eletrônico n® 007/2025
Fornecedor: SONIA MARIA ASSAD MARTINS (41501537000112)
Código PNCP: 06124739D0019I-1-000001/2025
Data de Publicação: 27/02/2025
Data de Proposta: 13/03/2025

BONE DE BRIM COM ESTAMPA (PROGRAMA DESTINAÇÃO) LOGO
MUNICPAL E SECRETARIA DE SAUDE. TAM: ÚNICO DE 58CM.

200 UND R$ 29,50

Orgão: MUNICÍPIO DE BREJO - MA

Modalidade: Pregão - Eletrônico n® 011/2025
Fornecedor: MALHARIA OLHO VIVO LTDA (26105179000135)

Código PNCP: Qf.ll67430nülOR-l-000018/2025
Data de Publicação: 05/05/2025

Data de Proposta: 15/05/2025

BONE DE TECIDO BRIM COM ESTAMPA (PROGAMA DE DESTINAÇÃO)
LOGO MUNICIPAL E SECRETARIA DE SAÚDE. TAM ÚNICO

200 UNO RS 28,00
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE VARGAS - MA
Modalidade: Pregão - Eletrônico n® 007/2025

*edor: SONIA MARIA ASSAO MARTINS (41501537000112)PNCP: üõl24,'390g,Ú191-

e Publicação: 27/02/2025

Data de Proposta: 13/03/2025

BONE DE BRIM COM ESTAMPA (PROGRAMA DESTINAÇAO) LOGO
MUNICPAL E SECRETARIA DE SAUDE. TAM: ÚNICO.

RS 30,00200 UNID
■00Gu0l;2Q25

órgão: MUNICÍPIO DE BRAGANÇA - PA

Modalidade: Pregão - Eletrônico n^ 024/2025
Fornecedor: AMAZON MALHARIA E COMUNICACAO VISUAL LTDA

(39780214000163!

Código PNCP: QâS73592CC0107-l-yOOÇ43;7025
Data de Publicação: 26/03/2025

Data de Proposta: 09/04/2025

Boné tipo árabe: com proteção solar confeccionado em tecido brim,

e logo marca do município.
805 UNIDADE RS 45,41

Órgão: MUNICÍPIO DE BRAGANÇA • PA
Modalidade: Pregão - Eletrônico 024/2025
Fornecedor: W. N. DAS. PINHEIRO EIREU (09269420000142)

Código PNCP: 043/3592QQQ107.1.000Ü43/2025

Data de Publicação: 26/03/2025
Data de Proposta: 09/04/2025

Boné: confeccionado em tecido brim, serigradado em cores a logo
marca do evento e veicro na parte trazeira.

1000
RS 29,45

UNIDADE

órgão: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
MUTUNOPOLIS-GOIAS-GO

Modalidade: Dispensa Com Disputa (8018) | 2077-0/2025
Fornecedor: COMERCIAL SANTOS LASER LTDA (13783807000190)

Código PNCP: 18097yjbOOO148-l-QO0ü6O/2ü2.5
Data de Publicação: 07/07/2025

e Proposta: 10/07/2025

BONE EM BRIM BORDADO COM LOGO DO MUNICÍPIO ABA LONGA
PRESILHA TRASEIRA COM REDE.

200 UN RS 34,00
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE AUGUSTO CORRÊA - PA
Modalidade: Pregão • Eletrônico n> 43/2025

Fp^cedor: M. R. S, AMORIM LTDA (59023616000120)
cHb PNCP: 048/3eGQ00ull5-l-0QQ114/2Q25
Data de Publicação: 18/06/2025
Data de Proposta: 04/07/2025

Boné: confeccionado em tecido brim serigrafia em cores a logo
marca do evento e velcro na parte trazeira adulto.

350 UNIDADE R$ 37.99

Órgão: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS - AM

Modalidade: Pregão - Eletrônico n> 03/2025/2025
Fornecedor: LINKING MÍDIA MARKETING LTDA i46706474000154)

Código PNCP: 04i)2032uC;0014í5-l-gOG004/2025.
Data de Publicação: 07/04/2025
Data de Proposta: 14/04/2025

BONE EM BRIM: ABA TRADICIONAL, FECHAMENTO EM VELCRO,

APLICAÇÃO DE SUBLIMAÇÃO NA FRENTE E NAS LATERAIS.
300 UNIDADE R$ 47,10

Órgão: MUNICÍPIO DE GUIMARAES • MA
Modalidade: Pregão • Eletrônico 010/2025
Fornecedor: SONIA MARIA ASSAD MARTINS (41501537000112)

Código PNCP: 055G5>;40(:íü130-1-')00019.^Z025
Data de Publicação: 04/06/2025

Data de Proposta: 18/06/2025

Bonés de brim com estampa em silk com a iogo do município e de

Programas internos
100 UND R$ 28.44

# Descrição Quantidade Média R$ Total

BOTA EM COURO VULCANIZADO SOLADO BR (TIPO BRACOL) Especificação : TM À DEFINIR CONFORME O

SOLICITADO PELA COORDENAÇÃO.
43 425 UNID R$ 93,55 R$ 39.758.75
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

BOTA SEGURANÇA, MATERIAL;BORRACHA VULCANIZADA,
CORiPRETA, TAMANHO:35, TIPO CANOiLONGO, TIPO

USO:PROTEÇÃO, CARAaERÍSTICAS ADÍCIONAISrSOLADO
ANTIDERRAPANTE, CANO FLEXÍVEL BOTA DE SEGURAÇA COM
PROTEÇÃO ELÉTRICA E MECÂNICA, CONFECCIONADA EM COURO.
ATENDE A NR 10 - SEM COMPONETES METÁUCOS. BIQUEIRA DE

COMPOSIÇÃO LEVE. ANTIMAGNÉTICA, ANTICORR05IVA E
ULTRARESISTENTE. COLARINHO SOFT ACOLCHOADO. FECHAMENTO

POR CONTATO. PALMILHA DE MONTAGEM RESISTENTE À

PERFURAÇÃO, QUE COBRE 100% DA PLANTA DOS PÉS. SOLADO
ISOLANTE E PU BIDENSIDADE COM SISTEMA DE ABSORÇÃO DE
IMPACTO, INJETADO DIRETAMENTE NO CABEOAL.NUMERAÇÃO DE

34 A 46. PAR.

Ó^P: MUNICÍPIO DE ALVARENGA • MG
Modalidade: Pregão • Eletrônico 020/2025
Fornecedor: ONOFRE ANTONIO DO NASCIMENTO EPP

(710366510001801

Código PNCP: lS.77y288QOO,K51-l-OCOüJ;::20^i
Data de Publicação: 02/06/2025

Data de Proposta: 16/06/2025

10 PAR R$ 49.50

BOTA SEGURANÇA, MA1TRIAL:BORRACHA VULCANIZADA,
CORiPRETA, TAMANHO:35, TIPO CANOiLONGO, TIPO

USOiPROTEÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAISiSOUDO
ANTIDERRAPANTE. CANO FLEXÍVEL BOTA DE SEGURAÇA COM
PROTEÇÃO ELÉTRICA E MECÂNICA, CONFECCIONADA EM COURO.
ATENDE A NR 10 - SEM COMPONETES METÁLICOS. BIQUEIRA DE

COMPOSIÇÃO LEVE, ANTIMAGNÉTICA, ANTICORROSIVA E
ULTRARESISTENTE. COLARINHO SOFT ACOLCHOADO. FECHAMENTO

POR CONTATO. PALMILHA DE MONTAGEM RESISTENTE À

PERFURAÇÃO, QUE COBRE 100% DA PLANTA DOS PÉS. SOLADO
ISOLANTE E PU BIDENSIDADE COM SISTEMA DE ABSORÇÃO DE
IMPAaO, INJETADO DIRETAMENTE NO CABEDALNUMERAÇÃO DE
34 A 46, PAR.

Orgão: MUNICÍPIO DE ALVARENGA - MG

Modalidade: Pregão - Eletrônico n> 020/2025
Fornecedor: ONOFRE ANTONIO DO NASCIMENTO EPP

■:71036651000180)

Código PNCP: ü'77:i28SOOí;],0„l:,l-Q3QO3i/2D25
Data de Publicação: 02/06/2025
Data de Proposta: 16/06/2025

10 PAR R$ 49,50
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

BOTA, Tipo; CANO CURTO Complemento: Corpo do Cabedal: couro

nobuk hidrofugado, com resistência à penetração de água de no
mínimo 2 [duas] horas; colarinho em cordura 100% poiiamida;
altura do cano, a partir do piso. de 16 cm na parte traseira e 17,5

cm na parte dianteira - Tolerância de 5% para mais ou para menos,

na numeração 40 BR [n^ de referência); proteção a pequenos
impactos laterais, com reforço em recouro na região da fíxação dos
ilhoses e rebites: com proteção de borracha frontal; Cor: a definir;

Altura: 6 polegadas; Peso médio: 1,3 Kg • Tolerância de 5% para
mais ou para menos (par - 40 BR); Costuras: simples ou duplas,
feitas com linhas hidrofugadas, 100% poiiamida; Solado: Borracha

vibramoutdoor; Forração Interna: Twiltex eco ou membrana

impermeável na versão Dry; com tratamento antialérgico;
Fechamento com velcro. Bico e calcanhar: reforçados por couraça e

contraforte de material termoplástico de alta resistência mecânica

e térmica; Proteção externa: no bico, com faixa de borracha com

espessura mínima de 1,5 mm, colada ao couro do cabedal por

vulcanizaçào a frio de alta resistência; Palmilha de montagem: da
plataforma ao cabedal em recouro de alta resistência de espessura,
e que não tem suas características afetadas pela umidade;
Palmilha de nivelamento e amortecimento: em EVA de 5 [cinco]

mm de espessura - Tolerância de 5% para mais ou para menos;

Palmilha de conforto; poliuretano com espessura de 6 mm no

calcanhar e 4 mm na ponta • Tolerância de 5% para mais ou para

menos, dublado com forro de não tecido do tipo Tecnolite ou

similar, de secagem rápida com componentes bacterícidas,
antifungos e para redução de odores e sistema de amortecimento

com EVA microieve de 3 mm • Tolerância de 5% para mais ou para

menos, colado na parte inferior. Tamanho: Variados.

Orgão: MUNICÍPIO DE FLORES DE GOIAS - GO

Modalidade: Pregão - Eletrônico n* (20091) 117-0/2025
Fornecedor: ENTREPONTO ENXOVAIS EIRELE 128803868000149)

Código PNCP: 01740.49700.Q147 •1-000033/2025

Data de Publicação: 09/04/2025

Data de Proposta: 24/04/2025

50 UN R$ 181,65
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# Descrição Quantidade Média R$ Total

CAMISAS EM TECIDO PV OU ALGODÃO. GOLA UNISSEX, MANGA CURTA, COM FRISO NA COR VER Especificação :
COM FRISO NA GOLA E MANGAS, COM BOLSOS LADO DIREITO E ESQUERDO NA PARTE INFERIOR, NA CORES

VARIADAS , COM PINTURA DE LOGOMARCA A DEFINIR COM COORDENAÇÃO, TAM P M E G

44 770UNID R$ 73,41 R$ 56.525,70

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgào: MUNICÍPIO DE PALMEIRANDIA - MA

Modalidade: Pregão - Eletrônico 013/2025
Fornecedor: M DE J SILVA MALHARIA (21261820000107)

Código PNCP: 002Q993600Q103 I-000006/2Q25
Data de Publicação: 06/05/2025

Data de Proposta: 21/05/2025

CAMISAS EM TECIDO PV OU ALGODÃO, GOLA UNISSEX, MANGA
CURTA, COM FRISO, NA GOLA E MANGAS. COR E LOGOMARCA A

DEFINIR COM A COORDENAÇÃO. TAM; P, M, G e GG. (ITEM
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/COOP.)

800 UNID R$ 48,00

CAMISA DE MANGAS CURTAS, unissex, confeccionada em tecido

meia malha, PV (malha fria), com composição de 67 poliéster e 23

viscose, com gramatura de 165g/m^ CORES VARIADAS, com gola
careca e punho das mangas confeccionados em punho, 1x1, com

posto de 48,5 de algodão, 48,5 de poliéster e 3 de elastano,

gramatura 270g/m^, na mesma cor do tecido da camisa, trazendo a

logo marca da SECRETARIA REQUISITANTE bordado em máquina
computadorizada.

Órgão: MUNICÍPIO DE ALMEIRIM - PA
Modalidade: Pregão - Eletrônico n« 014/2025
Fornecedor: ALPHA MALHARIA LTDA (23103822000101)
Código PNCP: O5139464OOÚIOS-1-0QOQ1O/2O25

Data de Publicação: 24/06/2025
Data de Proposta: 08/07/2025

2500 Unidade R$ 37,00
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

CAMISA MANGA CURTA MODELO COMBAT SHIRT EM RIP-STOP • COR

AZUL Camisa Manga curta modelo Combat Shirt. na cor Azul

Marinho Noturno, fabricação das mangas e gotas em tecido Rip-

Stop (70% algodão e 30% poliéster) com proteção UFPF50+,
peitoral e costas fabricados em tecido PV ( Poliéster com Víscose )

na cor azul marinho noturno, modelo unissex, gola C com

fechamento em zíper da mesma cor. Velcro de 11,5 x 2,5cm na

parte superior direita (altura do peito) para fixação da tarjeta de
identificação. Nas mangas deverá conter bordado o brasão da

Guarda Municipal do lado esquerdo e bordado da Bandeira
Municipal no lado direito. Em ambos os lados das mangas deverá

conter bolso tático para pequenos objetos conforme modelo. Os

brasões serão bordados por cima dos bolsos. Nos ombros
(direito/esquerdo) deverão conter platina com fechamento por

botão na cor azul. A empresa deverá fornecer amostra para análise
do material e modelo especificado.

Órgão: MUNICÍPIO DE SANTA BARBARA D'OESTE - SP
Modalidade: Pregão - Eletrônico n® 29/2025
Fornecedor: RAISK (55191701000147)

Código PNCP: 464224Q8QQQ152-1-000132/2025
Data de Publicação: 25/04/2025

Data de Proposta: 09/05/2025

360 Unidade R$ 135,24

Descrição# Quantidade Média R$ Total

45 BOLSA DE LONA PADRÃO FNS 50 UNID R$ 138,72 R$ 6.936.00

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgão: MUNICÍPIO DE ANDRELANDIA • MG

Modalidade; Pregão • Eletrônico n® 10/2025

FMjMcedor: ANDERSON OLIVEIRA ROCHA 13063085693
' >3000136)

Cdffgo PNCP: 18682930000133-l-ü0C025-'2025
Data de Publicação: 19/03/2025

Data de Proposta: 02/04/2025

Bolsa de lona padrão FUNASA. Confeccionada em lona 10.

impermeável, com duas divisões internas mais bolso frontal, alça

regulável em cadarço de algodão com 50mm de largura mais

ombreira. MEDIDA DA BOLSA: 31X37X20 cm, COR: cáqui (amarelo).

10 UN R$ 118,00
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE RONDON • PR

Mo^lidade: Pregão • Eletrônico no 14/2025
F^^edor: KELLEN BARRANCO FAVA VENDRAMINI CONFECCOES
^^-086000102'i

Código PNCP: 2^8Uü:üQü016G-1-00002?/;;ü2Í'
Data de Publicação: 12/03/2025

Data de Proposta: 26/03/2025

BOLSA LONA TIPO FUNASA 10 UN R$ 155,15

Orgão: MUNICÍPIO DE CANTANHEDE • MA

Modalidade: Pregão - Eletrônico n® 017/2025
Fornecedor: SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA
';28033910000190l

Código PNCP:ü615.$lSOQOOlOp-l-O0Oü28/2u25
Data de Publicação: 07/07/2025

Data de Proposta: 18/07/2025

160BOLSA DE LONA PADRÃO FUNASA R$ 143,00
UNIDADES

Descrição# Quantidade Média R$ Total

46 MOCHILA DE LONA N® 10, IMPEREMEAVEL, COR CAQUI 75 UNID R$ 136,77 R$ 10.257,75

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgão: MUNICÍPIO DE PALMEIRANDIA - MA

Modalidade: Pregão • Eletrônico n® 013/2025
Fornecedor: M DE J SILVA MALHARIA Í21261820000i07i

' PNCP: ay20993í5Uü01üS-l-jOOQ06/2025
e Publicação: 06/05/2025

Data de Proposta: 21/05/2025

MOCHILA DE LONA N» 10, IMPEREMEAVEL. (ITEM PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA ME/EPP/COOP.)

225 UNID R$ 120,00
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

BOLSA EM LONA IMPERMEÁVEL EXTREMAMENTE RESISTENTE, TIPO

MOCHILA, PARTE DIANTEIRA E TRASEIRA A PARTIR DE: 30CM LARG.

X 45CM ALT., COM CANTOS ARREDONDADOS NA PARTE SUPERIOR,
E PARTE TRASEIRA REFORÇADA, ENCHIMENTO DE iSOMANTA DE NO

MIN. 8 MM DE ESPESSURA, FOLE A PARTIR DE:( LATERAL DA

MOCHILA) 12 CM DE LARG., BORDA SUPERIOR, DUAS ALCAS DE

OMBRO A PARTIR DE: 22CM COMP. X 5 CM LARG,. COM
ENCHIMENTO DE ISOMANTA DE NO MIN, 8MM DE ESPESSURA E

REVESTIDAS COM MESMO TECIDO DO CORPO DA BOLSA - LONA DE

ALGODÃO, REGULADOR DE ALCA: COSTURADOS NAS
EXTREMIDADES DAS ALCAS COM TRES VIAS DE PASSAGEM DE NO

MIN, 2,5CM DE URG. NA PARTE INTERNA E 3CM DE LARG. NA

PARTE EXTERNA COM COMPOSICAO 100 % POLIETILENO,

DISPONIBILIZAR A IMAGEM JA DIAGRAMADA COM LOGO DO
SOLICITANTE QUE DEVE SER APLICADO NA PECA POR SILKSCREEN,
NA PARTE FRONTAL DA MOCHILA.

Órgão: MUNICÍPIO DE SORRISO - MT
Modalidade: Pregão - Eletrônico n® 23/2025
Fornecedor: BRASIL MEDSUL COMERCIO IMPORTAÇÃO
EXPORTAÇÃO LTDA (f)371õ848000100i
Código PNCP:
Data de Publicação: 22/05/2025

Data de Proposta: 06/06/2025

121 un RS 110,30
DCB';2C:í

Órgão: MUNICÍPIO DE VITORIA DO XINGU • PA
Modalidade: Pregão - Eletrônico n» 003/2025
Fornecedor: A. L. MARTINS LTDA (41604220000101)
Código PNCP: J43S793í'000'15?-
Data de Publicação: 16/01/2025
Data de Proposta: 31/01/2025

BOLSA MOCHILA EM LONA IMPERMEÁVEL PARA ACS Especificação :
COR: AZUL, TAM:U

47 Unidade R$ 180,00

# Descrição Quantidade Média R$ Total

è
BOLSA DE LONA PERSONALIZADA AZUL ROYAL 300 UNID R$ 81,80 R$ 24.540,00
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Lote 1 - BOLSA AZUL MARINHO Modelo: Bolsa de Lona;

Especificações: Confeccionada em lona impermeável; Cor: Azul

Marinho; Medidas: 32cm de altura x 37 cm de largura x 20cm de

fundo (A XI X F); Composta: 02 repartições internas, costuras em

reforço e acabamento de viés de polipropileno, costuras com

cadarço de polipropileno. cantos arredondados sob a aba de

fechamento da bolsa. Alça da bolsa com cadarço de polipropileno,
reguiagem de altura através dos passadores em metal, ombreiras

em nylon, fixadas a bolsa com costuras em X. Aba de fechamento

formada por prolongamento, medindo 64 cm de altura x 37 cm na

parte superior da bolsa, com acabamento nas bordas em cadarço
de polipropileno com largura 35 mm; Aplicação da identificação do

Programa Saúde com agente, tipo sitkscreem, deverá ser feita

utilizando a versão negativo, cor branco, conforme ilustração

abaixo; Etiqueta; Nome ou Razão Social ou Marca Registrada e

CNPJ, País de origem, Composição dos tecidos. Tratamento e

cuidados para conservação, Indicação de tamanho ou dimensão;

Embalagem: individualmente em saco plástico transparente;

Orgão: AGENCIA PUBLICA INTERMUNICIPAL DE SERVIÇOS DO VALE

EUROPEU - APIS • SC

Modalidade: Pregão - Eletrônico n° 16/2024
Fornecedor: MALTA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS LTDA

(290456450001221

Código PNCP: £ü269íi95O001O8-l-üO0Q,4;'/2024
Data de Publicação: 17/12/2024
Data de Proposta: 13/01/2025

1369 Unidade R$ 61,89
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

BOLSA DE LONA PADRÃO ACS BOLSA CONFECCIONADA PADRÃO

FUNASA EM TECIDO DE LONA N^IO, 100% ALGODÃO A TIRACOLO
REGULÁVEL NA ALTURA. DIMENSÕES DE 64CM DE ALTURA COM A

ABA ABERTA, 31CM COM ABA FECHADA, 20CM DE FUNDO, COM

FOLES LATERAIS, 03 OU 04 DIVISÕES INTERNAS, COSTURAS COM

REFORÇO • ABA DO TECIDO VOLTADA PARA O INTERIOR DA
COSTURA, SEM APRESENTAR CONTINUIDADE, PUNAS PARA EVITAR

ENRUGAMENTO. DE8RUADAS COM CADARÇO EM POLIPROPILENO E

DE CANTOS ARREDONDADOS. ABA DE FECHAMENTO: FORMADA

POR PROLONGAMENTO DA PARTE SUPERIOR COM DOBRAS EM

CADARÇO POLIPROPILENO, URGURA DE 50MM. BOLSO INTERNO
SEM UPEU, COM ALTURA DE 44CM E 25MM DE FUNDO,
LOCALIZADO NA ABA SUPERIOR DA BOLSA, SOB A ABA DE

FECHAMENTO. ALÇA DA BOLSA COM CADARÇO EM POLIPROPILENO
E REGUUGEM ATRAVÉS DOS PASSADORES EM FERRO CROMADO

(RESISTENTE E PARA EVITAR CORTE DA ALÇA) E FIXADO A BOLSA

COM COSTURAS EM 'X'. COM OMBREIRAS EM NYLON PRETO.

COMPOSTAS AINDA DE 04 DIVISÓRIAS E DUAS BOLSAS

SANFONADAS EM CADA UTERAL A BOLSA DEVE CONTER

IDENTIFICAÇÃO DO PROGRAMA SAUDE COM AGENTE, NAS CORES:
AZUL MARINHO, ANGORÁ CURO

Orgâo: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO RIO
PARDO - CISARP • MG

Modalidade: Pregão - Eletrônico n» 003/2025
Fornecedor: CARLOS HUMBERTO PRIMO '11601765000101)

Código PNCP: 0117295900ul.'7-i .^0^005/2025
Data de Publicação: 30/06/2025

Data de Proposta: 14/07/2025

75 UND R$ 100,00
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

BOLSA DE LONA PADRÃO FüNASA - Bolsa confeccionada padrão
FUNASA, impermeável, em tecido de lona n» 10.100% na cor azul

marinho ou preta a tira<olo regulável na altura. Dimensões de

64cm de altura com a aba aberta, 31cm com a aba fechada, 20 cm

de fundo, com foles laterais, 04 divisões internas, costuras com

reforço aba do tecido voltada para o interior da costura, sem

apresentar continuidade, planas para evitar enrugamento,
debruadas com cadarço em polipropileno e de cantos
arredondados. Aba de fechamento: formada por prolongamento da

parte superior com dobras em cadarço polipropileno. largura de
50mm. Bolso interno sem lapela, com altura de 44cm e 25mm de

fundo. Localizado na aba superior da bolsa, sob a aba de

fechamento. Alça da bolsa com cadarço em polipropileno e

regulagem através dos passadores em ferro cromado e fixado à

bolsa com costuras em 'X'. com ombreiras em nylon preto,
compostas ainda de 04 divisórias e duas bolsas sanfonadas em

cada lateral para comportar dosadores. Bolsa com visor para

identificação do agente de campo na parte frontal. Com

personalização de logotipos bordados. Logotipos: Agente de Saúde

ou Agente de combate às Endemias, SUS, brasão da Prefeitura de

Chã Preta e Secretaria Municipal de Saúde de Chã Preta (a serem

definidos na autorização de fornecimento).

Orgão: MUNICÍPIO DE CHA PRETA - AL

Modalidade: Pregão • Eletrônico n« 011/2025
Fornecedor: WK BOLSAS E BRINDES LTDA í46184477ü00175;
Código PNCP: 1233.4629QQQ157-1-Q00023/202S
Data de Publicação: 12/05/2025
Data de Proposta: 23/05/2025

300 Unidades R$ 83,50

# Descrição Quantidade Média R$ Total

48 MOCHILA DE LONA PERSONALIZADA AZUL ROYAL 75UNID R$ 128,77 R$ 9.657,75

7/01/2026 Página 68 de 79 l^farfGDvgenerated by



M.FOLHAS. N'-

PROC.N^

A
RUBRICA

ESTADO DO MARANHAO

Prefeitura Municipal de Pastos Bons
Secretaria Municipal de Administração

Iniciado cm: 10/12/2025 10:55:29 | Finalizado em: 17/12/2025 09:52:48

Gerado em; 07/01/202614:03:55 | Responsável: josé Bumett Pereira da Silva

IP: 45.232.42.162

m

Procedimento Descrição Quantidade Preço

BOLSA EM LONA IMPERMEÁVEL EXTREMAMENTE RESISTENTT, TIPO

MOCHILA, PARTE DIANTEIRA EITIASEIRA A PARTIR DE: 30CM LARG.

X 45CM ALT., COM CANTOS ARREDONDADOS NA PARTE SUPERIOR,
E PARTE TRASEIRA REFORÇADA, ENCHIMENTO DE ISOMANTA DE NO

MIN. 8 MM DE ESPESSURA. FOLE A PARTIR DE:{ LATERAL DA

MOCHILA) 12 CM DE LARG., BORDA SUPERIOR, DUAS ALCAS DE

OMBRO A PARTIR DE: 22CM COMP. X 5 CM LARG., COM

ENCHIMENTO DE ISOMANTA DE NO MIN. 8MM DE ESPESSURA E

REVESTIDAS COM MESMO TECIDO DO CORPO DA BOLSA - LONA DE

ALGODÃO. REGULADOR DE ALCA; COSTURADOS NAS
EXTREMIDADES DAS ALCAS COM TRES VIAS DE PASSAGEM DE NO

MIN. 2,5CM DE LARG. NA PARTE INTERNA E 3CM DE LARG. NA

PARTE EXTERNA COM COMPOSICAO 100 % POLIETILENO,

DISPONIBILIZAR A IMAGEM JA DIAGRAMADA COM LOGO DO
SOLICITANTE QUE DEVE SER APLICADO NA PECA POR SILKSCREEN,
NA PARTE FRONTAL DA MOCHILA.

Orgão: MUNICÍPIO DE SORRISO - MT

Modalidade: Pregão - Eletrônico 23/2025
Fornecedor: BRASIL MEDSUL COMERCIO IMPORTAÇÃO
EXPORTAÇÃO LTDA {03716848000100}
Código PNCP: Qj239Q7.600Q162-l-00OOa
Data de Publicação: 22/05/2025

Data de Proposta: 06/06/2025

121 un R$ 110,30
G2f.

Órgão: MUNICÍPIO DE PALMEIRANDIA - MA
Modalidade: Pregão - Eletrônico n* 013/2025
Fornecedor: M DEJ SILVA MALHARIA (21261820000107)
Código PNCP: 06209936000103 1-000006/2025
Data de Publicação: 06/05/2025

Data de Proposta: 21/05/2025

MOCHILA DE LONA N» 10. IMPEREMEAVEL (ITEM PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA ME/EPP/COOP.)

225 UNID R$ 120,00

Orgão: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRiM • ES

Modalidade: Dispensa Com Disputa n® OOOOOl-FMS-E/2025/2025
Fornecedor: ELSON DINIZ GOMES (11899406000174)
Código PNCP: 271.655.88.000,i.90.-.I-QQG0.71/20.2.5

e Publicação: 04/04/2025
e Proposta: 11/04/2025

MOCHILA CONFECCIONADA EM LONA LOCOMOTIVA N 10 179 unidade R$ 156,00
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# Descrição Quantidade Média R$ Totat

KIT UNIFORME ESPORTIVO PERSONALIZADO PARA EQUIPE DE FUTEBOL DE CAMPO MASCULINO/FEMININO

COMPOSTO POR 20 CAMISETAS. MANGA CURTA, E 20 CALÇÕES NUMERADOS DE 02 A 22 {EXCLUINDO NÚMERO
12). 2 CAMISETAS PARA GOLEIROS NUMERADAS 1 E 12 E 20 MEIÕES. MATERIAL: DRY FIT. DESENVOLVIDO COM
FIO TEXTURIZADO DE POUÉSTER E ELASTANO, INDICADO PARA ATIVIDADES DE ESPORTES COM ABSORÇÃO DE
SUOR. COMPOSIÇÃO ENTRE 90 A 96% POUÉSTER E ENTRE 4 A 10% ÊUSTANO, TAMANHOS; P AO GG

(CONFORME GRADE DO FORNECEDOR) SENDO QUE A QUANTIDADE POR TAMANHO SERÁ DEFINIDA CONFORME
A NECESSIDADE DA MODALIDADE. DESENVOLVIMENTO DA ARTE INCLUSA CONFORME NORMATIVAS DA

CONFEDERAÇÃO.

f 34 Kit R$2.163.00 R$ 73.542.00

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgão: MUNICÍPIO DE SERRA NEGRA DO NORTE - RN

Modalidade: Pregão - Eletrônico n** 4/2025
Fornecedor: MEDEIROS 6. FERNANDES ARTIGOS ESPORTIVOS

LTDA (36342832000133)
Código PNCP:
Data de Publicação: 07/05/2025

Data de Proposta: 20/05/2025

KIT DE UNIFORME ESPORTIVO CONTENDO 22 CONJUNTOS
(CAMISETA + CALÇÃO). 100% PERSONALIZADO PARA A PRÁTICA DE

FUTEBOL. VÔLEI £ DEMAIS MODALIDADES ESPORTIVAS.
CONFECCIONADO EM MALHA COM TECNOLOGIA DRY FIT E

PROTEÇÃO UV. MODELAGEM COM A MANGA CURTA; CALÇÃO COM
CORDÃO INTERNO NA CINTURA; CORES SEMPRE VIVAS E
BRILHANTES; IMPRESSÃO 100% EM SUBÜMAÇÀO TOTAL.

30 UN RS 2.400.00
'-l-00003,5.a0.25

UNIFORME PARA FUTEBOL DE CAMPO UNIFORME PROFISSIONAL,
COMPONENTES: CAMISAS: 20 MANGA/CURTA E 2 MANGA/LONGA:
CALÇÃO: 22. TAMANHO: SOB MEDIDA. COR; DEFINIR CONFORME
MODELO DO ÓRGÃO. MATERIAL; 100% POLIÉSTER.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PERSONALIZAÇÃO/NUMERAÇÀO
CONFORME MODELO DO ÓRGÃO. APLICAÇÃO: FUTEBOL DE CAMPO,
TIPO: KIT COMPLETO DE UNIFORME ESPORTIVO

Órgão: MUNICÍPIO DE CARMO DE MINAS - MG
Modalidade: Pregão - Eletrônico n® 33/2025
Fornecedor: CAMISETA CLOTESE LTDA Í53157572000145Í

Código PNCP: 18X85243000160-1-000066/2025
Data de Publicação: 21/05/2025
Data de Proposta: 04/06/2025

3 KIT R$ 1.789,00
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

CONFECÇÃO DE KTT UNIFORME ESPORTIVOPROFISSIONAL SOB
MEDIDA. NUMERAÇÃO PERSONALIZADA. CONFORME MODELO 00
ÓRGÃO. FUTEBOL CONTENDO 20 JOGOS - SENDO 18 CAMISAS
MANGA CURTA, 18 CALÇÃO. 02 CAMISAS GOLEIROS E 02 CALÇÃO
DE GOLEIRO. 20 MEIÕES PROFISSIONAIS. CAMISA PERSONALIZADA
EM TECIDO ESPORTIVO PROFISSIONAL CONFORTÁVEL A SECO,

RESPIRÁVÉL. NOME E NÜMEROS PADRÕES COM ALTA RESOLUÇÃO
DE CORES E MODELO. COSTURADA NAS MÁQUINAS OVERLUQUE
COM DOIS FIOS E DUAS UNHAS. RETA. OMBRO A OMBRO

(PROTEÇÃO UTILIZADA NA GOLA DA CAMISA PARA QUE O SUOR
NÃO ESCORRA PELO CORPO). TECIDO DRY 108, TECIDO COM ALTA

TECNOLOGIA ABSORÇÃO DO SUOR COM BAIXA DA TEMPERATURA
DO CORPO.

Ò' ■: MUNICÍPIO DE VARRE-SAl - RJ
Modalidade: Dispensa Com Disputa ns 32/2025
Fornecedor: VITORIA SALDANHA NASCIMENTO 19053090746

(36809375000144)

Código PNCP: 2S2178ÍÍ000155-1-O000õ^/2Ü25
Data de Publicação: 09/07/2025
Data de Proposta: 15/07/2025

15 Kit R$ 2.300,00

# Descrição Quantidade Média R$ Total

KIT UNIFORME ESPORTIVO PERSONAUZADO PARA EQUIPE DE FUTSAL MASCULINO/FEMININO COMPOSTO POR 15

CAMISETAS, MANGA CURTA E 15 CALÇÕES, NUMERADOS DE 01 A 15 E 15 PARES DE MEIÃO. MATERIAL; DRY FIT

SUBLIMADO, DESENVOLVIDO COM FIO TEXTURIZADO COMPOSIÇÃO ENTRE 90 A 96% POLIÉSTER Ê ENTRE 4 A
10% EUSTANO, INDICADO PARA ATIVIDADES DE ESPORTES COM ABSORÇÃO DE SUOR. TAMANHOS; DO P AO
GG (CONFORME GRADE DO FORNECEDOR) SENDO QUE A QUANTIDADE POR TAMANHO SERÁ DEFINIDA
CONFORME A NECESSIDADE DA MODAUDADE. DESENVOLVIMENTO DA ARTE INCLUSA CONFORME NORMATIVAS

DA CONFEDERAÇÃO.

50 24 Kit R$ 1.281.55 R$ 30.757,20
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

KiT UNiFORME MASCULINO PARA FUTEBOL DE CAMPO- COM 22

JOGO UNIFORME CADA KIT, SENDO 20 CAMISETAS, 20 CALÇÕES E

20 MEIÕES. UNIFORME DE GOLEIRO 2 CAMISETAS, 2 CALÇÕES E 2

MEIÓES. TAMANHO P, M, G, GG, EG, EGG -
CAMtSETASMANGACURTA MACULINO COR (COLORIDAS) A DEFINIR,

COMPOSTA POR MALHA ESPORTIVA DRY-FIT100% POUESTER, COM

CERTIFICAÇÀOEPROTEÇÀOUV.CAMISETAS COM SERIGRAFIA
FRONTAL DE APROX. 30X20CM. (ESTAMPA

COLORIDAADEFINIR),ECOSTASDIZERES A SEREM DEFINIDOS PELA

SECRETARIA EM LETRAS DE COR A DEFINIR, NA MANGA DIREITA

OBRASÃO DA PREFEITURA E ESQUEDA (SLOGAN A SER
INFORMADO) NAS MEDIDAS APROXIMADAS DE 6,5X5,5 CM. -

CALÇÕES C/ ELÁSTICO COR (A DEFINIR) COMPOSTO COM MALHA
ESPORTIVA DRY-FIT 100% POUESTER, COM CERTIFICAÇÃO E
PROTEÇÃO UVGRAMATURA MÍNIMA 140 GRAMAS. COM
PERSONALIZAÇÃO COM ELÁSTICO, CORDÃO INTERNO, ARTES
DIVERSAS, CONFORME PROJETO - MEIÃO PODENDO SER COMPOSTO
POR POLIÉSTER, EWSTANO, POLIAMIDA, NYLON e ELASTODIENO-
TAMANHO DO NUMERO 37 AO 44.

Orgão: MUNICÍPIO DE SAOJOAO BATISTA - MA
Modalidade: Pregão - Eletrônico n® 010/2025
Fornecedor: J R CUTRIM COMERCIO E SERVIÇO LTDA
ail95694000136i

Código PNCP: 2S10Í369000175-
Data de Publicação: 18/06/2025
Data de Proposta: 11/07/2025

2 KITS R$ 1.280,05

1-000038/2025
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

KIT UNIFORME MASCUUNO PARA FUTEBOL DE CAMPO COM 22

JOGO UNIFORME CADA KIT. SENDO 20 CAMISETAS, 20 CALÇÕES E

20 MEIÕES. UNIFORME DE GOLEIRO 2 CAMISETAS, 2 CALÇÕES E 2

MEIÕES. TAMANHO P, M, G, GG, E6. EGG • CAMISETAS MANGA
CURTA MACULINO COR (COLORIDAS) A DEFINIR, COMPOSTA POR

MALHA ESPORTIVA DRY-FIT 100 POLIESTER, COM CERTIFICAÇÃO E

PROTEÇÃO UV. CAMISETAS COM SERIGRAFIA FRONTAL DE APROX.
30X20CM, (ESTAMPA COLORIDA A DEFINIR), E COSTAS DIZERES A

SEREM DEFINIDOS PELA SECRETARIA EM LETRAS DE COR A

DEFINIR, NA MANGA DIREITA O BRASÃO DA PREFEITURA E
ESQUEDA (SLOGAN A SER INFORMADO) NAS MEDIDAS

APROXIMADAS DE 6.5X5,5 CM. • CALÇÕES C/ ELÁSTICO COR (A

DEFINIR) COMPOSTO COM MALHA ESPORTIVA DRY-FrT 100

POLIESTER. COM CERTIFICAÇÃO E PROTEÇÃO UVGRAMATURA
MÍNIMA 140 GRAMAS. COM PERSONALIZAÇÃO COM ELÁSTICO,
CORDÃO INTERNO, ARTES DIVERSAS, CONFORME PROJETO - MEIÃO
PODENDO SER COMPOSTO POR POLIESTER, ELASTANO, POLIAMIDA,
NYLON e ELASTODIENO- TAMANHO DO NUMERO 37 AO 44.

Orgào: MUNICÍPIO DE MIRINZAL- MA

Modalidade: Pregão • Eletrônico 012/2025
Fornecedor: MZ EMPREENDIMENTOS LTDA (05192694000120)

Código PNCP: 06342240000150-1-000033/2025
Data de Publicação: 17/07/2025
Data de Proposta: 01/08/2025

1 KTTS R$ 1.282,30

7/01/2026 í^fartGqvPágina 73 de 79 9enefated by



111.FOLHAS. K

PROC. N

RUBRICA

ESTADO DO MARANHAO

Prefeitura Municipal de Pastos Bons
Secretaria Municipal de Administração

Iniciado em: 10/12/2025 10:55:29 | Finalizado em: 17/12/2025 09:52:48

Gerado em: 07/01/202614:03:55 | Responsável: José SumeR Pereira da Silva

IP: 45.232.42.162

Procedimento Descrição Quantidade Preço

KIT UNIFORME MASCULINO PARA FUTEBOL DE CAMPO COM 22

jOGO UNIFORME CADA KIT, SENDO 20 CAMISETAS, 20 CALÇÕES E

20 MEIÔES. UNIFORME DE GOLEIRO 2 CAMISETAS, 2 CALÇÕES E 2

MEIÕES. TAMANHO P, M, G, GG, EG, EGG • CAMISETAS MANGA
CURTA MACULINO COR (COLORIDAS) A DEFINIR, COMPOSTA POR

MALHA ESPORTIVA DRY-FIT 100 POLIESTER, COM CERTIFICAÇÃO E

PROTEÇÃO UV. CAMISETAS COM SERIGRAFIA FRONTAL DE APROX.
30X20CM, (ESTAMPA COLORIDA A DEFINIR), E COSTAS DIZERES A

SEREM DEFINIDOS PELA SECRETARIA EM LETRAS DE COR A

DEFINIR, NA MANGA DIREfTA O BRASÃO DA PREFEITURA E
ESQUEDA (SLOGAN A SER INFORMADO) NAS MEDIDAS

APROXIMADAS DE 6,5X5,5 CM. - CALÇÕES O ELÁSTICO COR (A

DEFINIR) COMPOSTO COM MALHA ESPORTIVA DRY-FIT 100

POLIESTER, COM CERTIFICAÇÃO E PROTEÇÃO UVGRAMATURA
MÍNIMA 140 GRAMAS. COM PERSONALIZAÇÃO COM ELÁSTICO,
CORDÃO INTERNO, ARTES DIVERSAS, CONFORME PROJETO - MEIÃO
PODENDO SER COMPOSTO POR POLIESTER, ELASTANO, POLIAMIDA,
NYLON e ELASTOOIENO- TAMANHO DO NUMERO 37 AO 44,

Orgão: MUNICÍPIO DE MIRINZAL - MA
Modalidade: Pregão - Eletrônico n® 012/2025
Fornecedor: MZ EMPREENDIMENTOS LTDA (05192694000120)
Código PNCP: 0b^42240ü0Q15Ü-l-03QQ33/2Q25

Data de Publicação: 17/07/2025
Data de Proposta: 01/08/2025

4 KITS R$ 1.282,30

# Descrição Quantidade Média R$ Total

KIT CONTENDO 15 COLETES PERSONALIZADOS E NUMERADOS, MODELO ESPORTIVO, INDICADO PARA PRÁTICAS
ESPORTIVAS E JOGOS EM GERAL LATERAIS ABERTAS COM ELÁSTICO NA PARTE INFERIOR (BARRA). MATERIAL:

CONFECCIONADOS EM 100% POUÉSTER DRY, COM ÕTIMO ACABAMENTO EM VIÉS NA GOLA E LATERAIS,
AREJADOS. DESENVOLVIMENTO DA ARTE INCLUSA.

51 50 Kit R$ 600,00 R$ 30.000,00
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE CODAJAS • AM
Modalidade: Pregão - Eletrônico no 027/2025

F^^edor: MONTEIRO CONSULTORIA E PRODUCOES LTDA
^^262000121!

Código PNCP:
Data de Publicação: 25/06/2025

Data de Proposta: 08/07/2025

Colete de treino. Kit com 20 unidades de colete esportivo dupla

face na cor Verde Limão e Preto. Colete esportivo dupla face, uma

cor de cada lado do colete. Utilizado em esportes amadores,
treinamentos e eventos em geral. Laterais com elástico.
Composição; 100 Poliéster Tamanho: G Adulto Gênero: Unissex

Cores; Verde Limão de um lado e Preto do outro. Dimensões

aproximadas: 62 cm x 47 cm (altura x largura).

60 KfT R$ 471,00
ÍU5-1-0QQ044/2CÍ25

Órgão: MUNICÍPIO DE CIANORTE - PR
Modalidade: Pregão • Eletrônico n^ 24/2025
Fornecedor: FC DISTRIBUIDORA TÊXTIL LTDA (51647234000166)

Código PNCP: 7630950õ00012S-l-úQ505Ji2Q25
Data de Publicação: 07/03/2025
Data de Proposta: 21/03/2025

Jogos de Coletes Esportivos Adulto, conforme descrito no Anexo I

do Termo de Referência. 10 JOGO R$ 499,99

Órgão: MUNICÍPIO DE APICUM-ACU • MA

Modalidade: Pregão - Eletrônico n® 017/2025/2025
Fornecedor: DISTRIBUIDORA VASCONCELLOS LTDA
Í42555692000184I

Código PNCP: Q161253,lüOOlÇ$-l-O0OD16i2C25
Data de Publicação: 28/OS/2025
Data de Proposta: 10/06/2025

colete esportivo masculino kit 20 peças tecido helanquinha .modelo

aberto nas latarais tamannho p
25 KIT RS 829,00

Descrição#
Quantidade Média R$ Total

CHUTEIRA CAMPO; PAR DE CHUTEIRA CABEDAL COMPOSTO EM MATERIAL SINTÉTICO, FORRO EM POLIÉSTER
ACOLCHOADO, PALMILHA EM EVA, FORRADA EM POLIÉSTER, SOLADO COMPOSTO EM TPU COSTURADA. TRAVAS
FIXAS, PESO APROXIMADO 450GR, FECHAMENTO EM CADARÇOS COM NUMERAÇÃO 32 AO 44 MARCAS DE
REFERÊNCIA UMBRO OU SIMILAR.

300 Par R$ 212,33 R$ 63.699,00
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Chuteira para futebol de campo.Par de chuteiras para futeboi de

campo. Calçados desenvolvidos especíalmente para futebol de

campo, ideaipara gramados naturais,o modelo é leve e

confortável.material: sintético, tiporcampo. Trava; trava

ficça.Cabedal:em material sintetico.entresola: em eva.Solado: em

tpu. Tamanho variados de 35 a 46. Detalhes como cores e

numeração podem ser solicitado de acordo com a necessidade

Orgào: MUNICÍPIO DE C0DAJA5 - AM

R^^[idade: Pregão - Eletrônico n^ 027/2025
edor: M M DE A DA SILVA i04490506000187)

CóJTgo PNCP: Q426.3.3.3..1Q.Q.Q175-.1t00QQ44Z2Q25
Data de Publicação: 25/06/2025

Data de Proposta: 08/07/2025

F
50 PAR R$ 218,00

Órgão: MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOURADA - GO
Modalidade: Pregão - Presencial n® 13/2025
Fornecedor: COMERCIAL NOVA ESPERANÇA LTDA
;47378693000114!

Código PNCP:fiQ,0/98Oh00Ú117-l-O0üy>O/2u25
Data de Publicação: 27/03/2025
Data de Proposta: 10/04/2025

CHUTEIRA CAMPO: PAR DE CHUTEIRA CABEDAL COMPOSTO EM

MATERIAL SINTÉTICO. FORRO EM POLIÉSTER ACOLCHOADO,
PALMILHA EM EVA, FORRADA EM POLIÉSTER, SOUDO COMPOSTO
EM TPU COSTURADA, TRAVAS FIXAS, PESO APROXIMADO 450GR.

FECHAMENTO EM CADARÇOS COM NUMERAÇÃO 32 AO 44 MARCAS
DE REFERÊNCIA UMBRO OU SIMILAR.

50 PAR R$ 199,00

Órgão: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA • MA
Modalidade: Pregão - Eletrônico n* 007 - 2025/2025
Fornecedor: j DE S SILVA EMPREENDIMENTOS (382347830001401

Código PNCP: 06l38366U0010S-l-úa0ni4,20Z5
Data de Publicação: 08/04/2025
Data de Proposta: 17/04/2025

PARES DE CHUTEIRAS DE TRAVAS TAMANHOS: 35 AO 44.

ESPECIFICAÇÃO: CHUTEIRA CAMPO UNISSEX - CHUTEIRA ADULTO
PARA FUTEBOL DE CAMPO DE MATERIAL DO CABEDAL SINTÉTICO

TEXTURIZADO, COM SOLADO EM TPU, TRAVA FIXA, ALTA FEITA DE

POLIURETANO TERMOPLÁSTICO, LINGUETA FLEXÍVEL, MACIA E

INTEGRADA AO FORRO, E COM PESO APROXIMADO DE 240G.

100 PAR R$ 220,00

# Descrição Quantidade Média R$ Total

53 TENIS FUTSAL; PAR DE TÊNIS CABEDAL 150 Par R$ 158,81 R$23.821,50
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOURADA • GO

M^alidade: Pregão • Presencial 13/2025
F^^edor; COMERCIAL NOVA ESPERANÇA LTDA

•3000114.

Código PNCP: MÜm0á0OClXM-Q0QO2O.'2O25
Data de Publicação: 27/03/2025
Data de Proposta: 10/04/2025

TENIS FUTSAL: PAR DE TÊNIS CABEDAL COMPOSTO EM MATERIAL

SINTÉTICO, FORRO EM POLIÉSTER ACOLCHOADO, PALMILHA EM

EVA, FORRADA EM POUÉSTER, SOLADO COLMEIA COMPOSTO EM
TPU, COSTURADO, PESO APROXIMADO 450GR. FECHAMENTO EM

CADARÇOS COM NUMERAÇÃO 32 AO 44, MARCA DE REFERÊNCIA
UMBRO OU SIMILAR.

50 PAR R$ 206,00

Órgão: MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO • BA
Modalidade: Pregão - Eletrônico 002/2025
Fornecedor: JILDIVAN CALCADOS E CONFECCOES LTDA
'08277726000188)

Código PNCP: 13220y8200yl5D-l-OQüu26:2u25
Data de Publicação: 19/02/2025

Data de Proposta: 12/03/2025

TÊNIS DE FUTSAL, CABEDAL EM MATERIAL SINTÉTICO COM UMA

CAMADA FINA DE MESH QUE SE AJUSTA AOS PÉS COM CONFORTO.
CORDAS DINÂMICAS NAS L7\TERA1S PARA FIRMEZA DURANTE OS

MOVIMENTOS EM VELOCIDADE. SOLADO EM BORRACHA QUE NÃO
DEIXA MARCA NAS SUPERFÍCIES DAS QUADRAS. TAMANHOS A
COMBINAR. GARANTIA DO FABRICANTE: CONTRA DEFEITO DE

FABRICAÇÃO ORIGEM: NACIONAL

80 UND R$ 135,22

Órgão: MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO • BA
Modalidade: Pregão - Eletrônico n» 002/2025
Fornecedor: JILDIVAN CALCADOS E CONFECCOES LTDA
(08277726000188)

Código PNCP: 12230‘)82.00a.l5ü-l'OG0026;2025
Data de Publicação: 19/02/2025

Data de Proposta: 12/03/2025

TÊNIS DE FUTSAL, CABEDAL EM MATERIAL SINTÉTICO COM UMA

CAMADA FINA DE MESH QUE SE AJUSTA AOS PÉS COM CONFORTO.
CORDAS DINÂMICAS NAS LATERAIS PARA FIRMEZA DURANTE OS

MOVIMENTOS EM VELOCIDADE. SOLADO EM BORRACHA QUE NÃO
DEIXA MARCA NAS SUPERFÍCIES DAS QUADRAS. TAMANHOS A
COMBINAR. GARANTIA DO FABRICANTE; CONTRA DEFEITO DE

FABRICAÇÃO ORIGEM: NACIONAL

80 UNO R$ 135,22

# Descrição Quantidade Média R$ Total

CHUTEIRA SOCIETY: PAR DE CHUTEIRA CABEDAL COMPOSTO EM MATERIAL SINTÉTICO 70 Par R$ 271,57 R$ 19.009,90
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgão: MUNICÍPIO DE TEFE - AM

Mo^lidade: Pregão • Presencial 08/2025
cedor: A F COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS
^ j522403000179í

Código PNCP:
Data de Publicação: 11/03/2025

Data de Proposta: 17/03/2025

F

L CHUTEIRA SOCIETY COM TRAVA, PARA CAMPO, TAM. 38. 140 UNID R$ 258.00
l5-i-OOOUi7,-i<j.2:í

órgão: MUNICÍPIO DE TEFE - AM
Modalidade: Pregão - Presencial n^ 08/2025
Fornecedor: A F COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS

LTDAi50522403000179)

Código PNCP: QMZ63S3000U5-.1-OC0U17/2O25
Data de Publicação: 11/03/2025
Data de Proposta: 17/03/2025

CHUTEIRA SOCIETY COM TRAVA. PARA CAMPO. TAM. 35/36. 140 UNID R$ 272.99

Órgão: MUNICÍPIO DE TEFE • AM
Modalidade: Pregão - Presencial n» 08/2025
Fornecedor: E S COELHO (437102960001471

Código PNCP: D442638>i
Data de Publicação: 11/03/2025

Data de Proposta: 17/03/2025

CHUTEIRA SOCIETY COM TRAVA, PARA CAMPO. TAM. 42. 140 PAR RS 277,50

Orgão: MUNICÍPIO DE TEFE - AM

Modalidade: Pregão • Presencial n° 08/2025
Fornecedor: E S COELHO (437102960001471

Código PNCP: .0442«83QOQ]i5.:l:flü£L017/2025
Data de Publicação: 11/03/2025

'^‘íe Proposta: 17/03/2025

CHUTEIRA SOCIETY COM TRAVA, PARA CAMPO, TAM. 40. 140 KIT R$ 277,80

Ci
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# Descrição Quantidade Média R$ Total

Camiseta gola redonda ou v, em poliviscose premium, malha fria, sendo 67% poliéster e 33% viscose,
antipilling, gramatura de 175 g/m^

R$55 3000 Und R$ 40,30
120.900,00

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgão: MUNICÍPIO DE PEDRO DO ROSÁRIO - MA

Modalidade: Pregão • Eletrônico n® 38/2025
Fornecedor: MORDECAI COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

1.34154230000127;-

Código PNCP: .01§I49^K>aoraOO-l-000030/2025
Data de Publicação: 30/06/2025

Data de Proposta: 17/07/2025

Camiseta manga curta para açoes. Especificacao: camiseta em

malha pv (poliviscose: 67 poliester, 33 viscose), gola ribana, manga
curta, costura reforsada: gramatura 175gm/m2, branca, fio 30,1

com aplicaçao de estampa em silk screen. Cores e tamanhos
variados, com aplicaçao da logo da prefeitura, secreta- ria e

evento.

3330 Unidade R$ 37,90

Orgão: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO • PR
Modalidade: Pregão - Eletrônico n* 9/2025
Fornecedor: MFPGERON LTDA (24218579000121)
Código PNCP
Data de Publicação: 10/03/2025

Data de Proposta: 26/03/2025

Camiseta manga curta em pv-polivíscose (tamanhos P) sendo 67%

em poliéster e 33% viscose gramatura 180g, na cor branca , com 2

viés (Icm de largura de cada lado), gola redonda e barrlnha dupla
em amar

320 UNIDADE R$ 41,007d;

Orgão: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO - PR

Modalidade: Pregão - Eletrônico n* 9/2025
Fornecedor: M HENRIQUE MARQUES PEREIRA - UNIFORMES
PERSONAU2ADOS (40893180000283)

Código PNCP:
Data de Publicação: 10/03/2025

de Proposta: 26/03/2025

Camiseta manga curta em pv-poliviscose (tamanhos 10) sendo 67%

em poliéster e 33% viscose gramatura 180g, na cor branca . com 2

viés (Icm de largura de cada lado), gola redonda e barrínha dupla
em ama

400 UNIDADE R$ 42,00
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao

Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA REGISTRO

DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO E

FORNECIMENTO DE MALHARIA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS DIVERSAS

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PASTOS BONS/MA..

Senhor Contador,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária,

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO

ADMINISTRATIVO nS 2025068/2025, cujo objeto é Registro de Preços para futura e eventual contratação de

empresa especializada na confecção e fornecimento de malharia, destinados ao atendimento das necessidades

das diversas Secretarias Municipais de Pastos Bons/MA..

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 2.554.644,40 (dois milhões, quinhentos e

cinquenta e quatro mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e quarenta centavos).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos

votos de elevado apreço.

Pastos Bons - MA, 26 de Dezembro de 2025

ã MlÊi
José Burnett P( reira da Silva

Secretário de Administração
Portaria n^ 03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, nfi 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a)
José Burnett Pereira da Silva

Secretario de Administração

ASSUNTO:

ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE
MALHARIA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS

NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE

PASTOS BONS/MA..

INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, informamos que

nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da

formalização do contrato ou instrumento equivalente uma vez que a presente contratação visa apenas o

Registro de Preços.

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante.

Pastos Bons - MA, 26 de Dezembro de 2025

fumL :f?- iWia<y
Elanne Duarte Barrosijrangeiro

r]P

Diretora Dep. Contabilidade

040/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA ( CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUBRICA 3?

PASTOS BONS

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Considerando a legislação vigente, nos processos sob sistema de registro de preços fica facultado a

indicação de dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro

instrumento hábil.

AUTORIZO: o prosseguimento do Processo Administrativo n® 2025068/2025, na forma da Lei Federal n®

14.133/21. Ato contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para as

providências cabíveis com vistas a selecionara melhor proposta para a AdministraçãoMunicipal.

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa

especializada na confecção e fornecimento de malharia, destinados ao atendimento das

necessidades das diversas Secretarias Municipais de Pastos Bons/MA.

Encaminhem-se os presentes autos à Comissão Permanente de Licitação - CPL para proceder ao

necessário registro, autuação, juntada dos documentos e demais procedimentos necessários.

Pastos Bons - MA, 2 de Janeiro de 2026

l/L-

José Burnett Peijelra da Silva

Secretário de Administração

Portaria n® 03/2025
\J

Prefeitura Municipal de Pastos Bons- MA | CNPJ: 05.277.173/0001- 75
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

FOLHftS. N

PROC. N-

TERMO DE REFERÊNCIA
RUBRICA

SERVIÇOS COMUNS, LEI 14.233/2021.

1. DO OBJETO

O presente Termo de Referência visa Registro de Preços para futura e eventual contratação de

empresa especializada na confecção e fornecimento de malharia, destinados ao atendimento das

necessidades das diversas Secretarias Municipais de Pastos Bons/MA., conforme tabela, condições

e exigências estabelecidas neste instrumento

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme Justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.1.

1.2.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO2.

O custo estimado total da contratação é de R$ 2.554.644,40 (dois milhões, quinhentos e cinquenta

e quatro mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e quarenta centavos) conforme custos unitários
descritos

2.1.

abaixo.tabelana

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Lote 01 - MALHARIA HOSPITAL E SAÚDE

R$ Unlt. R$ TotalUnidade \ Quant.Descriçãoitem

R$ 23,25 R$ 10.462,50BATA PARA PACIENTE TEC. PERCAL NOS TM: P/M/G/G6 450UNID

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 450,00 [ Valor Total R$ 10.^2,50
CAPOTE CIRÚRGICO COMPLETO, MANGA COMPRIDA PUNHO

DE DEDAL, ABERTO ATRÁS C/ TRANSP Especificação : CAPOTE
CIRÚRGICO CALÇA E BLUSA EM GOU V C/ BOLSO SUPERIOR,
MANGA COMPRIDA PUNHO DE DEDAL, ABERTO ATRÁS C/

TRANSPASSE DE 3 CM, ABAIXO DO JOELHO, CINTO EMBUTIDO

C/ AJUSTE. NA COR AZUL ROYAL E VERDE BANDEIRA. TECIDO
BRIM.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 1.500,00 J Valor Total RS 175.545,00
CONJUNTO CIRÚRGICO (CALÇA E BLUSA) Especificação :

CONJUNTO CIRÚRGICO (CALÇA E BLUSA), BLUSA EM GOLA V C/

BOLSO SUPERIOR, MANGA CURTA OU MANGA JAPONESA.

CALÇA C/ ELÁSTICO E CORDÃO P/ AMARRAR, DOIS BOLSOS
DIANTEIROS £ TRASEIROS. NA COR ROYAL E VERDE BANDEIRA.

1

RS
RS 117,031.500UNID

175.545,00
2

i

R$ 126,19 RS 47.321,25UNID 375 I

3 i

i TECIDO BRIM. _ _ _ .
; QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 375,00 | Valor Total RS 47.321,25
: CAMISOLA ABERTA ATRÁS COM TRÊS PARES DE TIRAS PARA

; AMARRAR NAS CORES AZUL CELEST Especificação : CAMISOLA
i ABERTA ATRÁS COM TRÊS PARES DE TIRAS PARA AMARRAR

4 I NAS CORES AZUL CELESTE E VERDE ÁGUA EM TECIDO DE
I ALGODÃO.

I QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
’ Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 300,00 | Valor Total R$ 16.239,00

!" CAMISOLA TIPO ROUPÃO C/ 1 PAR DE TIRAS P/ AMARRAR NAS

: COSTAS Especificação : CAMISOLA TRANSPASSADA TIPO
ROUPÃO C 1 PAR DE TIRAS PARA AMARRAR NAS CORES AZUL

, CELESTE E VERDE ÁGUA EM TECIDO DE ALGODÃO.

RS 54,13 R$ 16.239,00300UNID

RS 66,81 RS 25.053,75UNID 3755
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FOLHAS. N - -

PROC. N’ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
RUBRÍC

'“1
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 375,00 | Valor Total RS 25.053,75
CAMISOLA TRANSPÃSSADA TIPO ROUPÃO COM 1 PAR DE TIRAS

P/ AMARRAR Especificação : NAS CORES AZUL CELESTE E VERDE

ÁGUA EM TECIDO DE ALGODÃO.
R$ 47,00 RS 17.625,00 !375UNID

6 1

QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração ( Quantidade: 375,00 | Valor Total RS 17.625,00
' JALECO FEMININO, TIPO ROUPÃO, COM BOLSOS NAS LATERAIS
d DETALHES PERSONALIZADO Especificação : TAM P, M, G, GG

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 300,X j Valor Total RS 16.980,00

] JALECO MASCULINO, TIPO ROUPÃO, COM BOLSOS NAS í

, LATERAIS COM DETALHES PERSONALtZAD Especificação : TAM

I P, M,G.GG
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 300,00 | Valor Total R$ 20.991,00

4

RS 56,60 RS 16.980,00 |UNID 300

7 ■f

RS 69,97 RS 20.991,00UNID 300

8

R$99,30 I RS 29.790,00CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 80X80 NA COR VERDE UNID 300

9 I QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Adrnlnistra^o | Quantidade: 300,00 | V^alor Total R$ 29.790,00_
i CAMPÓ DE MESA TECIDO BRIM NO TM 80X80 NA COR BRANCO

10 ; QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administr^o | Quantidade: 300,00 | VajorTota[R$ 13.788,00
CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM50X5Ô NA ÇpJWERM

11 rQUANTÍDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
I Secretaria Municipal de Adnrtinistração | Quantidade: 300,00 | Valor Total R$ 18.117,00

' CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 112X80 CM NA COR

: VERDE

: QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 300,00 | Valor Total 8$ 14.229,00
CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 1.65X1.65 NA COR

VERDE

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTÍCIPANTÍ

R$ 45,96 I R$ 13.788,00UNID 300
i

RS 60,39 I R$ 18.117,00UNID 300

RS 47,43 R$14.229,00UNID 300

12

RS 89,00 R$ 26.700,00UNID 300

13

Secretaria Municipal de Administração j Quantidade: 300,X | Valor Total RS 26.700,00 I

CAMPO FENESTRADO TECIDO BRIM NO TM 1.63X1.63 CM
R$22,29 RS 6.687,00UNID 300

; VERDE
i 14 i

: QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

[ Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 300,00 | Valor Total R$ 6.687,00
CAMPO FENESTRADO TECIDO BRIM NO TM 50X50 NA COR

_ VERDE

QUANTIDADES POR ÒRGÃÒ PARTICIPANTE
I Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 300,00 | Valor Total R$ 6.042,00

i PANTUFA TECrPO BRIM NO TM 36X30 CM NA COR y£RDE
16 PQUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Mministração | Quantidade: 300,00 | Valor Total RS 14.700,00

, LENÇOL PARA LEITO ADULTO NO TM 2.65X1.18 CM NO TECIDO

; BRIM NAS CORES VERDE, BRAN Especificação : NAS CORES
17 i VERDE, BRANCO E AZUL.

QUÀNTIOADES POR ÒRGÀO PARTICIPANTE

RS 20,14 R$ 6.042,00UNID 300

. 15 ^

I R$49,00 [ rs 147700,00UNID 300

R$ 76,27 R$51.482.25 'UNID 675

. Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 675,00 | Valor Total R$ 51.482,25

LENÇOL PARA LEITO ADULTO NO TM 2.65X1.18 CM NO TECIDO
~

, BRIM COM ELÁSTICO NAS CORE Especificação : NO TECIDO
BRIM, NAS CORES VERDE, BRANCO E AZUL. COM ELÁSTICO.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

. ^Secretarja Municipal de Administração | Quantidade: 45Q00J Valor Total RS 34^321,50
LENÇOL PARA LEITO PEDIÁTRICO NO TM 1.50X70 CM EM

TECIDO BRIM NAS CORES VERDE E A Especificação : NAS CORES

VERDE E AZUL.

R$76,27 RS 34.321,50UNID 450

18

19 RS 49,63 RS 22.333,50 ,UNID 450
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PROC.N^

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUBRICA

PASTOS BONS

QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

; Secretarja Municipal de Administração j Quantidade: 450,00 j Valor Total R$ 22.333,50
r iENÇOL PARA LEITO PEDIÁTRICO NO 'tm’i.50X70 CM TECIDO

”

PERCAL 180 FIOS ESTAMPAS IN Especificação : 180 FIOS
20 ! ESTAMPAS INFANTIS.

j
• •

R$ 63,33 RS 28.498,50 ;UNID 450

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE I

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 450,00 | Valor Total R$ 28.498,50
LENÇOL DE MACA 2.50X1.60 CM EM TECIDO BRIM COM

ELÁSTICO, NA COR BRANCO

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 450,00 1 Valor Total RS 35.100,00
LENÇOL DE MACA 2.50X1.60 CM EM TECIDO PERCAL LISO 180

FIOS 100% ALGODÃO, COM ELA Especificação : C/ ELÁSTICO,
22 i NA COR BRANCO.

RS 78,00 j R$ 35.100,00 íUNID 450

21

RS 51,67 RS 23.251,50UNID 450

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

. Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 450,00 | Valor Total RS 23.251,50
! PROPÉ EM TECIDO DE ALGODÃO COM SOLADO

' ANTIDERRAPANTE (CONFECCIONADA EM MALHA DE

Especificação : CONFECCIONADO EM MALHA DE ALGODÃO

23 TIPO PROPÉ, COM SOLADO EM LONA COM PIGMENTAÇÃO
NTIOERRAPANTE EM PVC)

I

RS 17,87 RS 53.610,00 IUNID 3.000

; QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

■ Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 3.000,00 | Valor Total RS 53.610,00

TOALHA DE ROSTO EM COR BRANCA TM 0,41X0,70, COM
• LOGOMARCA

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

, Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 375,00 | Valor Total RS 6.735,00

' TOALHA DE BANHO EM COR BRANCA TM 0,70X1,35 C/
LOGOMARCA

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

^ Secretaria_Municipal de /Vlm|nistraçâo | Quantidade: 375,00 | Valor Total R$ 13.046,25

FRONHA EM PERCAL LISO ISÒ FIOS 100% ALGODÃO,NA COR
BRANCA, VERDE EtóUL

í QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Munji^l de Administração j Quantidade: 300,00 | Valor Total RS 4.248,00
, BANDANAS EM TECIDO PV PERSONALIZADA DE 60X60 OU

I 60X80
; QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

i Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 150,00 | Valor Total R$ 3.750,00
i BANDANAS EM TECIDO TRICOLINE 100% ALGODÃO

. ESTAMPADAS OU LISAS, NOS TM P APROX. 2 Especificação :

NOS TAM P APROX. 20X10 CM, M APROX 45X20 CM, G APROX.
28 I 45X20 CM. COM FITA PARA AMARRAR DE 18 CM DE CADA

LADO

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

: Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 150,00 | Valor Total R$4.050,00
^ GORRO TECIDO BRIM 30X22 CM • MASCULINO ’

29 ; QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

, : Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 150,00 | Valor Total R$ 2.659,50

' I GORRO TECIDO 30X22 CM - FEMININO
I 30 : QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

I i Secretaria Mu^ijCipal de Administração i Quantidade: 150,00 | Valor Total RS 3.105,00

1 i KIT PADRÃO LIMPEZA HOSPITALAR: (AVENTAL COM LOGO
’

! BORDADA NA FRENIE E BOTA DE BORRACHA PVC BRANCO).
! QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

i : Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 300,00 | Valor Total R$ 22.953,00

R$ 17,96UNID 375 R$6.735,00 !
24

.-J

RS 34,79 RS 13.046,25 IUNID 375

25 1

R$ 14,16 RS 4.248,00UNID 300

26 r

RS 25,00 RS 3.750,00UNID 150

27

RS 4.050,00 !RS 27,00UNID 150

J

r*-

R$17,7~3T R$ 2.659,50UNID 150

RS 20,70 RS 3.105,00 jUNID 150

- • -1

KIT R$ 76,51 R$ 22.953,00300

; 31 1
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UNIFORME PARA AGENTES OE SAÚDE, ENOÊMIAS E

VIGILÂNCIA SANITÁRIA: CALÇA EM BRIM PESADO 100%
ALGODÃO COM BOLSOS FRENTE E COSTAS, CÓS E ELÁSTICO,

CAMISA GOLA POLOMANGA LONGA COM BOLSO, MALHA PP

100%, COM SILK.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 180,00 { ValorTotal R$ 16.466,40
Valor Total do Lote

R$ 91,48 RS 16.466,40UND 180

32

R$ 785.880^90

Lote 02 - UNIFORME ESCOLAR

R$ Unit. R$ TotalUnidade I Quant.Item Descrição
4-

Conjunto creche: camisa manga regata malha pp; short em

y material helanquinha, tamanho padrão crianças de 1 a 2 anos

I QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Munídpal de Administração | Quantidade: 775,00 | Valor Total R$ 61.225,00

i Conjunto pré escola: camisa manga regata malha pp; short em

material helenquinha, tamanho padrão crianças de 3 a 5 anos

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 2.530,00 | ValorTotal R$ 171.356,90

Conjunto ensino fundamental séries iniciais: camisa manga

curta malha pp; calça em material helenquinha, tamanho

padrão crianças de 6 a 14 anos

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 5.250,00 | ValorTotal R$ 384.877,50

Conjunto ensino fundamental séries finais:camisa manga curta

malha pp; calça em material helenquinha, tamanho padrão

crianças de 13 a 18 anos

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 5.465,00 | Valor Total R$ 296,913,45
Valor Total do Lote

RS 79,00 RS 61.225,00Und 775

RS
RS 67,73Und 2.530

171.356,90
2

RS '
RS 73,31Und 5.250

384.877,50 i
3

RS iRS 54,33Und 5.465
296.913,45 !

4

^914.372^.L

Lote 03 • UNIFORMES GERAL

R$ Unit.Item Descrição R$ TotalUnidade Quant.

' CAMISA GOLA POLO MANGA CURTA CONFECCIONADA -

CORES VARIADAS

NFECCiONADA EM TECIDO POLIVISCOSE NA COR CAQUI COM

PINTURA DE LOGOMARCA.

QUANTIDADES POR Ò^ÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 1.450,00 | ValorTotal RS 66.453,50
CAMISA MANGA COMPRIDA EM TECIDO POLIVISCOSE E GOLA

REDONDA Especificação : CAMISA MANGA COMPRIDA EM
TECIDO POLIVISCOSE E GOLA REDONDA DE ALGODÃO NA COR

CAQUI COM PINTURA DE LOGOMARCA.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração j Quantidade: 1.660,00 | ValorTotal RS 120.350,00

I CALÇA EM TECIDO BRIM PROFISSIONAL COR CAQUI
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 750,00 | Valor Total RS 34.020,00

COLETES EM TAaEL, COM ELÁSTICO E ZIPER, QUATRO BOLSOS

NA FRENTE, COR BEGE,AZUL MARIN E CINZA COM

Especificação : C/ LOGOMARCA NA FRENTE PARTE SUPERIOR

ESQUERDO A COMBINAR COM A COORDENAÇÃO, ATRÁS C/
LOGOMARCA DA SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE E CONFORME O

PROGRAMA. ESSA LOGOMARCA SERÁ ENTREGUE AO SETOR

FORNECEDOR EM PDF.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 600,00 | ValorTotal RS 38.670,00

C/ LOGOMARCA Especificação
RS 45,83 RS 66.453,50UNID 1.450

1

RS
RS 72,50UNID 1.660

120.350,00
2

RS 45,36 I RS 34.020,00UNID 750

3

RS 64,45 RS 38.670,00UNID 600

4
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BONÉ EM BRIM PELETIZADO, ABA DO MESMO TECIDO, NA
, CORES VARIADAS COM A IDENTIFICAÇÃO Especificação : COM

5 ! IDENTIFICAÇÃO E LOGOMARCA DO MUNIQ PIO

i QUANTIDADES POR ÓRGiU} PARTICIPANTE
I Secretaria Municipal de Administração { Quantidade: 450,00 | Valor Total R$ 15.205,50

BOTA EM COURO VULCANIZADO SOLADO BR (TIPO BRACOL)
; Especificação : TM À DEFINIR CONFORME O SOLICITADO PELA

6 : COORDENAÇÃO.

I QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
] Secretaria Municipal de Administração i Quantidade: 425,00 ] Valor Total R$ 39.758,75

CAMISAS EM TECIDO PV OU ALGODÃO, GOLA UNISSEX,

MANGA CURTA, COM FRISO NA COR VER Especificação : COM
FRISO NA GOLA E MANGAS, COM BOLSOS LADO DIREITO E

ESQUERDO NA PARTE INFERIOR, NA CORES VARIADAS , COM

PINTURA DE LOGOMARCA A DEFINIR COM COORDENAÇÃO,
TAM P M E 6

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de ^minístraçao | Quantidade: 770,00 | Valor Total R$ 56.525,70
UNID

R$ 33,79 R$ 15.205,50UNID 450

i

R$ 93,55 R$ 39.758,75UNID 425

RS 73,41 RS 56.525,70UNID 770

7

" R$T38,72 T RS 6.936,00 ]~'r
I BOLSA DE LONA PADRÃO FNS 50

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

^ Secretaria Municipal de Administração [ Quantidade: 50,00 | Valor Total RS 6.936,00

8

RS 136,77 I RS 10.257.75MOCHILA DE LONA Ne 10. IMPEREMEAVEL. COR CAQUI UNID 75 r

9 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administra^<^| Quantidade: 75,00 j Valor Toj^al RS 10.257,75
UNID RS 81,80 1 RS 24.5^^001

4 ■

BOLSA DE LONA PERSONALIZADA AZUL ROYAL 300

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 300,00 | Valor Total RS 24.540,00
MOCHILA DE LONA PERSONALIZADA AZUL ROYAL

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 75,00 | Valor Total RS 9.657,75
Valor Total do Lote

10

^5 123,77 ] R$ 9.657,75 JUNID 75

11

'i
R$ 422.374^I

Lote 04 ■ CONJUNTOS ESPORTIVOS

Item Descrição R$ Unít.Unidade R$ TotalQuant.

Kit Uniforme esportivo personalizado para equipe de futebol

de campo masculino/feminino composto por 20 camisetas,

manga curta, e 20 calções numerados de 02 a 22 (excluindo

número 12), 2 camisetas para goleiros numeradas 1 e 12 e 20

meiões. Material: Dry fít, desenvolvido com fio texturizado de

potiéster e elastano, indicado para atividades de esportes com

absorção de suor, composição entre 90 a 96% poliéster e entre

4 a 10% elastano. Tamanhos: P ao GG (conforme grade do

fornecedor) sendo que a quantidade por tamanho será
defrnida conforme a necessidade da modalidade.

Desenvolvimento da arte inclusa conforme normativas da

RS 271,57 R$ 24.441,30Kit 90

1

confederação.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Munidpial de Administração | Quantidade: 90,00 | Valor Total R$ 24.441,30

Kit Uniforme esportivo personalizado para equipe de futsal

masculino/feminino composto por 15 camisetas, manga curta

e 15 calções, numerados de 01 a 15 e 15 pares de meião.

Material: Dry fit sublimado, desenvolvido com fio texturizado

composição entre 90 a 96% poliéster e entre 4 a 10% elastano,

indicado para atividades de esportes com absorção de suor.

Tamanhos: do P ao GG (conforme grade do fornecedor) sendo

que 3 quantidade por tamanho será definida conforme a

necessidade da modalidade. Desenvolvimento da arte inclusa

conforme normativas da confederação.

1 R$ 158,81 R$ 26.997.70 iKit 170
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QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Mur^icipal de Administração [ Quantidade: 170,00 | Valor Total RS 26^997,70
Kit Contendo IS coletes personalizados e numerados, modelo

esportivo, indicado para práticas esportivas e jogos em geral

laterais abertas com elástico na parte inferior (barra). Material:

^ Confeccionados em 100% poliéster Dry, com ótimo
acabamento em viés na gola e laterais,

arejados-Desenvolvimento da arte inclusa. _
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPÀNTÈ
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 400,00 | Valor Total R$ 84.932,00

: Chuteira Campo: par de chuteira cabedal composto em

material sintético, forro em poliéster acolchoado, palmilha em

eva, forrada em poliéster, solado composto em tpu costurada,

^ travas fixas, peso aproximado 450gr, fechamento em cadarços

com numeração 32 ao 44 marcas de referência umbro ou

similar. _ _ _ _ _
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 60,00 | Valor Total R$ 36.000,00

Tênis Futsal: par de tênis cabedal composto em material

sintético, forro em poliéster acolchoado, palmilha em eva,

forrada em poliéster, solado colmeia composto em tpu,

^ costurado, peso aproximado 450gr, fechamento em cadarços
: com numeração 32 ao 44, marca de referência umbro ou

: similar. _
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 34,00 | Valor Total R$ 43,572,70

Chuteira Socíety: par de chuteira cabedal composto em

material sintético, forro em poliéster acolchoado, palmilha em

eva, forrada em poliéster, solado antiaderente, peso

1 : aproximado 450gr, fechamento em cadarços com numeração
32 ao 44 marcas de referência umbro ou similar.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secre^ria_Municipalde,MminJrtraj3o | Quantidade: 44,00 [ Valor Total R$ 95.172,00
Valor Total do Lote

RS 212,33 RS 84.932,00Kit 400

i

R$ 36.000,00 1R$ 600,00Par 60

R$ 1.281,55 RS 43.572,7034Par

R$2.163,00 : R$95.172,00Par 44

r

R$ 311.115,70L. X

Lote 05 - CAMISETAS DE CAMAPNHAS EVENTUAIS
T

I R$ Unit. R$ TotalDescrição Unidade Quant.Item I

Camiseta gola redonda ou v, em poliviscose premium, malha

fria, sendo 67% poliéster e 33% viscose, antipilling, gramatura

de 175 g/m^, com estampa em serigrafia, tamanhos a serem

solicitados (PP, P, M, G, GG). (Campanhas eventuais das

secretarias Municipais).

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração i Quantidade: 3.000,00 | Valor Total RS 120.900,00
Valor Total do Lote

RS
RS 40,30Und 3.000

120.900,00
1

R$120.90CM»

RS 2.554.644,40Valor Total

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta uma demanda espedfica por vestuário e materiais

correlatos, cujo atendimento é essencial para a adequação dos serviços públicos prestados à

comunidade. Essa necessidade se manifesta na uniformização e identificação dos colaboradores,

que atuam em diversas frentes no âmbito municipal. A ausência de vestuário apropriado

compromete não apenas a imagem institucional, mas também a eficiência e a segurança das
desenvolvidas

3.

3.1.

servidores.atividades pelos
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A uniformização do vestuário dos colaboradores é um elemento crucial para garantir que os

cidadãos reconheçam a presença e a atuação da administração pública nas diferentes áreas de

serviço. Isso contribui para a transparência e a legitimidade das ações governamentais,

fortalecendo a confiança da população nas instituições públicas. Ademais, a identificação clara dos

colaboradores é fundamental para a responsabilidade no exerdcio de suas funções,

proporcionando um ambiente de trabalho mais organizado e disciplinado.

Adicionalmente, é importante ressaltar que a aquisição adequada de vestuário e materiais

relacionados reflete diretamente na eficácia das operações realizadas pela Prefeitura. Servidores

devidamente uniformizados tendem a transmitir maior profissionalismo e comprometimento na

execução das suas atribuições, o que resulta em um atendimento mais qualificado ao cidadão. Essa

melhoria no atendimento é um fortalecimento do interesse público, visto que busca não apenas
atender às demandas administrativas, mas também elevar a qualidade dos serviços prestados à

população.

Por fim, a abordagem técnica e precisa dessa necessidade visa assegurar que as aquisições

realizadas estejam alinhadas aos objetivos estratégicos da administração pública, contribuindo para

a melhoria contínua do serviço público municipal e promovendoum impacto positivo na satisfação
do cidadão com as atividades governamentais. A identificação clara e objetiva desta necessidade,
portanto, é um passo fundamental para o planejamento e a execução eficaz das contratações
necessárias,sempretendo em vista o melhorinteressecoletivo.

3,2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico espedfico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO4.

4.1. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exerdcio de 2026.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

serviço encontra-se pormenorizada em tópico espedfico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

5.

5.1.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade , encontram-se pormenorizada em

tópico espedfico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6.1.

7. DA VISTORIA

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.7.1.

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133, de
2021.

9.

9.1.
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10. DA SUBCONTRATAÇÃO RUBRICA

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.10.1.

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
11.1.1.

11.1.

Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor individual - MEI.

Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §29 do art. 44 da LC

123/2006;

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §3® do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoçãodo desenvolvimento
econômico e social.

11.1.2.

11.1.3.

11.1.4.

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratua 1, prorrogável por até 10 a nos, na forma dos a rtigos 106 e 107 da

12.1.

Lei n“ 14.133, de 2021.

12.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianuai mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à vigência da contratação.

12.1.2.

12.2.

12.3.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de [LICITAÇÃO], na

modalidade [PREGÃO ELETRÔNICO/], com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO].

13.

13.1.

Forma de execução
13.2. O [PARCELADO/CONTINUADO].objetoserviço sera

14. PROPOSTA DE PREÇOS

Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

14.1.
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previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;

A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade

solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da

proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços..

14.2.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio ww\a/.portaldoempreendedor .gov.br:

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de ser 0 participante sucursal, filiai ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei n® 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação espedfica;ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

15.

15.1.

15.1.1.

15.1.2.

15.1.3.

15.1.4.

15.1.5.

15.1.6.

15.1.7.

15.1.8.

15.1.9.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:
15.2.1.

15.2.

Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

15.2.2.

15.2.3.
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Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n? 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domidiio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domitílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domitílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domitílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3“ da Lei N® 12.440/2011);

15.2.4.

15.2.5.

15.2.5.1.

15.2.6.

15.2.6.1.

15.2.7.

15.2.8.

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 79 da Constituição Federal;

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementam. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentara documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

15.2.9.

15.2.10.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

seguintes documentos:
15.3.1.

15.3.

Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até
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60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domidiio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

15.3.1.1.

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exerdcio (DRE) e demais

demonstrações contábeis nos termos da Lei Federal ns 14.133/21 apresentados na

forma da lei conforme Resolução CFC 1255/2009 e Resolução CFC 1.418/2012 com as

certidões simplificada e espedfica com emissão não superiora 60 (sessenta) dias que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios.

15.3.2.

Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exerdcio no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

As empresas com menos de um exerdcio financeiro devem cumprira exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

n5 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único doart. 2^ da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

econômicos nos termos do §1^, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

15.3.2.1.

15.3.2.2.

15.3.2.3.

15.3.3.

índice de Liquidez Geral 1,00):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
IG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (> 1,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (> 1,00):
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Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração,patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial edas demonstrações contábeis do

último exerdcio;

15.3.4.

15.3.5.

15.3.6.

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

15.4.1.

15.4.

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional e, se

for o caso, complexidade tecnológica, equivalente ou superior com o desta contratação,

ou com o item pertinente de seu interesse, por meio da apresentação de certidões ou

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões deverão

comprovar que a empresa, ou se for o caso, o profissional, executou, satisfatoriamente,

objeto compatível com o da presente licitação ou com o item pertinente de seu

interesse, contendo informações que permitam estabelecer, por proximidade de

características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o executado pela licitante.

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da

matriz ou da filial do licitante.

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação

da legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço

atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado,

dentre outros documentos.

Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após

a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua

execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior.

15.4.1.1.

15.4.2.

15.4.3.

15.4.3.1.

15.4.3.2.

15.4.3.3.
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15.4.3.4. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a

sua análise serão objeto de diligência.

Além das declarações constantes dos itens espedficos acima a licitante deveráapresentarainda as
seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
15.5.1.

15.5.

Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, eo declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei {art. 63,1, da Lei n514.133/2021);

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

espedficas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n? 14.133/2021);

15.5.2.

15.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art. 63, § 19, da 14.133/2021).Lei n9

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO16.

Condições de Execução

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

Inicio da execução

Até 10 (dez) dias contados da assinatura do contrato ou da emissão da Ordem de

Serviço/Fornecimento, o que ocorrer primeiro.

do objeto:

Descrição dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e periodicidade de
execução:

Planejamento e alinhamento inicial

Após o recebimento da Ordem de Serviço/Fornecimento, a contratada realizará o

planejamento da execução, promovendo o alinhamento com a contratante quanto às

especificações técnicas, modelos, tamanhos, cores, quantidades, prazos e padrões de

personalização previstos no Termo de Referência e na planilha do certame.

1.

Confecção e/ou preparação dos itens

A contratada executará a confecção, preparação e personalização dos itens, observando

rigorosamente as especificações técnicas, padrões de qualidade, materiais, acabamentos e

métodos adequados ao objeto, utilizando processos produtivos compatíveis com as normas

técnicas aplicáveis ao ramo de atuação.

2.

Controle de qualidade

Antes da entrega, a contratada deverá realizar inspeção interna dos produtos, verificando

conformidade com as especificações, quantidades, tamanhos, identificação visual e demais

requisitos estabelecidos, de modo a evitar falhas ou divergências no fornecimento.

3.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, nfi 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 13 de 18



folhas, n

PROC.N

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUBRICA -

A45T05 BONS

Entrega e logística

Os itens deverão ser entregues nos locais indicados pela contratante, em datas previamente

ajustadas ou conforme cronograma definido na Ordem de Serviço/Fornecimento, sendo de

responsabilidade da contratada todos os custos com transporte, carga, descarga e

acondicionamento adequado dos produtos.

4.

Recebimento e conferência pela Administração

O recebimento dos Itens será realizado de forma provisória e, após conferência quantitativa e

qualitativa, de forma definitiva, nos termos da Lei n® 14.133/2021, podendo a contratante

recusar, no todo ou em parte, os itens que não atendam às especificações contratuais.

5.

6. Frequência e periodicidade da execução

A execução ocorrerá de forma parcelada e sob demanda, sempre que houver necessidadeda

Administração, durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços, mediante

emissão de Ordens de Serviço/Fornecimento, respeitados os quantitativos máximos
estabelecidos.

Correções e substituições

Constatadas irregularidades, a contratada deverá promover, às suas expensas, a correção,

substituição ou complementação dos itens em desacordo, no prazo definido pela

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

7.

Local e Horário da Prestação dos Serviços

Os serviços serão prestados no seguinte endereço(s) e horárío(s) disponibilizados pela Secretaria

requisitante.

16.1.

Materiais a serem disponibilizados

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais.16.2.

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades

estabelecidas. promovendo substituição quandosua necessário.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §19, inciso III, da Lei ns 14.133, de 2021)

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n® 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

16.3.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n9 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

17.

17.1.

17.2.

17.3.
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0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião iniciai para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

17.4.

17.5.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo{s) fiscal{is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei 14.133, de 2021, art. 117, caput).

17.6.

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração
17.7.1.

17.7.

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das efitas ou dos defeitos observados, (art. 117, §19 da

Lei n9 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o efto imediatamente ao gestor do
contrato.

17.7.2.

17.7.3.

17.7.4.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
contratual.

17.7.5.

prorrogação

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

17.8.1.

17.8.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

17.9.
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prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemasque obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do contrato emitirá documento com probatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilizaçãopara fms de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

17.10.

17.11.

17.12.

17.13.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização

17.14.

17.15.

gestão dotermos contrato.e nos

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos espedficos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exerdcio, na

dotação abaixo discriminada;

18.

18.1.

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da

formalização do contrato ou instrumento equivalente.

18.2. A dotação relativa aos exerdcios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

19.1.

19.2.

19.3.
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19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual penodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

19.5.

19.6.

19.7.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual penodo.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessáriose essenciaisdo documento,
tais como:

20.2.1.

20.2.2.

20.2.3.

20.2.4.

20.2.5.

20.2.6.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dvida ativa e tributos), Munidpio (dívida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei n? 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidadefiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionadosos meios pertinentese necessáriospara garantiro recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias a rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

20.

20.1.

20.2.

0 prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

20.3.

20.4.

20.5.

20.6.

20.7.

20.8.
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20.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n9

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamentoficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

20.10.

20.11.

20.12.

20.12.1.

20.13.

Pastos Bons - MA, 2 de Janeiro de 2026

Portaria n? 03/2025
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Justificativa para adoção do julgamento por lote (menor preço por

grupo de itens)

Considerando a natureza do objeto e a necessidade de garantir padronização,

compatibilidade e desempenho uniforme dos bens/serviços a serem fornecidos, adota-

se o critério de julgamento por lote, estruturando-se cada lote com itens de mesma

natureza e alta correlação técnica/operacional, de modo que a execuçâo/fomecimento

por um único contratado reduz riscos de incompatibilidade, facilita a fiscalização e

assegura maior previsibilidade de resultados.

A opção pelo julgamento por lote é tecnicamente recomendável e economicamente

vantajosa quando a adjudicação por item tende a gerar perda de economia de escala,

aumento de custos de logística/gestào e maior complexidade administrativa (múltiplas

entregas, múltiplas garantias, múltiplos fluxos de fiscalização e recebimento), sem ganho

proporcional de competitividade. Assim, a Administração busca eficiência e

vantajosidade do conjunto, preservando a competição naquilo que for possível.

Do ponto de vista jurídico, o regime do parcelamento e da formação de lotes exige que a

decisão esteja fundamentada no ETP, demonstrando a viabilidade técnica e a

vantajosidade econômica (bem como as razões pelas quais a adjudicação por item é

inviável/desvantajosa no caso concreto). Em especial, quando se tratar de menor preço

por grupo, deve-se evidenciar a vantagem técnica e econômica e fixar critérios de

aceitabilidade com preços unitários máximos, conforme orientação legal destacada no

manual do TCU.

Jurisprudência (TCU) aplicável e atual

• Súmula TCU 247: reforça o dever de avaliar e justificar o parcelamento (ou a não

divisão) quando o objeto é divisível, buscando ampliar a competitividade sem

prejudicar o conjunto do objeto e sem perder economia de escala — o que se

alinha ao julgamento por lote quando devidamente motivado no ETP.

• Acórdão 2529/2021 - TCU - Plenário (enunciado); atribui ao gestor o ônus de

demonstrar que a opção adotada (inclusive ausência de

parcelamento/agrupamento) não restringe indevidamente a competitividade e
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gera ganhos para a Administração, equilibrando competitividade e eficiência

administrativa e considerando ganhos de escala em contratações consolidadas.

• Acórdão 1129/2025 - TCU - Plenário (referência recente e útil como “alerta”

de conformidade): ao examinar pregão com Lote 3. o TCU apontou

impropriedades como ausência de custos unitários estimados dentro do lote e

riscos de “licitação conjunta” que pode não resultar na contratação pretendida,

reforçando que, mesmo em Julgamento por lote, é indispensável; (i)

composição/estimativa unitária, (ii) coerência técnica do agrupamento e (iii)

justificativa adequada da modelagem.

Pastos Bons - MA. 17 de dezembro de 2025

sé Bornett Pereira (^rSilva

ecrétário de Administração
Portaria n° 003/2025

O

Prefeitura Municipal de Pastos Bons- MA | CNP,I: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertáo, n° 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br



FOLHAS. N-

PG OOá/^6

Rtíigift.'. nisroaflowff—

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITI RA MtNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MLNIC IPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PROC.N’

JUSTIFICATIVA DA OPÇÀO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Administração Pública, ao planejar a contratação de empresa especializada na

organização, produção e execução de eventos, compreendendo shows artísticos, serviços

de ornamentação temática, locação, montagem, operação e desmontagem de estruturas de

som, iluminação cênica e demais equipamentos correlatos, opta pela adoção do Sistema

de Registro de Preços - SRP, com fundamento nos arts. 6°, inciso LVlll, e 82 a 86 da

Lei n° 14.133/2021, por se mostrar a forma mais vantajosa e adequada ao interesse

público.

No âmbito do Município, a realização de eventos institucionais ocorre de forma contínua

e distribuída ao longo do exercício, abrangendo, entre outros, festas tradicionais,

comemorações cívicas, datas festivas, campanhas públicas, eventos culturais, esportivos

e ações de mobilização social. Em tais situações, não é possível precisar, de antemão,

o número exato de eventos, as datas específicas, a quantidade de estruturas e o porte

de cada realização, o que toma o objeto típico para contratação por meio de registro de

preços, dada a variação e imprevisíbilídade da demanda.

O Sistema de Registro de Preços revela-se adequado pelos seguintes motivos:

1. Contratações frequentes

A natureza do objeto envolve serviços que se repetem ao longo do tempo, porém

com variações de quantidade, formato e periodicidade conforme o calendário

institucional e as necessidades supervenientes da Administração. O SRP permite

que essas contratações sejam efetivadas conforme a necessidade real, por meio

de futuras contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços, evitando tanto

a insuficiência quanto o excesso de contratação.

2. Impossibilidade de definição precisa das quantidades e datas

Ainda que seja possível estimar quantitativamente o consumo anual (para fins de

planejamento e dotação orçamentária), não há como fixar, com exatidão, a

oportunidade de cada evento, o porte e a estrutura específica a ser

demandada em cada ocasião. O registro de preços possibilita que a

Administração convoque o fornecedor registrado somente quando o evento for

efetivamente confirmado, emitindo as autorizações de fornecimento/execução

demanda variávele

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | C NPJ: 05.277.173/000 1-75

Avenida Domingos Sertáo, n° 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PASrÒSBONS

PROC. N

de acordo com a necessidade, o que é compatível com o princípio do planejamento

e da eficiência.

3. Racionalização do de contratação

Com 0 SRP. realiza-se uma única licitação, com ampla concorrência, para formar

a Ata de Registro de Preços, da qual decorrerão as contratações futuras durante

sua vigência. Isso evita a realização de diversos processos licitatórios ao longo do

ano para cada evento isolado, reduzindo custos administrativos, prazos e carga

de trabalho interna, sem prejuízo à observância da legalidade, isonomia e

seleção da proposta mais vantajosa.

processo

4. Economia vantajosidade

Ao consolidar, em uma mesma licitação, as demandas anuais estimadas de shows,

ornamentação, som, iluminação e estruturas correlatas, a Administração gera

condições de economia de escala, possibilitando a obtenção de preços unitários

mais vantajosos do que aqueles que seriam obtidos em diversas contratações

fragmentadas. Assim, o SRP contribui diretamente para a economicidade e a

otimização dos recursos públicos, em consonância com o art. 5° da Lei n°

de escala dos preçose

14.133/2021.

5. Flexibilidade orçamentária execuçãosegurança

O uso do Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação integral das

quantidades registradas, mas apenas do que vier a ser efetivamente demandado,

respeitando-se as dotações orçamentárias disponíveis e a programação financeira

do órgão. Dessa forma, a Administração resguarda-se contra o risco de contratar

serviços que, eventualmente, não venham a ser utilizados, ao mesmo tempo em

que garante a pronta disponibilidade de fornecedores habilitados e com preços

registrados para atender às demandas que surgirem.

6. Padronização da qualidade e das especificações técnicas

O SRP permite que, já no Termo de Referência e no Edital, sejam padronizadas

as especificações técnicas mínimas dos serviços e estruturas a serem utilizadas

nos eventos (equipamentos de som, iluminação, estruturas metálicas,

ornamentação, etc.), garantindo homogeneidade na prestação do serviço e

facilitando o controle da execução contratual, sem prejuízo da possibilidade de

e na

Prefeitura Municipal de Pastos Bons- M.A ] CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertáo, n° 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

wwsv.pastoshons.ma.gov.br
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PASTOS BONS 0^
r:

dimensionar cada contratação futura conforme as características específicas de

cada evento.

7. Atendimento ao princípio da continuidade do serviço público

Tendo em vista que muitos dos eventos institucionais integram o calendário

oficial do Município e compõem a política pública de cultura, lazer, turismo e

comunicação institucional, a Administração não pode ficar descoberta de

fornecedor em períodos críticos (festas tradicionais, datas comemorativas, etc.).

A Ata de Registro de Preços, ao assegurar fornecedor previamente selecionado e

com preços registrados, minimiza o risco de descontinuidade das ações

públicas, em atenção ao princípio da continuidade do serviço público.

Diante de todo o exposto, verifica-se que o Sistema de Registro de Preços é o

instrumento que melhor concilia:

• a necessidade de contratações reiteradas e com demanda variável:

• a impossibilidade de definir exata e previamente todas as quantidades e

momentos de consumo:

• a busca pela proposta mais vantajosa, pela economícidade e pela eficiência

administrativa; e

• a garantia de pronta resposta às demandas de eventos institucionais.

Assim, a adoção do SRP para a contratação de empresa especializada na realização de

eventos, com shows, ornamentação, som e iluminação, mostra-se devidamente

justificada e alinhada à Lei n® 14.133/2021, atendendo ao interesse público e às boas

práticas de gestão de contratações públicas.

Pastos Bons - MA, 17 de dezembro de 2025

Administração

Portaria n° 003/2025
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PROC.N^

RUBRICA

ATO DE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons tem a necessidade do Registro de Preços para
futura e eventual contratação de empresa especializada na confecção e fornecimento

de malharia, destinados ao atendimento das necessidades das diversas Secretarias

Municipais de Pastos Bons/MA.

Considerando a Lei federal n° 14.133 de 1 ° de abril de 2021;

Considerando a complexidade do processo administrativo n° 2025068/2025;

Fica designado o Servidor CÂNDIDO COELHO DE SÁ NETO na função de
AGENTE DE CONTRATAÇÃO conforme Portaria n° 136 de 02 de maio de 2025. para
a condução do processo.

Pastos Bons - MA, 05 de janeiro de 2026

1

lliA
Pereira d: r Silva

j^5ecr^tário de Administração
Portaria n° 003/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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P-
DESPACHO PARA APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO RUBPiCA

A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a)
José Burnett Pereira da Silva

Secretário de Administração

Prezado(a),

Venho pelo presente, encaminhar à Vossa Excelência Termo de Referência, elaborado pela equipe de

planejamento para que avalie e APROVE, bem como AUTORIZE ao setor competente à abertura de Processo de

Contratação tendo por objeto Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na

confecção e fornecimento de malharia, destinados ao atendimento das necessidades das diversas Secretarias

Municipais de Pastos Bons/MA., no valor de R$ 2.554.644,40 (dois milhões, quinhentos e cinquenta e quatro mil,

seiscentos e quarenta e quatro reais e quarenta centavos), para a Secretaria Municipal de Administração, e demais

unidades participantes do presente procedimento.

Informo que o presente procedimento já se encontra autuado, restando apenas análise do Termo de

Referência e a sua devida aprovação.

Pastos Bons - MA, 6 de Janeiro de 2026

/

7 wK
h \
Cândido Coelho tíe Sá Neto

Agente de Contratação/Pregoeiro
Portaria n^ 136/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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PORTARIA N° 136/2025-GAB

REVOGA A PORTARIA N.° 28/205-GAB E
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO AGENTE DE
CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO DA EQUIPE
APOIO E DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

DE

n a Lei Federal n° 14.133/2021 de01/04/2021 eaedirãn
do Decreto Municipal n° 06 de 27 de março de 2023, que estabelecem as atribuições e demais

contratação pregoeiro, equipe de apoio e comissão de

RESOLVE;

k NOMEADOS os servidores abaixo especificados para executarem

atribuições descritas no Decreto Municipal n° 06 de 27 de março de 2023,

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO
1 CÂNDIDO COELHO DE SÁ NETO, CPF: 024.611.661-70

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

as

E EQUIPEDE APOIO

Pni iid/T*‘ f nomeados para comporem a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E
EQUIPE de Apoio nos termos da Lei n° 14.133/2021 os seguintes servidores: ^

ll Ai?o CAVALCANTE DE BARROS, CPF: 607.077.683-65 PRESIDENTF
RODRIGUES DOS SANTOS MOTA, CPF- 354 781 793-53 MEMBRO

3° WEVERTON DE SOUSA TEIXEIRA, CPF: 023.679.993-25 SrO

. f atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerente*^
as funções, sao as estabelecidas no Decreto Municipal n° 06 de 27 de março^de 2023.

02/05/20^25\™ln°c'*^"^®"*'" assinatura, com efeitos desde
u^/uo/2U2o, revogando-se as disposiçoes em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

mês de mafd . aos nove dias do

AssànàiK) <ie fofm» lUgntl por £NO0UE FERRf KA MOTA
NETO33Í7S023320

DN c-flft.o»KP-6rAsil,ou«CelfficadoOi9rt*(Pf AI
t>u.Vkfeocoofer»n<«, ou.27842417000158,«j.Ac'syiioulírtD
Multiplí, <n.EN00UE Ff RBEIRA MOTA NETO33675023320
D»<)os. 202S.0SO9 11 J3:30-03'00'

ENOQUE FERREIRA MOTA
NETO:33675023320

ÊNOQUE FERREIRA MOTA NETO
Prefeito Municipal

Avenida Domingos Sertão nn.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65,870-000, cplpastosbonsmaíffigmail.com
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EXECUTIVO

PODER ExecunvQ MUNiriP^i

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO 00 2® TERMO ADITIVO AO CONTRATO N« 089/2024
GABINETE DE PREFEITO

PORTARIA N® 136/2025

CONTRATAÇÃO

PORTARIA N.» 135/2025-GAB - -DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

TERCEIROS

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

FOLHAS, N'.

. 001/S6PROC.N

/dr- i
• RUBRiCA

- DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÂO/PREGOEIRO OA EQUIPE DE APOIO E DA COMISSÃO OE

1

CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.'
1

COMISSÃO PERMANENTE OE UCrTAÇÃO
Decreto Mumcipal r,® 06 de 27 de março de 2023, An. 4® Esta Portaria entra em vigor na data
?uBUO^Í"sF 02AJ5/2025. revogandtvse as disposições em contrâno.

Bon^ H ^ CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeno. Município de Pasios

MOTA nptÍ d ^ ^ 2025. ENOQUE FERREIRAMOTA NETO Prefeito Municipal

' eXTRATO DE ADITIVO 'Â

EXTRATO DO 2® TERMO ADITIVO AO CONTRATO. .. . . - ^ 089/2024. PARTES:
Secretaria Mumapal de Administração, CNPJ n® 05.277.l73rt)001-75 E POSTO

ARCOIRIS LTDA, CNPJ n® 11.333.172/0001-01.
Quantitativos contratual do

OBJETO: Renovação dos
, contrato n° 074/2024. DO VALOR: R$ 604.143 00

(seiscentos e quatro mtl e cento e quarenia e três reais). NOVA VIGÊNCIA 05/05/2025
a 31/12/2025. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 106,107 da le. 14.1^ de i® dfa.rH
de 2021. com todos os seus anexos. Publíque-se para o conhecimento de todos
Pastos Bons/MA, 05 de maio de 2025. JOSÉ BURNETT
Secretaria Municipéil de Adm

PEREIRA DA SILVA

GABINETE OE PREFEITO

^ PDRTARIA r

Â

PORTARIA N^ 135/2025-GA8 -Díspôe sobre Nomeação para cargo comissionado e dá

DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que confere a Lei

CONSIDERANDO a Lei Municipal N»
497/2024, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos

^ ° SÃ NETO Sf

•Ü24.611.661-70. para exercer o cargo comisswriado
de AGENTE DE CONTRATAÇÃO /

Bons, ^tado do Maranhão. Art. 2® - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura
02/05/2025. revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-Se’

RECISTRE-SE, CUMPRA-SE, Gab,n«e do PreWo do Modíclp» de Pae.dd Bons eLo.
do Maranhão, aos rwve (09) dia do mês de maio (05) do ano de dos mil e vinte e cinrua
(2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2025/2026

f PORTARIA
r

PORTARIA N» 136/2025-GAB REVOGA A PORTARIA N ® 28/205.GAB, E DISPÕE SOBRE
A NOMEAÇAO DO AGENTE DE CONTRATAÇÂO/PREGOEIRO
DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO CONSIDERANDO

DA EQUIPE DE APOIO E

i4.133/2W^de OlrtM/2021. e a edição do Decreto Municipal rf> 06 deí^de mhçZelO^
que estabelecem as atribuições e demais disposições das funções do agente de contratação,'
pregoeiro, equipe de apoio e comissão de contratação; RESOLVE Art l® Ficam

para executarem as atribuições descritas
no Decreto Municipal n 06 de 27 de março de 2023. DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE
CONTRATAÇÂO/PREGOEIRO 1® CÂNDIDO COELHO DE SÃ NETO, CPF' 024 611661.

MEMBROS OA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE
ocT' ^ NOMEADOS para comporem a COMISSÃO DÊ CONTRATAÇÃO E

raurrÍLri"®® «133/2021 os seguintes servidores: 1® ROBSON
CAVALCANTE DE BARROS, CPF' 607.077.683-65, PRESIDENTE 2®

RODRIGUES DOS SANTOS MOTA, CPF- 354.781.793-53
SOUSA TEIXEIRA, CPF: 023.679.993-25,

AUSHERLY

MEMBRO 3® WEVERTON DE
^ ^ MEMBRO Art. 3® As atribuições dos servidores
acima nomeados e demais disposições inerentes às funções, são as estabelecidas no

CERTIFICADO DIGITALMENTE
Ê COM CARIMBO DE TEMPO

m

♦
www.pastosbons.ma.gov.br EXECUTIVO XI2



Município de Pastos Bons - MA

Diário oficiaL
. “=íí

DIARIO OFICIAL I MUNICÍPIO DE PASTC»^ BONS-MA
VOL. V - N» 01114 - SEXTA - 09 DE MAIO DE 2025
ISSN • 2965-0976

À

. JÒÓPOLH&S. N'

PSOC. N-

RUBRICA
e-

^rüTURAOÍ

Uma . . I -3 e <# í P OI a ' T a a .s

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

Prefeito Municipal

www.pastosbons.ma.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

Avenida Domingos Sertão, 1000, São José, CEP:

Pastos Bons - MA

Contato: (99) 98445-7122

65.870-000

www.dom.pastosbons.ma.gov.br

município DE

PASTOS

BONS;0527717

3000175

Assinado de forma digital por
município de pastos

BONS:05277173000175

DN: c=BR, st=MA, l=PA5T0S BONS,
o=ICP-Brasif, ou=presencial,
00=11717421000154,oij=Secretariada
Receita Federal do Brasil - RFB,
ou=ARLIDERSIS, ou=RFB e-CNPJ Al,
cn=MUNICIPIO DE PASTOS

BONS;05277173000175

Dados; 2025.05.09 18:13:10-03’00'

a CERTIFICADO OIGITALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO www.pastosbons.ma.gov.br EXECUTIVO 2/2



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
PASTOS BONS
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TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO ■ PREGÃO ELETRÔNICO
RUBRICA

No uso de minhas atribuições, em 6 de Janeiro de 2026, autuo o presente Processo de Contratação na

modalidade Pregão Eletrônico, sob o número 001/2026, originário do Processo Administrativo ns

2025068/2025, que tem por finalidade Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa

especializada na confecção e fornecimento de malharia, destinados ao atendimento das necessidades das

diversas Secretarias Municipais de Pastos Bons/MA., com valor total estimado em R$ 2.554.644,40 (dois

milhões, quinhentos e cinquenta e quatro mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e quarenta centavos), e para

constar, lavro e assino o presente Termo de Autuação.

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO 2025068/2025

001/2026N9 PROCESSO DE CONTRATAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICOMODALIDADE

ÓRGÃO RESPONSÁVEL

OBJETO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE

MALHARIA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS

DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PASTOS BONS/MA.

R$ 2.554.644,40 (dois milhões, quinhentos e cinquenta e quatro mil,

seiscentos e quarenta e quatro reais e quarenta centavos)

VALOR ESTIMADO:

Lei 14.133/2021, Art. 28,1 - Pregão EletrônicoFUNDAMENTAÇAO:

Pastos Bons • MA, 6 de Janeiro de 2026

Cândido Coelho deSá-Neto

Agente de Contratação/Pregoeiro

Portaria n^ 136/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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PROC.NESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

DADOS DO PROCESSO

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025068/2025

Nô PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 001/2026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ÓRGÃO{S} PARTICIPANTES(S) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE

MALHARIA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS

DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PASTOS BONS/MA.

OBJETO:

R$ 2.554.644,40 (dois milhões, quinhentos e cinquenta e quatro mil,

seiscentos e quarenta e quatro reais e quarenta centavos)

VALOR ESTIMADO:

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em

epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do Art. 53, da Lei 14.133/2021 e

suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Pastos Bons - MA, 6 de Janeiro de 2026

Cândido Coelho de Sá Neto

Agente de Contratação/Pregoeiro

Portaria n® 136/2025
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP NS 001/2026
Processo Administrativo 2025068/2025

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.5 14.133/2021, do Decreto n^ 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei

Complementar n.5 123/2006 alterada pela Lei Complementar n® 147/2014,e,d

objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na for

condições estabelecidas neste Edital.

^ normas aplicáveis ao
ÍBÉ^CA mediante as

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal

de Saúde

OBJETO

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na confecção e

fornecimento de malharia, destinados ao atendimento das necessidades das diversas Secretarias

Municipais de Pastos Bons/MA.

Ri*

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 2.554.644,40 (dois milhões, quinhentos e cinquenta e quatro mil, seiscentos e quarenta e

quatro reais e quarenta centavos)
$

PORTAL UTILIZADO: Compras Pastos Bons

ENDEREÇO DO PORTAL: https://www.compraspastosbonsma.com.br/

DATA:

HORÁRIO:

de de
.©

(HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

E-MAIL: cplpastosbonsma@gmail.com

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Cândido Coelho de Sá Neto

0^0
a®

AUTORIDADE COMPETENTE

José Burnett Pereira da Silva
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO

MODO DE DISPUTA

MENOR PREÇO

POR LOTE

ABERTO/FECHADO

R$ 1,00 (um real)INTERVALO ENTRE OS LANCES

REGIME DE EXECUÇÃO FORNECIMENTO

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA SIM ou H

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS SIM jBÉNI
' -f

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA j 'U SÍM et)

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO [ÃO OU SIM

U NÃOPERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE '? i SIM

PRAZO DE VALIDADE

7
DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a parti

para MEI/ME/EPP, cujo valor si

(oitenta mil reais)?

(Art. 48,1, Lei ComplementarÍ^43^|/2006)
Itens/Lotes com^H
participação

(Art. 48, III, Lei Compi^^
Prioridade de contrJ

OQ
SIM ou NÃO

:otaslerva a

SIM (25%) ou NÃOEPP?lente '

■Èfi 123/06f

Ml

sediadas

i^te de Í0% (dez porlocal ionalment
SIM (LOCAL ou REGIONAL) ou NÃO

cento>-

(Art. 48, 123/Oé)

■‘H-
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MINUTA

1. OBJETO DA LICITAÇÃO

A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual contratação de

empresa especializada na confecção e fornecimento de malharia, destinados ao atendimento das

necessidades das diversas Secretarias Municipais de Pastos Bons/MA., conforme as quantidades,

especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Pregão e as especificações constantes de^e Edital, serão consideradas
como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitant

elaboração

1.1.

1.1.1.

se ater no momento

proposta.da d.

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

Nos termos da legislação vigente, a indicação

formalização

2.

da AálEc2.1. 0 orçamentária^ postergada para o

equivalente.da domomento instrui..ou :o

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

Poderão participar deste procedimento de contt«ação as interessaíl|s estabelecidas no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste |dital e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação, que desempenhNiM atividade pertl^te e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, prevfeiisente credenciadasno sistema "COMPRAS PASTOS BONS"

3.1.

através do site https://wwv^.oaffipraspastosbonsma.contibr/.
3.1.1. Para ter acesso ao^^^ma eleb^co, interessados em participar deste certame

dever|j^4'spor de chavê^^identifica^oe senha pessoal, obtidas Junto ao provedor do

sisteti%-l^ informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamèl|B^ receber fwttruçftes detalhadas para sua correta utilização.

OusQ^da senlüide acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

f transa^ por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

jcabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

'^^jQtuais decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

':|P ÕlMI^ciameiitD junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

de^jii^presentante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

3.1.2.

qua• *■,

V

V \

3.1.3.^
\.

(■ktransa^es inerentes a este Pregão.

MÉrnações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

dewVão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

s.

edital.

Conferme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou3.2.

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos
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valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação:

Aquele que não atenderem às condições deste edital;

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

3.3.1.

3.3.2.

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável peladabofttp^rio projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o ^or do pr(^Sp seja.

controlador, acionista ou detentor de mais ife 5% (cinco fKW* do cat»ltal com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, qotndo o processo de

contratação versar sobre serviços ou íwnecÍfa«o de bens a ela necessários;

Aquele que estejam em processo de dissolução^ liquidação, fal^wa ou concurso de

credores;

3.3.4.I.

3.3.3.

gerente.

3.3.4.

Nos casos em que o empresâ^n-esteja em recup^^jão judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apnfti^te o plano de recuperação homologado em

juízo.

Pessoa R'sica ou ^urídiclfc^^^fefcç se encontre
impossibilitada deo^tratart^^^ adminísti
lhe foi imposta; .

:!9,ÍjTípedimenttí^q,ue trata oeste item será também aplicado ao licitante que

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

áy^vidade da san^o a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou co%ida, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

iS^audulefttsda personalidade jurídica do licitante.

Apuele típi|^inantenli|i. vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

l|j^lhista’í^jBÍvil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

púH^*^ue desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

^ que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

d^Çor afiríídade, até o terceiro grau;
\ Í»,3.7. "^i^lil^esas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n^ 6.404, de 15 de

\ v deVémbro de 1976, concorrendo entre si;

■á
3.3.5. tempo do processo de contratação,

pública em decorrência de sanção que

3.3.5.1

3.3S.

3.3.^ x Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contrataçãode adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.3.9.1.

3.3.9.

A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 4 de 44



ieo
FOLHAS. N'

/>0- OúLf<^
PROC.N’---^^^

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

e-
RUBRICA

PASTOS BONS

MINUTA

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exerdcio ou

após 0 exerdcio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § 1® do art. 9^ da Lei n^ 14.133, de 2021.

3.3.10.

3.3.11.

Empresas estrangeiras que não tenham representação-;.^al nô BeKil com poderes

expressos para receber citação e responder adrR^istrativa#J|^dic ialp9i||ryiÈf;

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integ^il^s do mesm<||^ygs>éconômics.
A simples apresentação da proposta implica, por p4f|ft-do licitante, de'ípf^nexistem fatos que
impeçam a sua participação na presente licitação, eximUlik) assim o agetVbi de contratação de

qualquer ^

3.3.12.

3.4.

3.5.

civífresponsabilidade penal.ou

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

No preâmbulo deste editai está definido se a habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentação de propos^t lances nos terhietdo art. 17, §is da Lei n^ 14.133, de 2021.

Caso a fase de habilitado NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, dos documentos de htbiütação somentí serão exigidos, em momento posterior

ao julgamento das prppostas, e «perus dn licitante mais bem classificado.

Caso ^ habilitaçãoluiteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitanm. (pnobntohirão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

.^ultanedHHinte oTdocum&ib^ de habilitação e a proposta com o preço ou o

l^tièlOtual dsdasconto, observado o disposto neste Edital.

Os UcHantes enapüpharão, exçj^usivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preçocMiopercentadléç desccmtò; conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e\2hort|||^estabe4|c|ilos para abertura da sessão pública.

4hâ. A licitante clev«BÍj6pnsigna^ na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

Cúpsideradü^ e irnijtiaps todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

ex«uÇlo.dó|lt)jeto. '
4.4. Noçadastil^lifllo da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

estã"ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

, de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório:

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1® e no inciso llt do art. 5® da Constituição Federal;

4.1.

4.1.1.

4.1.2.

4.2.

4,4.1.

4.4.2.
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cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas espedficas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n^ 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar ns 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, obsena^#4Í5posto nos §§ 1® ao 3®
do art. 49, da Lei n.5 14.133, de 2021.

A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores ^^itará o Ikd^nte às^ssr^is previstas

na Lei n9 14.133, de 2021, e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposlBjiiU, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostKe laT'^iii^.e de julgamerÉo^^os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertinuida sessão púíi^ea.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que tSHnpõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, apd^a fase de envio^^fainces.

4.4.3.

4.5.

4.6.

4.7.

4.8.

4.9.

O prazo de validade da propostajé aquele estabetódo no preâmbulo deste edital de licitação.4.10.

contados da data de abertura da'^0 pública.
4.10.1. Decorrido o prajo^de vaftÉiele das proposta^iâiem convocação para assinatura da Ata

de Registro de Pr«^B&, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

A apresentação das propostas^lrapüca obr^storieciacie do cumprimento das disposições nelas

contidas, em copíoKIúdade com o'(Hie t^ispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso ilr^nunitár n Cit|í<ilri |íi ítiwln nos seus termos, bem como de fornecer os materiais.

4.11.

equipamei^Hi/ ferrall^ieias e utensHios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita ex contratú^ promovendo, quando requerido, sua substituição,

^ta e d<w dipcumentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

sll^^edital, ioiplicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

nele

4.12.

estabelecidas.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

(^Ipreserfte licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

litta, hor^o «fecal indicados neste Edital.

Dti^e a se^o pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclu^ÍKPente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

Cabe à íicitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

5.

5.1

5.2.

5.3.

5.4.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 6 de 44



FOLHAS. N-

OOl/S£
PROC.N’

ê~
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUBRICA

PASTOS BONS

MINUTA

Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis,não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

ofertados.

5.5.

fase do certame.na própria

DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas m

Também será desclassificada a proposta preenchida e q

A desclassificação será sempre fundamen

acompanhamento em tempo real por todoj

A não desclassificação da proposta não ii

contrário, levado a efeito na fase de

6.

6.1.

^ Referência.
MÉâfiJicitante.6.1.1.

6.1.2.

lerv

ia e relvada

rticipanteS

fe o seu julgamei

com

6.1.3. iefinitivo em sentidoMSbl

í
0 Agente de Contratação poderá suspender a sessão públUB

avaliação da conformidade das propostas, í^^^urar por ma
Após a suspensão da sessão púbftç^o Agente de'Qá^ratação enviará, via chat,

mensagens aos licitantes informando á ãièa prevista para*tí início da oferta de lances.
Somente as licitantes com

6.2. licitação q

Sirijm dia.

o constatar que a
aç-*-.

6.2.1.

ostas classificadas participarão da fase de lances.6.3.

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. Iniciada a etapa competitiva,

exclusivamente

antes^dsssifi&MlIiS: poderão encaminhar lances sucessivos,

I jdetrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

rL*.
eio do sisteí

valor consignaddv

7.2. A licitante^giente
por ela ofei^

7.3. O ir^^i^Jo mínl^^^e difehifi^ de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

rela^í^^^iyi^lances niiBrrnediárIcSjquanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabéfilgjáoOd.preâmbuk» deste edital.
2é4. Durante%$.rarT$^|$o da seo^o, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

,,lance registado.

á oferecer Urux inferior ou percentual de desconto superior ao último

Ib no sistemaregisi

ndo-se em sigilo a identificação da ofertante.

NSa#Mio atMtos dofs ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

n|gistradd||^||ymeiro lugar.
Os lai^ces apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

totaf f^^l^nsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

0 licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente,lance cujo valor

seja entendido como manifestamenteinexequível.

No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.5.

7.6.

7.7.

7.8.

7.9.

7.10.
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No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:
7.11.1.

7.11.

Modo de Disputa Aberto:

No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma7.11.1.1.

sucessiva, com prorrogaçoes.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, deqi»trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempi^ ii||ie houver lances
enviados neste período de prorro^ão, incittsè/e no üso ik lances

intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos llwis anteriores, a sessão

pública encerrar-se-áautom3tííwnerms.\

Encerrada a fase competitiva sem

sistema, poderá o Agente de Contratação, g^ssorado pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o neinjcio da sessão pdl^ica de lances, em prol da

consecução do.melhor preço.

Modo de Disputa Ab^tò'Fechado;

No modo de disptfta "aberto e feclwfo", é quando os licitantes apresentam

lances púWteos e suceiS^vos, com lapipefinal e fechado.
A etapa de lat^tü^da sesâopública tefá duração inicial de quinze minutos. Após

«5Se prazo, o síi^Ètea encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

. al^ll^lnwi^iorrifio.período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

dsiiirminado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lance%,

Spcerradq o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

131111 que o da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez porcento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

; \(inco mkutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação.

7.11.1.2.

7.11.1.3.

7.11.1.4.

7.11.1.5. a prorrogado automática pelo

7.11.2.

7.11.2.1.

7.11.2.2.

►>11.2.3

7.11.2.4.

7.11.2.4.1.
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possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.5. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto:

7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/inferiores .jem que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos. até’o encèíwirrwiio da sessão e

eventuais prorrogações.

Não havendo pelo menos 3 (três) pee^stas nas 'definidas no item

anterior, poderão os licitantes apresentaram as tti^melhores propostas,

consideradas as empatadas,

7.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública

será prorrogada automatíewnente pelo sistQOa quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos dopi^odo de duração da sessão pública.

7.11.3.4. A prorrogação automática da eti^.de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois^ili^tos e ocorrerá ^í^ssivamente sempre que houver lances

enviados , neste^ipi^odo de prorl^|ação, inclusive no caso de lances

intermec^rtos.

7.11.3.5. Não havendo novos laneesrwfpffíia estabelecida nos itens anteriores, a sessão

,{júb|[ca encerrar<4t"á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

l^}cesí»nforfne a òàiem final de classificação.

Só pod^.Jiaver «i^te entre pr^^istis iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fe^gK^a do modo de disputa aberto e fechado.
7.1^\. HavéÉ^^ventiml Mnpate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

ifluele pfij^to no cfffc-ôO da Lei n^ 14.133, de 2021, nesta ordem:

disí«^ final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova prfl^posta em ato continuo à classificação;

Inliaçao do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

pr^erencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente,aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

7.11.3.2.

lances sucél^os.

(ação de dez^nutos e, apos ISSO,

7.12.

\\\

7.1ià2.
■'■v.

\

•,^.12.1.3:
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de licitação realizada por órgão ou entidade de Munidpio, no território do

Estado em que este se localize;

empresas brasileiras;

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n® 12.187,

dezembro

7.12.2.2.

7.12.2.3.

7.12.2.4.

de de29 de 2009.

8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs

O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaraçãc

do tratamento favorecido previsto na Lei Compleníí
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparwte.

Será concedido tratamento favorecido para as mkSWm^W^s e empresas.

as sociedades cooperativas mencionadas no arti^^4 da lIi n® 11.488, de

8.1. ME/EP teijidil isufruir

i6, m^5^ que'ár n9

8.2. lequeno porte, para

B, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e p^ô microempreendstío r individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar n® 123, de 20(^' e nos termos esfctóelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.

Após a fase de lances, se a

microempresa e empresa d&pequ

pequeno porte que seja igual cáiaté 5% por cento)iSW>erior à proposta mais bem classificada,

proceder-se-á da seguinte forma;

A micisfte/Ppresa ou a entesa de*p«ttieno porte mais bem classificada poderá, no

mkUJtos, citados do envio da mensagem automática pelo sistema,

lljlfesentaf urna úítima- obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

cts|||^do, situailp em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

para^ f contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

8.3. mais bem cN^ficada não tiver sido apresentada por

', e houver p«^osta de microempresa ou empresa de

8.3.1.

esti

- iprocediSiji^.
sendoSÉ8.3.2. , ;edora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

claSlUll^dd, n9sÁ)rma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática.

,(fc?nvocÍIÍÉ licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

. djUcrita nffsta condição, na ordem classificatória, para o exeracio do mesmo direito.

&3.3. ..^1^ so de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de^pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.® 123/2006.

Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

Ücitatório prossegue com as demais licitantes.

8.3.4.

8.3.5.
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No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras espedficas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEi/ME/EPP,

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar n^ 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até RS 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à panklpação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reservir.,de cotas dtestinac^ 8 participação
exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da si^iytfnte forma:

Em atendimento ao disposto no artigo 4A 18, da Lei Completn«ntarn® 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lo^ cujo t^pr total seja stp^rior a R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), serão divididos em co^ para particl^pl^o exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

Para a cota reservada para microempresas e empresas dè pequeno porte, a proposta

comercial deverá seríi®ÊS5entada separadJMBSMite, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no^ermo deferência.
Não havendo vehcelor para a cota reservadJiatsta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua aos licitantes remanescentes, desde que

pratiqufi^n preço do prirwi^ colocado.

Se a tTNanne Btílante vencer a cota reservada e a cota principal, a contrataçãose dará

Ptlo menw iweço ofertada

Quando aplio||^o beneftío de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local

reglqfiiiente, limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

segufqielliinna:

8.7.1. fase^K^nces, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por^djlsroempfqsa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

ilpu vej*'fiiiiposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

. ãUfegionáímente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

iMMi^lassificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaraçãode vencedor

do item.

No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

8.4.

8.5.

8.5.1.

8.6.

8.6.1.

8.6.2.

8.6.3.

8.6.4.

8.7. ou

8.7.2.

8.8.
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das demais cominações legais.

9. DA NEGOCIAÇÃO
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima d^fe^^»
desconto definido para a contratação, o Agente de Contração podOTs.negocj

9.2.

9.3. ou inferior ao
■'íí

les mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

9.3.1.

'■íi'

A negociação poderá ser feita com ^^^mais licitantes;^

classificação inicialmente estabelecí

negociação, for desclassificado em ràfSo de su

máximo definido pela Administrl^^
O resultado da negociação será divulgado a tcnj^^s licitantes e

licitatório.

*gundo a ordem de

bdo, mesmo após a

osta perma^^r acima do preço

èsp primeiro cola'

9.4. ido aos autos do processo

A licitante classificada provisoriaitpitte em primeiro l(^
adequada ao último lance qa prazo^Mmo de 2h (dua

documentos complementare9^;:i)4jando ^nM^ssários à c^^

contado da convocação efetuada^o Agerrté;^.^pígpféção.
O pra^est^elecido pò46í ser prof^^ío pelo Agente de Contratação por solicitação

jirtifínifltifiilíritiinTiii fnnTiiililiÍ'i antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

Alicitantd^qitê abandona O SS^me, deixando de enviar a documentação indicada

rMt^eçao, mé desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

Ap^a^gocía^^lip preçò> oA)gente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da

prop^í^ ^

9.5. deverá encaminhar a proposta de preço

&ras), acompanhada, se for o caso, dos

lação daqueles exigidos neste Edital,

9.5.1.

9.5.2.

9.6.

•^0. DA FASE DE JULGAMENTO

lO.i;-. ifoicerrada ^jtapà^ife^gociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

prim^o lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

l^n^ 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital,

espiílÇ^lmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contraflS^o, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União; e

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União;

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n* 8.429, de 1992

d

10.2.
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10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

0 Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimentosimilares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabi

participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julga

participação, será iniciado o procedimento de habilitaç^
Caso o licitante provisoriamente classificado em

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente d

conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação ev

Contrataçãoexaminaráa propostaclassificada

à compatibilidade do preço em rejação ao máximi
seus anexos. *^1^^

10.3.2.

10.4. falta de condição de

10.5. ndid icões deito, cas<

10.6. iro lugar tenhl^
■c verificará se

utilizado de algum

ius ao benefício, emra

10.7. jUtilização do ti^
lugar

ipulado para cSfitratação neste Edital e em

lento favorecido, o Agente de

■Uo à adequação ao objeto e

Para fins de anáü

poderá ser colhia

especializada no obl

^ótese de

10.7.1. da pi jrimento das especificações do objeto,

itor requisitante do serviço ou da área

jta quanto ao ci
■j^o escrita dilanifí

10.7.1.1. ispensão da sessão pública para a realização

as ao saneamento das propostas, a sessão pública

^iciada mediante aviso prévio no sistema com
icia, e a ocorrência será registrada em ata;

l^onvocar o licitante para enviar documento digitai complementar,
Hvel no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

issidad?

ite po(Si

antei

10.8. O Al deCoi :ão pdi
funcioi ide dipor

aceitai losta.

10.8.1. ntos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

ntenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

fabr^nte e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

■Apgos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

po^utro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

is doci'ei

os

10.8.2.

10.8.3.
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10.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado{s) não é(sao)

inexequível(eis).

Será desclassificada a proposta que:

não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

contivervícios insanáveis;

não obedecer às especificações técnicas contidas no Tefljlftátíleferência;

não tiverem sua exequibitidade demonstrada, quando exlfj^o p^AÜRlinistração;

com valor unitário ou global com preços manifestamente iwaequíveis

Considerar-se-á inexequível a proposta que não poass t»r demonstrado sua

viabilidade por meio de documet^çSo que comprove^liaB’os custos envolvidos

na contratação são coerentes ccm os de

procedimento de contratação.

10.9.

10.9.1.

10.9.2.

10.9.3.

10.9.4.

10.9.5.

10.9.5.1.

«Io, do objeto deste

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de pfeç»s e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de tliíigência, à emf^^Jicitante de melhor oferta

que apresente^documento(s) (^comprove{m) que o(s) preço(s) ofertado{s}

não é(são) ina^jível(eis)

apresentar desconformíd^Éte^^com quaisqu^ ©utras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde qòe insanávef.

10.9.6.

Quando o licit^te apresentar

pela adminisUpipp e a M^equíbfil^de da proposta não for flagrante deverá a licitante

.^de compoíâí^o eystos, cópia de nota fiscal((s) de entrada e saída.

10.10. 175% (setenta por cento) da média estimadaI

apresentar plan'

devidamtSÉi-idônea^iojTi valores similares e/ou iguais aos ofertados no certame, com data de

te^a aber^tfa.deste certame, referente ao mesmo objeto, não sendo possível a

rá obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade

;ao an

liatasi

e

|pexèl|||||jjidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

it^Ulíe Contratação, que comprove:

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta,

custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custfü unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

aO.10.1.

io.id.1.1^
10.11.

10.12.
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haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

Caso 0 Termo de Referência exija a apresentação de amostj^.p:
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Ta^o

de não aceitação da proposta.

Por meio de mensagem no sistema, será dliii

procedimento para a avaliação das amostt^, cuja presença facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes. "

Os resultados das avaliações serão divulgados põíiàeio de menssí^n no sistema.
No caso de não haver entrega daamostra ou ocorrehafraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratado, ou havendo etl^ga de amostra fora das

10.12.1.

10.12.2.

10.13. classificado em

cia, sob pena

0 local e jõ de realíração do10.13.1.

10.13.2.

10.13.3.

especificações previstas neste Edital, a |HX3fosta do licitante será recusada.

Se a(s) amostra(s) api^Lptada{s) pelo pt^w^ro classificado não for{em) aceita(s), o10.13.4.

Agente de Contfâtação à^^ará a aceitabiT^tíe da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classifí ?gt%!Í^-á com a^ lí^rificação da{s) amostra{s) e, assim,
ificaçãode um«qwé atenda às especificações constantes nosucessivamente, atè^H

Term^-.^^ de Referência.

•s;;

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO
Os docutiâ11.1. IS prev^ts^ no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

licitar^ realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

los dos arts. 62 a 70 da Lei n5 14.133, de 2021.

a

;ão para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e

l^jra, qualificação técnica e proposta DEVERÁ SER ANEXADO no prazo mínimo

i^após áiérmino da fase de lances do processo, conforme itens 14 e 15 do Termo de

11.2.

econôttfeo-

02

Hdwndo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,necessáriosà

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

11.3.

11.4.
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11.4.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé
deste edital.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentaçãode novos documentos,salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos exist^tes à época da abertura do
certame; e

atualização de documentos cuja validade tenha expirada

das propostas;

Não serão aceitos documentos de habilitação conq íodTcação de O^^/G^^diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

Se 0 licitante for a matriz, todos os documsanles dawitôo estar em ncMf da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estftf j«m nome da'fltel, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, ajmprovadamente,li»sm emitidos somente em nome

da matriz.

11.5.

11.5.1.

11.5.2. recebimento

11.6.

11.7.

11.8. Na análise dos documentos de habilitação, a cxam^são de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a subS^toçia dos documenti>|.e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registratfa em àtt Siacessível a to(^ atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não atender para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a piwpasta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de atenda ao presente edital.

QuandQ ^rmitida a participação (te empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigênciaS,^|^habÍlitaçÍD_^serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

a^MientadóS^^traduçSo Nyre.
ll.lOJb ' Ha hipów^íle o licflmte vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

natura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e

nos termos do disposto no Decreto ns 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou

11.9.

11.10.

Pl^ns de«
exig|p|fc^para\’
jpostiraiM^i
diiputro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

lixadas.

Qwando petmitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exígttt será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de hábilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

11.11.

Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.

11.11.1.
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11.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

11.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada pf|9».|IO|).razo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. ’ ’ • . . .

11.13.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual perío^ a critériftida adrr^^itrAgSo pública,
quando requerida pelo licitante, mediante

11.14. A não-regularizaçâo fiscal e trabalhista no praa» previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitaçâo do licitante, sem prejuízo das sançSes ^ipjstas neste EcM, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes.^^naYrdem de clgi^ficaçâo.

Se, na ordem de classificação, ^pjr-se outra miweftmpresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa cwn^j^alguma restriçSo pa documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo praiaspara regularização.

11.15. Havendo necessidade de anallMr minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a ses^, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma'

11.16. Será inabilitado o licitante^^^it não con^ovar ^a habilitação, seja por não apresentar

quaisquer do^.|te£unientos exigf^âS^ou aprésentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

ntação de ífc^ifKâtíva.

11.14.1.

.

Nos it^is^não exi^^ivos a~ mf(^^o«ii$^as e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitaçl^ efaverá rsfiiíi.^verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

imVteto nos'itt^s 44 LC n^ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

pafiteMi^ação os proposta Sâteequente.

O lhslt3h|ppfovisor1iiB«nte vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará,iElbri^l^^a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente

quanto ap capfpp social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

sofQppdafliexigênciasdo item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,e assim

sucessHsteMtete, sob pena de inabilitaçâo, além da aplicaçãodas sanções cabíveis.

11.17.

11.18.

CcMistatado 0 atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

vencedor.

11.19.

decfcwado

12. DA AMOSTRA

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Referência, Editai.esteanexo a

13. DA VISITA TÉCNICA
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13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Edital.

14. DOS RECURSOS

14.1. A interposiçâo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n®

14.133, de 2021.

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo r^li^rior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio dosisíBaai rniwW^íarsua intenção
de recurso.

14.2.1.

14.2.2.

a intenção de recorrer deverá ser manifestadÉi|R^ediatamentÉ, SQte#ena de prtclusão;

A falta de manifestação do licitante quanteàite^tençãode recornirimportará a preclusâo

desse direito e autoriza o Agente de Contr^ição a adjudicar o. objeto ao licitante

vencedor.

A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá rq^rar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três), dias úteis, ficaiit.eas demais licitantes, desde

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, tamb^ via sistema, em igual prazo, que começará

a correr na data de intimação f^ÈSâoal ou de divulg^to da interposiçâo do recurso.

O prazo para ap^BsentaÇlo das razões recursKtíS será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilit^o

Na hipótese de adoçf©^ inversio de fases prevista no § 1® do art. 17 da Lei n^ 14.133,

de 20ji^,.Q prazo para j^fsentaçao das razões recursais será iniciado na data de

intimái^'|®.iíli deiulgamíiíto.
O recucs^será diHKnÍÉp à autorlifedeQue tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual pod^ reconsid^TiW^sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

mcaniinhar^^ÉdCSO pardaautoridade superior, a qual deverá proferirsua decisão no prazo de

ias út^i^ntado dPT€cebimento dos autos,
^interposiúe-fora do prazo não serão conhecidos.

14.3.

14.3.1.

14.3.2.

14.4.

li

Os^KtEU

O recil^o é'*^||gdido de.feconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

^té quej^brevail^^decisão final da autoridade competente
O a^plh^i^nto êo recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

14.5.

1.

ito.apro'

Osautos d^processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

preâmbulo

14.8.

endereço deste instrumento.com no

15. DO REGISTRO DE PREÇOS

O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

15.1.

15.2.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 18 de 44



J9<i
FOLHAS. N’

PROC.N’-

RUBRICA .

PASTOS BONS

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
9

MINUTA

15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.

O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não

participante.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, <i^erV?í<áas^^condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contrat^o decorriote de ^

não prejudique as obrigações presentes e futuras d^^l^entes da

gerenciador e órgãos participantes.

Homologado o resultado da licitação, terá o adjlK^i

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata ái Registro de Prpços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do dir^^^ contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)

licitante(s) vencefilor(s), dttfsnte o seu transci«iso, e desde que devidamenteaceito

A assinatura devofár ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante

15.4.

15.4.1.

15.5.

(l^das com o órgão

15.6. 0 prazo de 05 (íãnco) dias, contados

15.6.1.

legal da licitante na se^ da Pref^tura Munidpal.
ára comparecer à Prefeitura Municipal para a

y|fl^a>^|TiinÍi^ção poderá encaminhá-la para assinatura via endereço

ico de e^rnàil, que deverá ser devolvida em original, mediante

coíreíHjjjWdência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço

rodapé do presente,

^erar- para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da

da Ata de Registro de preço.

Poderá-ifnda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por

■Ifesso de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida

PTOvisória n5 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos

verdadeiros em relação aos signatários.

Ê fãÊultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinara Ata de Registrode

\ ^ Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.

A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

>nstan

pos

15.7.

15.8.
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15.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a

realização de licitação espeafica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao

fornecedor registrado em igualdade de condições.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período,

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por

decurso do prazo de sua vigência. m

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional d^

disponibilizada

15.10.

15.11.

15.12. jjblicas (PNCP)itr!
'4>

durantee

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

Após a homologação da licitação, será incluí

16.1.1.

16.

orma de ane)e^^ registro:

preço igual ip do adjudicatário.

16.1. danratawl^for

■’e objetodos licitantes que aceitarem cotar

observada a classificação na licitaçle; e

dos licitantes que mantiverem sua‘[Mt^sta original

Será respeitada, nas contratações, a ordem dfe ;^ssificação dos licitantes ou fornecedores

16.1.2.

16.2.

registrados na ata.

16.2.1. A apresentação de novaS|to||íostas na forma^ste item não prejudicará o resultado do

certame em rela^ ao licitante fpais bem cl^^icado.
Para fins da ordem de.çjpssificaçip, liata^Jtfes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objetc^jij^^ preço iguaf^do adjudíentério antecederão aqueles que mantiverem sua

propdiÉÉ^ÉIal. '

16.2.2.

que cadastro de reserva será efetuada quando houver

contntição dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

licitarrtè vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

CPndíçõélp^abejeddQs no edital; ou
^do hoií^pp cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipálip^s prevtias nos art. 28 e art. 29 do Decreto n^ 11.462/23.

1#.4. Na hip%çse cfejlpfihum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

«d^yMÜca^jo concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições

proposUip^o primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmoque acima do preço do

adjudicatário;ou

adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

16.3. A hábil. o

necessii

16.^1. qua

16.3.2.

16.4.2.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES17.
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RÜSRICA
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Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contrataçãoduranteo certame;

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

pedir para ser desclassificado quando encerrada a competitiva; ou

deixar de apresentar amostra; X;:V;'

apresentar proposta ou amostra em des;Kordo com^ espeçi^N;^^$^ed ítal;

não ceiebrar o contrato ou não entregar a ctocomentaçâo ei^c^ fiara a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua propo^ÈI^'

recusar-se, sem justificativa, aasslnaro gpntrato ou a alade registro de preço,

ou a aceitar ou retirar ojnstrumento equivalente no prag®-estabelecido pela

Administração;

apresentar declaração ou documl

declaração falsa durante a licitação

fraudar a licitação

comportar-se de modo ir^Uneo ou cometer^ude de qualquer natureza, em especial

quando:

17.1.

17.1.1.

17.1.2.

17.1.2.1.

17.1.2.2.

17.1.2.3.

17.1.2.4.

17.1.2.5.

17.1.3.

17.1.3.1.

17.1.4. o falsa exigidi para o certame ou prestar

17.1.5.

17.1.6.

agir em confuio ou em d«m)formi(Íade com a lei;

induzir deliberadswnente a erm no^julgamento;
ou deteriorada;

17.1.6.1.

17.1.6.2.

17.1.6.3.

17.1.7. fl^ticar a^ij^citos com >4stas a frustrar os objetivos da licitação

17.1.8. previsto no art. 5^ da Lei n.® 12.846, de 2013.

17.2. Qgüíulcron^ ■n-14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aai1fiQ|toptes e/CW||i^udicaN^s as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

17.2.1. advitfjipcía;
: , )L7í2.2. \Í|ulta;"X;X\

irtã.-

e c

imento de licitar e contratar e

ição de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

detérminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

a natureza e a gravidade da infração cometida,

as peculiaridades do caso concreto

as circunstâncias agravantes ou atenuantes

os danos que dela provierem para a Administração Pública

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

1?.2.4. •

17.3.

17.3.1.

17.3.2.

17.3.3.

17.3.4.

17.3.5.
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A multa será recolhida em percentual de 0.5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente <HifdK>,àpenalidadede multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do inter^iado de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar seráíprficada ao re^n^Ével em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos^4|iía^20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais gravig* im^íiiifá o responsávitíde licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta^^ÉR prazo máxii^de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraçSô lie inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das ínfr^es dispostas nç» itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,

20.1.7 e 20.1.8, bem como pel.as infrações admWstrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e

20.1.3 que Justifiquem a impotí^ de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração íJÉiservará o prazo previsto no art. 156, §5^, da Lei n.s

14.133/2021.

A recusa injustificada do adji^teatário em issinaf o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar o^ístif^o instrumi^ equivafente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no iteip o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitaeé .ás penjí|í^des e' à imediata perda da garantia de proposta em favor desta

17.4.

17.4.1.

17.4.2.

17.5.

17.6.

17.7.

17.8.

17.9.

17.10. ftdide relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

dlfajdoneidedle para licitar ou contratar demandará a instauração de processo

de rtiipoiHlij;^ilizaçaa^a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estávefeç queSn^liará fales e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

para, ne|^razo'iÍ|15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

<Mcri^e%||pecificâr as provas que pretenda produzir.
Caberá n£ttrso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

muJta e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

à ^ftEyidade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação,e decidido no prazo máximode 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

o lon;

e

17.11.

17.12.
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17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

causados

17.14.

integral dos danos Administração.reparaçao a essa

DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste fN''0(p(MUmento de contratação

mediantepetição a ser enviada para o endereçoeletrônicodesct%ino p^mÉnibulo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclareoM^to será div^^cll ^ sítio etetrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, límitadc»ao|!litimo dia útil anttflor à data da abertura

do certame.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não susp'e^i^i(m os prazosli^vistos no certame.

A concessão de efeito suspenshiô àjmpugnação ê^rradida excepcionai e deverá ser

motivada pelo agente de contrataç^nos autos do prõ^H^p de licitação.

Acolhida a impugnação contra este Edital, seré designada nova- data para a realização do

certame, exceto quando, int|^a$i|ionavelmente, a áJteração não afetar a formulação das

propostas.

Para a resposta dos esclat*|^gientoSitò^lgamento

será auxiliado pelo setor técr^CB compeleiitB.

18.

18.1.

"x.

18.2.

18.3.

18.3.1.

18.4.

18.5. impugnações o Agente de Contratação

As impugnaçQÜEêpedidos de escfe^ecimentos i^o suspendem os prazos previstos no certame.

18.6.1.

18.6.

A coríq|t|gBijÍf 4Usptgt$ivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

fnotivadaiMÉi^Agente deCcutttnitação, nos autos do processo de licitação.

As resposta$€os pecfH|flSrde esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada18.7.

jealizaç^do certaí^íitravés do endereço https://www.compraspastosbonsma.com.br/

, xvincui Administração.participantese\ e a

^^9. DISPOSIÇÕES GERAIS
^erá df^
-A.Atóoi
contrali

Ia sessão pública no sistema eletrônico,

petente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de

||o^or ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

pÓT :onsiderá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente,mediante

atoÉKrítoe fundamentado.

A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

As licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvadoo direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

0 Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

:ada

le O

Wame

19.2.1.

19.2.2.

19,3.
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19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualqyer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

As normas que disciplinam este procedimento de contratação sedte seit^afistoterpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, dq«de que nãQ«)mprom|t^©interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contilÉação.

Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redaçl^O deste.

Em se tratando de certame que seja para aqjiteli^o <i| ^ns de natureza divisível, que possua
cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a coníralação de microwi^resas e empresas

19.6.

19.7.

19.8.

de pequeno porte:

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reserva^i^sta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem Oí|»reço do primeiro tc^cado da cota principal.

Se a mesma emp«sa vencirs^cota reservada e 8 cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer p^n^enorpl'®^.
Nas licitações por S^^ema de Ri^tro de Preço ou por entregas parceladas, será

priorijtíte de^quisição (á®iprodutos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que

a cota pip^da lof inad^uada para atender as quantidades ou as condições do

IMujido, jizf^içadamente.

Os^ docun^HWos elè^lgpflRjcos produzidos com a utilização de processo de certificação

dipanibilizadâ^la ICP^B^i, nos termos da Medida Provisória n® 2.200-2, de 24 de agosto de

2m,mo rec^ÉÉDS e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

Nãoba^ppp expedpme ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do cepirnepidata mamada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil sidjiequeipfc^mo mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

t^muoicapo do Agente de Contratação em contrário.
Apli'

4»2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Os-âKiOs omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

Pastos Bons - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios

https://www.compraspastosbonsma.com.br/e www.pastosbons.ma.gov.b r.

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.s 12.846, de 19 de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

19.8.2.

19.8.3.

19.9.

19.10.

19.11. ftis, cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nS 11.488, de 15 de junho

19.12.

19.13.

19.14.

19.15.
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pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.5, inciso IV, correspondente aos procedimentos Ücitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

mencionado diploma legal.previstas no

20. ANEXOS

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta da Ata de Registro de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Anexo I

Anexo II

Anexo III

Anexo IV

José !tt

ícretá^^mAdministraçã
fcfc3rtari^^1fl3/2025 J
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

FOLHAS.

PROC.N^

TERMO DE REFERÊNCIA
RUBRICA

SERVIÇOS COMUNS, LE! 14.233/2021.

1. DO OBJETO

O presente Termo de Referência visa Registro de Preços para futura e eventual contratação de

empresa especializada na confecção e fornecimento de malharia, destinados ao atendimento das

necessidades das diversas Secretarias Municipais de Pastos Bons/MA., conforme tabela, condições

e exigências estabelecidas neste instrumento

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados c

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.1.

justificativa1.2.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO2.

2.1. O custo estimado total da contratação é de r99^54.^A|0 (dois milh^

e quatro mil, seiscentos e quarenta e qua^^eais e quam^^centavos )
descritos

uinhentos e cinquenta
forme custos unitários

^ abaixo.jana

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Lote 01-MALHARIA HOSPITAL E SAÚDE

Unidade

UNID I

Item Descrição

BATA PARA PACIENTE TEC. PERCAL NOS t1

QUANTIDADES POR ÓRGÃO

Secretaria Municipal de Adrí|

R$ Unit. R$ Total

R$ 23,25 R$10.462,50

Quant.

1/G/GG’^f: 450

**•I ,>1 mCIPANTE X

■■teJ Quantil 150,00 l - 1.462,50

CAPOTE CIRÚRGICO COMPLEm^

DE DEDAL, ABERTO C/ T^
CIRÚRGICO CALÇA E BtílAj^EM GO
MANGA CO

TRANSPASS^pE 36N
C/ AJUSTE. NMbâ
BRIM. \\^
QUANTIDADES 'pÀ
iK^etaria Municipal
IMHIhio CIRUR^
a^nâuBüRGic

PRI INHO

íspl E

:/ bol!
R$

ERTO ) UNID
É^o embutidD^
mura. tecido

DA PE DEDAL

JOELI^
L ROY^L E VERDE B

R$ 117,031.500
175.545,00 i2

SMt^RTICinUifTE
A^^raçao rQuaRíidade; 1.500,00 { Valor Total R$ 175.545,00

BLUSA) Especificação :
íA), BLUSA EM GOLA VC/

M MANGA JAPONESA.

(CAl

^lçaeI^
k CURT-

)ÉÃO P/ AÍiÍARRAR, DOIS BOLSOS
NAtOR ROYAL E VERDE BANDEIRA.

BOI MAi
R$126,19 R$47.321,25UNID 375

CALÇÃ^Cfí
DIANTE^

TECIDO BRL

QUANTIDADEálM

Secretaria Munici^
CAMISOLA ABERTA

AMARRAR NAS CORES AZUL CELEST Especificação : CAMISOA
ABERTA ATRÁS COM TRÊS PARES DE TIRAS PARA AMARRAR

vLa:
3

TRASE

iRGÃO PARTICIPANTE

Ij^dministração | Quantidade: 375,00 | Valor Total R$ 47.321,25
mÁS COM TRÊS PARES DE TIRAS PARA

R$54,13 R$ 16.239,00UNID 300

NAS CORES AZUL CELESTE E VERDE ÁGUA EM TECIDO DE

ALGODÃO.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 300,00 | Valor Total R$ 16.239,00

CAMISOLA TIPO ROUPÃO C/ 1 PAR DE TIRAS P/ AMARRAR NAS

COSTAS Especificação : CAMISOLA TRANSPASSADA TIPO
ROUPÃO C 1 PAR DE TIRAS PARA AMARRAR NAS CORES AZUL

CELESTE E VERDE ÁGUA EM TECIDO DE ALGODÃO.

4

5 R$ 66,81 R$ 25.053,75UNID 375
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração [ Quantidade: 375,00 [ ValorTotal R$ 25.053,75
CAMISOLA TRANSPASSADATIPO ROUPÃO COM 1 PAR DE TIRAS

P/AMARRAR Especificação: NAS CORES AZULCELESTE E VERDE
ÁGUA EM TECIDO DE ALGODÃO.

RS 47,00 R$ 17.625,00UNID 375

6

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 375,00 [ Valor Total R$ 17.625,00

JALECO FEMININO,TIPO ROUPÃO, COM BOLSOS NAS LATERAIS
C/ DETALHES PERSONALIZADO Especificação: TAM P, M, G, GG

RS 56,60 RS 16.980,00UNID 300

7
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 300,00 | ValorTotal RS 16.980,00

JALECO MASCULINO, TIPO ROUPÃO, COM BOLSOS NAS
LATERAIS COM DETALHES PERSONALIZAD Especificação : TAM

P, M, G, GG

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração [ Quantidade: 300,00 [ ValoEgT^ãFRS 20.991,05]
CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 80X80 NA CÒR VERDE

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE ' ^
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 300,00^f^or T(Sã.l[fiSi29.790,00
CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NOTM 80X80 NA COR BRÃto í
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 300,0^^lor Total RS 13^^]gg
CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 50X5^A COR VERDE ^^UNID
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANl ^
Secretaria Municipal de Administração LQuantid^fet300,00 I Valor 18.117,00
CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO •1W'12X80 " "
VERDE

RS 69,97 RS 20.991,00UNID >31

8

!

I^‘99I301WRS 29.790,00PlD 3001

9

RS 45,96 RS 13.788,00UNII 300

10

RS 60,39 I RS 18.117,00
11

COR
RS 47,43 RS 14.229,00UNIDl 300

12
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE^Wk

Secretaria Municipal de Admtnlst^ç^ | Quantla|
CAMPO dFmESA TECIDO SRSn^TM|3 ^
VERDE ^
QUANTIDADES POR Ó^Ò pÂRtTsI^WTE
Secretaria MugU^ipal de Admlnístraçã3^lKu|ntídade?3á?I^|k^3lor Total RS 26700,00

CAMPO FENèSTTtÁPO TE^DDIbRIM NôÇr^l.63X1.63'‘
yERDE__5K
QUANTIDADE^
Secretaria Munici

e^MPO FENESTRAOCkTECl

300,00 ÍWalorLTotaltR$p.229,00
fe cor!65X1

RS 89,00 RS 26.700,00‘UNID 300

13

RS 22,29 RS 6.687,00UNID 300

14

Õ^O PARTIg^NTE
^dè^^nistra^l^|^uantidad^00,00 | ValorTotal R$ 6.687,00

UNID
NOlTM 50X50 NA COR

RS 20,14 RS 6.042,00300

15
POR dtfôÃÕPARTlCÍMNTE

Se^tàg^i^lc^l de^^giinistra^^tQuantidade: 300,00 [ ValorTotal RS 6.042,00

pantufÃ^ecidBíSr TM 36X30 CM NA COR VERDE

QUANTiSÃDg PORMÍ@]fARTICIPANTE
Secretaria Mttp^pal de Ai
LENÇOL PARA^CadÜLTO NOTM 2.65X1.18 CM NO TECIDO
BRIM NAS CORES^ERQE, BRAN Especificação : NAS CORES
VERDE, BRANCO E/^^.

R$ 49,00 I RS 14.700,00UNID 300

16

rtração [ Quantidade: 300,00 [ ValorTotal RS 14.700,00

RS 76,27 R$ 51.482,25UNID 675

17

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração [ Quantidade: 675,00 [ ValorTotal RS 51.482,25

LENÇOL PARA LEITO ADULTO NO TM 2.65X1.18 CM NO TECIDO

BRIM COM ELÁSTICO NAS CORE Especificação : NO TECIDO
BRIM, NAS CORES VERDE, BRANCO E AZUL COM ELÁSTICO.

RS 76,27 RS 34.321,50UNID 450

18

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração ] Quantidade: 450,00 [ ValorTotal R$ 34.321,50

LENÇOL PARA LEITO PEDIÁTRICO NO TM 1.50X70 CM EM
TECIDO BRIM NAS CORES VERDE E A Especificação: NAS CORES

VERDEE AZUL

19 RS 49,63 RS 22.333,50UNID 450
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 450,00 | Valor Total R$ 22.333,50

LENÇOL PARA LEITO PEDIÁTRICO NO TM 1,50X70 CM TECIDO
PERCAL 180 FIOS ESTAMPAS IN Especificação : 180 FIOS
ESTAMPAS INFANTIS.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 450,00 | Valor Total RS 28.498,50

LENÇOL DE MACA 2.50X1.60 CM EM TECIDO BRIM COM

ELÁSTICO, NA COR BRANCO

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 450,00 | Valor Total RS 35,100,00

LENÇOL DE MACA 2,50X1.60 CM EM TECIDO PERCAL LISO 180

FIOS 100% ALGODÃO, COM ELA Especificação : C/ ELÁSTICO,
NA COR BRANCO.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 450,00 | Valof^lKIPRS 23.251,5
PROPÉ EM TECIDO DE ALGODÃO COM SOLADO

ANTIDERRAPANTE (CONFECCIONADA EM MALHA

Especificação : CONFECCIONADO EM MALHA DE

TIPO PROPÉ, COM SOUDO EM LONA COM PIGMEN^^O
NTIDERRAPANTE EM PVC)

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quai^ade: 3.000,00 "Mjls^r Total RS 53.
TOALHA DE ROSTO EM COR BRANCA TM ^|^0,70, COM
LOGOMARCA

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIfA
Secretaria Municipal de Administração
TOALHA DE BANHO EM COR BRANCA

LOGOMARCA

QUANTIDADES POR ÓRGÃOT^BB^Hl
Secretaria Municipal ck

FRONHA EM PERCA^
BRANCA, VERDE E AZUL

QUANTIDAI

Secretaria M

BANDANAS E

60X80

QUANTIDADES PaMR6nM&RTICIP^na[|^
viunicipal^^Adn^^^ção | ^jn^ade: 150,00 | Valor Total RS 3.750,00

INE 1M% ALGODÃO

MOX. 2 Especificação :

m 45X20 CM,GAPROX.

RS 63,33 RS 28.498,50UNID 450

20

RS 78,00 RS 35.100,00UNID 450

21

RS 51,67 RS 23.251,50UNID

22

y?

D&-::
t'! R$ 17,87 RS 53.610,003.000U'

23

V.
■«,

1^'

RS 17,96 RS 6.735,00375,.

24

Ltidade: Valor Total 735,00

,70X1,31
RS 34,79 RS 13.046,25UNID 375

25

10 I Valor TotafRS 13.046,25Admini»

180 Fl<

igladèrlO

1% Á1
RS 14,16 RS 4.248,00UNID 300

26
ÓRG ITICIPAI

Admiml

L.PV PEI

ío I QÜM
lALIZAD^

^e: 300,00 | Valor Total RS 4.248,00
^0X60 OU

RS 25,00 RS 3.750,00UNID 150

27

I
EM lO

LIS; fS TMl^
M, M API

■^MARRAR DE 18 CM DE CADA

NOS API .1' RS 27,00 RS 4.050,00UNID 150

28 45X20

UDO ^
QUANTIDADI

Secretaria Munid

'M FOUpI

ÓRGÃO PARTICIPANTE

hk Administração | Quantidade: 150,00 | Valor Total RS 4.050,00

^0X22 CM - MASCULINOGORRO TECIDO BRI

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 150,00 | Valor Total R$ 2.659,50
GORRO TECIDO 30X22 CM - FEMININO

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 150,00 | Valor Total R$ 3.105,00

KIT PADRÃO LIMPEZA HOSPITALAR: (AVENTAL COM LOGO

RS 17,73 , RS 2.659,50 !UNID 150

29

RS 20,70 RS 3.105,00UNID 150

30

RS 76,51 RS 22.953,00KIT 300
BORDADA NA FRENIE E BOTA DE BORRACHA PVC BRANCO).

31
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 300,00 | ValorTotal R$ 22.953,00
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PAI IS

RUEkíCA ...

UNIFORME PARA AGENTES DE SAÚDE, ENDÊMIAS E

VIGILÂNCIA SANITÁRIA: CALÇA EM BRIM PESADO 100%
ALGODÃO COM BOLSOS FRENTE E COSTAS. CÓS E ELÁSTICO,
CAMISA GOLA POLOMANGA LONGA COM BOLSO, MALHA PP

100%, COM SILK.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 180,00 | Valor Total R$ 16.466,40
Valor Total do Lote

RS 91,48 RS 16.466,40UND 180

32

1

RS 785.880,90

Lote 02 • UNIFORME ESCOLAR

Item Descrição

Conjunto creche: camisa manga regata malha pp; short em

material helanquinha, tamanho padrão crianças de 1 a 2 anos

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

R$ Unit. R$ TotalUnidade Quant.

RS 79,00 RS 61.225,00Und

1

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 775,00 | Valor To^^S
Conjunto pré escola: camisa manga regata malha pp; short em

61.225?

R$
2.. 6^

material helenquinha, tamanho padrão crianças de 3 a 5 anos

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 2.530,dÍU Valor
Conjunto ensino fundamental séries iniciais: camisa

171.356,90
2

iS 171.356,90

;a
RS

curta malha pp; calça em material helenquinha, tanr

padrão crianças de 6 a 14 anos

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Qual

iS 73.31Und 5.250
384.877,50

3
új.

ital R$ 384.87^^le: 5.250,00 |

i^a curtaConjunto ensino fundamental séries iínais:cami^
malha pp; calça em material helenq^jji^, tama
crianças de 13 a 18 anos

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTf

Secretaria Municipal de Ad

R$
idrão RS 54,335.465Ui

296.913,45■í '

4

O I Quan'
Valor Total do Lote

;: 5.465,1 ilorToi 296.913,45

R$ 914.372,85

Lote 03 - UNIFORMES GERAL

UnidadeItem Descrição R$ Unit. R$ TotalQuant.

CAMISA GQg
CORES VAmi
NFECCIONAD^

)LO MAMA

k C/
KÉkio POLr

ARCA \^|^cificaçâo :
kSE NA C RS 45,83 RS 66.453,50UNID 1.450

QU! COM
1

PINTURA DE LO(!»An

QUANTIDADES P^RR^Í
Municipa^^Ad

BÉtDIUiANGA coMpip
ificaçlíV CAMI

\ '
'W'

>RTICIP-

tíade: 1.450,00 | Valor Total RS 66.453.50ição I\

A E DO POLIVISCOSE EGOLA

^IÉ^NGA COMPRIDA EM
REDONOtbE ALGODÃO NA COR
OMARCA.

WTICIPANTE

Rl R$
RS 72.50UNID 1.660

TECr LI’ 120.350,00
2

CAQUI

QUANTID/M
Secretaria Mu

CALÇA EM TECID

QUANTIDADES POR

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 750,00 | Valor Total RS 34.020,00

COLETES EM TACTEL, COM ELÁSTICO E ZIPER, QUATRO BOLSOS

NA FRENTE. COR BEGE,AZUL MARIN E CINZA COM

Especificação : C/ LOGOMARCA NA FRENTE PARTE SUPERIOR

ESQUERDO A COMBINAR COM A COORDENAÇÃO, ATRÁS C/
LOGOMARCA DA SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE E CONFORME O

PROGRAMA. ESSA LOGOMARCA SERÁ ENTREGUE AO SETOR

FORNECEDOR EM PDF.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 600,00 [ Valor Total RS 38.670,00

INT

>OR ÓR(

^de Admirf^tração | Quantidade: 1.660,00 | Valor Total RS 120.350,00

UNIDPROFISSIONAL COR CAQUI

iÃO PARTICIPANTE
RS 45,36 RS 34.020,00750

3

RS 64.45 RS 38.670.00 ;UNID 600

4
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PjfifÕB BONS
PUPrtlCA

BONÉ EM BRIM PELETIZADO, ABA DO MESMO TECIDO, NA
CORES VARIADAS COM A IDENTIFICAÇÃO Especificação : COM

IDENTIFICAÇÃO E LOGOMARCA DO MUNICÍPIO
^QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 450,00 | Valor Total RS 15.205,50

BOTA EM COURO VULCANIZAOO SOUDO BR (TIPO BRACOL)

Especificação ; TM À DEFINIR CONFORME O SOLICITADO PELA

COORDENAÇÃO,
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 425,00 | Valor Total R$ 39.758,75

CAMISAS EM TECIDO PV OU ALGODÃO, GOLA UNISSEX,

MANGA CURTA, COM FRISO NA COR VER Especificação : COM
FRISO NA GOLA E MANGAS, COM BOLSOS LADO DIREITO E

ESQUERDO NA PARTE INFERIOR, NA CORES VARIADAS , COM

PINTURA DE LOGOMARCA A DEFINIR COM COORDENAÇÃO,
TAM P M E G

RS 33,79 RS 15.205,50UNID 450

5

RS 93,55 RS 39.758,75UNID 425

6

RS 73,41 RS 56.525,70UNID

7 •<./

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 770,00

BOLSA DE LONA PADRÃO FNS ‘

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE /X
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 50^M {
MOCHILA DE LONA N? 10, IMPEREMEAVEL, COR CAQUI ^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE .

Secretaria Municipal de Administração | QuanI
BOLSA DE LONA PERSONALIZADA AZUL ROYAL

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIFHâlE
Secretaria Municipal de Administração I

MOCHILA DE LONA PERSONALIZADA AZUL^
QUANTIDADES POR ÓRGÃq^
Secretaria Municipal de Adr^

RS 56.525,70

RS 138,72 RS 6,936,0050

8

[alor Total RS w

\ UNID 136,77 RS 10.257,75’5

9

RS 10.257,75le: 75,00 i Valoi

RS 81,80 RS 24.540,00300

10

I Valor Total:ídade: .540,00

RS 128,77 RS 9.657,75UNID L,. 75

11 •ANTE

lantldai ,00 I vàT^TotalMC657,750

Valor Total do Lote R$ 422.374,95

Lote 04 • CONJUNTOS ESPORTIVOS

Item Descrição Unidade RSUnit. R$ TotalQuant.

io para d<^e de futebol
kosto por 2$ camisetas.

Kit Uniformev

de campo mal

manga curta, e

^imero 12), 2 cai?É^as|ÍM goleiros^
Material: Oryfit, des«(WOÍv<do c^

10 personlH||
inino ^
ifiumera'

adas 1 e 12 e 20

^texturizado de
astano, inAçado pamativldadesoe esportes com

96% poliéster e entre

(conforme grade do

sendo 4tH|: f Ruantidade por tamanho será
sessidade da modalidade.

pot»é5ta|
absorção
4 a Igjfejglas

fornecedl||^
definida

Desenvolvimei

RS 271,57 RS 24.441,30Kit 90
compôrtção entrei
I TamaiÃes: P ao

1

irme a

li^a arte ii^usa conforme normativas da
confederação.

QUANTIDADES POR**

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 90,00 | Valor Total RS 24.441,30

Kit Uniforme esportivo personalizado para equipe de futsal

masculino/feminino composto por 15 camisetas, manga curta

e 15 calções, numerados de 01 a 15 e 15 pares de meião.

Material: Dry fit sublimado, desenvolvido com fio texturizado

composição entre 90 a 96% poliéster e entre 4 a 10% elastano,

indicado para atividades de esportes com absorção de suor.

Tamanhos: do P ao GG (conforme grade do fornecedor) sendo

que a quantidade por tamanho será definida conforme a

necessidade da modalidade. Desenvolvimento da arte inclusa

conforrne normatjvas da confederação.

iO PARTICIPANTE

1 RS 158,81 R$ 26.997,70Kit 170
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m5TOSBON5~

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 170,00 | Valor Total R$ 26.997,70

Kit Contendo 15 coletes personalizados e numerados, modelo

esportivo, indicado para práticas esportivas e jogos em geral

laterais abertas com elástico na parte inferior (barra). Material:

Confeccionados em 100% poliéster Dry, com ótimo
acabamento

R$ 212,33 R$ 84.932,00Kit 400

1
viés laterais.gola

arejados.Desenvqlyirr^nto da arte inclusa.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração i Quantidade: 400,00 | Valor Total R$ 84.932,00

em na e

Chuteira Campo: par de chuteira cabedal composto em

material sintético, forro em poliéster acolchoado, palmilha em

eva, forrada em poliéster, solado composto em tpu costurada,

travas fixas, peso aproximado 450gr, fechamento em cadarços

com numeração 32 ao 44 marcas de referência umbro ou
similar.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 60,00 | \

Tênis Futsal: par de tênis cabedal composto em materi^
sintético, forro em poliéster acolchoado, palmilha er|||

forrada em poliéster, solado colmeía composto enr^
costurado, peso aproximado 450gr, fechamento em cadar

com numeração 32 ao 44, marca de referência umbro ou
similar.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administraçãg^fi
Chuteira Society; par de chuteira cX
material sintético, forro em poliéster acolc

eva, forrada em poliést

aproximado 450gr, fecham'
32 30 44 marcas de referência

QUANTIDADES POR

Secretaria Municipal

RS 600,00 R$ 36.000,00Par

1

i

;$ 36.000,00

Lva,

.281,55 RS 43.572,70Par 34

1

uantida ,00 I Valor Total '3.572,70

compo^A
D. paimil^

lado antí^HKnte, p

im

RS 2.163,00 RS 95.172,00Par 44

1 )S COI leraçao

^^01P la

inistra^^^uanti^ ilor Total RS 95.172,00

RS 311.115,70Valor Total do Lote

Lote 05 - CAMISETAS DE CAMAPNHAS EVENTUAIS

Unidade > R$ Unit. RS TotalItem Descrição

la^i^ em poli'?1|[fe^ premi^ffn, malha
' Viscose.^BUing, gramatura

ipa erhürigrafia, tSwanhos a serem
k GG). (Campanhas eventuais das

Quant.

Camiseta gola redH

Unindo 67% poHf
^ com e

r e

RS
RS 40,30Und 3.000

120.900,00
1 P,si

secí iS is).

QUANlS|^S PdliíB|
Secretarial^^cipal d?

RTICIPANTE

itração | Quantidade: 3.000,00 i Valor Total RS 120.900,00
Valor Total do Lote RS 120.900,00

R$ 2.554.644,40Valor Total

3. DA PUNDAMENTAÇAO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

3.1. A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta uma demanda espedfica por vestuário e materiais

correlatos, cujo atendimento é essencial para a adequação dos serviços públicos prestados à

comunidade. Essa necessidade se manifesta na uniformização e identificação dos colaboradores,

que atuam em diversas frentes no âmbito municipal. A ausência de vestuário apropriado

compromete não apenas a imagem institucional, mas também a eficiência e a segurança das
desenvolvidasatividades pelos servidores.
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PASTOmNi
Ruc;

onf 'ji

A uniformização do vestuário dos colaboradores é um elemento crucial para garantir que os

cidadãos reconheçam a presença e a atuação da administração pública nas diferentes áreas de

serviço. Isso contribui para a transparência e a legitimidade das ações governamentais,

fortalecendo a confiança da população nas instituições públicas. Ademais, a identificação clara dos

colaboradores é fundamental para a responsabilidade no exerdcio de suas funções,

proporcionando um ambiente de trabalho mais organizado e disciplinado.

Adicionalmente, é importante ressaltar que a aquisição adequada de vestuário e materiais

relacionados reflete diretamente na eficácia das operações regadas pela Prefeitura. Servidores

devidamente uniformizados tendem a transmitir maior profí^^^fii^ittmo e comprometimento na
execução das suas atribuições, o que resulta em um atendiment^aís ^ytaJificado ao cidadão. Essa

^sse púbttgp, vistobusca não apenas
evar a quall^sde dos&^ii^os prestados à

melhoria no atendimento é um fortalecimento do I

atender às demandas administrativas, mas tambíi

população.

Por fim, a abordagem técnica e precisa dessa necesHw

realizadas estejam alinhadas aos objetivos e^aíégicos da a^
a melhoria contínua do serviço público municipal e promoven

do cidadão com as atividades govirnanientaís. A ktentificação cl

portanto, é um passo fundamental |í|ra o planejamento e a exec

necessárias, sempre tendo

e visa assefurar que as aquisições

ilustração pi^blca, contribuindo para
impacto positivo na satisfação

i^objetiva desta necessidade,

0 eficaz das contratações

^ista o W^or interesse Cativo

3.2. Mais detalhes qudn|^^fundan?Aj
Tópico espedfico^^RB^^s

:ão da presente contestação encontra-se pormenorizada em

||os Prel^r^r^ apêndice deste Termo de Referência.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO4.

4.1. A pre: 0 Plano deContratações Anual referente ao exerdcio de 2026.quisi'

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
A descriçaVka 0 como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

b|rmenof1iada em tópico espedfico dos Estudos Técnicos Preliminares,

^ermó^J^eferência.

iço encS^ra-S'

des^

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade , encontram-se pormenorizadaem

tópico espedfico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6.1.

7. DA VISTORIA

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.7.1.

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n^ 14.133, de
2021.

9.

9.1.
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PROC.N

RUBRICA
10. DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,
incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
11.1.1.

11.1.

Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,
inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

11.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por oento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microerrp-eerwfaaior Individual - MEI.

Na licitação, deverá ser assegurada,

contratação para as microempresas a

até 5% (cinco por cento) superior
123/2006;

Na licitação, deverá ser assegurado a priorída^
e empresas de pequeno porte s^figudas no ÂMI

de 10% (dez por cento) do melhor ^ço válido, nlB
123/2006, para fomenfe, do comércio otol/regional e
econômico e soyal.

11.1.3. • critério de desempate, preferência de
iresas de pequeno porte, que ofertar lance

|C lance, nos termos do §25 do art. 44 da LC

11.1.4. contratação para as microempresas

^OCAL ou RÜSIONAL, até o limite
fmos do §35 do art. 48 da LC

•moção do desenvolvimento

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

12.1. O prazo de vigêncm^jl
descrita no iostrume^
Lei n“ 14.133,-de.2021.

12.1.1

01 a^nft coyftados do início da vigência que consta

3vel por ati lOanos, na forma dos artigos 106 e 107 da

taçâ
■n

s

■ '-v
ll|ferência é enquadrado como continuo, sendo a

is vantajosa^Tonforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

WpKdetalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

ite term

igência p^irianuaTi

iTbQntratoplerece
ia da conteatação.N^
Meo contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

^ que se fizerem necessários, até 0 limite de 25% (vinte e cinco por cento)
contrato,

recerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

12.1.2'
■\

'I;

12^^Havendo ii
k: JtsiJtetéscimos

'SSl

opn

lalizalw

ttratuali

•ação.

intcia

12.3. isti

à icia

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO

Forma de seleç!l|[|^critério de julgamento da proposta
13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de [LICITAÇÃO], na

modalidade [PREGÃO ELETRÔNICO/], com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO].

13.

Forma de execução
13.2. O objeto será [PARCELADO/CONTINUADO],serviço

14. PROPOSTA DE PREÇOS
14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e
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previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente,na

execução do objeto a ser contratado;

A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade

solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da

proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços..

14.2.

15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; / ‘

Em se tratando de microempreendedor individuar^-^í^^t^ificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCM^^ cuja á^èiíaç"fek..|feâTá condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.POrtaIdoemc

15.1.2.

ndedo*

No caso de sociedade empresária, atocor^ltutivo, estatul^ígi^
devidamente registrado na Junta CiMnercial i^.respectiva

No caso de ser o participante i^fi^^rsal. filial oug^ncia, inscri^d^o Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera^^^^averbação no Registro of«^tem sede a matriz;
No caso de sociedade^mples: inscríç||o«|p ato constitdtsvo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local sede, acofil|É)Qhada de prova da indicação dos seus

15.1.3. •ati em vigor.

15.1.4.

15.1.5.

administradores;

No caso de coop«itiva: ati
\

fundação e'

Üiente arq.

15.1.6. katuto social em vigor, com a ata da

^do na Junta Comercial ou inscrito no
sede, bem como o registro de que trata

assembléia que o aprovou, devi

RegistroOvti Pessoastódicas

107 da lei n® de 1S71;

de em^sa ou s<Kí®Íade estrangeira em funcionamento no País: decreto de15.1.7. N

iiiiiiin|M|i

Nopaso
pam funcior^

Os dooimentos^^a deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respeClÉfe,

íiyidadeail^ríta a uma legislação espeofica: ato de registro ou autorização

M^nto expo#jo pelo órgão competente.

15.1.8.

15.1.9.

A REGULARIDJM^ FISCA4 SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

M^intes docun^tos:
ÍS2X

15.2.

OsdtelMRientos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterfcMT ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

kldependente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

15.2.2.

15.2.3.
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15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domidlio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiv;

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de I

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadj^;
15.2.5.1. Caso o licitante seja considera

objeto licitado, deverá con^
declaração da Fazenda E^^fual'^^midiio ou
equivalente, na formsAüei.

15.2.6. Prova de regularidade com a nii||^da Munici:

licitante, mediante a Jêrtidão

e Certidão Negativa

expedida pela SíEgScetaría

15.2.6.1. Casoolic^
objeto licita

Efeitos de Negativa de Débitos

■1:;^ Débitos da Dívida Ativa,

mto dos tri

tal condição^

lacionados ao

^ itação de
do licitante, ou outra

s estagu

id; a

lativa a^
Teitos de Negativa, de Débitos

lae Débitos da Dívida Ativa,

•mialio ou sede do

u Positiva c^a

de Negatnisitiva com

ilazenda Munii

i^erado isen^^os tributos municipais relacionados ao
Siia^jrovar t

seja

ndição mediante a apresentação de

Pl^^l^midlío ou sede do licitante, ou outra

levera

da Ia Mui

lei.e> lel

15.2.7. reglS|dade
medi^§||sCertifiq^|| de RegufI

v^iyb^eral;
15.2.8. ^Rfn^^de repHjdade justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

ígff^l^e DéW^^Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

iform'è^. 3" da Lei N® 12.440/2011);
^ue não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7® da Constituição Federal;

15.2.10. - Quandoté tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementarn. 123,

|jb-2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadasno decorrer da execuçãodo contrato,ainda

que exista alguma restrição, aplicando-seo prazo de regularização.

undo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

Be do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

coi

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

seguintes documentos:
15.3.1.

15.3.

Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até
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60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

Caso admitida participaçãode Pessoas Físicas ou SociedadeSimples, deverá ser

apresentadaCertidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

15.3.1.1.

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exerdcio (DRE) e demais

demonstrações contábeis nos termos da Lei Fedwal n® 14.133/21 apresentados na

forma da lei conforme Resolução CFC 1255/2009 t ^ascÉução CFC 1.418/2012 com as

certidões simplificada e espedfica com ernjssão não»iperíor« 60 (sessenta) dias que

comprovem a boa situação financeirM^^mpresa, wsdada d tui substituição por

balancetes ou balanços provisórios.

15.3.2.1. Os documentos referidos no item

caso de a pessoa jurídi&d;
As empresas com menos

[jante apresi

limitar-se-So ao último exerdcio no

lia há menos (dois) anos.

eiro devem cumprir a exigência

■sde Abertura ou do último

levantado, Íífl^íçrme o caso^üevidamente registrado na

sido constrM

úte^exerdcio fí
ao de Bala

15.3.2.2.

deste item

Balanço Patrim^

forma da Iin.

As sociedades empresattl

n® 2003, de 18 de janeiro'''^|^y^
- ECO, para flns^fiscai^dai

patrfmorial e ostermos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

15.3.2.3. ^nquadra Isnas regras da Instrução Normativa RFB

^dispões sobre a Escrituração Contábil
íenciários poderão apresentar o balanço

igital, (rfjwlecidas as normas do parágrafo único do art. 2® da citada instrução

digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

[ca emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

l^rasileiras - ICP - Brasil.

ito a a

Sei

’\Públic

15.3.3. por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Cdpiplho HlipQnal d^ontabílídade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

^ ^ol^h^icos termos do §1®, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

.forma;

assin.

índice de Liquidez Geral [i 1,00):
i4tíyo Circulante + Realizável a Longo Prazo

IG =
Passivo Circulante + Passivo Náo Circulante

índice de Liquidez Corrente 1,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral 1,00):
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â-Ativo Total
SG =

RUBRICAPassivo Circulante + Passivo Não Circulante

15.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrirw^tó líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertaííçs, atknitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através,4tíndices^lciais.

O Microempreendedor Individual (M®)/que pretenda auferir m benefícios do

tratamento diferenciado previstos/n^É^ Complemen^ r>» J23 de 2006 estará

dispensado da apresentação do bâ%pço p^MÉipnial e das denronstrações contábeis do

último exerdcio;

15.3.5.

15.3.6.

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comfwovada atra
documentos:

15.4.1.

15.4. Ia apres€Hr^çâo dos seguintes

Declaração de que o lldtante tomou OMihecimento

condições locai^ra o cumprimento das c^rfeações obje^ da licitação,

cima fxaterá ser substitiida por declaração formal assinada pelo

BRico do tót^nte acerca do conhecimento pleno das condições
itação.

das as informações e das

A declarai

responsável

15.4.1.1.

'S da o

15.4.2. Comprov^H

for oçpso, cd

xecução de objeto de complexidade operacional e, se

p^, equivalente ou superior com o desta contratação,
l^ir^resse, por meio da apresentação de certidões ou

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente

pofissional competente, quando for o caso.

que trata este subitem, os atestados ou certidões deverão

p

xida

ou coi| o^jitem lente de

estados, por pes1i||i.

;) p^conselh^l
da comprovação

l^uea emiwesa, ou se for o caso, o profissional, executou, satisfatoriamente,

ível com 0 da presente licitação ou com o item pertinente de seu

■^do informações que permitam estabelecer, por proximidade de

kticas técnicas, comparação entre o objeto licitado e o executado pela licitante.

W atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da

matriz ou da filial do licitante.

CO

e, coi

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação

da legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço

atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado,
dentre outros documentos.

Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após

a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua

execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior.

15.4.3.3.
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RUBrtlC;*^

15.4.3.4. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a

sua análise serão objeto de diligência.

Além das declarações constantes dos itens espedficos acima a licitante deverá apresentar ainda as

seguintes declarações, sob pena de inabílítaçao:
15.5.1.

15.5.

Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei ns 14.133/2021);

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

espeaficas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nS 14^3/2021);

Declaração de que suas propostas econômicas compre«H^m a integralidade dos custos

15.5.2.

15.5.3.

para atendimento dos direitos trabalhistas ^seguradc^na CofWütuição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas

de ajustamento de conduta vigente^^
(art.

ÍBInções coltfüvasta de entrega

e nos termos

pi^à^á^s, na forma da lei
14.133/2021).63, § 1% Lei

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução

A execução do objeto seguirá a seg' dinâ

Início

Até 10 (dez) dias contS
Servico/Fornecímento. A.que oi

da do objeto:
ou da emissão da Ordem de

íxecui

doassm

p.

Descrição dos mé^os, n
execução:

ocedimentos, frequência e periodicidade deIS, eti tecnoi

1. Planejamens

^^sós o recebr^nt!
^H(éÍiQiento ol

6^ téâ^as,

iciallamei

Serviço/Fornecimento, a contratada realizará o

lendo 0 alinhamento com a contratante quanto às
los, tamanhos, cores, quantidades, prazos e padrões de

irmo de Referência e na planilha do certame.

XDrdei

:eci pro

é' I

per; jza. :os no

2. Confecçã^
A contratad

ição dos itensu prep

■h^utará a confecção, preparação e personalização dos Itens, observando

^especificações técnicas, padrões de qualidade, materiais, acabamentos erigorosamente

métodos adequados ao objeto, utilizando processos produtivos compatíveis com as normas

técnicas aplicáveis ao ramo de atuação.

3. Controle de qualidade

Antes da entrega, a contratada deverá realizar inspeção interna dos produtos, verificando

conformidade com as especificações, quantidades, tamanhos, identificação visual e demais

requisitos estabelecidos, de modo a evitar falhas ou divergências no fornecimento.
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Entrega e logística

Os itens deverão ser entregues nos locais indicados pela contratante, em datas previamente

ajustadas ou conforme cronograma definido na Ordem de Serviço/Fornecimento, sendo de

responsabilidade da contratada todos os custos com transporte, carga, descarga e

acondicionamento adequado dos produtos.

4.

Recebimento e conferência pela Administração

0 recebimento dos itens será realizado de forma provisória e, após conferência quantitativa e

qualitativa, de forma definitiva, nos termos da Lei n^ 14.133/^^1. podendo a contratante
recusar, no todo ou em parte, os itens que não atendam

às á|^Í||^Kic^ões contratuais.

5.

x.

Frequência e periodicidade da execução

A execução ocorrerá de forma parcelada e sob danada, semprèo^i

Administração, durante a vigência do contrato ou da ata de registroNl
emissão de Ordens de Serviço/FornecimenJ^, respeitactoS os quantità

\ \

6.
•S

e h ssídade da

tel^os, meli
s máximos

estabelecidos.

\
\

Correções e substituições

Constatadas irregularidades, a coi^
substituição ou complementaçào dos

Administração, sem prejuízo da aplicaçãó"

7.

ida deverá Mhí

Miigem desaco^
sanções c

over, às suasexpensas, a correção,

% no prazo definido pela
eis.

J.-;
y

Local e Horário da Prest»^ dos Serviços
Os serviços aito prestaífaK no s^uinte €ndereço(s) e horário(s) disponibilizados pela Secretaria
requisitante.

16.1.

Adispof^Nlizados

■É§L execi^So dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

'S/^itomentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades

k \ RToiTiovendo

Materiais à»

16.2. Para a 'M

equipamè
xestabeleci substituição quando necessário.sua

íço (art 40, §18, inciso III, da Lei nS 14.133, de 2021)

Ipa contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n® 8.078, de 11 de

tMPódígo de Defesa do Consumidor).

itia do

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato

17.

17.1. ^erá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicaçõesentre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

17.2.

17.3.
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O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

0 representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

17.4.

17.5.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada

respectivos substitutos (Lei n^ 14.133, de 2021, art. 117, caput)^
l&^l(is) do contrato, ou pelos17.6.

\
Fiscalização Técnica \ V

O fiscal técnico do contrato acompanhará a exeo^od^ contrato, pa

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os

Administração
17.7.1.

todas

res resultados para a

17.7. ram ci

ino histórico degerenciani

■Mjião do contr^^ com a Iféscrição do que for
u dos defeitos observa dos. (art. 117, §1^ da

O fiscal técnico do contrato an io do contrato todas

as ocorrências relacionadas à ex

necessário para a reg«

Lei n5 14.133, de 2021)^
Identificada quatc^jer inexláS

notificações para a correção

correçâçh

O físcaftécnícocio contrato informa^r^ilgiill^
eme demaficbr dodsio ou acbição de melíMas que ultrapassem sua competência, para

qqj||(Jote aá medidas rnsaíi^ri^ e saneadoras, se for o caso.

de ocm^ncias que pe^am inviabilizar a execução do contrato nas datas

^ fiscal^fonico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

Jzação das fa

de, 0 fiscal técnico do contrato emitirá

kontrato, determinando prazo para a
17.7.2. p ou irregulà*

■^.execução

o contrato, em tempo hábil, a situação17.7.3.

17.7.4. No

dprazao^
contrato.

O ftscaj técn [o contiáfto comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

■|^ob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
contratual.

17.7.5.

prorrogaçio

Fisciisição Adminíslntíva

O #scdl admMttüíüvo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contrstKla, acorrmuihará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilaiT^fito e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso

17.8.1.

17.8.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

17.9.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ; 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n9 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 15 de 18



FOLHAS. N'
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PROC.

RUEkíCA

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaç^i|j|^sumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, hi~rii||T |(|g inriinrlnrr~ objetivamente

CS^IÉ^do cadastro de atesto

17.10.

17.11.

17.12.

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, dev

de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para $ íbrmalização 'ffr^jirnrrjift;t^-|inrtnti- n de
responsabilização para fins de aplicação de sangÕil», a ser conduzido

art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo'agente oti pelo setor 'â(Í|^ompetência para tal,
conforme o caso.

17.13.

le trata oIssaa

ip final com HAwmações sl^e a consecução dos
toc^eventuais (^sdutas a sérem adotadas para o

17.14. O gestor do contrato deverá elaborar refeíj
objetivos que tenham justificado a contrata

aprimoramentodas atividades

O gestor do contrato deverá en^r
formalização dos procedí

fiscalização

ministra çãoN^\ \ .

aertinente ao^etor de contratos para a
■mento, no valor dimensionado pela

\.\termos

17.15. ft documenta^

«rp^idaçâo eitos

tão doe contrato.nos

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas^ecorré^Hitó da presente contrata^
consignados^
dota çãga baixo

18.

18.1. orrerão à conta de recursos espedficos

Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exerdcio, na

ma

Nos termos da I ^jpod i caça o dotação orçamentária fica postergada para o momento da

malizffj|p|do contqp) ou instrumento equivalente.
i,-

's&^xerd inanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

%;|iberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

0 iva

PfeÍMÊ.ntária •ectr

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O obfeto será reoitodo provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntam^Ot^com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhMprito e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

19.1.

19.2.

19.3.
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PAS^BONS
rubrica ^

0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimentodas exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, quaiidade e quantidade,

deverá ser observado o teor doart. 143 da Lei n® 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesí^jião será computado para os fins

do recebimento definitivo. t/

19.4.

19.5.

19.6.

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a respon^ilí^iler civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético onal pefi perfeita^^ução do contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

Recebida a Nota Fiscal ou documento de col^V^ e^^k
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prot^
Para fins de liquidação, o setor competente deverá verifi

cobrança equivalente apresentado expressa os^mentos nec

tais como:

20.2.1.

20.2.2.

20.2.3.

20.2.4.

20.2.5.

20.2.6.

20.

20.1. lente, correréu prazo de dez dias úteis

eis por iguaí período.
20.2. ou instrumento dea nota

fctios e essenciais do documento.

o prazo de validade;

a data da emis^^s.
do ór^o.contratante; ;

ílgecuçãa ÚQ contrato;
os dados do contiefe

'Spectivoo períodApj:^

ovalonÍ(hB
eventual^

Havendo erre^fla apré

círcuns^cia qiNl.jKrpeça X
provic
da siti

20.4. A nota fí^
. da compr

I hista s^i^TS,
da HÉn''

lonKlfetenções tributárias cabíveis.

lyiK^^J^al ou instrumento de cobrança equivalente, ou

;sa, esta ficará sobrestada até que o contratado

20.3. çao

lidação

reiniciarí3b-se o prazo após a comprovação da regularizaçãos m saneav

ônus ao contra

astrumento de co6l :a equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

1^0 (dívida ativa e tributos), Munidpio (dívida ativa e tributos), nos termos
de 2021.

'V

9 14:^
Luação

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

20.5. ' irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, porst; L-S'

eí pa

üu. 'apresali^
contratí%
Não havei

sua

20.6. •egularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aôs órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato,caso o contratadonão regularize sua situação fiscal.

20.7.

20.8.
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PROC.N

PASTOS

0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

20.9.

20.10.

20.11.

20.12.

20.12.1.

20.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, níes.jsti^os da Lei Complementar n^

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impc^tose contribuições abrangidos

^ionado àtpreserrti^^de comprovação,
:amento tributário favoré^o previsto na

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

por meio de documento oficial, de que faz jus

referida Lei Complementar.

;stos Bons - MA, 2 de Janeiro de 2026
1

tário dftjfeàministração;. i
■taria n^a
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RASTOS BONS

MINUTA

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 001/2026

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:
ib

V. UNITÁRIODESCRIÇÃOITEM MARCA QUANT. V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO}
'72. PROPONENTE:

1.

RAZAO SOCIAL:...

CNPJ; ...

ENDEREÇO:...

TELEFONE:...

FAX: ...

5-X

-rc.

E-MAIL:...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE A^)|[ARÁ
NOME:...

CPF:...

RG:... ^
nacionalidaS

PREÇOS E/OU O CONTRATODE REGISTRO;

iís,-
ESTADQ
PROFISS

EJíICKREÇOC^

4. PRAZO Dft^l^ADE
5. DADOS

;iL:... ',v.

£TO: ..."

POS

DA EM^I^A: ...

Declaraw quflíi^tamos

bem auno de que a pffpposti^apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direítoàfl^a^^lt& assi^iurados lia Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegaís, nas

convenções coletivas dftlnibdlho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

:e e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos.

definitivo e qúe cumpre píéftamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(N5 da identidade do declarante)
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PASTOS BONS
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9
LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico N^ 001/2026

Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025068/2025

OBJETO

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na confecção e
fornecimento de malharia, destinados ao atendimento das necessidades das diversas Secretarias

Municipais de Pastos Bons/MA.

10

$
VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 0,00 (valor por extenso)

VIGÊNCIAS

INICIAL: de

FINAL: de

i-j.

deLO
de

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal
de Saúde

LLU

DADOS DO BENEFICIÁRIO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n» . /_
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade Estado

Nome Responsável Contratado CPF ne . .

O

PREÂMBULO

j a Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Unidade

^ lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),

ao Pregão Eletrônico

RESOLVE registrar os preços da

de deAos

Gerenciadora ^ inscrita no CNPJ ns

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem

N'’{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo

de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no
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:

PASTOS BONS•S"

MINUTA

edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei n^ 14.133, de 1^ de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas,

constituindo-se documento vinculativoATAesta obrigacional às partes.em e

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa

especializada na confecção e fornecimento de malharia, destinados ao atendijriento das necessidades das
diversas Secretarias Municipais de Pastos Bons/MA., especificado no Termo de P

Pregão Eletrônico N® 001/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as

registrados,

ijid, Anexo I do edital do
lOSl

sido independentemente o.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA

ntado a partir 4o primeiro dia útil

sE^iante a amacia do fornecedor.

2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada ppr igual períod^
desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro

s

:os terá sua vígfeRjga estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará oo momento da-c^tratação e a cada exerocio financeiro a

disponibilidade de créditos

ultrapassar 1 (um) exerdcio fin^

2.1.2 - Na formalização do coi

disponibilidade dos créditos orçamei

2.2 - A contrataçãocom os \

contratual, emissão de nota

conforme o art. 95 da

is, bem como'8 ;i>revisão no plano plurianual, quando
iro.

iBbstituto deverá haver a indicação daou

g respectíyos. ''
ib$ na ata será formalizada por intermédio de instrumento

^^^gt^autorização de compra ou outro instrumento hábil.

[ores registi

í 14.1 2021.

Hl^ que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade2.2.1-O instrumí

da ata dM

2.3-Os contrato^
Lei n® 14.133, de 2i

do processéMe d

de reitolrafeços; m

;ontra'

;tro de IS.

ma dé#^istro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da;ntes

;açâo, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

ados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites14.3^-'$^

dela;

2.4.2 incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4;4jj^ “ Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
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2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do r^H^à^ji^preços.
2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será^í^ulj
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. : •

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedoyiwis bem classi^tóííjií^â convoCáéo para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estaiítíecidos no instrurí^ipto convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Ifií n^ 144.33, de 2021.

NCP e ficará

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (urna) vez, por igua^ .período, mediante
solicitação do fornecedor convocado, desde que ifWBsentada dentro éoprazo, devidamente justificada,

e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meioíteassinatura digita! e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata^ifgistro de preçosjfta^prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e obsarvado O-.dhposto no item 2,7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os Iwtantes HWianescentes ^ cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e na$Êondiçõe»|^opos^ pclo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhuniiBlfi&licitantes que^aía o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, obsisflll^at.o estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - ConvocaT|||f^ negò*|4p OS demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram r^||É^dos sèfi^^uçâo/ rvada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, nUpidii^ue acihaiido preço^adjudicatário; ou
2.12.2 - AC^Ífâi^,í^firmarf> contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

. a^ndida a onÜm c^pd|icatóri3„quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A ffifl^acia de Pílços rè^||^dos implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas nãa4^igam|jt,^nl^traçâõ'a contratar, facultada a realização de licitação espedfica para a aquisição

pretendidaT :|^sde devidamente justificada.que

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.
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3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2 - Os preços registradospoderão ser alterados ou atualizados em decorrência d^eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras on,4*s^^yiÇos registrados, nas
seguintes situações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do i^^ncipe oti em deçi^ít^toi^ ,sie fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,^ç^filviabilizem âttíâia^o da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput^çtoaft. 124 da Lei n® 14433, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção át qu^içy^r tributos OLt«icargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprpvada repercusáfoüobre os preç^cegistrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumenla^convocatório ^ tjáusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termosiáliei n® 14.133, <Íft3021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamfnto, deverá ser^jj^itada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação

4.1.3.2 - No caso da r^ctua^,poderá ser a p9||Jo do interessado, conforme critérios

pará

• • •

definidos contratação.a

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - Na hipótese de o p Superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgã entidatte.gerenciadora i^nyocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

eduzir 44^ preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

KMissumÍOT quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

5.1.1 - não ao

liberado ^ ^xq^rom
administratli^. .

.. .'5.1.2 - Na hipj^se 4^É|usta noifem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

ord^ de cn4Íj|^cação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

á icitantfes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

á^ÉRver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

nnrrliijipptn da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

I.,*

5.l.3.-^Se

mais vant^q^^

5.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
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do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentaçã

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e^ fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu r^g^rü; nos termos do item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n? 14.133, de 2021, e na legisla^ apfícáv#;

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornec^or, nos ^mos da,,||ero a^rior, o

gerenciadorconvocaráos fornecedoresdo cadastro de reser^na ordem de‘cfai$sifl^ção, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órpo oy entidade gerendadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e,adotará as nsedidas cabíveis para
a obtenção da contratação mais vantajosa.

o

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mfi»!Cido que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5-2 e no item 5.2'^;fitórgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a r^rilddde dos valores^^cados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade geraqciadora €emunicará aos ói|0os e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de'l ;tro de pf^os sobre a ^l^iva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alterà||^ontrat«É|,fidsen»tfo o disposto no art. 124 da Lei nS 14.133,
de 2021.

s.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 - O registro do fornecájÍs:,será carKClado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

dia ata de registro de preços, sem motivo justificado;

^^■^e emptl^o, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

6.1.1-DesanTiprir

6.1.2 - a

Administraçjfes^Jj^stificatiiHiY.dzoável;
6,1.3 - Não aCRtarllTOfiter seu’V’eço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2^, do Decreto n®

íÍ.462,de202Í!feu '
prevfeta nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

de aplicação de sanção prevista nos incisos lli ou IV do caput do art. 156

1, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vig%to da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os prinapios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.1.4.

áiiei ne
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6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3^ ^27, § 4^, ambos do Decreto
11.462,n5 de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

- O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das per^lid,^^ estabelecidas no
instrumento convocatório;

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantescto cada^r© de reserva no iii||istro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido tnjustificads^^p te após tereín assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação penalidades de^^ç^ntes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipótesiK em que o desdíipprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qmd caberá ao respectivo órgão participante a

aplicaçãoda penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participan

previstas no item 6.1, dada a necessida

fornecedor.

7.1

tj^everá c^^unicar ao órg^ gerenciador qualquer das ocorrências

lofti^Jnstaui^^lp de proceç^rr^nto para cancelamento do registro do

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 - As condições gerai^fe execi^Oí^o objeto, os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do

definidos noTere^^^l
8.2 - Integra a

que aceitam cotar

^cedor igtrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

fc^ll^instrumento convocatório,

o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

im os j:«5Çp3s iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contrataçãoem

Anex(

de Rj^i^o de;a

Pastos Bons - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

utro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domialio

qualquer

tv T;
renunciado

de das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
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9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entida<te i^p participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o pffazo d4^iá|^cia da ata.

9,4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação _^ contrata^, pod^ ser iiworrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade larticipante acelt# ipiéio órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal c^iiíj||ência da ata de n^tro de preços.
9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata és regis^";^e preços da qudi seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não ten^^j^antitativo r^iütrado, observados
os requisitos do item 9.1. ■

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório f^^trados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes,

quantitativo decorrente das ad^t
cada item registrado na ata de registro déwKos

número de órgãos ou entidades não^É

lerá exceder, ns tptali dade, ao dobro do quantitativo de

parÍo||erenciador,^^ participantes, independentemente do

icipant^::«que..aijí^irem à ata de registro de preços.

9.6-0 es na

CLÁUSUU DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço regi

ofertadas

as quantidades de cada item e as demais condições

quesao as seguem:

Preço

Unitário
Descrição Unidade QuantidadeMarca Preço Total

Pastos Bons - MA, de de

(ASSINATURAS)

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns lOOO, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 34 de 44



FOLHAS. N*.

M-PROC.N^

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUBRICA
'm

PASTOS

MINUTA

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Ne 001/2026

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS

Aceita{m) cotar o(s) produto{s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao

do licitante vencedor do Pregão Eletrônico N® 001/2026, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura

Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

COLOCAÇÃO FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS NS DOS ITENS
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N9

COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO n»

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO:

J.

rti OBJETO CONTRATUAL

L©

$
VALOR CONTRATUAL

R$

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL:

FINAL:

J L

J /
LO

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nS . /
Logradouro , Número Bairro Cidade Estado

Nome Responsável Contrante , CPF ns . . -

LLU

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n»

Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade , Estado,

Nome Responsável Contratado , CPF ns . .

O /

O. FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato..,ízÇí.

PREÂMBULO

de deAos j a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa

^ em observância às disposições da Lei nS 14.133, de 1®Contratante

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

., inscrita no CNPJ n®
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)

1.1 - O presente instrumento tem por objeto
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)

de acordo com as especificações e condições

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$

CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

), em conformidade com a proposta apresentada pela

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

Quant.Item Descrição Marca Unidade Valor Unit Valor Total

1

2

3

Valor Total

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordin^
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociai^^
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outr^

contratação. ^
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma qu'

dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculai

2.3.1 - O Termo de Referência que em

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou AvI
2.3.3 - A Proposta do Contratado;
2.3.4- Eventuais ane:

RS

1$ e indiretas (Mkrrentes da execução
^j)revidenciáril^iscais e comerciais

neTessários ao^wiprímento n^gral do objeto da
lalh

igamentos de’ ao contratado dependerão

lendentemente de transcrição:

especial as cláusulas espedficas quanto
;ta contratação^
Ika contratação.

iforme o caso;Conti âo Direta

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

e encerramento em0 terá tnfdo na de3.1 - O prazo de vigên^tóa confft
na forma do artigo 105 oi(y||j n“ 14.13B^de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão
ser prorrogáveis até 101

4.1.1 - 0||t^s|)^de vigê^ii^será aulonjaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando oV

na formados artigos 106 e 107 da Lei n** 14.133, de 2021.

.uído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
1

caso de culpado éé^atado,ííi^istas neste instrumento.
4.1.2 - A profTOgaç^,de que’'trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

: Contrato, da va^josi ía prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Htetórfco dfi. Gesl^ do Contrato, nos prindpios da manutenção da necessidade, economicidade e

opWtMDidadOf||j£Éiytratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

Ireito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de^nwirogaçlo de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangênciasde aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

4.1-0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Gera! de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuaMdacte.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será c^ntatl© a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

10.4 ~ No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de re^ifli^mento, o'^0QNTSIkTANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, ^uidando a diferei^ correspondente tão
logo seja{m) divulgado{s) o(s) índice(s) definitivo{s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reaj

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamanto venha{m) 'a^^extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será{ão) adotado(s), em substituição, o(sl^^ii^ier{em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substitLifeo^^ partes elegerío novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescenlè* por meio de termo ^itivo.
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD

7.1 - Quando o presente instrumento tratar^ji^formaçõfó pessoais,3S partes deverão cumprir a Lei n9 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todoi

administrativo, independent
7.2 - Os dados obtidos som

acordo com a boa-fé e os príi^Meí^s do art. 4a LGPD.

7.3 - É vedado o compaii?ÍwKpento'cwn terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4 - A Administj^^^ deve
operação fírmadasouilúe venh<pra ser cek^^dos pelo CONTRATADO.

7.5 - Terminado olbataU^to doá^É^s nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóte^ ^ :lFt. 16 da ii^PD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

docun^ação para

enqu»t^raô prescritasj|ssas (
7.6-É da^ar docontratalí^orientare treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

decorrentes d^LGPD. .
O CONmTADO tlÉrá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula*permanecendo integralmente responsável por garantirsua observância.

7.8 - O CONTRAfÁUrE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado.

será(ãc^,«brígatoriamento, o(s) definitivo(s).

ados pesso^ a ©ue tenham acesso em razão deste contrato

^^^de aceitação expressa,
para as finalidades que justificaram seu acesso e de

declard'

• informafci no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

prova^o do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somented<

ções.

7.7
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com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1® do art. 26 da LGPD deverão

nacional. {

T comunicados à autoridade

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste e

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3 recursos consigritdos no

na dotação ipigó discriminada:

UNIDADE:

CLASSIFICAÇÃO:
NATUREZA DA DESPESA:

FICHA:

8.2 - A dotação relativa aos exerdcios financeiros subsequentes será in^l

Orçamentária respectiva e liberação dos créditgs corresponderrti%,iipediante ap'

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

9.1 - Exigir 0 cumprimento de todas as ofcírigaçõesafóumidas pelo Cofilfatado, de acordo com o contrato e seus

■':v

após aprovação da Lei
ílamento.

anexos;

9.2- Receber o objeto no prazo e condições qjtabelecídas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobresjíijos, defeiUiS ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele sub5titutdo,.4

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a1|j|
idp ou cori^díío, no total ou em parte, às suas expensas.

mprimento das obrigações pelo Contratado,

o do viTorcoifq^ndente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma9.5 - Efetuar o pagarneq^^^^o Con
e condições estabelecidos-^^resentiContrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao 0(lélflN:atado ^iBtfições pfisdstas na lei e neste Contrato.

9.7 - Cientificar o d^ope repreqmtação da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do âeSGliliQprimerrtode obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explícitamentd jjimfQr ^cisão soiire todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

prese^ Contrato, resàJvadq|A§ requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nènfwbr^Eèefesse p^l^a bo^^li^ução do ajuste.

paradecidir,

9.9 - Respon^if.j^ventu
contratado no prãlfigpiQáximo de 30 (trinta) dias.
9.10 - Notificar os'ümitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

io tefá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

a prorrogação motivada, por igual período,

pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
V'«£

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4®, do art. 137, da Lei ns 14.133, de 2021.

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissosassumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
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10.1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do cortficato oui^^ridade superior

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimentoou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expfnsas, no totíA ouie^ parte,
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vÍ4to,'defeitos ou i\DPfl^ões resultantes da

execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da exeoi^ do objeto, como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nap reduzindo essa.|^ponsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTWVTANTE, que autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor coif^pondente sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor res|xmsável pela fiscalí»ção do contrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento^ ^ps seguintes doa^mentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprim^Bjlp das ofar^ções previstas «Bi Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorlü ^brangldus pelo contr4^, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demeés. prevís^s em l^i^^ção espedfica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade as CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal cfo contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifiqu&no loc^c^pxecu^âil&c^l^étO contratual.

10.11 - Paralisar, por detWTl^inaçãb((feCONTRATANT¥7t?ualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boajiécnica'^c%|^e ponNftf^ risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter dUPMíe toda de^npntrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigídié-|te^ habilít^cio na licí^^o, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, dui^nili-Jpclo o pâil^o de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa-çom deficiêndÍ|^art|^bilitadod8 Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

pre\4s|^|la^gislação%t. 111^
10.14 W^i£n^f^^ a resé^a de di^os a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a ina^odo»i^
10.15-Gua>«kr Sigilos

10.16 - Arcar co^ o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusivft qpanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n® 14.133,

de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

no prazo

■udos que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

as as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n® 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou ir^urr^fito^ngênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exce^ na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização (tó^ppabalho dorreenof i^dezoítoaríos
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os ca»rtratos,«i^ quais se imp^jífao
dever de realizar a execução de objeto espedfico em um |>enodo predetemiioado, a extin^fec
nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambttss partes, ainda (pM^sso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.

em

CONTRATADO o

contratual se dará

11.1.2 - Se as obrigações não forem âlCnpridas no prazo eai^ulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deve^#Administração fwswidenciar a readequaçâo do cronograma

fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não oiUKtusão itrato refi no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO:

a) ficató file constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

podehl.a^dminístl^B|§o optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

naiBdidas adn^dcias em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratajpdo de obj<^çl® natin^iBi contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentem^ííç líe^terem lüi^umpiidÉBI ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O cof^to podttür extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta nãõjtíi^user deáséditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato nãoteais oferece vantagem.

11^.2 - A extirpo nes^ ^pótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notfflcaçào do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

ar^ecedênda ^ia.
11.2.3 - Caso a*nt30i

menos'cle2(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n^ 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

cação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
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11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indeni|atório (art. 131, caput, da Lei

n.5 14.133, de 2021).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantè%
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do ófgão ou ei
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atueisffscalizaçã

ureza técnica,

Iftpite ou com

Éptã óWjg^rato,
, até o terceiro grau

n

n

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, oditeral ou por
(art. 14, inciso IV, da Lei n.9 14.133, de 2021). ® <

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lein® 14.133, de Contratadâflüe;

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato cause grave 48fU} à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

c) der causa à inexecução total do coreto;
d) ensejar o retardamento da execução 4i|^jeto da contrate||j|o sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou preSfSr declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execii^ do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou «xrieter Traide de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo q||
12.2 - Serão aplicadas ao respij

i) Advertência, au

justificar a impon

ii) Impedimento d

"d" do sifbdü^.acimadüÉli
(art. 156, §45;4||iei nè^
iii) Declaraçêa deJuidoneit

o_no art. 59 c^i^i n912.846, de 1® de agosto de 2013.
^Jcdaslnfraço^siministrativas acima descritas as seguintes sanções:

ando diçg^tratado ttef .causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

de peniili^de mais grave {art. 156, §29, da Lei n® 14.133, de 2021);

é|^r e coÉd^tar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

ContralSM^empre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

^,de itm.y
mijysara licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

do sií^em acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

aé^^penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n9 14.133, de 2021).

alíneas "e".

justifiquem a i
b)

i) Moii«^de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimptli^-fité o limite de 30 (trinta) dias;
Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato,

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe 0 inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato.
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iv) Compensatória, para a inexecuçio total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9®, da Lei n^ 14.133, de 2021).

12.4-Todasas sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamentecom a multa (art. 156,

§75, da Lei n^ 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ns 14.133, de 20^1).
12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do |iagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a (Crença descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 15,6, §8®, da Cei n2 14.133, de 2021).

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser receada ae^rffnistrath^mente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação andada pela autoridade

competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo adrrwi^rativodws assegure o owiíraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no Cc^rtt£ parágrafos do art. 158 da Lei n®
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de deitar e contrataw e do declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1*, da Lei n^ 14.133^ de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infraçâj^lgpmetída;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes oú atenuarem^

d) os danos que dela provierem para o CONtItATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de progwoa de Integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de control^
12.7 - Os atos previstos comoiniiiaçâeaMlfninistratlNaii na Lei n214.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração PúbÉka que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n^ 12.846, de 2013,

serão apurados e julgadqf .i^njuntamonte, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definj^os na rc^^a Lei^(art 159).
12.8 - A person^ldscjejurídidi;:^, CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para f^Wter, encobrfr ou dissirmáar a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusâo^trtf||o<Bial, e, ntStÊ caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendii^s aos seus aAninliÉiildores e#cios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

emfM^ftsaíto mesmo r^fV comi^ção de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observadCKS, ^ todos chi casos, ^.contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160?ífeLei n^l4.133,<ie 2021).
12.9 - O CONTRATANTE dfiverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Naciourtde Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
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13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n? 14.133, de

2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizadodo contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido a

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos jusdfiçada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá c^srrerwi Ftftíp máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei ns 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato pod^ ser realizailos pif simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da n® 14.133, de 202i.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, »gundo ^i|sposições coil|Ías na Lei n^ 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , seguf^,as disposiçõS contidas na Lei n®
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nom»as e prindpios gerijs, dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
instrumenliiítfecontrato con^m no Termo de Referência,16.1 - As regras para subcontratação do obj'

parte integrantedeste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
.133/21 e demais diplomas legais,

p presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art.^, da Lei n.5 14.133, de 2021, e ao art. 85, §25, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 75, §35, inciso V, do Decfí^ n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Fori^
deste Termo de Contrat

14.133/21.

17.1 - O presente contrato é regido pela^[^4
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divu^r

Comafep;^ Pastos Bons - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

p^não pü4ÍH«m ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §15, da Lei n5

Pastos Bons - MA, de de

\

ASSINATURAS

ATANTE PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, nfi 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 44 de 44



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PASTOS BONS

âíl.FOLHAS.

PROC.N"

PARECER JURÍDICO RUBRICA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 2025068 /2025

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2026-PMPB

INTERESSADO: SECRETARIA DE ADMINISTRT^ÃO

ASSUNTO: PARECER COM A POSSIBILIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO

I- RELATORIO

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por

finalidade o Registro de Preços para futura e eventual contratação

de empresa especializada na confecção e fornecimento de malharia,

destinados ao atendimento das necessidades das diversas Secretarias

Municipais de Pastos Bons/MA, mediante licitação pública, na

modalidade pregão, em sua forma eletrônica, conforme justificativa

e especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos.

Os seguintes documentos são relevantes para a

análise juridica:

I) Documento de formalização da demanda;

II) Despacho da secretária municipal;

Pesquisa de mercado com cotações de preços;

Termo de Reserva Orçamentári a;

Estudos técnicos preliminares;

Termo de referência;

Autoriz ação;

Oficio Circ. Da secretária municipal;

Oficios dos secretários municipais;

Minuta do Edital, contrato e anexos.

IV)

V)

VI)

VII)

VIII)

IX)

X)

É a sintese do necessário.

APRECIAÇAO jurídica
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Finalidade e abr angênci a do parecer juridico

A presente manifestação juridica tem o escopo de assistir

a autoridade assessorada no controle prévio de legalidade,

conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n° 14. 133, de 2021

(Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo lícitatório seguirá
para o órgão de assessoramentojurídico da Administração,que realizará
controle prévio de legalidademedianteanálisejurídica da contratação.

§ 1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento

jurídico da Administração deverá:
I - apreciar o processo lícitatório conforme critérios objetivos prévios

de atribuição de prioridade:

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível

e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos

indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato

e de direito levados em consideração na análise jurídica.

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o

controle prévio de legalidade se dá em função do exercicio da

competência da análise juridica da futura contratação, não

abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de

natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricaçâo

com questões juridicas, na forma do Enunciado BPC n° 07, do Manual

de Boas Práticas Consultivas da Advoc aci a-Ger al da União:

Enunciado BPC n® 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com

potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve conter

justificativa da necessidade de fazè-lo, evitando-se posicionamentos

conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos,

administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém,

sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que
enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

De fato, presume-se que as especificações técnicas

contidas no presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do

objeto da contratação, suas c aracteristic as, requisitos e

avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas

pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo
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se pressupõe em

relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão

assessorado, cuj as decisões devem ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão

de assessor amen to jurídico exercer a auditoria quanto à

competência de cada agente público para a prática de atos

administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a

cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu

espectro de competências..

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações

são feitas semcaráter vinculativo, mas em prol da segurança da

própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de

discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar,

ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas

à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. 0

seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será

de responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18 e incisos da Lei n° 14.133/2021 estabelece

todos os elementos que devem ser compreendidos nos autos do

processo de contratação pública, senão vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de
que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com
as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas,

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação,
compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudotécnico

preliminar que caracterize o interesse público envolvido:

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo
de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - 0 orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua
formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII - 0 regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de
execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de
economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a

Prefeitura Municipal de Pastos Bons > MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertào, n° 1000, Centro, Pastos Bons, Maranháo, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br



m-FOLHAS. N

SfeffBOWS

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

PROC.N^

kl-* >1

adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins
de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justifícativa
de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de

maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação
econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das

propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica

e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em
consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a

boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação,
observado o art. 24 desta Lei.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo

de contratação, constata-se a presença da definição do objeto e

das justificativas para a sua contratação, a autorização da

Autoridade Competente para a instauração do processo de

estudo técnico preliminar,

a previsão de dotação orçamentária.

contratação,

merc adológic a,

referência, o decreto de designação do pregoeiro e da equipe de

o a pesquis a

o termo de

apoio, a minuta do Edital.

Desta forma, é possivel aferir claramente que os autos do

processo encontram-se devidamente instruido, atendendo as

exigências minimas legais, ficando evidenciada a solução mais

adequada para atendimento da necessidade pública

E, nos termos apresentados na justificativa de

contratação, resta evidente a sua necessidade, tendo em vista que

o abastecimento de veiculos constitui-se necessidade comum a toda

administração municipal, onde os objetos da contratação atenderão

a demanda da administração.

Ademais, registra-se a inexistência do plano anual de

contratações nesta Secretaria, o que prejudica a análise de

compatibilidade da contratação com o referido plano, em que pese

não se tratar de ato obrigatório para a realização do certame, uma

vez que, o inciso VII, do artigo 12 da NLLC, afere a

facultatividade da elaboração do plano anual de contratações, in

fine:
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Art, 12. No processo licitatóho, observar-se-á o seguinte: VII - a partir de
documentos de formalização de demandas, os órgáos responsáveis pelo
planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento,
elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as

contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o
alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das
respectivas leis orçamentárias.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência

elaborado a partir do estudo técnico preliminar, contem os

seguintes itens: definição do objeto, justificativa, prazo de

entrega e condições de execução, condições de pagamento, dotação

orçamentária, obrigações da Contratante e da Contratada,

fiscalização, extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo,

por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do

que assim determina:artigo 6° da Lei n° 14.133/2021,

Art. 6“ Para os fins desta Lei, consideram-se: XXIII - termo de referência:

documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter
os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluidos sua natureza, os quantitativos, o prazo do
contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos

técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar
esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do

objeto;
d) requisitos da contratação;

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato

deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu

encerramento;

0 modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos
cálculos, que devem constar de documento separado e classificado;

j) adequação orçamentária.

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos

autos possuem os seguintes elementos: definição do objeto,

necessidade de contratação e justificativa, especificação técnica

e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional,

requisitos de habilitação, obrigações minimas do fornecedor,

estimativa de preços, resultados pretendidos, riscos e declaração
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de viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao

minimo exigido em lei e disposto no §1° e incisos do artigo 18 da

senão vej amos;NLLC,

Art. 18. [...] § 1® O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do

caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua

melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e

econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: I -

descrição da necessidade da contratação, considerado o problema aser
resolvido sob a perspectiva do interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com

o planejamento da Administração;
tll - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas
das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que

considerem interdependências com outras contratações, de modo a

possibilitar economia de escala; - levantamento de mercado, que consiste
na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica

da escolha do tipo de solução a contratar;
V - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços
unitários referenciais,das memórias de cálculo e dos documentos que
lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a

Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da

licitação;
VI - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; IX -
demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade

e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e

financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou

de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de
bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
para o atendimento da necessidade a que se destina.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do

certame encontra- se em consonância com as exigências mínimas

exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta nova sistemática

de licitações públicas.

Da Minuta do Edital
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Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do

edital é um dos elementos que devem ser observados na fase interna

da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise

juridica contendo quatro anexos, quais sejam: o estudo técnico

preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e

a minuta do contrato. Diante do apresentado, afere-se que os itens

da minuta do Edital estão definidos de forma clara e com a devida

observância do determinado no artigo 25 daLei n® 14.133/2021,

que assim dispõe:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à
convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da

licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às
condições de pagamento.

Contudo, relativamente à "Minuta do Edital do Pregão

Eletrônico n. ® 001/2026". São feitas as seguintes recomendações:

/- Deve ser retificado o preâmbulo do Edital, com a indicação expressa da norma

a ser aplicada para o certame, qual seja. Lei n.° 14.133.2021.

II- Deve ser revisado o “item 38’’ acredito que está incompleto.

III- Como melhor prática, orienta-se já constar, cláusula com índice de rea-

justamento de preços, com data-base vinculada à data do orçamento

estimado, conforme exigência legal. (art. 25, §7°)

0 art. 25, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021, estabelece que,

independentemente do prazo de d\iração do contrato,

obrigatória a previsão no edital de indice de reajustamento de

preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com

a possibilidade de ser estabelecido mais de um indice especifico

ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos

respectivos insumos.

Da MLnuta do Contrato

De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de

forma continua, a ser entregue parcel adamente, de acordo com a

necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo firmado

seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se

sera
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enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do

instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 14.133/2021.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas:

documentos, objeto, obrigações da Contratante e Contratada, preço,

dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto,

alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do

contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece

as cláusulas que são necessárias nos contratos administrativos.

senão vej amos:

Art. 92. São necessáriasem todo contrato cláusulasque estabeleçam:
I - 0 objeto e seus elementos característicos;
II' a vinculaçào ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao

ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta:

III - a legislação aplicável á execução do contrato, inclusive quanto aos casos
omissos:

IV - 0 regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - 0 preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária
entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
Vi • os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para

liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII - 0 crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação

funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - 0 prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o
caso;

XI - 0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro, quando for o caso;
XM - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando
exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de

antecipação de valores a título de pagamento;
XIII • 0 prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos

estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de
manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e
os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão,
quando for o caso;

XVI • a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na

contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos
prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
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XVIII - 0 modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em

regulamento;
XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas

minimas devidamente amparadas na Lei n° 14.133/2021, em especial

por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes

para a Administração Pública-

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório

estabelece a modalidade de licitação para a contratação do objeto

como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra em

perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria

de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho passiveis de

descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo

o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6° da Lei n°

14. 133/2021.

Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo

o "menor preço por item", do mesmo modo, mostram-se adequado para

a modalidade determinada pelo legislador. E ainda, a minuta do

Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas das

microempres as, empresas de pequeno porte e microempreendedores

individuais nos termos constantes na Lei Complementar Federal n°

123/2006 e suas alterações, para fins de regência da contratação

em comento.

\\

Piiblicidade do edital e do termo do contrato

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a

manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos

e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas

e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União,

conforme determinam os art. 54, c aput e §1°, e art. 94 da Lei n°

14. 133, de 2021.

Destacamos também que, após a homologação do processo

licitatório, é obrigatória a disponibiliz ação no Portal Nacional
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de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase

preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus

anexos, conforme determina o art. 54, §3°, da Lei n° 14.133, de

2021.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, abstraidas as questões técnicas e resguardado

o poder discricionário do gestor público quanto à oportunidade e

conveniênci a da prátic a do ato administrativo, OPINO pela provação

da minuta do edital e seus respectivos anexos, bem como da minuta

do contrato e ata de registro de preços.

E o parecer, S. M. J.

Pastos Bons/MA, 08 de janeiro de 2026

no Rego Neto

OAB /MA 13. 551

Procurador Municipal
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AUTORIZAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DO EDITAL

Prezadofa),

Em atendimento ao previsto no § 3® do art. 53 da Lei 14.133/21,estando devidamente cumpridas as

formalidades legais sob os aspectos técnico e jurídicos, AUTORIZO a divulgação do Edital de Licitação

objetivando Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na confecção e

fornecimento de malharia, destinados ao atendimento das necessidades das diversas Secretarias Municipais de

Pastos Bons/MA., no valor R$ 2.554.644,40 {dois milhões, quinhentos e cinquenta e quatro mil, seiscentos e

quarenta e quatro reais e quarenta centavos}, conforme disposto no art. 54 do mesmo dispositivo legal, para a

Secretaria Municipal de Administração, e demais unidades participantesdo presente procedimento.

Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido processamento.

Pastos Bons - MA, 12 de Janeiro de 2026

Jo'sé Burnett Pei^ira da Silva

Secretário de Administração

Portaria n? 03/2025
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP NS 001/2026
Processo Administrativo N& 2025068/2025

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimentodos interessados,que

fará realizar, sob a égide da Lei n.e 14.133/2021, do Decreto n? 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei

Complementar n.s 123/2006 alterada pela Lei Complementar ns 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao

objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as

condições estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal
de Saúde

Uli

OBJETO

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na confecção e
fornecimento de malharia, destinados ao atendimento das necessidades das diversas Secretarias

Municipais de Pastos Bons/MA.

Rs

L©

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 2.554.644,40 (dois milhões, quinhentos e cinquenta e quatro mil, seiscentos e quarenta e
quatro reais e quarentacentavos)

$

PORTAL UTILIZADO: Compras Pastos Bons

ENDEREÇO DO PORTAL: https://www.compraspastosbonsma.com.br/

DATA: 02 de fevereiro de 2026

HORÁRIO: 08:30 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

E-MAIL: cplpastosbonsma@gmail.com

LO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Cândido Coelho de Sá Neto

0^0

AUTORIDADE COMPETENTE

José Burnett Pereira da Silva
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR LOTE

MODO DE DISPUTA ABERTO/FECHADO

INTERVALO ENTRE OS LANCES RS 1,00 (um real)

REGIME DE EXECUÇÃO FORNECIMENTO

•I

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NAO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA NAO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO NÃO

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO

HAVERÃ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? NAO

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusívamente

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais)?

(Art. 48,1, Lei Complementar n? 123/2006)

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?

{Art. 48, III, Lei Complementar n® 123/06)

NAO

NAO

A

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por

cento) do melhor preço válido?

(Art. 48, §39, Lei Complementar ns 123/06)

SIM (LOCAL ou REGIONAL) ou NÃO
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1. OBJETO DA LICITAÇAO

A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual contratação de

empresa especializada na confecção e fornecimento de malharia, destinados ao atendimento das

necessidades das diversas Secretarias Municipais de Pastos Bons/MA., conforme as quantidades,

especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

1.1.1.

1.1.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento

elaboraçãoda da proposta.

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO
2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

equivalente.da formalização domomento instrumentocontrato ou

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "COMPRAS PASTOS BONS'

através do site https://vvww.compraspastosbonsma.com.br/.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

0 uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este Pregão.

Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.

Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até RS 80.000,00 (oitenta mil reais}, são

de participaçãoexclusiva para microempresase empresasde pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006.

A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

3.1.2.

3.1.3.

3.1.4.

3.2.

3.2.1.
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valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação:

Aquele que não atenderem às condições deste edital;

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

3.3.1.

3.3.2.

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.I.

3.3.3.

3.3.4.

Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o plano de recuperaçãohomologado em

juízo.

Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

impossibilitada de contratarcom a administração pública em decorrência de sanção que

lhe foi imposta;

3.3.5.I.

3.3.5.

O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n5 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

Agente público do órgão ou entidade licitante;

A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

3.3.6.

3.3.7.

3.3.8.

3.3.9.

3.3.9.I.
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especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exerdcio ou

após o exerdcio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § 19 do art. 99 da Lei n9 14.133, de 2021.

Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de

responsabilidade

3.3.10.

3.3.11.

3.3.12.

3.4.

3.5.

qualquer civil penal.ou

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §19, da Lei ns 14.133, de 2021.

Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostase lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 19 e no inciso III do art. 59 da Constituição Federal;

4.1.

4.1.1.

4.1.2.

4.2.

4.4.

4.4.1.

4.4.2.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-7S

Avenida Domingos Sertão, nS 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

wvtrw.pastosbons.ma.gov.br

Página 5 de 44



mFOLHAS. N*.

PROC. H'

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SUEniCA

PASTOS BONS

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas espeaficas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n^ 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar ns 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ is ao 35

do art. 45, da Lei n.5 14.133, de 2021.

A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei ns 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.4.3.

4.5.

4.6.

4.7.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de Julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,

contados da data de abertura da sessão pública.

4.10.1.

4.9.

4.10.

Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

condições

4.11.

4.12.

nele estabelecidas.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimentoque

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

5.

5.1.

5.2.

5.3.

5.4.
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Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

fase

5.5.

ofertados. própria dona certame.

DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances.

Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

6.

6.1.

6.1.1.

6.1.2.

6.1.3.

6.2.

6.2.1.

6.3.

DA FORMUUÇÃO DE LANCES

Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamentepor meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ela ofertada e registrado no sistema

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabelecidono preâmbulodeste edital.

Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidadeda licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequível.

No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.

7.1.

7.2.

7.3.

7.4.

7.5.

7.6.

7.7.

7.8.

7.9.

7.10.
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7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá
7.11.1.

ser:

Modo de Disputa Aberto:

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

Justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

Modo de Disputa Aberto -Fechado;

No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam

lances públicos e sucessivos,com lance final e fechado.

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

7.11.1.2.

7.11.1.3.

7.11.1.4.

7.11.1.5.

7.11.2.

7.11.2.1.

7.11.2.2.

7.11.2.3.

7.11.2.3.1.

7.11.2.3.2.

7.11.2.4.

7.11.2.4.1.
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possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Modo de Disputa Fechado-Aberto;

Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem finai de classificação.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previstono art. 60 da Lei n^ 14.133, de 2021, nesta ordem:

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

7.11.2.5.

7.11.3.

7.11.3.1.

7.11.3.2.

7.11.3.3.

7.11.3.4.

7.11.3.5.

7.12.

7.12.1.

7.12.1.1.

7.12.1.2.

7.12.1.3.

7.12.1.4.

7.12.2.

7.12.2.1.
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de licitação realizada por órgão ou entidade de Munidpio, no território do

Estado em que este se localize;

empresas brasileiras;

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ns 12.187,

dezembro

7.12.2.2.

7.12.2.3.

7.12.2.4.

de 29 de de 2009.

DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÃS ME/EPPs

O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n? 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar n? 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.

8.

8.1.

8.2.

Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada,

proceder-se-á da seguinte forma:

8.3.1.

8.3.

A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automáticapelo sistema,

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento.

Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exerdcio do mesmo direito.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresasou empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.s 123/2006.

Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais licitantes.

8.3.2.

8.3.3.

8.3.4.

8.3.5.
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8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às mícroempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-áda seguinteforma:

Em atendimentoao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementarn^ 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma:

8.6.1.

8.5.

8.5.1.

8.6.

Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar n® 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência.

Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

pelo menor preço ofertado.

8.6.2.

8.6.3.

8.6.4.

8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

seguinte forma:

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada tocalmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

do item.

No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

8.7.2.

8.8.
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das demais legais.cominaçoes

9. DA NEGOCIAÇÃO

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

9.1.

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

9.3.

9.3.1.

9.4.

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital,

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

9.5.1.

9.5.

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

9.5.2.

9.6.

10. DA FASE DE JULGAMENTO

Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei ns 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1.

10.1.2.

10.1.

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União; e

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União;

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n** 8.429, de 1992

10.1.3.

10.2.
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10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz Jus ao benefício, em

conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

10.3.2.

10.4.

10.5.

10.6.

10.7.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçõesdo objeto,

poderá ser colhida a manifestaçãoescrita do setor requisitantedo serviço ou da área

especializadano objeto.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

10.7.1.

10.7.1.1.

10.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

aceitaçãoda proposta.

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimentode contratação.

10.8.2.

10.8.3.
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Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são)

inexequível{eis).

Será desclassificada a proposta que;

10.9.1.

10.9.2.

10.9.3.

10.9.4.

10.9.5.

10.8.4.

10.9.

não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

contiver vícios insanáveis;

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste

procedimento de contratação.

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço{s} ofertado(s)

não é(são) inexequível(eis)

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

10.9.5.1.

10.9.5.2.

10.9.6.

Quando o licitante apresentar preço final inferior a 75% (setenta por cento) da média estimada

pela administração e a inexequibilidade da proposta não for flagrante deverá a licitante

apresentar planilha de composição custos, cópia de nota fiscal(is) de entrada e saída,

devidamente idôneas, com valores similares e/ou iguais aos ofertados no certame, com data de

emissão anterior a abertura deste certame, referente ao mesmo objeto, não sendo possível a

sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade

e exequibilidade da proposta.

10.10.

inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do Agente de Contratação, que comprove:

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Caso 0 custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

Erros no preenchimentoda planilha não constituem motivo para a desclassificaçãoda proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

10.10.1.

10.10.1.1.

10.10.1.2.

10.11.

10.12.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 14 de 44



FOLHAS. K'

PROC.N^

3-
RUBRiCAESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PASTOS BONS

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena

de não aceitação da proposta.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem Justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo

10.12.1.

10.12.2.

10.13.

10.13.1.

10.13.2.

10.13.3.

10.13.4.

de Referência.

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO
11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n? 14.133, de 2021.

A documentação exigida para fins de habilitação Jurídica, fiscal, social e trabalhista e

econômico-financeira, qualificação técnica e proposta DEVERÁ SER ANEXADO no prazo mínimo
02 (Horas) após o término da fase de lances do processo, conforme itens 14 e 15 do Termo de

Referência.

11.2.

11.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

11.4.
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Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

deste edital.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para {Lei 14.133/21, art. 64)

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes. Inicialmente

apresentados em tradução livre.

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e

apostilados nos termos do disposto no Decreto n5 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômico-financeira,quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.

11.4.1.

11.5.

11.5.1.

11.5.2.

11.6.

11.7.

11.8.

11.9.

11.10.

11.10.1.

11.11.

11.11.1.
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A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existênciade alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

O prazo poderá ser prorrogadopor igual período, a critério da administraçãopública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

A nlo-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado

11.12.

11.12.1.

11.13.

11.13.1.

11.14.

11.14.1.

11.15.

11.16.

11.17.

11.18.

11.19.

vencedor.

12. DA AMOSTRA

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Referência, Edital.esteanexo a

13. DA VISITA TÉCNICA
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13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Edital.

14. DOS RECURSOS

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei ns

14.133, de 2021.

Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção
de recurso.

14.2.1.

14.2.2.

14.2.

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de prectusão;

A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante
vencedor.

A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposiçãodo recurso.

O prazo para apresentaçãodas razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de iavratura da ata de habilitação ou inabilitação

Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1? do art. 17 da Lei n^ 14.133,

de 2021, 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contadodo recebimentodos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

preâmbulo

14.3.

14.3.1.

14.3.2.

14.4.

14.5.

14.6.

14.7.

14.8.

endereço destecom instrumento.no

15. DO REGISTRO DE PREÇOS

O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

15.1.

15.2.
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Os Órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão Gerenciador para manifestação sobre

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.

O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e Justificadamente, a prorrogação

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não

participante.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

15.3.

15.4.

15.4.1.

15.5.

15.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

15.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)

licitante(s) vencedor(s}, durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito

A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal.

Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço

constante do rodapé do presente.

Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da

postagem da Ata de Registro de preço.

Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida

Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos

verdadeiros em relação aos signatários.

É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de

Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.

A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência,com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

15.6.2.

15.6.2.1.

15.6.2.2.

15.6.2.3.

15.6.3.

15.7.

15.8.
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A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a

realização de licitação espedfica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao

fornecedor registrado em igualdade de condições.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período,

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovadoo preço vantajoso.

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por

decurso do prazo de sua vigência.

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

vigência.

15.9.

15.10.

15.11.

15.12.

disponibilizada durantee sua

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação; e

16.

16.1.

16.1.1.

dos licitantes que mantiverem sua proposta originai

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

16.2.1.

16.1.2.

16.2.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,nas seguintes hipóteses:

quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

quando houver o cancelamentodo registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n® 11.462/23.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

convocaros licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

16.2.2.

16.3.

16.3.1.

16.3.2.

16.4.

16.4.1.

16.4.2.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES17.
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Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

deixar de apresentar amostra;

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

fraudar a licitação

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

17.1.

17.1.1.

17.1.2.

17.1.2.1.

17.1.2.2.

17.1.2.3.

17.1.2.4.

17.1.2.5.

17.1.3.

17.1.3.1.

17.1.4.

17.1.5.

17.1.6.

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

induzir deliberadamente a erro no julgamento;

apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei n.s 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei nS 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidadescivil
e criminal:

17.1.6.1.

17.1.6.2.

17.1.6.3.

17.1.7.

17.1.8.

17.2.

advertência;

multa;

impedimento de licitar e contratar e

17.2.1.

17.2.2.

17.2.3.

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

17.3.1.

17.3.2.

17.3.3.

17.3.

a natureza e a gravidade da infração cometida,

as peculiaridades do caso concreto

as circunstâncias agravantes ou atenuantes

os danos que dela provierem para a Administração Pública

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

17.3.4.

17.3.5.
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A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidadepara licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e

20.1.3 que Justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §55, da Lei n.9

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta

Administração.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridadesuperior,que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

17.4.

17.4.1.

17.4.2.

17.5.

17.6.

17.7.

17.8.

17.9.

17.10.

17.11.

17.12.
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17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste editai não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação

17.14.

integral dos danos causados Administração.a essa

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jundica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

do certame.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

18.1.

18.2.

18.3.

18.3.1.

18.4.

18.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

18.6.

18.6.1.

18.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataformautilizada

para realização do certame através do endereço https://www.compraspastosbonsma.com.br/

participantesvincularãoe Administração.os e a

19. DISPOSIÇÕES GERAIS

Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante
ato escrito e fundamentado.

19.1.

19.2.

19.2.1.

19.2.2.

A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

0 Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para
orientar sua decisão.

19.3.
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19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se*á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquerfase da licitação,vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadasem

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometamo interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.

Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contrataçãode microempresase empresas

de pequeno porte:

19.8.1.

19.6.

19.7.

19.8.

Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contrataçãodas cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do

pedido, justificadamente.

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n? 2.200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Agente de Contratação em contrário.

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n? 11.488, de 15 de junho

de 2007, todas as disposiçõesrelativasàs MICROEMPRESASe EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

19.8.2.

19.8.3.

19.9.

19.10.

19.11.

19.12.

19.13.

Pastos Bons - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Este19.14. Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios

https://www.compraspastosbonsma.com.br/e www.pastosbons.ma.gov.b r.

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.5 12.846, de 12 de agosto de 2013 {Lei

Anticorrupção}, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

19.15.
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pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.2, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indcio de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

previstas mencionado diploma legal.no

20. ANEXOS

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta da Ata de Registro de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Anexo I

Anexo II

Anexo III

Anexo IV

Pastos Bons - MA, 12 de janeiro de 2026

José Burnett

Secretário de Administração

Portaria n9 03/2025
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^UUIIIUJ ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

MÂ.FOLHAS. N

PROC.N^

TERMO DE REFERÊNCIA RUBRICA

SERVIÇOS COMUNS, LEI 14.233/2021.

1. DO OBJETO

1.1. 0 presente Termo de Referência visa Registro de Preços para futura e eventual contratação de

empresa especializada na confecção e fornecimento de malharia, destinados ao atendimento das

necessidades das diversas Secretarias Municipais de Pastos Bons/MA., conforme tabela, condições
e exigênciasestabelecidasneste instrumento

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme Justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.2.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO2.

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.554.644,40 (dois milhões, quinhentos e cinquenta

e quatro mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e quarenta centavos) conforme custos unitários
abaixo.descritos tabelana

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Lote 01 • MALHARIA HOSPITAL E SAÚDE

Item Descrição Unidade R$ Unit.Quant. R$ Total

BATA PARA PACIENTE TEC. PERCAL NOS TM: P/M/6/GG

1 i QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

1 Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 450,00 j Valor Total R$ 10.462,50

CAPOTE CIRÚRGICO COMPLETO. MANGA COMPRIDA PUNHO

DE DEDAL, ABERTO ATRÁS C/ TRANSP Especificação : CAPOTE
CIRÚRGICO CALÇA E BLUSA EM GOLA V C/ BOLSO SUPERIOR,
MANGA COMPRIDA PUNHO DE DEDAL. ABERTO ATRÁS C/
TRANSPASSE DE 3 CM, ABAIXO DO JOELHO. CINTO EMBUTIDO

: C/ AJUSTE. NA COR AZUL ROYAL E VERDE BANDEIRA. TECIDO
I BRIM.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

R$ 23,25 : R$10.462,50UNID 450

RS
RS 117,03UNID 1.500

175.545,002

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 1.500,00 | Valor Total R$ 175.545,00

CONJUNTO CIRÚRGICO {CALÇA E BLUSA) Especificação :
CONJUNTO CIRÚRGICO (CALÇA E BLUSA). BLUSA EM GOLA V C/
BOLSO SUPERIOR. MANGA CURTA OU MANGA JAPONESA.

CALÇA C/ ELÁSTICO E CORDÃO P/ AMARRAR, DOIS BOLSOS
DIANTEIROS E TRASEIROS. NA COR ROYAL E VERDE BANDEIRA.

RS 126.19 RS 47.321,25UNID 375

3

TECIDO BRIM.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 375,00 t Valor Total R$ 47.321,25
CAMISOLA ABERTA ATRÁS COM TRÊS PARES DE TIRAS PARA

AMARRAR NAS CORES AZUL CELEST Especificação : CAMISOLA
ABERTA ATRÁS COM TRÊS PARES DE TIRAS PARA AMARRAR

NAS CORES AZUL CELESTE E VERDE ÁGUA EM TECIDO DE

ALGODÃO.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 300,00 | Valor Total RS 16.239,00

CAMISOLA TIPO ROUPÃO C/ 1 PAR DE TIRAS P/ AMARRAR NAS
COSTAS Especificação : CAMISOLA TRANSPASSADA TIPO

ROUPÃO C 1 PAR DE TIRAS PARA AMARRAR NAS CORES AZUL

CELESTE E VERDE ÁGUA EM TECIDO DE ALGODÃO.

R$54,13 RS 16.239.00UNID 300

4

5 RS 66,81 RS 25.053,75UNID 375
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 375,00 | Valor Total R$ 25.053,75

; CAMISOLA TRANSPASSADA TIPO ROUPÃO COM 1 PAR DE TIRAS

P/ AMARRAR Especificação; NAS CORES AZUL CELESTE E VERDE

, ÁGUA EM TECIDO DE ALGODÃO.

: QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
i Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 375,00 | Valor Total R$ 17.625,00

^JALECO FEMININO, TIPO ROUPÃO, COM BOLSOS NAS LATERAIS
^

C/ DETALHES PERSONALIZADO Especificação : TAM P, M, G, GG

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 300,00 | Valor Total R$ 16.980,00

JALECO MASCULINO, TIPO ROUPÃO, COM BOLSOS NAS

LATERAIS COM DETALHES PERSONALIZAD Especificação : TAM

P, M, G, GG

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 300,00 | Valor Total R$ 20.991,00
UNID

R$ 47,00 RS 17.625,00UNID 375

6

RS 56,60 RS 16.980,00UNID 300

7

RS 69,97 RS 20.991,00UNID 300

8

CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 80X80 NA COR VERDE

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 300,00 | Valor Total RS 29.790,00
CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 80X80 NA COR BRANCO

10 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

: Secretaria Municipal de Administrado | Quantidade: 300,00 | Valor Total RS 13.788,00

DUyjfSA fECIDÒ BRIM NÓ TM 50X50 NA COR VERDE
11 : QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

^ Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 300^00 | Valor Total RS 18.117,00
: CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 112X80 CM NA COR
VERDE

RS 99,30 RS 29.790,00300

9

R$45,96 RS 13.788,00UNID 300

R$60,39 RS 18.117,00UNID 300

RS 47,43 R$ 14.229,00UNID 300

12
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 300,00 | Valor Total RS 14.229,00

i CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 165X1.65 NA COR ’’
VERDE

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

T

RS 89,00 RS 26.700,00UNID 300

13

; Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 300,00 ) Valor Total R$ 26.700,00
CAMPO FENESTRADO TECIDO BRIM NO TM 1.63X1.63 CM
VERDE

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 300,00 | Valor Total R$ 6.687,00
CAMPO FENESTRADO TECIDO BRIM NO TM 50X50 NA COR
VERDE

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

j Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 300,00 | Valor Total R$ 6.042,00

I PANTUFA TECIDO BRIM NO TM 36X30 CM NA COR VE^DE
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 300,00 | Valor Total RS 14.700,00

LENÇOL PARA LEITO ADULTO NOTM 2.65X1.18 CM NO TECIDO

BRIM NAS CORES VERDE, BRAN Especificação : NAS CORES
VERDE, BRANCO E AZUL

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

, Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 675,00 | Valor Total RS 51.482,25

LENÇOL PARA LEITO ADULTO NO TM 2.65X1.18 CM NO TECIDO

BRIM COM ELÁSTICO NAS CORE Especificação : NO TECIDO
BRIM, NAS CORES VERDE, BRANCO E AZUL COM ELÁSTICO.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Murilcipal de Administração | Quantidade: 450,00 | Valor Total RS 34.321,50
LENÇOL PARA LEITO PEDIÁTRICO NO TM 1.50X70 CM EM -

- -

TECIDO BRIM NAS CORES VERDE £ A Especificação: NAS CORES

VERDE E AZUL.

UNID RS 22,29300 RS 6.687,00
14

UNID RS 20,14 R$ 6.042,00300

15

^$49,00 RS 14.700,00UNID 300

16

UNID RS 76,27 RS 51.482,25675

17

RS 76,27 RS 34.321,50UNID 450

18

‘ t

j
19 R$49,63 R$ 22.333,50 jUNID 450
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QUANTIDADES POR ÓRQÁO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administraçlo | Quantidade: 450,00 | Valor Total R$ 22.333,50

LENÇOL PARA LEITO PEDIÁTRICO NO TM 1.50X70 CM TECIDO
PERCAL 180 FIOS ESTAMPAS IN Especificação ; 180 FIOS

20 ESTAMPAS INFANTIS.

; QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
i Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 450,00 | Valor Total R$ 28498,50

j LENÇOL DE MACA 2.50X1.60 CM EM TECIDO BRIM COM
; ELÁSTICO, NA COR BRANCO

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 450,00 | Valor Total R$ 35.100,00

LENÇOL DE MACA 2.50X1.60 CM EM TECIDO PERCAL LISO 180

FIOS 100% ALGODÃO, COM ELA Especificação : C/ ELÁSTICO,
22 NA COR BRANCO.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 450,00 | Valor Total R$ 23.251,50
PROPÉ EM TECIDO DE ALGODÃO COM SOLADO

ANTIDERRAPANTE (CONFECCIONADA EM MALHA DE

Especificação : CONFECCIONADO EM MALHA DE ALGODÃO

23 TIPO PROPÉ, COM SOLADO EM LONA COM PIGMENTAÇÃO
NTIDERRAPANTE EM PVC)

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

R$ 63,33 RS 28.498,50450UNID

R$78,00 RS 35.100,00UNID 450

i21

RS 51,67 R$23.251,50450UNID

RS 17,87 RS 53.610,00UNID 3.000

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 3.000,00 j Valor Total R$ 53.610,00

! TOALHA DE ROSTO EM COR BRANCA TM 0,41X0,70, COM
I LOGOMARCA R$ 17,96 R$ 6.735,00UNID 375

24 !

I QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
! Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 375,00 | Valor Total R$ 6.735,00

TOALHA DE BANHO EM COR BRANCA TM 0,70X1,35 C/
LOGOMARCA RS 34,79 : RS 13.046,25UNID 375

25
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 375,00 [ Valor Total RS 13.046,25

FRONHA EM PERCAL LISO 180 FIOS 100% ALGODÃO,NA COR
BRANCA, VERDE E AZUL

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 300,00 | Valor Total R$ 4.248,00
BANDANAS EM TECIDO PV PERSONALIZADA DE 60X60 OU

60X80

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

j Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 150,00 | Valor Total RS 3.750,00

jBÃNDANAS EM TECIDO TRICOLINE 100% ALGODÃO
ESTAMPADAS OU LISAS, NOS TM P APROX. 2 Especificação ;

NOS TAM P APROX. 20X10 CM, M APROX 45X20 CM, G APROX.

45X20 CM. COM FITA PARA AMARRAR DE 18 CM DE CADA

LADO

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 150,00 | Valor Total R$4.050,00

; GORRO TECIDO BRIM 30X22 CM - MASCULINO

; QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

RS 14,16 RS 4.248,00UNID 300

26

R$ 25,00 R$ 3.750,00UNID 150

27

RS 27,00 R$ 4.050,00UNID 150

28

...L.

R$17,73 ! R$2.659,50UNID 150

i 29

I Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 150,00 | Valor Total R$ 2.659,50
; GORRO TECIDO 30X22 CM-FEMININO

i QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 150,00 | Valor Total RS 3.105,00

KIT PADRÃO LIMPEZA HOSPITALAR: (AVENTAL COM LOGO
1 BORDADA NA FRENIE E BOTA DE BORRACHA PVC BRANCO).

R$ 20,70 R$ 3.105,00UNID 150

30

RS 76,51 R$22.953,00KIT 300

31
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 300,00 | Valor Total RS 22.953,00
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UNIFORME PARA AGENTES OE SAÚDE. ENDÊMIAS E

VIGILÂNCIA SANITÁRIA: CALÇA EM BRIM PESADO 100%
ALGODÃO COM BOLSOS FRENTE E COSTAS, CÓS E ELÁSTICO,

CAMISA GOLA POLOMANGA LONGA COM BOLSO, MALHA PP

i 100%, COM SILK.

RS 91,48 RS 16.466,40UND 180

32

QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 180,00 | Valor Total RS 16.466,40

R$ 785.880,90Valor Total do Lote

Lote 02 - UNIFORME ESCOLAR

Unidade RSUnit. R$ TotalItem Descrição

Conjunto creche: camisa manga regata malha pp; short em

material helanquinha, tamanho padrão crianças de 1 a 2 anos

I QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
: Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 775,00 | Valor Total RS 61.225,00

Conjunto pré escola: camisa manga regata malha pp; short em

material heienquinha, tamanho padrão crianças de 3 a 5 anos

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 2.530,00 | Valor Total RS 171.356,90

Conjunto ensino fundamental séries iniciais: camisa manga

curta malha pp; calça em material heienquinha, tamanho

3 ; padrão crianças de 6 a 14 anos
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Quant.

RS 79,00 RS 61.225,00Und 775

I RS ;
RS 67,73Und 2.530

171.356,90

R$
Und RS 73.315.250

384.877,50

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 5.250,00 | Valor Total RS 384.877,50

Conjunto ensino fundamental séries finais:camisa manga curta

malha pp; calça em material heienquinha, tamanho padrão
crianças de 13 a 18 anos

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração } Quantidade: 5.465,00 | Valor Total RS 296.913,45

R$
RS 54,33Und 5.465

296.913,45
4

Valor Total do Lote R$ 914.37235

Lote 03 - UNIFORMES GERAL

Item Descrição Unidade R$ Unit. R$ TotalQuant.

CAMISA GOLA POLO MANGA CURTA CONFECCIONADA -

CORES VARIADAS

NFECCIONADA EM TECIDO POLIVISCOSE NA COR CAQUI COM

PINTURA DE LOGOMARCA.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 1.450,00

• CAMISA MANGA COMPRIDA EM TECIDO POLIVISCOSE E GOLA

REDONDA Especificação : CAMISA MANGA COMPRIDA EM
TECIDO POLIVISCOSE E GOLA REDONDA DE ALGODÃO NA COR

j CAQUI COM PINTURA DE LOGOMARCA.
: QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

C/ LOGOMARCA Especificação
RS 45,83 RS 66.453.50UNID 1.450

1

Valor Total RS 66.453,50

RS
RS 72,50UNID 1.660

120.350,002

Secretaria Municipal de Administração j Quantidade: 1.660,00 Valor Total RS 120.350,00

CALÇA EM TECIDO BRIM PROFISSIONAL COR CAQUI

3 ; QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
RS 45.36 : RS 34.020.00UNID 750 i

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 750,00 | Valor Total RS 34.020,00
i COLETES EM TAQEL, COM ELÁSTICO E ZIPER, QUATRO BOLSOS

j NA FRENTE, COR BEGE.AZUL MARIN E CINZA COM
! Especificação : C/ LOGOMARCA NA FRENTE PARTE SUPERIOR

: ESQUERDO A COMBINAR COM A COORDENAÇÃO, ATRÁS C/
i LOGOMARCA DA SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE E CONFORME O

^ PROGRAMA. ESSA LOGOMARCA SERÁ ENTREGUE AO SETOR

RS 64.45 RS 38.670,00UNID 600

4

FORNECEDOR EM PDF.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Munjcipal de Administração | Quantidade: 600,00 | Valor Total RS 38.670,00
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BONÉ EM BRIM PELETIZADO, ABA DO MESMO TECIDO, NA
CORES VARIADAS COM A IDENTIFICAÇÃO Especificaçlo : COM
IDENTIFICAÇÃO E LOGOMARCA DO MUNidPIO
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE’

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 450,00 1 Valor Total RS 15.205,50

BOTA EM COURO VULCANIZADO SOLADO BR (TIPO BRACOL)
Especiftcação : TM À DEFINIR CONFORME O SOLICITADO PELA

6 . COORDENAÇÃO.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

^ Secretaria Municipal de Administração j Quantidade: 425,00 | Valor Total R$ 39.758,75

: CAMISAS EM TECIDO PV OU ALGODÃO, GOLA UNIS^x’
; MANGA CURTA, COM FRISO NA COR VER Especificação : COM

FRISO NA GOLA E MANGAS, COM BOLSOS LADO DIREITO E

j ESQUERDO NA PARTE INFERIOR, NA CORES VARIADAS , COM
! PINTURA DE LOGOMARCAA DEFINIR COM COORDENAÇÃO,

. TAM P M E G

I QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 770,00 | Valor Total RS 56.525,70

RS 33,79 RS 15.205,50UNID 450

5

RS 93.55 RS 39.758,75UNID 425

RS 73,41 RS 56.525,70UNID 770

7

^ BOLSA DE LONA PADRÃO FNS RS 138,72UNID RS 6.936,0050

8 QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ 6.936,00

UNID IMOCHILA DE LONA N9 10, IMPEREMEAVEL, COR CAQUI

9 i QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
; Secretaria Municipal de Administração j Quantidade: 75,00 | Valor Total RS 10.257,75

: BOLSA DE LONA PERSONALIZADA AZUL ROYAL

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 300,00 | Valor Total RS 24.5|W,00
MOCHILA DE LONA PERSONALIZADA AZUL ROYAL

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

; Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 75,00 | Valor Total RS 9.657,75
Valor Total do Lote

RS 136,77 RS 10.257,7575

RS 81,80 R$ 24.540,00UNID 300

10

I
RS 128,77UNID 75 RS 9.657,75

11

R$422.374,95

Lote 04 • CONJUNTOS ESPORTIVOS

Item Descrição Unidade RSUnit.Quant. R$ Total

Kit Uniforme esportivo personalizado para equipe de futebol

de campo masculino/feminino composto por 20 camisetas,

manga curta, e 20 calções numerados de 02 a 22 (excluindo
número 12), 2 camisetas para goleiros numeradas 1 e 12 e 20

meiões. Material: Dry fit, desenvolvido com fio texturizado de

polléster e elastano. Indicado para atividades de esportes com

absorção de suor, composição entre 90 a 96% poliéster e entre

4 a 10% elastano. Tamanhos: P ao GG (conforme grade do

fornecedor) sendo que a quantidade por tamanho será
definida conforme a necessidade da modalidade.

Desenvolvimento da arte inclusa conforme normativas da

confederação.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 90,00 | Valor Total R$ 24.441,30

Kit Uniforme esportivo personalizado para equipe de futsal

masculino/feminino composto por 15 camisetas, manga curta

e 15 calções, numerados de 01 a 15 e 15 pares de meião.
Material: Dry fit sublimado, desenvolvido com fio texturizado

composição entre 90 a 96% poliéster e entre 4 a 10% elastano,

indicado para atividades de esportes com absorção de suor.

Tamanhos: do P ao GG (conforme grade do fornecedor) sendo

que a quantidade por tamanho será definida conforme a

necessidade da modalidade. Desenvolvimento da arte inclusa

conforme normativas da confederação.

Kit RS 271,57 RS 24.441,3090

1

1 RS 158,81 RS 26.997,70Kit 170
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 170,00 | Valor Total R$ 25.997,70

Kit Contendo 15 coletes personalizados e numerados, modelo

esportivo, indicado para práticas esportivas e jogos em geral

laterais abertas com elástico na parte inferior (barra). Material:

Confeccionados em 100% poliéster Dry, com ótimo
acabamento

arejados-Desenvolvimento da arte inclusa. ;
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 400,00 | Valor Total R$ 84.932,00

Chuteira Campo: par de chuteira cabedal composto em

material sintético, forro em poliéster acolchoado, palmilha em

eva, forrada em poliéster, solado composto em tpu costurada,

travas fixas, peso aproximado 450gr, fechamento em cadarços

com numeração 32 ao 44 marcas de referência umbro ou
similar.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 60,00 | Valor Total R$ 36.000,00

i Tênis Futsal: par de tênis cabedal composto em material
; sintético, forro em poliéster acolchoado, palmilha em eva,

: forrada em poliéster, solado colmeia composto em tpu,

^ costurado, peso aproximado 450gr, fechamento em cadarços
com numeração 32 ao 44, marca de referência umbro ou
similar.

R$ 212,33 R$ 84.932,00400Kit

1
viés gola laterais.em na e

RS 600,00 RS 36.000,00Par 60

1

RS 1.281,55 RS 43.572,7034Par

; QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

, Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 34,00 | Valor Total R$ 43.572,70

Chuteira Society: par de chuteira cabedal composto em

material sintético, forro em poliéster acolchoado, palmilha em

eva, forrada em poliéster, solado antiaderente, peso
1 . aproximado 450gr, fechamento em cadarços com numeração

^ 3^ ao 44 marcas de referência umbro ou similar.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 44,00 | Valor Total R$ 95.172,00

RS 2.163,00 RS 95.172,00Par 44

8$ 311.115.70Valor Total do Lote

Lote 05 • CAMISETAS DE CAMAPNHAS EVENTUAIS

RS Unit.Item Descrição

Camiseta gola redonda ou v, em poliviscose premium, malha

fria, sendo 67% poliéster e 33% viscose, antipilling, gramatura

, de 175 g/m^ com estampa em serigrafia, tamanhos a serem

I solicitados (PP, P, M, G, GG). (Campanhas eventuais das

secretarias Municipais).

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 3.000,00 | Valor Total R$ 120.900,00

Unidade R$ TotalQuant.

RS
RS 40,30Und 3.000

120.900,00
1

Valor Total do Lote R$ 120.900,00

Valor Total R$ 2.554.644,40

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta uma demanda espedfica por vestuário e materiais

correlatos, cujo atendimento é essencial para a adequação dos serviços públicos prestados à

comunidade. Essa necessidade se manifesta na uniformização e identificação dos colaboradores,

que atuam em diversas frentes no âmbito municipal. A ausência de vestuário apropriado

compromete não apenas a imagem institucional, mas também a eficiência e a segurança das
atividades

3.

desenvolvidas pelos servidores.
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A uniformização do vestuário dos colaboradores é um elemento crucial para garantir que os

cidadãos reconheçam a presença e a atuação da administração pública nas diferentes áreas de

serviço. Isso contribui para a transparência e a legitimidade das ações governamentais,

fortalecendo a confiança da população nas instituições públicas. Ademais, a identificação clara dos
colaboradores é fundamental para a responsabilidade no exeracio de suas funções,
proporcionando um ambiente de trabalho mais organizado e disciplinado.

Adicionalmente, é importante ressaltar que a aquisição adequada de vestuário e materiais

relacionados reflete diretamente na eficácia das operações realizadas pela Prefeitura. Servidores

devidamente uniformizados tendem a transmitir maior profissionalismo e comprometimento na
execução das suas atribuições, o que resulta em um atendimento mais qualificado ao cidadão. Essa

melhoria no atendimento é um fortalecimento do interesse público, visto que busca não apenas
atender às demandas administrativas, mas também elevar a qualidade dos serviços prestados à
população.

Por fim, a abordagem técnica e precisa dessa necessidade visa assegurar que as aquisições
realizadas estejam alinhadas aos objetivos estratégicos da administração pública, contribuindo pa
a melhoria contínua do serviço público municipal e promovendo um impacto positivo na satisfaçã
do cidadão com as atividades governamentais. A identificação clara e objetiva desta necessidade,

portanto, é um passo fundamental para o planejamento e a execução eficaz das contratações
necessárias, sempre tendo em vista o melhor interesse coletivo.

ra

o

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico espedfico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

4.1. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exerdcio de 2026.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do
serviço encontra-se pormenorizada em tópico espedfico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndicedeste Termo de Referência.

5.

5.1.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade , encontram-se pormenorizada

tópico espedfico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6.

6.1.
em

7. DA VISTORIA

7.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA

Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.8.1.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n® 14.133, de
2021.

9.

9.1.
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DASUBCONTRATAÇÃO
10.1.

10.

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
11.1.1.

11.1.

Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 {oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,
inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2^ do art. 44 da LC

123/2006;

11.1.2.

11.1.3.

11.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas
e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §3® do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento
econômico e social.

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

12.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados do início da vigência que consta
descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lein" 14.133, de 2021.
12.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

12.1.2.

12.2.

12.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à vigência da contratação.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de [LICITAÇÃO],
modalidade [PREGÃO ELETRÔNICO/], com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO).

13.

13.1. na

Forma de execução
13.2. O objeto será [PARCELADO/CONTINUADO].serviço

14. PROPOSTA DE PREÇOS
14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e
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previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente,na

execuçãodo objeto a ser contratado;

A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade

solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da

proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços..

14.2.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:
15.1.1.

15.

15.1.

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de EmpresasMercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio wvyw.portaldoemDreendedor. eov.br:

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no RegistroCivil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou Inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei n? 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação espedfica:ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

15.1.2.

15.1.3.

15.1.4.

15.1.5.

15.1.6.

15.1.7.

15.1.8.

15.1.9.

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:
15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostase lances.

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPj), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretariada Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

15.2.3.
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15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n^ 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domidiio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domidiio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domidiio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionadosao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domidiio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

15.2.5.

15.2.5.1.

15.2.6.

15.2.6.1.

15.2.7.

15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentaçãoda Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3" da Lei N2 12.440/2011);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 79 da Constituição Federal;

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementam. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadasno decorrer da execuçãodo contrato,ainda

15.2.9.

15.2.10.

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

15.3.1.

15.3.

Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até
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60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

Casoadmitida participaçãode Pessoas Físicas ou SociedadeSimples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domidiio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

15.3.1.1.

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exerdcio (DRE) e demais

demonstrações contábeis nos termos da Lei Federal ns 14.133/21 apresentados na

forma da lei conforme Resolução CFC 1255/2009 e Resolução CFC 1.418/2012 com as

certidões simplificada e espedfica com emissão não superior a 60 (sessenta) dias que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios.

15.3.2.

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exerdcio no

caso de a pessoa Jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

As empresas com menos de um exerdcio financeiro devem cumprira exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na
forma da lei.

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da InstruçãoNormativaRFB

ns 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimoniale os termos de abertura e encerramentodo livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2? da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento peto licitante dos índices

econômicos nos termos do §12, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma;

15.3.2.2.

15.3.2.3.

15.3.3.

índice de Liquidez Geral (> 1,00):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Náo Circulante

índice de Liquidez Corrente (> 1,00):
i4tíi;o Circulante

IC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral 1,00):
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Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

15.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização pa

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n^ 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exerdcio;

15.3.5.

ra a

15.3.6.

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

15.4.1.

15.4.

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional

for o caso, complexidade tecnológica, equivalente ou superior com o desta contratação,

ou com o item pertinente de seu interesse, por meio da apresentação de certidões

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões deverão

comprovar que a empresa, ou se for o caso, o profissional, executou, satisfatoriamente,

objeto compatível com o da presente licitação ou com o item pertinente de seu

interesse, contendo informações que permitam estabelecer, por proximidade de

características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o executado pela licitante.

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da

matriz ou da filial do licitante.

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação

da legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço

atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado,
dentre outros documentos.

Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após

a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua

execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior.

15.4.1.1.

15.4.2.
e, se

ou

15.4.3.

15.4.3.1.

15.4.3.2.

15.4.3.3.
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15.4.3.4. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a

sua análise serão objeto de diligência.

15.5. Além das declarações constantes dos itens espedficos acima a licitante deverá apresentar ainda as

seguintes declarações, sob pena de inabilitação;
15.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e odeclarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei ns 14.133/2021);

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

espedficas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n9 14.133/2021);

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

15.5.2.

15.5.3.

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art. §63, 1®, da 14.133/2021).Lei ne

16. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

Início da execução do objeto:
Até 10 (dez) dias contados da assinatura do contrato ou da emissão da Ordem de

Serviço/Fornecimento, o que ocorrer primeiro.

Descrição dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e periodicidade de

execução:

Planejamento e alinhamento inicial

Após 0 recebimento da Ordem de Serviço/Fornecimento, a contratada realizará o

planejamento da execução, promovendo o alinhamento com a contratante quanto às

especificações técnicas, modelos, tamanhos, cores, quantidades, prazos e padrões de

personalização previstos no Termo de Referência e na planilha do certame.

1.

Confecção e/ou preparação dos itens

A contratada executará a confecção, preparação e personalização dos itens, observando

rigorosamente as especificações técnicas, padrões de qualidade, materiais, acabamentos e

métodos adequados ao objeto, utilizando processos produtivos compatíveis com as normas

técnicas aplicáveis ao ramo de atuação.

2.

Controle de qualidade

Antes da entrega, a contratada deverá realizar inspeção interna dos produtos, verificando

conformidade com as especificações, quantidades, tamanhos, identificação visual e demais

requisitos estabelecidos, de modo a evitar falhas ou divergências no fornecimento.

3.
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Entrega e logística

Os itens deverão ser entregues nos locais indicados pela contratante, em datas previamente

ajustadas ou conforme cronograma definido na Ordem de Serviço/Fornecimento, sendo de

responsabilidade da contratada todos os custos com transporte, carga, descarga e

acondicionamento adequado dos produtos.

4.

Recebimento e conferência pela Administração

O recebimento dos itens será realizado de forma provisória e, após conferência quantitativa e

qualitativa, de forma definitiva, nos termos da Lei n® 14.133/2021, podendo a contratante

recusar, no todo ou em parte, os itens que não atendam às especificações contratuais.

5.

6. Frequência e periodicidade da execução

A execução ocorrerá de forma parcelada e sob demanda, sempre que houver necessidade da

Administração, durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços, mediante

emissão de Ordens de Serviço/Fornecimento, respeitados os quantitativos máximos
estabelecidos.

7. Correções e substituições

Constatadas irregularidades, a contratada deverá promover, às suas expensas, a correção,
substituição ou complementação dos Itens em desacordo, no prazo definido pela

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

Local e Horário da Prestação dos Serviços

Os serviços serão prestados no seguinte endereço(s) e horário(s) disponibilizados pela Secretaria
requisitante.

16.1.

Materiais a serem disponibilizados

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades
estabelecidas.

16.2,

promovendo substituição quando necessário.sua

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §12, inciso Mi, da Lei n® 14.133, de 2021}

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n2 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

16.3.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

17.

17.1.

sua

17.2.

17.3.
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O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

17.4.

17.5.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos {Lei n^ 14.133, de 2021, art. 117, caput).

17.6.

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contratoacompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridastodas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração
17.7.1.

17.7.

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamentodo contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados,{art. 117, §ie da

Lei n9 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

17.7.2.

correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato,em tempohábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a renovaçãotempestivaou à
prorrogação

17.7.3.

17.7.4.

17.7.5.

contratual.

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostiiamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos com probatórios pertinentes,
caso necessário.

17.8.1.

17.8.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamentodo

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

17.9.
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prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da fínalidade da administração.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

17.10.

17.11.

17.12.

17.13.

17.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização

17.15.

dogestão termose contrato.nos

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espedficos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exerdcio, na
dotação abaixo discriminada:

18.

18.1.

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da

formalização do contrato ou instrumento equivalente.

18.2. A dotação relativa aos exertícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

19.1.

19.2.

19.3.
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19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n^ 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

19.5.

19.6.

19.7.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessáriose essenciaisdo documento,
tais como:

20.2.1.

20.2.2.

20.2.3.

20.2.4.

20.2.5.

20.2.6.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Munidpio (dívida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato,caso o contratadonão regularize sua situação fiscal.

20.

20.1.

20.2.

o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

o valora pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

20.3.

20.4.

20.5.

20.6.

20.7.

20.8.
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20.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária pa
pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n^

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

20.10.

20.11.
ra

20.12.

20.12.1.

20.13.

Pastos Bons - MA, 2 de Janeiro de 2026

José Burnett P^ira da Silva
Secretário de Administração

Portaria ns 03/2025

jüm
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N9 001/2026

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

DESCRIÇÃOITEM V. UNITÁRIOMARCA QUANT. V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)
2. PROPONENTE:

RAZAO SOCIAL:...

CNPJ:...

ENDEREÇO:...

TELEFONE:...

FAX:...

E-MAIL:...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO
NOME:...

CPF:...

RG:...

NACIONALIDADE: ...

ESTADO CIVIL:...

PROFISSÃO:...

ENDEREÇO COMPLETO: ...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

nas

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

{N5 da identidade do declarante)
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9
LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico N5 001/2026

N5 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025068/2025

OBJETO

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na confecção e
fornecimento de malharia, destinados ao atendimento das necessidades das diversas Secretarias

Municipais de Pastos Bons/MA.

L©

$
VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 0,00 (valor por extenso)

VIGÊNCIAS

INICIAL: de

FINAL; de

deL©
de

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração

ULil ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal
de Saúde

DADOS DO BENEFICIÁRIO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nS . /_
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade Estado,

Nome Responsável Contratado , CPF n« . .

O

PREÂMBULO

j a Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Unidade

^ lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),

ao Pregão Eletrônico

^ RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo

de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no

deAos de

Gerenciadora j inscrita no CNPJ n?

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem

N'’{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto
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edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , suJeitando-se as partes às normas

constantes na Lei n^ 14.133, de 1^ de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas,
constituindo-se esta ATA documento vinculativo e obrigacionalem

partes.as

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada na confecção e fornecimento de malharia, destinados ao atendimento das necessidades das

diversas Secretarias Municipais de Pastos Bons/MA., especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital do

Pregão Eletrônico N^ 001/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham
sido registrados. independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA

2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,
desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exerdcio financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exerdcio financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei ns 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei ne 14.133, de 2021.

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços:

2.4.1 — Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites
dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores

2.4.2.1 — Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

que:
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2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatárioterão prioridadessobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual penodo, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,

e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observandoo item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê*lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitara contrataçãonos termosdo item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação espeofica para a aquisição
pretendida. desde devidamente justificada.que

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.
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3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n? 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e oíndice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

contratação.definidos para a

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
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do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatóriaou a planilha de custos que demonstre a inviabilidadedo preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133,

2021.de

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo Justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem Justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2®, do Decreto n?

11.462, de 2023; ou

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ne 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei n^ 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os prindpios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
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6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3® e 27, § 4S, ambos do Decreto

11.462, de 2023.ne

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamen te após terem assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Pastos Bons - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativam ente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domidiio

qualquer dasde partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
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9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei n® 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

9.6-0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

ofertadas propostana sao as que seguem;

Preço

Unitário
Unidade Quantidade Preço TotaiDescrição MarcaItem

de dePastos Bons - MA,

(ASSINATURAS)
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO NS 001/2026

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N?

Aceita(m) cotar o{s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao

do licitante vencedor do Pregão Eletrônico N^ 001/2026, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura

Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores;

COLOCAÇÃO FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS NS DOS ITENS

de dePastos Bons-MA,

(ASSINATURAS)
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N9

COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021

PROCESSO OE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO nS

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO: J.

OBJETO CONTRATUAL

L©

$
VALOR CONTRATUAL

RS {■ ■)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: / /

FINAL: / /
.©

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n® . /
Logradouro Número , Bairro , Cidade , Estado

Nome Responsável Contrante CPF n® . . -

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n»

Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade Estado,

Nome Responsável Contratado CPF ns . .

O /

Q FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato...

PREÂMBULO

de deAos ^ a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa

j em observância às disposições da Lei n^ 14.133, de 19J.Contratante

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

, inscrita no CNPJ n9
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e 11)

de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)

1.1 - O presente instrumento tem por objeto

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$

CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

), em conformidade com a proposta apresentada pela

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
MarcaDescriçãoItem Unidade Valor Unit.Quant. Valor Totai

4-

1
+

2

3

R$Valor Total

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimatívo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1-0 prazo de vigência da contratação terá início na data de

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos prindpios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

e encerramento em
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO {art. 92, V e VI)

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados sao fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado,os preços iniciais serão
reajustados,mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE,do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado{s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o{s) índice{s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido{s) para reajustamento venha{m) a ser extinto{s) ou de qualquer forma
não possafm) mais ser utilizadofs), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
peta legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais,as partes deverãocumprira Lei n® 13.709,
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitaçãoexpressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidadesque justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os prindpios do art. 65 da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado.
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com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentesao tratamentode dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1^ do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espetíficos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exeracio, na dotação abaixo discriminada:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE:

CLASSIFICAÇÃO:
NATUREZA DA DESPESA:

FICHA:

8.2 - A dotação relativa aos exerdcios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7-Cientificar 0 órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §45, do art. 137, da Lei ns 14.133, de 2021.

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissosassumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XiV, XVI e XVII)
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10.1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990}.

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro} horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137,1!) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, prevídenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação espedfica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidadeao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro} horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116};

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único};

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimentodo contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n^ 14.133,

de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n® 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSUU DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto espetífico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato;
11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2-A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n? 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
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11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.9 14.133, de 2021).

11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiroou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceirograu
(art. 14, inciso IV, da Lei n.? 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraçãofalsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei ne 12.846, de l® de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2^, da Lei ns 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 49, da Lei n9 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n9 14.133, de 2021).
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimpiida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato,

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe 0 inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato,

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.
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12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9S, da Lei n? 14.133, de 2021).

12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa {art. 156,

§7e, da Lei n? 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n® 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8®, da Lei n? 14.133, de 2021).

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n^

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1?, da Lei n? 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n? 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n? 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n? 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n? 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n5 14.133, de
2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% {vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei n? 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensadaa celebraçãode termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ns 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as disposições contidas na Lei n?

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e prindpios gerais dos contratos.

CLÁUSUU DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021, e ao art. 89, §29, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 79, §39, Inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pastos Bons - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei n9
14.133/21.

Pastos Bons - MA, de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME: NOME;
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PREGÃO ELETRÔNICO N® 001/2026

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.5 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.s

123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico,

do tipo Menor Preço Por Lote, objetivando Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa

especializada na confecção e fornecimento de malharia, destinados ao atendimento das necessidades das

diversas Secretarias Municipais de Pastos Bons/MA. A sessão será realizada através do Portal Compras Pastos

Bons, pelo endereço eletrônico https://vvww.compraspastosbonsma.com.br/, com data de abertura agendada

para 02 de fevereiro de 2026 às 08:30. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da

Transparência do Munia pio pelo endereço www.pastosbons.ma.gov.b r, ou ainda pelo endereço Portal Compras

Pastos Bons, https://www.compraspastosbonsma.com.br/ e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP).

Pastos Bons - MA, 13 de Janeiro de 2026

Cândido Coelho de Sá Neto

Agente de Contratação/Pregoeiro

Portaria nõ 136/2025
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EditaL n° 001/2026

Ultima atualizaçào 15/01/2026
5Í

Q JL EntrarPortal Nacional de Contratacõg.sPúbücas

Local: Pastos Bons/MA Orgão: MUNICÍPIO DE PASTOS BONS

Unidade compradora: 33633 - Prefeitura Municipal de Pastos Bons

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28.1 Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 15/01/2026 Situação; Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 15/01/2026 16 00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 30/01/2026 23:59 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 05277173000175-1-000002/2026 Fonte: BR Conectado

Objeto:

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na confecção e fornecimento de malharia,

destinados ao atendimento das necessidades das diversas Secretarias Municipais de Pastos Bons/MA,

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 2.554,644.40

Itens Arquivos Histórico

Número : Descrição ~ Quantidade Valor unitário estimado :

1 MALHARIA HOSPITAL E SAUDE R$ 785.880,901

R$ 914.372.852 UNIFORME ESCOLAR 1

3 UNIFORMES GERAL R$ 422.374.961

CONJUNTOS ESPORTIVOS R$ 311.115.70i

5 CAMISETAS DE CAMAPNHAS

EVENTUAIS

R$ 120,900.001

< >Exibr 6 1-5 dc 6 itcfis Pagina. 1

c )< Voltar

https://pnc(>.gov.M/app/MtlBis/0527717300017S/2026/2?winaowld':ed9 1/2
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Criüdo pola Loi 14.133/^1 o Poi tal Nacional de Contiataçóos Publicai (PNCP) é

o Siíiü oloirònico oficial doslinaclo a divulgação coi'!tralizada o obrigatofia dos atos
c-<!Qidos em cede de licitações e contratos administrativos abcircndos pelo novel
diploma,

E gerido pelo Comitê Gestoi' da Rede Nacional de Contratações Publicas

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto rV' 10.7Ó4,

dc 9 do agosto de 2021

. um

O desenvolvirrrento dessa versão -do Portal o um esforço conjunto de construção
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comitê
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as contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n'’ 14,133/2021 séo de
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Sâo Luís, sexta-feira, 16 de tanelro de.2026

rubr;^ U. DE OLHO DA6UA OAS CMMfca MACSR Construções e Serviços Rodoviários Ltda,
CNPJ 09.539.563/0001-27, otma púbüco que requereu
junto a Secretaria Estadual de Meio Ambiente - SEMA,

ROU - Renovação de Outorga de Direto de Uso
Superficiat, locafizado no município de Açaílândta - MA,

rk) Pindaré, Coordenadas; Lat 4“ 36' 32.44" Long: 46°
56' 8.79", com vazão de: 10.48 m*/h. Processo n.

26010016623/2026.

. L.

AVHO DE LXmiCAO DISPENSA ELETRâMCA N.' M«». PROCESSO ADM. H>
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NaocnaldaCnneiratnai PCbIcaa (PNCP), trema fnfcmacOaa padarOo aar corwAadaa • obMaa
em^ isilamanÁdaloaoSnoimadooln FamMo FiAAo - UA. 14 da lanoed da 2026. Olmar

PtOfeere

oreaoa ancoreenvaa di^arlMB na isadana NSiA/AnecempraaASSEMBLÉIA OERAL OROMARU
■PeiMmiiiiaMiieiiitilaloaaniapdvbraaáiila Portal AWSO OE IXFTACAO

PREoAo eletròmco Rrooirm
EUrrAL DE convocaçAo

A Pe<B»a> MeM^oide MoMa Bana - MA. me Bóboce pm o eomaomamp dee mmoaadoB.
O Condoeiiiéo do Eddiclo

(vira a doia) * Janobo da 3026, Aa 16)1
aaua oondAnéiea. pare ao teurwecrt d» 22

prtmMia oonvecaçOo, cota "dMorem* mrano da
rocapAo, M |MM rmikn apda,

coffvoea
oue laiS loaMar. oob a a^da da UI n* 14 1330021 a

1230006 e da GASaa rmea apiiJiadt objato dadtcenara. idtaçiodualeuir
aale da rautlUa do TROPICM. »IOPPMG CEN1ER. txabada -niAAMiRla PRgae FMOnoo. do Hpo Menor Pieco Por Lola. otamtaiMB' RapMliv da Prçc*

fejfeM* Mnkd eoaVAçAD Ot

nuRáro. •

prWsMM«Mlivi9fe^i|A«w«4iCQl9ra9Wgt«r«.n*4» R»^wij9ng>,o<f>^gfcwi gwn>agtiw ^ FAiCXo CN

s» MQiViln Gvttta». •^rwto lim riKtnkimím 9m «mm 99awmm UunKipM «» P«Im
Mrti rwftKada !*•««• «oPgMC9T9imF
WfeNbcrarw, ocn AYr

Qon^¥Afi\WFEmJU MUMCrML Oe PEAHIM9DO FALCJkMM Borm 0*io «rdorvçQ «iMnco1. *ffMirTiçicid»pM«9ç^ d> ccnm 00
condcnVib lavt 0 mo 00 2Qn:

2 Oolb>riç«o0t>ttiynftMcr8áfr>W)t0flÉá.«]rna)t»á«rip»i'

21 Fre«bdá wlmaçdoda raiafciIWaJa do prMc i pqmawaa dt nif^niriadii aapacOa. por
•ipcdiffto do pncaaap|u«cto (1*0646921 >40 20184 1000CI

I dd 2C25 0 dAar«^ de orçamanb • da tm do
tnio. dM do *a%a agonAfle para 02 dt lOMMin) do

FM90 CX UOTAÇÃO; nCOAO BUrTRÔMCO N* OQMBWCR. mOCCMO ADMNtiTRATArO

dB6íW2«6g«0.*ProhfciMBtrtc<p«<« Panando F«ct»-yí*.lo»opuiácop»ac connojnafio

IbOMí EifTnOrdCA, de»e
hCNOR PREÇO POR FTEM. modo da «KáS ceCTO Cemu^a do «i^nao

2ECB M 09.30. O «M a «aotrOMia Porta* da TtonaoartnaM do

14ak4«b pito
Bor*.

«ada poB «olMBae Portal Compiaa Poatoo
no (iwifMBrta PW3*C

IMtot HacKiroi do Cordratii^flaa
P|jMaB0W’>.PtolGoBcra-MA. tida JanoPodt2026 CtnMeCnlIioda6á«loto.Piariads

o m

adi Oito p«a craoo^ da aarvtçco do baçto Oo irá^Mm paaodaa pon atando* dao

12* Ovçaoorto cofrotonaii da gípÊf»*ç^ do oatowa da «toiro do aréntoe a aanaoros da doniooijiotiftoncctoda

llllBlH.ÉÍainDiWEX0l(Ttonio(tonulai6»J^d0gdBd0
iP 14,1330021, La CoiTKtor
pactoaráao 9 otoéòa DiffMX ABgmURá: 00 ot iotiaitoo da gttX ot » owa hoa») nortoto do

Pohtoo. ubotouoák) ot eendçAaa 0 aapodtaBdoa
TMoa iMirwwifQN. 10 FodtotoÉnfl9 pflio ireoa 4 AMdadaa do «rm 0 «obra atia. por rtooo^o ot CfittoM

rf 1ZMQ06. a nannoa logiiaTmarea
2>Raooai^datowrtofram)rQpQf mpaalç6a0otneaaao>«,4idalrf O1l434aQ8JO0i,p lO.OOOi.

BfoaAa A «oioto fiMco aato (totooto odatoa do fia i.
SèoLiat, 16to)a>aaodo2Q2S >ii>.ijaania^caih<aariooiaÉalpanaNtofciitoi4áa»fiMoom iToPqiWdaT(wiapat4ndatohfcj*tod.

M do (ÀJOiUHtoa PiUtoM
amoA tpt.tomaidctolaoghot»

Pato PROCeSdO/U3MMTRA
CMAMADAmKJCA

.TTVOtPO?W2QO,
IP 001/203.(PNC^. iitoorii ffawraodaa potorio

Corloo Alooooodre farraO» Wowa

AdrrMiOidor^CRAMAn 7246C<jidtff«M EdktohtoUTml
rrtoconFarwtoFacio-kM. 140aiantooto2Qa8 ntoiiii otii iilHtoifo.Piopcioro.

O Mitolripto da Sawbatoa. atrovOa do Cawdaaéo Pafipiito da UcKosfc», otna púbaee
itoiMflfldto na aoda da Pratotua Munrcaot 'atonto o Ctwada PObtoo rf 001/2026

da GOnaitotoi^todkwjttoPQnfttoraFaniioro Oi E/yanditor Fartos Rjto

Qi^ràitflaa ^raito «intor aa nocotoidodto dt Ad!tokto«u acato dw PU» rfaotoaotoa

Roda Huncoto de Enano, otovto ot Rarraorta Miritoto de EtocogOo, em otonditnanto a La IP
11647/2006 0 RflactJito COffNUE lP26QDt3. OaadaramdM «to ototoarom ot ojoginato ot

do iMMRoçèo a ottodto ot Mnto ctodMina dma abaii»
tocácvCn. Oa WaroaaodDO daverio pmnnr ft aecto ot

PKtotoio itoiwtooL no Praça otaOdo EflOd Coano, n* 200, C^toD, 8«T*«bo/UAtttoa ptovto ato
conaoltotoo 9to *

Ptoi

W.È
OOasUOtoiuauoaaatoareMsanisBgoi^toq naanMatotoPMSWpnaMca&ionaáa

oosaafa TKOsanfaWiMiscOsditoa
«Ito «to ' >3M4d cato

PREFFTTlJfU MtMClPAL 06 P0A3OSA DA BGWA «GRA 4UVto^oás s se «Mgjs na 40 4s

AVtSO DE UCfTAÇAO CONCORRÊMOA IPOOt/WA. A PratotoiKO Murdelpol doFormooo
inm

Itoaaa «M £d Mcnuuirto 0B0»tw,^’aiMo^ oteii«ritoMeoas9eo
Sala ot C .iiritoalü Pam to kim-e-irto «a Saara No^ - MA. comiailcto

ContAPtoOo IP om/TOS. rogkto potoo Uto W f to P de abrt do 2021. JXC^ero

MUMCm IP 29. oe 06 CC DEZEheRO OE 2D23, OBJETO* CONTRATACAO D£ EMPRESA

PARA CONSTRUÇÃO DE UM campos DCATENÇAO P8ICOÊ80CM. (CAP8) 1EII EM
FOIMIC6A DA SERRA NECaUMA. CONFORME PROJETO MSI A oaia do otortjre do

MHÉo piSito oarO AO dto 30101/2020, ot 09 m horao, no enderoto MtoMco. vMW.NSbtor

mfoadewfrmogn.cpm 6r.O €aut oatarA dtoporMnoaontoíoçoo etorõrleiM. WMW.hcUAjr*

mnm(1aaotrBnegri.cem,bf

oudoo

oa qu» (wMi 11(11 a aaguinte IctaçAo

Ml adqtoidto e E«to o Maaoa. Omét/kn {MR), 19 ot pnaeo ot
203 I^HlM Oito* ot Oiva.

oopyto
A spmMMfto Om pylis da MMtofiá • daa da I

MOto

BA Ml
»ccn/)

toTAOO OdWARAIOdiO
PtotoUURá NMaCtoU. K BAMUI

tmnm 1 «uaisiMi
iccdftá CMUM ( tPúltollà»

MIMRi I ««to

ERRATA DE AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA
DISPENSA ELETRÔNICA N» 001/2026

hBpeftSwralis 1aiMw1lafa11traaaeMrTenn9rama.gov br
Tnfnmpnrlnrlfannrnttmiti airavTnrtnr tnaS, (i^piinniiaBrBafnnniigia na j,ii,

da Sena Negra - MA. e«e
16 4e

br a naandarecbAr Joao daMau e SMaSINVfclAnia Fra

060Ú (ha 12.00 da aa9(aida a eextn Ura FcRrraa da Sana NogmUA

janaro da 2026 FERNANDA SOARES DE SOUSA Sectaliria Muect»» ae Saúde.

PROCESSO AOWEfnUmO H* 6610026

COHCORRÊMCIA N* 601/2026 - SNTBIA OS REOSTRO DE PREÇOS - 6RPNa publicação do Jornal O Imparcial do dia 13 de janeiro de

2026, página 6, onde se 14: Data de ercebimento de

propostas: 15/01/2026 ás OShOOmin á 20/01/2026 às

OQhOOmirv abertura da sessão dia 20/01/2025. das Q8h01mín

ás 14b01min, horário de Brasflia/DF. Lê-se; Data de

recebimento de propostas: 19/01/2026 às OSbOOmin á

22/01/2026 às OShOOmín, abertura da sessão dia 22/01/2026,

das OShOlmin ás 14h01min, horário de Brasilia/DF. Barra do

Corda/MA. 15 de janeiro de 2026. ASS: Auricélia de Sousa

da Silva. Pregoeira do Munidpio.

O MioNvIo ot InhatiB • HA. otm jaMn pn fnnHriitoi» to* naraaaato* wtt

modaitoto Conaontopa, m atnto ELETRÔNICA, do t» Marar Prtoe.

oNatoando a Ccntobçto ot amp»'*** 6i*i:iiMato ot PMolaçid to Sarvlçoa ot ConaPuçie ot
UrãMaa Htotoãoftoi - *nK>QRMltA MNHA CASA MNHA VDA* ri> Wcnotp» ot SanMBMMA.

oortontolato eon o Prcfita BtoKO, aapoüo ot Atowa I d* atoai t qual toia procaaaaoo •

agtoa tAtoiitj<to. G«oto3*MuNtioata.

a « condíçtoa do £dM a latozar M is Pto. ot «a 30 ot latoto ot 2026.

Ida hcpa //iwrwportaBacornpna-

Qaitito ata* flt«)frt>al pari atflo» c* ntonuiadoa octort

aaiccrto««toaqWltoaCTtoatoE»m*t«grtia*toiffCg?*lwrva*uafBato<toto»totoMto9o
«ipCTiiM* na Porto ot TiqnapifAiaa do "toJtotototoaAa/nayv brf tatatno^rmÊC

maaito andaraço ot axiql ctoda Satoate 94^. BviBaba <MA). 19 M |«wo ot

«a»4«ndo tctoçto

PREFEmAA HUMCIFAL 06 FORMOSA CM SERRA NE9RA -HA

Aveo OC UOTACAO concorrência N* 462«026. A PrafaAira Munlelpal 4e Fomwea

rta Serra Mayi • MA, bcmur/ca

Concoranda /P 0020028 (agloo palae Lale 14.133 da 1* da ocrt (M 2021. DECRETO

MUMCIFW. hP 26. DE 06 DE HÍB48RO Oe 2(83, OBJETO. (XenRATAÇAO DE EMPRESA

PAFIA CONSTRUÇÃO DE UNtOAOE BASICA OE SaOOE (UBS) PORTE I NA CFJX DO

MUMCno CONF(>«4E PROJETO BÁSICO Adota da Btmn da eaoaao pdbHca eerà no

M 3001,0026. ia 1401) hoiaa. no ende/ago ebuanlcfa wrm.lcaabiTncaadeserranag-
(a.eembr. O EM aaiarédiaponival

lACombr ou no htigeJIwawiIrenagateneielorrrraeadeearraneai»nojov br Mraa

irAattiagdaa podarta aar ctbbOaa abavOa do Evaort iglQhjrnraaraa afTwiay.

daSarra Nagoi-MA daaOâOO

ba IMiadeaegundaaaenalelra Ecntraa da Sena NagraAtA am 16 da/aneiro de 2026

FERaUMOA SCbARES DE SOUSA ■ SacwM Mm»» da Saúda.

MMMe »ti bodamafada <at> a tia rF 1413371 eraartaaiaauí (|ub rradinta a eagunle lottcfo
laia

AsaaoúepEeca daaagwnanuaara (eataada
Abdeaecembr no da a tmáo

2Ce6
andatagra atabOnoMa 'hcFafannoaadaaciTanag-

■govta

ESTADO DO MARMHAo

PREFEnWA NUNKPAL DE TURIAÇU
AVBODELICirAçAO

CONCORRÊNCIA - ELETRONRA tP 6aM626
APTa*aien«àeaefaalfla Türtaçu 'MA. lamaaubIcopaieQ
lar* raokrar, asb a bglda Ca La, n.' 14.(330021 a Bt/aa MWagliah poMertorae da LaI
Cunajlpiwdat n.* 1238006 a da (xXtw raatMa »ilcj»au aa oBtmo dada cartaíwa, heSagio
miiiliEI

aragriea aaaaclaeTada am enganharia oara Ccna»itg*a da vnoada BMca da Saude Padrlo I -

bfadaMne da Saúda, no muracMt da TXalagu - MA A aaaaio lari lealzadA 4(rav*a do Portal

Bdaa Nadond da CraagrBA pab endereço eamdreco
agendade oara 3 da laveraeo de 3026 baod.ao. O adiai e eauB anaaoi errantrarrvaa deorovala

Pedal da Tlan^iarlnoa do Mutiuíibd pab endaraga lawa ialaeu wa anvAr. ou amda pati
endaragai PcalM B(ÍM Nadcnal da Cmpat. tmr^ iàmtr-.m ►./ g ^Edla rto Portal Nad(3ial da

Conuafagdee nfatciae (PNCP).

no endetego Av Joao da um B Sihm SM\Aa Viena.

BA Ml
^ néftollMAMWtCML

doa «tofdcaodoae dMedTNM oonaiMtoio

■aoM ÇQ eoüCiA «REFCITUIU UUMCIPAL 06 FORMOSA DA 6CRRA NEORA -UA

aa - Eimdrvca. de oto Wanor Ptwçt> Octaal, ctotovardo Conrataçio otAvno OEUCRAÇAa PREOAO ELETRâMCO/POI <3036. PREFEITURA MUNICIPAL OE

FORMOSA OA SgRA NEOHAIMA. A A Prelato Muedelpet de Fermeaa da Seme Nagte
■ MA oomuwa aoa mataiiarica que raiMaO a aaguana iraagdc ProglD EMBbrKd N*
01/2026. le^do pelaa Lab 14133 de P da atei de 2021. DECRETO MUNICinAL K* 26. tt

66 DE OejSdBRO OE 2023. OECRFTO MUMOM. 01/7024 OE 06 DF JANEMO 2024

oefro- CefafatAü de Fmpfaaae per* Fea
neoeeiididet ^ PrafaLaja Murvcg/el de Famraa de Serre Negra e atae unjdadaa

ttliRBibaivae. <»4itL«7ne eepocdlcagdo re Tannc de nMarúrma A cM* de ebertm da

taaBia púOaa ewa ao (Sa 2V)1/2026.4B 0600 atdoe.

br, OFd(i*lea(aftdlioon/ra(raenderaçraelBeOricoa-vvwwIdtalqr-

Or du rto hnia //twvarttampwandBfamraad*»efraneg(iaiTi49Ci»bí
lat aaiatúa do EhiiwI cplQfaiTriueairiraMTanearBjnAgdr-

da Sena NtTa - MA.

EXTRATO OE CONTRATO n' 17/ 2026

PREGÃO ELETRÔNICO 07BG02S

com data de ebenure
PROCESSO ADMINISTRATIVO 342T/2025 - Barra de (^onlMlU

de ccnduatNal. para alendar aa
thowa e abogdas artisltcaa

locM, tagionala a rudonaia par* o carnaval 2026, da hdefaaaa da Sacratarla

: Coniratagie d* amprau aapadaiúadB

TudagL -MA iSdaivairodaTaM

Ranone Ludona Sardoa Ara6|o Lraaa
Saeraláda WwaefaM de Saide

Mueacrpal da Cedhrada MuMtiplada Bwee da CardWMA PREGÃO bLEIRÔNICO Ucaaldr.

mcaadaaorrwiagra

tiraadatamanagra
ovma BdoanagOae podatOd aar
.br a

079/2029, CcmoMUO' CARVALHO SERVIÇOS EIREU. arolfa no CNPJ 11*

19217 709/0001-9$ Convatanie: aacralvia Muncipel de CuMn. OIPJ N'

06 786.7960001-17 Lbdor tMal da mnlrCagdo * «a RS RS 1453 902.00 (Um mUhSo
quefaxenk» a lanquanM a b«a iril. novaiMnloa e doe raa«). UnalMa Orgwnerdarta ■

0601 - Sacraena Mrjadpal de Ciatura. Fungdo -13 - C(*aa Si* - Funçdo 362 -

OIluado CuBural - Pregrama - 1004 - Apoio a Ptoitiae da Ada a Cuhn. Prcgalo

A*Mdada - 2.044 - nacapçoa* a laUvIdadaa cNecaa » esn

Econteaca - 3.3.90.38.00 - (}ulroa aaiv Da taro Paaai»iunaea Fonia Ue Rerxaao-

1500000000 - Rackatoa rBo Vinculedoa da Inpoiaa VigOncia' Coneafa aerS de 12

(DOZE)maaaaprorrc^aelporpartodoatucaaalvoa (JATA Ba(radoCoida(MAJ, 12da

)WMroda2Q26 ASS LEOC/tOK) DA CUWIA BATISTA. CARG. SaiTaUno Mtncpd
da Cudm fiana do Corda - bVL

BCMRHO DO 66000 DO HNIAMIAO

8ECIIET/lRIADEEeT/IOODA,iaBail6TMt*0-8E*P
SECRETARIA ADJUNTAPE UCrTAÇÕES
ECOHFRAS ESTRATSGCAS-SAUC

AVISO DE RBIARCAÇÀO
PREGAO ElETRãNlca IP U7J21BS-SALICII1A

FROCESSO ADMHBTRATMD IP 86DUCdW0Me26

wnwagoAv Ji*> (M Mola a S*m SM IAM Viana,
daa 9600 da 1200 da aagunda a awrB Ma. Fdnrraa da Sana NegraAIA em 19 de

|waioda2a2e POiHOASSOUZAMLVA-OcijbiAMMuiMiddaadmivieagto.

a

EOULDE1'* P RtaUCOE (JBÚES KUJBUCAO FOUCIMA
PFaUaeLaM4lH»aM.*all:l»ilPI>Mic*UMIMam,ialKI«>a

FEM<MM OE hBLO FRMCa Lefaúra OUd. hMfaAH JUCEU6 m 1036 e JUCESF (T1 »l. cm, aBOHémi ee
A>.aa6oilaaanaeMab.222J-*tle4U-liKri-aF SMH-M-SebikraaMaAIG.arfaniadosoieANCO
NTER SA CMJ tw >- eo.4KMtmil4i vendai aa f w 7- Lado Pébfcu E

27 ae Laliuar. esB a didi ade lel n-14711/26/3 empWnweMe.
■iiaiii,ai hiiilMii.eiapaw-LemPtIlM.liiiailll
detvlueet awaae

CMeMc»ç«o

A Saotorta Atofto da 1 a £a«ata«cM - MJC. ftfna pifekoi gua a «rtoçio
ont «igraia. na nvraidada FREQ Ao. na lema ELETRÔNICA (On otórto da |(4^manlo mtiOB
glECOQLOBALfbialhw«1naeanltal«il»aaeenar

denadalnlcdaliaerniLciaMdalemacarhliaeertaara.ráHeBee/VdaWeepare lranNnl»-

ate a raeaaela de dadra tsm aimotrta da borra, aie liiimaiene. lundenande24 (rinfa a

4[iMe)liaeaapc»aia.T|aala|(»aaparamvana,3St(1iaiaaaieaaaaanlaadn 4e)aMp«r»"e.
vloirra arndar aa nacnoMadaa da SecraBrta M Eatada da Edueaçde, fica REMARCADA
para M da Mweee da 26*6, ia r6r36 heraa (Mraria da MalfaL O adM t

aarab6dDanaapÉraaatvabtvwet*aad/nadencbrara aduoagiertwodvBr, ASeaetira/raailada

da Nbuquenra Ed/Eoa

Ewiajdcale
Mmctonentt'

naaiarmaadotoda
Sitorada^

pwiaátolinga iaipiaai «a LidíJa otwuaatoOH-
tawaaoprtoto iBtaif 0l.w«R>ttPi*>ntaiaéiA^iato/*qm»'*w>.«ta««3?. ka«a*i«ao

9«ito«, B«r^toHaacan^,&lpLij*itoA.pi*aiti^«iapt*toi*to1«*JJn** ncáitooiBBnnniBtFactoqto
toUrahad»» ota* to»r<»ar«Maa« 1,19%. d2imiC1QlM0-l7«aMMatoto
totoitan* tqiA«Cao«*ftatoffad«FhávtodiStoU»taAC^p«*iaaidaagtçfc(^plaUda W^T"

ae vt ?* ot »a ^ T.JsML • ot áfL 8^ do otento rr* B3J4M9, ««ando « na»(» otaoto a caratoilM

l*FUtoje« LaÜi«-«HA Bft««MttTT Ftotoltoi «taaai
frFUMOLãAOVtoUM:

aacMctaltoda •mfttmMámafto ot

RS^'4 •cnaotoBMáiMtoA
nuitui fto ataorjaBLoe IJtoJMeFI »l«

á otta. a otfcr ot arrwtotacto. M ot Qomaêie ot Mean «

tototo «4»i aartova^. 0 «to
SFSXSSns.%-CdM&BMW- IHutoa « Cto«raa Eto-aPiçicaã - SALC, flea ot«toiWnMrRStota. «•ftoW*

írs«**ealD« ot >aítartoilj para lawáiun «latiiáto ot «aolUa, por CtodMto Htal otv *d'andar, CalmJ. &to LitoMAe C&* «6*074-2».

BípLuH-WA. 13 ot «Miro ot aOL
ALNE FMHEMd W6COCa.06

Stonattria Aátiuru daLtoagòe* a CototoB Etotoá^aa

AVISO ocuotaçAo

PREQAa BJETRãMCON-61/7026 . tRP
PROCESSO AB—EiTRATIVOlPel/TOTi

*i« taneatara « aalir da daa ot vrmaaçio. 0 lawto w« itoa«ie ne «aaao am que u ancoito

aw otMIantoto ito*j«totoa«y otdPia*toto«eaito«atoto.3>tot*F*M>*y . la^atoatoa
toto pto L« (f MJtlOUl F&iM ntotorto* EOUAROC GOftÇAuVES 0£ OLhCRA LACSOAUM>«Za
«■ãtora, »toto. naaodpam 24«7/l9fr4, C.I SLSMU, Cff 0S7 557Jto-t««BiMyC«WUe
•€ CM0C4O HáCHkÚOv Mltok ai««A ottoto m 1V12A9U, Cí Qt2«//MtMS4. CFT:
mtdf

Ccnmna &«»vae. Btoi« Conae H. SbomIIM. CER &&70Sdoe. «tovtoDto otH *• béae pato iratoa
iato«itot«)toto»*to>«««Mj7*f»to»ff?7toM»>MiS7.K

7,toeW.tortito»«a«totofttoaicaoto*««toitfcaá**,i otiii la iiaaj Hnu*

Vtodaad

•ttoa/toancto nmainio pafQ«toh—.nMdwtoa«to«c*adoa BR 319, Ot**« A (f 91OBJETO: fcntohoçio de ot de «9*90 ot isaço* rmm /«toutotoo e ottoçto ot peçn ot
aptoçSD d«««toa « «itoa^wtoa hoaototom otnfotoft • m DOhlBRIIeDIH«T/»OP»IIAIbAWÍfe

SEOSTARIA OE ESTADO DE PdRAESTRUTURA ■ StlFRA

COHMSAO SETORlM. DE UOTACAO - CaiMHFRA
AVMO DC UCíTAÇAO • REPUBUCAÇAO
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PROC. 1

I

RUBRÍCA

1

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

TERCEIROS

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

comissAo permanente de licitaçAo

r^ EXTRATO DE ADITIVO
i

E^^TO DO 2“ ADrrtVO DE PRAZO DO CONTRATO N" 090/2023. assinado em

14/01/2026. Objeto: 2“ Te/mo Aditivo de Prazo do Contrato 090/2023 que objetiva a
Prestação de serviços em M^utenção Preventiva e Corretiva de Gabinetes Odontológicos
das DBS. para suprir as necessidades administrativas do município de Pastos Bons - MA.
Processo Administrath/o n° 2010.0201.020/2023. Modalidade: Dispensa sem Disputa n**
020/2023. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde. CNPJ n“ 11.885.239/0001-02,
CONTRATWX); VALDEJANE PERES COELHO. CNPJ n" 35.183.961/0001-63. Valor

Global: R$ 49.200,00 (quarenta e nove mil e duzentos reais). Vigência hídal: 16 de Janeiro
de 2026. Vigência Pinai: 16 de Janeiro de 2027. Vera Lúcia Ferreira Costa Mota - Secretaria

Munic. de Saúde. Pastos Bons - MA. 14 de Janeiro de 2026.

rr
AVISO DE LICITAÇÃO ak

AVISO DE LICrTAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N<> 001/2026 A Prefeitura Municipal de
Pastos Bons - MA toma púbico para o conhecimento dos interessados, que fará realizar,
sob a égide da Lei n.° 14.133/2021 e suas aiteraçfies posteriores, da Lei Complementar n.'’
123/2006 e de outras normas apicáveis ao objeto deste certame, icitação na modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Lote, ot^etivando Registro de Preços para futura
e evenaia] contratação de empresa especializada na confecção e fornecimento de malhaiia,

7.7 dsr "“retóíalei tlzr íiiwszs Ç.ícrüzsiziAfejHepzis d* ^astos

Bons/MA A sessão será realizada através do Porteü Compras Pastos Bons, pelo errdereço
eletrônico hnps://www.compraspastosbonsma.com.br/. com data de abertura agendada para
02 de fevereiro de 2026 às 08:30.0 edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal

da Tiaiisparènoa do Município pelo endereço www.pastosbons.ma.Bo v.br. ou ainda pelo
endereço Portal Compras Pastos Bons. htlpsV/www.compraspastosbonsma.com.br/ e ainda

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Pastos Bons - MA, 13 de Janeiro de

J^^kCãrxbdo Coelio de Sá Neto. Agente de Contratação/Pregoeiro.

GABINETE DO PREFEITO

rr
PORTARIA

k

PORTARIA N.” 09/2026-GAB TJispõe sobre Nomeação para cargo comissionado e dá
outras providências.'' O PREFERO OO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ESTjAOO OO

MARANHÃO, no U5o de suas atribuições legais e de aconlo com o que confere a Lei
Orgânica MunicipaJ e a Constituição Federal, CONSIDERANDO a Lei Municipal N.°
497/2024, que dispõe sobre a Estrutura Administrava da Prefeitura Munídpal de Pastos
Bons-Ma; RESOLVE: Alt. 1*- NOMEAR o senhor WALTER MOTA SARROS, CPF:
810.238.473>53. oara exercer o caroo comissionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL

/VDJUNTO DE OBRAS. INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, deste município de
Pastos Bons, Estado do Maranhão. An. 2" - Esta Portaria entra em vigor ru data de sua
assinatura, com efeitos desde primeiro de janeiro de dois mil e vinte e seis, revogadas as
disposições em contrário. PUBLiQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Gabinete do

Prefeito do Municfpio de Pastos Bons. Estado do Maranhão, aos quatorze (14) dia do mês
de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e seis (2026). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO,
PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2025/2028

CERTIFICADO OICITALMENTE
F rnM rARtMRn np tfivipo

1/2www.pastosbons.ma.gov.br EXECUTIVO
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RUBRICA

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA OE MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PAStOSBONS

ERRATA AO TERMO DE REFERÊCIA

Referente ao Pregão Eletrônico n® PE 001/2026-SRP
Processo Administrativo n® 2025068/2025

Sessão Pública: 02/02/2026, às 08:30

O Município de Pastos Bons/MA, por intermédio do Agente de Contrataçâo/Pregoeiro, no exercício de suas

atribuições, toma pública a presente ERRATA para fms de correção formal no LOTE 04 - MATERIAL

ESPORTIVO (CONJUNTOS ESPORTIVOS), do Trnno de Referência, vinculado ao Pregão Eletrônico
acima identificado.

1. DO MOTIVO (ERRO FORMAL)

1.1. Cuiisuítou-ac que, iiu Lüic 04, a lauéiu púülicaua apiCaciiíuu «aioiú» Çv. UüU V. luiai;

embaralhados e/ou desalinhados em relação aos itens correspondentes, caracterizando erro material/fomial

na consolidação da planilha, sem alteração do objeto pretendido.

2. DA CORREÇÃO

2.1. Fica substituída integralraente a tabela do LOTE 04 - CONJUNTOS ESPORTIVOS, constante do

Termo de Referência, pela TABELA CORRETA constante do ANEXO I desta Errata, a qual passa a
integrar o Edital/Termo de Referência para todos os fins.

2.2. Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital/Termo de Referência e seus anexos, exceto no

que foi expressamente retificado por esta Errata.

3. DOS PRAZOS E PUBLICIDADE

3.1. Esta Errata será divulgada nos mesmos meios em que se deu a publicidade do certame e disponibilizada

no sistema do Pregão Eletrônico.

3.2. Mantém-se a data e horário da sessão pública em 02/02/2026, às 08:30, por haver tempo hábil para
conhecimento dos interessados. Caso a Administração identifique necessidade de readequaçào do

cronograma para resguardar a isonomia e a competitividade, será publicado novo aviso com a atualização
das datas no sistema.

Pastos Bons/MA, 29 de janeiro de 2026.

Oocum«nto As$in*do digialmmte

CANfMDO COELHO DE SA NETO

Data; 29/01/202610:33:19-0300

Vcritiquc em titlps://v«tidaf .iti.cov.br
goubr

Cândido Coelho de Sá Neto

Agente de Contrataçâo/Pregoeiro

Portaria n® 136/2025

Prefeitura Muuicipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n* 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.nia.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

ANEXO I - TABELA CORRETA DO LOTE 04 (CONJUNTOS ESPORTIVOS)

Item Descrição Und Qtde V. Unit V. 1 otal

Kit uniforme esportivo personalizado para equipe de futebol de campo masc./fem. (20 camisetas +
20 calções numerados + 2 camisas goleiro + 20 meiões; dry fit; arte inclusa)

Kit uniforme esportivo personalizado para equipe de ftitsal masc./fem. (15 camisetas + 15 calções
+ 15 pares de meiao; dry fit sublimado; arte inclusa)

1 Kit 44 RS 2.163,00 RS 95,172,00

2 Kit 34 RS 1.281.55 R$43.572,70

Kit com 15 coletes personalizados e numerados (100% poliéster dry; arte inclusa)
Chuteira campo (num. 32 a 44; referência Umbro ou similar)

3 Kit 60 RS 600,00

RS 212,33

RS 158,81

RS 36.000,00
4 Par 400 RS 84,932.00

2

5 Tênis ftitsal (num. 32 a 44; referência Umbro ou similar) Par 170 RS 26.997.70
2

6 Chuteira society (num. 32 a 44; referência Umbro ou similar) 90 R$271.57 RS 24.441.30Par
2

Valor total do Lote 04: R$ 311.11 VO.Documento a&sInAdo cteitalmente

CÂNDIDO COELHO DE SA NETO

Data: 29/01/202610:»4:2«-0300

verlA<)tie em https://valkl*r,lti.gov.br
goubr

Cândido Coelho de Sá Neto

Agente de Contrataçào/Pregoeiro

Portaria n“ 136/2025

c o

od
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\

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 0S.277.173/Ü0U1 -7S

Avenida Domingos Sertão, n” 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão. Brasil

www.pastoBbons.ma.gov.br
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Portal de

Compras
PROC. H’

PASTOS BONS
ô-RUBRICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Propostas Iniciais

N“001

LOTES / ITENS

N" 01

Descrição: MALHARIA HOSPITAL E SAÚDE

Quantidade: 1

Valor: 785.880,90

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

ATELIE LOPES LTDA

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

785.880,90 785.880,90 30/01/2026 09:26:01 CLASSIFICADA

Item Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

23,25BATA PARA PACIENTE TEC. PERCAL NOS TM: P/M/G/GG

prÒPRIO
CAPOTE CIRÚRGICO COMPLETO, MANGA COMPRIDA
PUNHO DE DEDAL, ABERTO ATRÁS C/ TRANSP
Especificação : CAPOTE CIRÚRGICO CALÇA E BLUSA EM
GOLA V C/ BOLSO SUPERIOR. MANGA COMPRIDA PUNHO
DE DEDAL. ABERTO ATRÁS C/ TRANSPASSE DE 3 CM,
ABAIXO DO JOELHO. CINTO EMBUTIDO C/ AJUSTE. NA

COR AZUL ROYAL E VERDE BANDEIRA. TECIDO BRIM.

prÒPRIO
CONJUNTO CIRÚRGICO (CALÇA E BLUSA) Especificação :
CONJUNTO CIRÚRGICO (CALÇA E BLUSA). BLUSA EM
GOLA V C/ BOLSO SUPERIOR. MANGA CURTA OU MANGA

JAPONESA. CALÇA C/ ELÁSTICO E CORDÃO P/ AMARRAR.
DOIS BOLSOS DIANTEIROS E TRASEIROS. NA COR ROYAL

E VERDE BANDEIRA. TECIDO BRIM. prÒPRIO
CAMISOLA ABERTA ATRÁS COM TRÊS PARES DE TIRAS

PARA AMARRAR NAS CORES AZUL CELEST Especificação :
CAMISOLA ABERTAATRÁS COM TRÊS PARES DE TIRAS
PARA AMARRAR NAS CORES AZUL CELESTE E VERDE

ÁGUA EM TECIDO DE ALGODÃO. prÒPRIO
CAMISOLA TIPO ROUPÃO C/ 1 PAR DE TIRAS P/ AMARRAR

NAS COSTAS Especificação : CAMISOLA TRANSPASSADA
TIPO ROUPÃO C 1 PAR DE TIRAS PARA AMARRAR NAS
CORES AZUL CELESTE E VERDE ÁGUA EM TECIDO DE

ALGODÃO. prÒPRIO
CAMISOLA TRANSPASSADA TIPO ROUPÃO COM 1 PAR DE

TIRAS P/ AMARRAR Especificação : NAS CORES AZUL
CELESTE E VERDE ÁGUA EM TECIDO DE ALGODÃO.

prÒPRIO
JALECO FEMININO, TIPO ROUPÃO, COM BOLSOS NAS
LATERAIS C/ DETALHES PERSONALIZADOEspecificação :
TAM P, M, G, GG prÒPRIO

001 23,25

002 117,03 117,03

003 126,19 126,19

004 54,13 54,13

005 66,81 66,81

006 47,00 47,00

007 56,60 56,60

Página 1 de 17
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FOLHA...

PROC.N^

Propostas Iniciais

N" 001
âRUBRICA

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Item Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

69,97JALECO MASCULINO, TIPO ROUPÃO, COM BOLSOS NAS
LATERAIS COM DETALHES PERSONALIZAD Especificação :
TAM P. M, G, GG prÒPRIO
CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 80X80 NA COR

VERDE prÒPRIO
CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 80X80 NA COR

BRANCO prÒPRIO
CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 50X50 NA COR

VERDE prÒPRIO
CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 112X80 CM NA

COR VERDE prÒPRIO
CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 1.65X1.65 NA COR

VERDE prÒPRIO
CAMPO FENESTRADO TECIDO BRIM NO TM 1.63X1.63 CM

VERDE prÒPRIO
CAMPO FENESTRADO TECIDO BRIM NO TM 50X50 NA

COR VERDE prÒPRIO
PANTUFA TECIDO BRIM NO TM 36X30 CM NA COR VERDE

prÒPRIO
LENÇOL PARA LEITO ADULTO NO TM 2.65X1.18 CM NO

TECIDO BRIM NAS CORES VERDE, BRAN Especificação :
NAS CORES VERDE, BRANCO E AZUL. prÒPRIO
LENÇOL PARA LEITO ADULTO NO TM 2.65X1.18 CM NO
TECIDO BRIM COM ELÁSTICO NAS CORE Especificação :
NO TECIDO BRIM, NAS CORES VERDE, BRANCO E AZUL.

COM ELÁSTICO. prÒPRIO
LENÇOL PARA LEITO PEDIÁTRICO NO TM 1.50X70 CM EM
TECIDO BRIM NAS CORES VERDE E A Especificação : NAS
CORES VERDE E AZUL. prÒPRIO
LENÇOL PARA LEITO PEDIÁTRICO NO TM 1.50X70 CM
TECIDO PERCAL 180 FIOS ESTAMPAS IN Especificação ;
180 FIOS ESTAMPAS INFANTIS. prÒPRIO
LENÇOL DE MACA 2.50X1.60 CM EM TECIDO BRIM COM
ELÁSTICO, NA COR BRANCO prÒPRIO
LENÇOL DE MACA 2.50X1.60 CM EM TECIDO PERCAL LISO
180 FIOS 100% ALGODÃO, COM ELA Especificação : C/
ELÁSTICO, NA COR BRANCO. prÒPRIO
PROPÉ EM TECIDO DE ALGODÃO COM SOLADO

ANTIDERRAPANTE (CONFECCIONADA EM MALHA DE
Especificação ; CONFECCIONADO EM MALHA DE ALGODÃO
TIPO PROPÉ, COM SOLADO EM LONA COM
PIGMENTAÇÃO NTIDERRAPANTE EM PVC) prÒPRIO
TOALHA DE ROSTO EM COR BRANCA TM 0,41X0,70, COM

LOGOMARCA prÒPRIO
TOALHA DE BANHO EM COR BRANCA TM 0.70X1,35 C/

LOGOMARCA prÒPRIO
FRONHA EM PERCAL LISO 180 FIOS 100% ALGODÃO.NA
COR BRANCA. VERDE E AZUL prÒPRIO
BANDANAS EM TECIDO PV PERSONALIZADA DE 60X60 OU

60X80 prÒPRIO
BANDANAS EM TECIDO TRICOLINE 100% ALGODÃO

ESTAMPADAS OU LISAS, NOS TM P APROX. 2

Especificação : NOS TAM P APROX. 20X10 CM, M APROX
45X20 CM. G APROX. 45X20 CM. COM FITA PARA

AMARRAR DE 18 CM DE CADA LADO prÒPRIO
GORRO TECIDO BRIM 30X22 CM - MASCULINO

prÒPRIO

008 69.97

009 99,30 99,30

010 45,96 45,96

011 60,39 60,39

012 47,43 47,43

013 89,00 89,00

014 22,29 22,29

015 20,14 20,14

016 49,00 49,00

017 76,27 76,27

018 76,27 76,27

019 49.63 49,63

020 63,33 63,33

021 78,00 78,00

022 51,67 51,67

023 17,87 17,87

024 17,96 17,96

025 34,79 34.79

026 14.16 14,16

027 25,00 25,00

028 27,00 27,00

029 17.73 17,73
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PLPROC. K'

Propostas Iniciais

001
RÜBRiCÂ

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Item Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

20,70

76,51

GORRO TECIDO 30X22 CM - FEMININO prÒPRIO
KIT PADRÃO LIMPEZA HOSPITALAR: {AVENTAL COM
LOGO BORDADA NA FREN1E E BOTA DE BORRACHA PVC

BRANCO). prÒPRIO
UNIFORME PARA AGENTES DE SAÚDE. ENDÊMIAS E
VIGILÂNCIA SANITÁRIA: CALÇA EM BRIM PESADO 100%
ALGODÃO COM BOLSOS FRENTE E COSTAS, CÓS E
ELÁSTICO, CAMISA GOLA POLOMANGA LONGA COM
BOLSO, MALHA PP 100%, COM SÍLK. prÒPRIO

030 20,70

76,51031

032 91,48 91,48

COPLANTECH LTDA 785.880,90 785.880,90 29/01/2026 09:27:43 CLASSIFICADA

Item Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

23,25BATA PARA PACIENTE TEC. PERCAL NOS TM: P/M/G/GG

PRÓPRIA

CAPOTE CIRÚRGICO COMPLETO, MANGA COMPRIDA
PUNHO DE DEDAL, ABERTO ATRÁS C/ TRANSP

Especificação : CAPOTE CIRÚRGICO CALÇA E BLUSA EM
GOLA V C/ BOLSO SUPERIOR, MANGA COMPRIDA PUNHO

DE DEDAL, ABERTO ATRÁS C/ TRANSPASSE DE 3 CM,
ABAIXO DO JOELHO. CINTO EMBUTIDO C/ AJUSTE. NA

COR AZUL ROYAL E VERDE BANDEIRA. TECIDO BRIM.

PRÓPRIA

CONJUNTO CIRÚRGICO (CALÇA E BLUSA) Especificação :
CONJUNTO CIRÚRGICO (CALÇA E BLUSA). BLUSA EM
GOLA V C/ BOLSO SUPERIOR. MANGA CURTA OU MANGA

JAPONESA. CALÇA C/ ELÁSTICO E CORDÃO P/ AMARRAR,
DOIS BOLSOS DIANTEIROS E TRASEIROS. NA COR ROYAL

E VERDE BANDEIRA. TECIDO BRIM. PRÓPRIA

CAMISOLA ABERTA ATRÁS COM TRÉS PARES DE TIRAS

PARA AMARRAR NAS CORES AZUL CELEST Especificação :
CAMISOLA ABERTA ATRÁS COM TRÊS PARES DE TIRAS
PARA AMARRAR NAS CORES AZUL CELESTE E VERDE

ÁGUA EM TECIDO DE ALGODÃO. PRÓPRIA
CAMISOLA TIPO ROUPÃO C/1 PAR DE TIRAS P/ AMARRAR

NAS COSTAS Especificação : CAMISOLATRANSPASSADA
TIPO ROUPÃO C 1 PAR DE TIRAS PARA AMARRAR NAS
CORES AZUL CELESTE E VERDE ÁGUA EM TECIDO DE
ALGODÃO. PRÓPRIA
CAMISOLA TRANSPASSADA TIPO ROUPÃO COM 1 PAR DE

TIRAS P/ AMARRAR Especificação : NAS CORES AZUL
CELESTE E VERDE ÁGUA EM TECIDO DE ALGODÃO.
PRÓPRIA

JALECO FEMININO, TIPO ROUPÃO, COM BOLSOS NAS
LATERAIS C/ DETALHES PERSONALIZADO Especificação :
TAMP, M, G, GG PRÓPRIA
JALECO MASCULINO, TIPO ROUPÃO, COM BOLSOS NAS
LATERAIS COM DETALHES PERSONALIZAD Especificação :
TAM P. M. G,GG PRÓPRIA
CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 80X80 NA COR

VERDE PRÓPRIA
CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 80X80 NA COR

BRANCO PRÓPRIA

001 23,25

002 117,03 117,03

003 126,19 126,19

004 54,13 54,13

005 66,81 66,81

006 47,00 47,00

007 56,60 56,60

008 69,97 69,97

009 99,30 99,30

010 45,96 45,96
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PROC. w

Propostas iniciais

001

rubrica

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Item Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

60,39
CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 50X50 NA COR
VERDE PRÓPRIA

CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NOTM 112X80 CM NA
COR VERDE PRÓPRIA

CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 1.65X1.65 NA COR
VERDE PRÓPRIA

CAMPO FENESTRADO TECIDO BRIM NO TM 1.63X1.63 CM
VERDE PRÓPRIA

CAMPO FENESTRADO TECIDO BRIM NO TM 50X50 NA
COR VERDE PRÓPRIA

PANTUFA TECIDO BRIM NO TM 36X30 CM NA COR VERDE
PRÓPRIA

LENÇOL PARA LEITO ADULTO NO TM 2.65X1.18 CM NO

TECIDO BRIM NAS CORES VERDE, BRAN Especificação :
NAS CORES VERDE, BRANCO E AZUL. PRÓPRIA
LENÇOL PARA LEITO ADULTO NO TM 2.65X1.18 CM NO
TECIDO BRIM COM ELÁSTICO NAS CORE Especificação ;
NO TECIDO BRIM, NAS CORES VERDE, BRANCO E AZUL.
COM ELÁSTICO. PRÓPRIA

LENÇOL PARA LEITO PEDIÁTRICO NO TM 1.50X70 CM EM
TECIDO BRIM NAS CORES VERDE E A Especificação : NAS
CORES VERDE E AZUL, PRÓPRIA

LENÇOL PARA LEITO PEDIÁTRICO NO TM 1.50X70 CM
TECIDO PERCAL 180 FIOS ESTAMPAS IN Especificação ;
180 FIOS ESTAMPASINFANTIS. PRÓPRIA
LENÇOLDE MACA 2.50X1.60CM EM TECIDO BRIM COM
ELÁSTICO,NA COR BRANCO PRÓPRIA
LENÇOLDE MACA2.50X1.60CM EM TECIDO PERCAL USO
180 FIOS 100% ALGODÃO, COM ELA Especificação : C/
ELÁSTICO, NA COR BRANCO. PRÓPRIA
PROPÉ EM TECIDO DE ALGODÃO COM SOLADO

ANTIDERRAPANTE (CONFECCIONADAEM MALHA DE
Especificação : CONFECCIONADO EM MALHA DE ALGODÃO
TIPO PROPÉ, COM SOLADO EM LONA COM
PIGMENTAÇÃO NTIDERRAPANTE EM PVC) PRÓPRIA
TOALHA DE ROSTO EM COR BRANCA TM 0,41X0,70, COM
LOGOMARCA PRÓPRIA

TOALHA DE BANHO EM COR BRANCA TM 0,70X1,35 C/
LOGOMARCA PRÓPRIA

FRONHA EM PERCAL LISO 180 FIOS 100% ALGODÃO,NA
COR BRANCA, VERDE E AZUL PRÓPRIA
BANDANAS EM TECIDO PV PERSONALIZADA DE 60X60 OU
60X80 PRÓPRIA

BANDANAS EM TECIDO TRICOLINE 100% ALGODÃO

ESTAMPADAS OU LISAS, NOS TM P APROX. 2

Especificação : NOS TAM P APROX. 20X10 CM, M APROX
45X20 CM, G APROX. 45X20 CM. COM FITA PARA
AMARRAR DE 18 CM DE CADA LADO PRÓPRIA
GORRO TECIDO BRIM 30X22 CM - MASCULINO
PRÓPRIA

GORRO TECIDO 30X22 CM - FEMININO PRÓPRIA

KIT PADRÃO LIMPEZA HOSPITALAR: (AVENTAL COM
LOGO BORDADA NA FREN1E E BOTA DE BORRACHA PVC

BRANCO). PRÓPRIA

UNIFORME PARA AGENTES DE SAÚDE, ENDÊMIAS E
VIGILÂNCIA SANITÁRIA; CALÇA EM BRIM PESADO 100%
ALGODÃO COM BOLSOS FRENTE E COSTAS, CÓS E

011 60,39

012 47,43 47,43

013 89,00 89,00

014 22,29 22,29

015 20,14 20,14

016 49,00 49,00

017 76,27 76,27

018 76,27 76,27

019 49,63 49,63

020 63,33 63,33

021 78,00 78,00

022 51,67 51,67

023 17,87 17,87

024 17,96 17,96

025 34,79 34,79

026 14,16 14,16

027 25,00 25,00

028 27,00 27,00

029 17,73 17,73

030 20,70

76,51

20,70

76,51031

032 91,48 91,48
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PROC.N^
Propostas Iniciais

N° 001 RUBRICA

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situaçao

Valor Unit. PropostaItem Valor Unit. Estimado

ELÁSTICO, CAMISA GOLA POLOMANGA LONGA COM
BOLSO, MALHA PP 100%, COM SiLK. PRÓPRIA

SANTA VITORIA 589.517,10 589,517,10 30/01/2026 15:35:27 CLASSIFICADA

Item Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

17,44BATA PARA PACIENTE TEC. PERCAL NOS TM: P/M/G/GG

PRÓPRIA/OFICIAL

CAPOTE CIRÚRGICO COMPLETO, MANGA COMPRIDA
PUNHO DE DEDAL, ABERTO ATRÁS C/ TRANSP
Especificação : CAPOTE CIRÚRGICO CALÇA E BLUSA EM
GOLA V C/ BOLSO SUPERIOR, MANGA COMPRIDA PUNHO
DE DEDAL, ABERTO ATRÁS C/ TRANSPASSE DE 3 CM,
ABAIXO DO JOELHO, CINTO EMBUTIDO C/ AJUSTE. NA
COR AZUL ROYAL E VERDE BANDEIRA. TECIDO BRIM.

PRÓPRIA/OFICIAL

CONJUNTO CIRÚRGICO (CALÇA E BLUSA) Especificação :
CONJUNTO CIRÚRGICO (CALÇA E BLUSA). BLUSA EM
GOLA V C/ BOLSO SUPERIOR. MANGA CURTA OU MANGA

JAPONESA. CALÇA C/ ELÁSTICO E CORDÃO P/ AMARRAR,
DOIS BOLSOS DIANTEIROS E TRASEIROS. NA COR ROYAL

E VERDE BANDEIRA. TECIDO BRIM. PRÓPRIA/OFICIAL
CAMISOLA ABERTA ATRÁS COM TRÉS PARES DE TIRAS

PARA AMARRAR NAS CORES AZUL CELEST Especificação :
CAMISOLA ABERTA ATRÁS COM TRÉS PARES DE TIRAS
PARA AMARRAR NAS CORES AZUL CELESTE E VERDE

ÁGUA EM TECIDO DE ALGODÃO. PRÓPRIA/OFICIAL
CAMISOLATIPO ROUPÃOC/1 PAR DE TIRAS P/ AMARRAR
NAS COSTAS Especificação: CAMISOLATRANSPASSADA
TIPO ROUPÃO C 1 PAR DE TIRAS PARA AMARRAR NAS

CORES AZUL CELESTE E VERDE ÁGUA EM TECIDO DE
ALGODÃO. PRÓPRIA/OFICIAL
CAMISOLA TRANSPASSADA TIPO ROUPÃO COM 1 PAR DE

TIRAS P/AMARRAR Especificação : NAS CORES AZUL
CELESTE E VERDE ÁGUA EM TECIDO DE ALGODÃO.
PRÓPRIA/OFICIAL

JALECO FEMININO, TIPO ROUPÃO, COM BOLSOS NAS

LATERAIS a DETALHES PERSONALIZADO Especificação :
TAM P, M, G, GG PRÓPRIA/OFICIAL
JALECO MASCULINO. TIPO ROUPÃO, COM BOLSOS NAS
LATERAIS COM DETALHES PERSONALIZAD Especificação :
TAM P, M, G, GG PRÓPRIA/OFICIAL
CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 80X80 NA COR

VERDE PRÓPRIA/OFICIAL
CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 80X80 NA COR

BRANCO PRÓPRIA/OFICIAL
CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 50X50 NA COR

VERDE PRÓPRI/VOFICIAL
CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 112X80 CM NA

COR VERDE PRÓPRIA/OFICIAL
CAMPO DE MESA TECIDO BRIM NO TM 1.65X1.65 NA COR
VERDE PRÓPRIA/OFICIAL

001 23,25

002 117,03 87,79

003 126,19 94,66

004 54,13 40,60

005 66,81 50,11

006 47,00 35,25

007 56,60 42,46

008 69,97 52,48

009 99,30 74,48

010 45,96 34,47

011 60,39 45,30

012 47.43 35,58

013 89,00 66,76
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PROC.,,

Propostas Iniciais

001
Rubríca

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Item Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

16.72CAMPO FENESTRADO TECIDO BRIM NO TM 1.63X1.63 CM
VERDE PRÓPRIA/OFICIAL
CAMPO FENESTRADO TECIDO BRIM NO TM 50X50 NA
COR VERDE PRÓPRIA/OFICIAL
PANTUFA TECIDO BRIM NO TM 36X30 CM NA COR VERDE
PRÓPRIA/OFICIAL

LENÇOL PARA LEITO ADULTO NO TM 2.65X1.18 CM NO

TECIDO BRIM NAS CORES VERDE, BRAN Especificação ;
NAS CORES VERDE. BRANCO E AZUL. PRÓPRIA/OFICIAL
LENÇOL PARA LEITO ADULTO NO TM 2.65X1.18 CM NO

TECIDO BRIM COM ELÁSTICO NAS CORE Especificação :
NO TECIDO BRIM. NAS CORES VERDE, BRANCO E AZUL.
COM ELÁSTICO. PRÓPRIA/OFICIAL

LENÇOL PARA LEITO PEDIÁTRICO NO TM 1.50X70 CM EM
TECIDO BRIM NAS CORES VERDE E A Especificação : NAS
CORESVERDE E AZUL. PRÓPRIA/OFICIAL

LENÇOL PARA LEITO PEDIÁTRICO NO TM 1.50X70 CM
TECIDO PERCAL 180 FIOS ESTAMPAS IN Especificação :
180 FIOS ESTAMPAS INFANTIS. PRÓPRIA/OFICIAL

LENÇOL DE MACA 2.50X1.60 CM EM TECIDO BRIM COM
ELÁSTICO, NA COR BRANCO PRÓPRIA/OFICIAL
LENÇOL DE MACA 2.50X1.60 CM EM TECIDO PERCAL LISO
180 FIOS 100% ALGODÃO, COM ELA Especificação : C/
ELÁSTICO. NA COR BRANCO. PRÓPRIA/OFICIAL
PROPÉ EM TECIDO DE ALGODÃO COM SOLADO
ANTIDERRAPANTE(CONFECCIONADAEM MALHA DE
Especificação : CONFECCIONADO EM MALHA DE ALGODÃO
TIPO PROPÉ. COM SOLADO EM LONA COM

PIGMENTAÇÃO NTIDERRAPANTE EM PVC)
PRÓPRIA/OFICIAL

TOALHA DE ROSTO EM COR BRANCA TM 0.41X0.70. COM
LOGOMARCA PRÓPRIA/OFICIAL

TOALHA DE BANHO EM COR BRANCA TM 0,70X1,35 C/
LOGOMARCA PRÓPRIA/OFICIAL

FRONHA EM PERCAL LISO 180 FIOS 100% ALGODÃO,NA
COR BRANCA, VERDE E AZUL PRÓPRIA/OFICIAL
BANDANAS EM TECIDO PV PERSONALIZADA DE 60X60 OU

60X80 PRÓPRIA/OFICIAL
BANDANAS EM TECIDO TRICOLINE 100% ALGODÃO
ESTAMPADAS OU LISAS. NOS TM P APROX. 2

Especificação : NOS TAM P APROX. 20X10 CM, M APROX
45X20 CM. G APROX. 45X20 CM. COM FITA PARA

AMARRAR DE 18 CM DE CADA LADO PRÓPRIA/OFICIAL
GORRO TECIDO BRIM 30X22 CM - MASCULINO
PRÓPRIA/OFICIAL

GORRO TECIDO 30X22 CM - FEMININO PRÓPRIA/OFICIAL

KIT PADRÃO LIMPEZA HOSPITALAR: (AVENTAL COM
LOGO BORDADA NA FREN1E E BOTA DE BORRACHA PVC

BRANCO). PRÓPRIA/OFICIAL
UNIFORME PARA AGENTES DE SAÚDE, ENDÊMIAS E
VIGILÂNCIA SANITÁRIA: CALÇA EM BRIM PESADO 100%
ALGODÃO COM BOLSOS FRENTE E COSTAS, CÓS E
ELÁSTICO, CAMISA GOLA POLOMANGA LONGA COM
BOLSO. MALHAPP 100%. COM SILK. PRÓPRIA/OFICIAL

014 22.29

015 20,14 15,11

016 49,00 36,75

017 76,27 57,21

018 76,27 57,21

019 49,63 37,23

020 63,33 47,51

021 78,00 58,51

022 51.67 38,76

023 17,87 13,41

024 17,96 13.47

025 34,79 26,10

026 14,16 10,62

027 25,00 18,75

028 27,00 20,25

029 17,73 13,30

030 20,70

76,51

15,53

57,39031

032 91,48 68,62
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PROC. H-

Propostas Iniciais

N“001
RUBRICA

LOTES / ITENS

02

UNIFORME ESCOLARDescrição:

Quantidade:

Valor:

1

914.372,85

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

ATELIE LOPES LTDA 914.372,85 914.372,85 30/01/2026 09:40:39 CLASSIFICADA

Item Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

79,00Conjunto creche: camisa manga regata malha pp; short em

material helanquinha. tamanho padrão crianças de 1 a 2 anos

prÒPRIO
Conjunto pré escola: camisa manga regata malha pp: short em

material helenquinha, tamanho padrão crianças de 3 a 5 anos

prÒPRIO
Conjunto ensino fundamental séries iniciais: camisa manga

curta malha pp; calça em material helenquinha, tamanho
padrão crianças de 6 a 14 anos prÒPRIO
Conjunto ensino fundamental séries finais: CONJUNTO
ENSINO FUNDAMENTAL SERIES FINAIS: CAMISA MANGA

CURTA: CALÇA EM MATERIAL HELENQUINHA,
TAMANHO PADRÃO CRIANÇAS DE 13 A 18 ANOS prÒPRIO

001 79,00

002 67,73 67,73

003 73,31 73,31

004 54,33 54,33

COPLANTECH LTDA 914.372,85 914.372,85 29/01/2026 09:32:20 CLASSIFICADA

Item Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

79,00Conjunto creche: camisa manga regata malha pp; short em

material helanquinha, tamanho padrão crianças de 1 a 2 anos

PRÓPRIA

Conjunto pré escola: camisa manga regata malha pp: short em

material helenquinha, tamanho padrão crianças de 3 a 5 anos

PRÓPRIA

Conjunto ensino fundamental séries iniciais; camisa manga

curta malha pp; calça em material helenquinha, tamanho
padrão crianças de 6 a 14 anos PRÓPRIA
Conjunto ensino fundamental séries finais; CONJUNTO
ENSINO FUNDAMENTAL SERIES FINAIS: CAMISA MANGA

CURTA: CALÇA EM MATERIAL HELENQUINHA,
TAMANHO PADRÃO CRIANÇAS DE 13 A 18 ANOS PRÓPRIA

001 79,00

002 67,73 67.73

003 73,31 73,31

004 54,33 54,33
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mU6PROC.N^
Propostas Iniciais

N°001 RUBRICA

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situaçao

SANTA VITORIA 685.872,05 685.872,05 30/01/2026 15:45:31 CLASSIFICADA

Item Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

59,26Conjunto creche: camisa manga regata malha pp; short em

material helanquinha, tamanho padrão crianças de 1 a 2 anos

PRÓPRIA/OFICIAL

Conjunto pré escola: camisa manga regata malha pp; short em

material helenquinha, tamanho padrão crianças de 3 a 5 anos

PRÓPRIA/OFICIAL

Conjunto ensino fundamental séries iniciais: camisa manga

curta malha pp; calça em material helenquinha, tamanho
padrão crianças de 6 a 14 anos PRÓPRIA/OFICIAL
Conjunto ensino fundamental séries finais: CONJUNTO
ENSINO FUNDAMENTAL SERIES FINAIS: CAMISA MANGA

CURTA; CALÇA EM MATERIAL HELENQUINHA,
TAMANHO PADRÃO CRIANÇAS DE 13 A 18 ANOS
PRÓPRIA/OFICIAL

001 79,00

002 67,73 50,81

003 73,31 54,99

004 54,33 40,75

EGGO'S MALHARIA LTDA 914.372,85 914.372,85 30/01/2026 15:15:22 CLASSIFICADA

Item Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

79.00Conjunto creche: camisa manga regata malha pp; short em

material helanquinha. tamanho padrão crianças de 1 a 2 anos

própria

Conjunto pré escola; camisa manga regata malha pp; short em

material helenquinha, tamanho padrão crianças de 3 a 5 anos

própria

Conjunto ensino fundamental séries iniciais; camisa manga

curta malha pp; calça em material helenquinha, tamanho
padrão crianças de 6 a 14 anos própria
Conjunto ensino fundamental séries finais; CONJUNTO
ENSINO FUNDAMENTAL SERIES FINAIS: CAMISA MANGA

CURTA; CALÇA EM MATERIAL HELENQUINHA,
TAMANHO PADRÃO CRIANÇAS DE 13 A 18 ANOS proprio

001 79,00

002 67,73 67,73

003 73,31 73,31

004 54,33 54,33

^ LOTES/ITENS
N® 03

Descrição: UNIFORMES GERAL

Quantidade: 1

Valor: 422.374,95

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação
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Propostas Iniciais

N® 001 RUBRICA

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

ATELIE LOPES LTDA 422.374.95 422.374,95 30/01/2026 09:42:07 CLASSIFICADA

Item Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

45.83CAMISA GOLA POLO MANGA CURTA CONFECCIONADA

■ CORES VARIADAS C/LOGOMARCA Especificação:
NFECCIONADA EM TECIDO POLIVISCOSE NA COR CAQUI

COM PINTURA DE LOGOMARCA. prÒPRIO
CAMISA MANGA COMPRIDA EM TECIDO POLIVISCOSE E

GOLA REDONDA Especificação : CAMISA MANGA
COMPRIDA EM TECIDO POLIVISCOSE E GOLA REDONDA

DE ALGODÃO NA COR CAQUI COM PINTURA DE

LOGOMARCA. prÒPRIO
CALÇA EM TECIDO BRIM PROFISSIONAL COR CAQUI
prÒPRIO
COLETES EM TACTEL, COM ELÁSTICO E ZIPER. QUATRO
BOLSOS NA FRENTE. COR BEGE,AZUL MARIN E CINZA

COM Especificação : C/ LOGOMARCA NA FRENTE PARTE
SUPERIOR ESQUERDO A COMBINAR COM A

COORDENAÇÃO, ATRÁS C/ LOGOMARCA DA SEC.
MUNICIPAL DE SAÚDE E CONFORME O PROGRAMA.
ESSA LOGOMARCA SERÃ ENTREGUE AO SETOR

FORNECEDOR EM PDF. prÒPRIO
BONÉ EM BRIM PELETIZADO, ABA DO MESMO TECIDO, NA
CORES VARIADAS COM A IDENTIFICAÇÃO Especificação :
COM IDENTIFICAÇÃO E LOGOMARCA DO MUNICÍPIO
prÒPRIO
BOTA EM COURO VULCANIZADO SOLADO BR (TIPO
BRACOL) Especificação : TM À DEFINIR CONFORME O
SOLICITADO PELA COORDENAÇÃO. prÒPRIO
CAMISAS EM TECIDO PV OU ALGODÃO. GOLA UNISSEX,
MANGA CURTA, COM FRISO NA COR VER Especificação :
COM FRISO NA GOLA E MANGAS. COM BOLSOS LADO

DIREITO E ESQUERDO NA PARTE INFERIOR, NA CORES
VARIADAS . COM PINTURA DE LOGOMARCA A DEFINIR

COM COORDENAÇÃO, TAM P M E G prÒPRIO
BOLSA DE LONA PADRÃO FNS prÒPRIO
MOCHILA DE LONA N® 10. IMPEREMEAVEL. COR CAQUI
prÒPRIO
BOLSA DE LONA PERSONALIZADA AZUL ROYAL prÒPRIO
MOCHILA DE LONA PERSONALIZADA AZUL ROYAL

prÒPRIO

001 45,83

002 72,50 72,50

003 45,36 45,36

004 64,45 64,45

005 33,79 33,79

006 93,55 93,55

007 73,41 73,41

008 138,72

136,77

138,72

136,77009

010 81,80

128,77

81,80

128,77011

COPLANTECH LTDA 422.374,95 422.374,95 29/01/2026 09:32:55 CLASSIFICADA

Item Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

45,83CAMISA GOLA POLO MANGA CURTA CONFECCIONADA

- CORES VARIADAS C/ LOGOMARCA Especificação :
NFECCIONADA EM TECIDO POLIVISCOSE NA COR CAQUI
COM PINTURA DE LOGOMARCA. PRÓPRIA

CAMISA MANGA COMPRIDA EM TECIDO POLIVISCOSE E

GOLA REDONDA Especificação : CAMISA MANGA
COMPRIDA EM TECIDO POLIVISCOSE E GOLA REDONDA

001 45,83

002 72,50 72.50
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Propostas Iniciais

N° 001
rubrica

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Item Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

DE ALGODAO NA COR CAQUI COM PINTURA DE

LOGOMARCA. PRÓPRIA

CALÇA EM TECIDO BRIM PROFISSIONAL COR CAQUI
PRÓPRIA

COLETES EM TACTEL, COM ELÁSTICO E ZIPER, QUATRO
BOLSOS NA FRENTE. COR BEGE,AZUL MARIN E CINZA

COM Especificação : C/ LOGOMARCA NA FRENTE PARTE
SUPERIOR ESQUERDO A COMBINAR COM A

COORDENAÇÃO, ATRÁS C/ LOGOMARCA DA SEC.
MUNICIPAL DE SAÚDE E CONFORME O PROGRAMA.
ESSA LOGOMARCA SERÁ ENTREGUE AO SETOR
FORNECEDOR EM PDF. PRÓPRIA

BONÉ EM BRIM PELETIZADO, ABA DO MESMO TECIDO. NA
CORES VARIADAS COM A IDENTIFICAÇÃO Especificação :
COM IDENTIFICAÇÃO E LOGOMARCA DO MUNICÍPIO
PRÓPRIA

BOTA EM COURO VULCANIZADO SOLADO BR (TIPO
BRACOL) Especificação : TM Ã DEFINIR CONFORME O
SOLICITADO PELA COORDENAÇÃO. PRÓPRIA
CAMISAS EM TECIDO PV OU ALGODÃO. GOLA UNISSEX,
MANGA CURTA. COM FRISO NA COR VER Especificação :
COM FRISO NA GOLA E MANGAS, COM BOLSOS LADO

DIREITO E ESQUERDO NA PARTE INFERIOR, NA CORES
VARIADAS . COM PINTURA DE LOGOMARCA A DEFINIR

COM COORDENAÇÃO, TAM P M E G PRÓPRIA
BOLSA DE LONA PADRÃO FNS PRÓPRIA

MOCHILA DE LONA N® 10. IMPEREMEAVEL. COR CAQUI
PRÓPRIA

BOLSA DE LONA PERSONALIZADA AZUL ROYAL PRÓPRIA

MOCHILA DE LONA PERSONALIZADA AZUL ROYAL

PRÓPRIA

003 45,36 45.36

004 64.45 64.45

005 33,79 33,79

006 93,55 93,55

007 73,41 73,41

008 138,72

136,77

138,72

136,77009

010 81,80

128,77

81,80

128,77011

SANTA VITORIA 316.822,75 316.822,75 30/01/2026 15:46:28 CLASSIFICADA

Item Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

34,38CAMISA GOLA POLO MANGA CURTA CONFECCIONADA

- CORES VARIADAS C/LOGOMARCA Especificação:
NFECCIONADA EM TECIDO POLIViSCOSE NA COR CAQUI

COM PINTURA DE LOGOMARCA. PRÓPRIA/OFICIAL
CAMISA MANGA COMPRIDA EM TECIDO POLIVISCOSE E

GOLA REDONDA Especificação : CAMISA MANGA
COMPRIDA EM TECIDO POLIVISCOSE E GOLA REDONDA

DE ALGODÃO NA COR CAQUI COM PINTURA DE
LOGOMARCA. PRÓPRIA/OFICIAL

CALÇA EM TECIDO BRIM PROFISSIONAL COR CAQUI
PRÓPRIA/OFICIAL

COLETES EM TACTEL. COM ELÁSTICO E ZIPER, QUATRO

BOLSOS NA FRENTE. COR BEGE.AZUL MARIN E CINZA

COM Especificação : C/ LOGOMARCA NA FRENTE PARTE
SUPERIOR ESQUERDO A COMBINAR COM A

COORDENAÇÃO, ATRÁS C/ LOGOMARCA DA SEC.
MUNICIPAL DE SAÚDE E CONFORME O PROGRAMA.
ESSA LOGOMARCA SERÁ ENTREGUE AO SETOR

001 45,83

002 72,50 54,38

003 45,36 34,02

004 64,45 48,35
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Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro

Valor Unit. Estimado

Situação

Valor Unit. Proposta
Item

FORNECEDOR EM PDF. PRÓPRIA/OFICIAL

BONÉ EM BRIM PELETIZADO, ABA DO MESMO TECIDO, NA
CORES VARIADAS COM A IDENTIFICAÇÃO Especificação :
COM IDENTIFICAÇÃO E LOGOMARCA DO MUNICÍPIO
PRÓPRIA/OFICIAL

BOTA EM COURO VULCANIZADO SOLADO BR (TIPO
BRACOL) Especificação : TM Á DEFINIR CONFORME O
SOLICITADO PELA COORDENAÇÃO. CARTOM
CAMISAS EM TECIDO PV OU ALGODÃO, GOLA UNISSEX.
MANGA CURTA, COM FRISO NA COR VER Especificação ;
COM FRISO NA GOLA E MANGAS. COM BOLSOS LADO
DIREITO E ESQUERDO NA PARTE INFERIOR, NA CORES
VARIADAS . COM PINTURA DE LOGOMARCA A DEFINIR

COM COORDENAÇÃO, TAM P M E G PRÓPRIA/OFICIAL
BOLSA DE LONA PADRÃO FNS PRÓPRIA/OFICIAL

MOCHIU DE LONA N^ 10, IMPEREMEAVEL, COR CAQUI
PRÓPRIA/OFICIAL

BOLSA DE LONA PERSONALIZADA AZUL ROYAL

PRÓPRIA/OFICIAL
MOCHILA DE LONA PERSONALIZADA AZUL ROYAL
PRÓPRIA/OFICIAL

005 33,79 25,35

006 93,55 70,17

007 73,41 55,06

008 138,72

136,77

104,07

102,59009

010 81,80 61,36

011 128,77 96,59

EGGCS MALHARIA LTDA 422.374,95 422.374,95 30/01/2026 15:17:47 CLASSIFICADA

Item Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

45,83CAMISA GOLA POLO MANGA CURTA CONFECCIONADA

- CORES VARIADAS C/ LOGOMARCA Especificação :
NFECCIONADA EM TECIDO POLIVISCOSE NA COR CAQUI

COM PINTURA DE LOGOMARCA. própria
CAMISA MANGA COMPRIDA EM TECIDO POLIVISCOSE E

GOLA REDONDA Especificação : CAMISA MANGA
COMPRIDA EM TECIDO POLIVISCOSE E GOLA REDONDA

DE ALGODÃO NA COR CAQUI COM PINTURA DE

LOGOMARCA. própria
CALÇA EM TECIDO BRIM PROFISSIONAL COR CAQUI
própria

COLETES EM TACTEL, COM ELÁSTICO E ZIPER, QUATRO
BOLSOS NA FRENTE, COR BEGE,AZUL MARIN E CINZA

COM Especificação : C/ LOGOMARCA NA FRENTE PARTE
SUPERIOR ESQUERDO A COMBINAR COM A

COORDENAÇÃO, ATRÁS C/ LOGOMARCA DA SEC.
MUNICIPAL DE SAÚDE E CONFORME O PROGRAMA.
ESSA LOGOMARCASERÁ ENTREGUEAO SETOR
FORNECEDOR EM PDF. proprio
BONÉ EM BRIM PELETIZADO. ABA DO MESMO TECIDO, NA
CORES VARIADAS COM A IDENTIFICAÇÃO Especificação :
COM IDENTIFICAÇÃO E LOGOMARCA DO MUNICÍPIO
própria

BOTA EM COURO VULCANIZADO SOLADO BR (TIPO
BRACOL) Especificação : TM À DEFINIR CONFORME O
SOLICITADO PELA COORDENAÇÃO. Carton
CAMISAS EM TECIDO PV OU ALGODÃO, GOLA UNISSEX,
MANGA CURTA, COM FRISO NA COR VER Especificação :

001 45,83

002 72,50 72,50

003 45,36 45,36

004 64,45 64,45

005 33,79 33,79

006 93,55 93,55

007 73,41 73,41
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Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Sítuaçao

Item Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

COM FRISO NA GOLA E MANGAS, COM BOLSOS LADO

DIREITO E ESQUERDO NA PARTE INFERIOR, NA CORES

VARIADAS , COM PINTURA DE LOGOMARCA A DEFINIR

COM COORDENAÇÃO, TAM P M E G própria
BOLSA DE LONA PADRÃO FNS própria
MOCHILA DE LONA N® 10, IMPEREMEAVEL, COR CAQUI

própria

BOLSA DE LONA PERSONALIZADA AZUL ROYAL própria

MOCHILA DE LONA PERSONALIZADA AZUL ROYAL própria

008 138,72

136,77

138,72

136,77009

010 81,80

128,77

81,80

128,77011

LOTES / ITENS

04

Descrição: CONJUNTOS ESPORTIVOS

Quantidade: 1

Valor: 311.115,70

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

ATELIE LOPES LTDA 311.115,70 311.115,70 30/01/2026 09:50:18 CLASSIFICADA

Item Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

2.163,00Kit Uniforme esportivo personalizado para equipe de futebol de

campo masculino/feminino composto por 20 camisetas, manga

curta, e 20 calções numerados de 02 a 22 (excluindo número

12), 2 camisetas para goleiros numeradas 1 e 12 e 20 meiões.

Material: Dry fit, desenvolvido com fio texturizado de poliéster e
elastano, indicado para atividades de esportes com absorção
de suor, composição entre 90 a 96% poliéster e entre 4 a 10%

elastano. Tamanhos: P ao GG (conforme grade do fornecedor)
sendo que a quantidade por tamanho será definida conforme a

necessidade da modalidade. Desenvolvimento da arte inclusa

conforme normativas da confederação. prÒPRIO
Kit Uniforme esportivo personalizado para equipe de futsal

masculino/feminino composto por 15 camisetas, manga curta e

15 calções, numerados de 01 a 15 e 15 pares de meião.
Material; Dry fit sublimado, desenvolvido com fio texturizado
composição entre 90 a 96% poliéster e entre 4 a 10% elastano,

indicado para atividades de esportes com absorção de suor.

Tamanhos: do P ao GG (conforme grade do fornecedor) sendo

que a quantidade por tamanho será definida conforme a

necessidade da modalidade. Desenvolvimento da arte inclusa

conforme normativas da confederação. prÒPRIO

Kit Contendo 15 coletes personalizados e numerados, modelo

esportivo, indicado para práticas esportivas e jogos em geral
laterais abertas com elástico na parte inferior (barra). Material:

Confeccionados em 100% poliéster Dry, com ótimo
acabamento em viés na gola e laterais, arejados.

001 2.163,00

#

002 1.281.55 1.281,55

003 600,00 600,00
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Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro

Valor Unit. Estimado

Situação

Item
Valor Unit. Proposta

Desenvolvimento da arte inclusa. prÒPRIO
Chuteira Campo; par de chuteira cabedal composto em material

sintético, forro em poliéster acolchoado, palmilha em eva,

forrada em poliéster, solado composto em tpu costurada, travas

fixas, peso aproximado 450gr, fechamento em cadarços com

numeração 32 ao 44 marcas de referência umbro ou similar.
prÒPRIO
Tênis Futsal: par de tênis cabedal composto em material
sintético, forro em poliéster acolchoado, palmilha em eva,

forrada em poliéster, solado colmeia composto em tpu,
costurado, peso aproximado 450gr, fechamento em cadarços
com numeração 32 ao 44, marca de referência umbro ou
similar. prÒPRIO
Chuteira Society: par de chuteira cabedal composto em

material sintético, forro em poliéster acolchoado, palmilha em
eva, forrada em poliéster, solado antiaderente, peso
aproximado 450gr, fechamento em cadarços com numeração
32 ao 44 marcas de referência umbro ou similar. prÒPRIO

004 212,33 212,33

005 158,81 158,81

006 271,57 271,57

COPLANTECH LTDA 311.115,70 311.115,70 29/01/2026 09:26:19 CLASSIFICADA

Item Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

2.163,00Kit Uniforme esportivo personalizado para equipe de futebol de

campo masculino/feminino composto por 20 camisetas, manga

curta, e 20 calções numerados de 02 a 22 {excluindo número

12), 2 camisetas para goleiros numeradas 1 e 12 e 20 meiões.

Material: Dry fit, desenvolvido com fio texturizado de poliéster e
elastano, indicado para atividades de esportes com absorção
de suor, composição entre 90 a 96% poliéster e entre 4 a 10%

elastano. Tamanhos: P ao GG (conforme grade do fornecedor)
sendo que a quantidade por tamanho será definida conforme a

necessidade da modalidade. Desenvolvimento da arte inclusa

conforme normativas da confederação. PRÓPRIA
Kit Uniforme esportivo personalizado para equipe de futsal

masculino/feminino composto por 15 camisetas, manga curta e

15 calções, numerados de 01 a 15 e 15 pares de meiào.
Material; Dry fit sublimado, desenvolvido com fio texturizado
composição entre 90 a 96% poliéster e entre 4 a 10% elastano,

indicado para atividades de esportes com absorção de suor.

Tamanhos: do P ao GG (conforme grade do fornecedor) sendo

que a quantidade por tamanho será definida conforme a

necessidade da modalidade. Desenvolvimento da arte inclusa

conforme normativas da confederação. PRÓPRIA
Kit Contendo 15 coletes personalizados e numerados, modelo

esportivo, indicado para práticas esportivas e jogos em geral
laterais abertas com elástico na parte inferior (barra). Material;

Confeccionados em 100% poliéster Dry, com ótimo
acabamentoem viés na gola e laterais, arejados.
Desenvolvimento da arte inclusa. PRÓPRIA

Chuteira Campo: par de chuteira cabedal composto em material

sintético, forro em poliéster acolchoado, palmilha em eva,

forrada em poliéster, solado composto em tpu costurada, travas

fixas, peso aproximado 450gr, fechamento em cadarços

001 2.163,00

002 1.281,55 1.281,55

003 600,00 600,00

004 212,33 212,33
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